
 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Federal BIA KICIS 
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
Câmara dos Deputados 
Brasília – DF 
 

Aviso nº 638 - GP/TCU 
 

Brasília, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Senhora Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Acórdão nº 1577/2023 (acompanhado 

das demais peças elencadas no subitem 9.3), para conhecimento, em especial quanto às 

informações consignadas nos subitens 9.2.1 a 9.2.5 da referida Deliberação, proferida pelo 

Plenário deste Tribunal, na Sessão Ordinária de 2/8/2023, ao apreciar o TC-008.123/2023-3, 

da relatoria do Ministro Benjamin Zymler, que trata de Solicitação do Congresso Nacional, 

originária do Ofício nº 1/2023/-CFFC-P, relativo ao Requerimento nº 30/2023-CFFC, de 

autoria do Deputado Federal Marcos Tavares. 

Nos termos do subitem 9.4 da mencionada Decisão, a Solicitação em tela foi 

considerada integralmente atendida. 

 
Atenciosamente, 

 

(Assinado eletronicamente) 

MINISTRO BRUNO DANTAS 
Presidente 
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ACÓRDÃO Nº 1577/2023 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 008.123/2023-3.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Solicitação do Congresso Nacional  
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de Aviação 
Civil (AudRodoviaAviação). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação formulada pela Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), na pessoa da Exma. Sra. 
Deputada Federal Bia Kicis, Presidente da CFFC, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer da presente solicitação, por estarem preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos na alínea “b” do inciso I do art. 4º da Resolução-TCU 215/2008 e o inciso III 
do art. 232 do Regimento Interno do TCU;  

9.2. informar à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 
(CFFC), na pessoa da Presidente da Comissão, Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, que: 

9.2.1. a estruturação da concessão da BR-040 em questão está contemplada no projeto de 
relicitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ e que, nos termos da IN-
TCU 81/2018, o estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA), o modelo 
econômico-financeiro, os documentos jurídicos e o Programa de Exploração da Rodovia (PER), 
encaminhados pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) foram objeto de apreciação 
por intermédio dos Acórdãos 752/2023-Plenário e 1.547/2023-Plenário, tendo o Tribunal concluído o 
rito preconizado para a fiscalização dos processos de desestatização, conforme art. 9º da IN TCU 
81/2018; 

9.2.2. em face do Acórdão 752/2023-Plenário, foram interpostos pedidos de reexame por 
parte da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), atribuído à relatoria do Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, os quais aguardam pronunciamento do relator; 

9.2.3. a unidade técnica avaliará o cumprimento e a implementação das determinações e 
recomendações exaradas no Acórdão 752/2023-Plenário, em monitoramento após a assinatura do 
contrato; 

9.2.4. há decisão limitando “[...] a extensão do prazo do Contrato de Concessão PG 
138/95 00 firmado com a CONCER até a conclusão do processo licitatório e efetiva delegação dos 
serviços à nova concessionária, caso antes não seja proferida a decisão (final) de mérito na ação 
originária”, conforme decisão de suspensão liminar de sentença 3244-DF (2023/0044642-0); 

9.2.5. a nova licitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR495/RJ tem previsão de 
lançamento de edital e realização do leilão para o terceiro e quarto trimestre de 2023, respectivamente, 
conforme informação constante do site da ANTT, mas essa estimativa pode sofrer atrasos em razão de 
eventual fatiamento do objeto da concessão. 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, da instrução de peça 12, da decisão judicial de 
peça 11 e dos Acórdãos 752/2023-Plenário e 1.547/2023-Plenário, estes acompanhados dos 
respectivos Votos, Declaração de Voto e Relatório que os fundamentaram, à Comissão de Fiscalização 
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, para subsidiar as informações prestadas; 
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9.4. considerar a solicitação integralmente atendida e arquivar o presente processo, nos 
termos dos arts. 169, inciso II, do Regimento Interno do TCU e 17, inciso I, da Resolução-TCU 
215/2008. 
 
10. Ata n° 31/2023 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 2/8/2023 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1577-31/23-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler 
(Relator), Augusto Nardes, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74183197.



SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA Nº 3244 - DF (2023/0044642-0)

RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : UNIÃO
REQUERENTE : AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIAO
INTERES. : COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA RIO
ADVOGADOS : MÁRCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREIRA E OUTRO(S) - 

RJ059384
FLÁVIO RIBEIRO BETTEGA - PR020657
FERNANDO HENRIQUE CORREIA CURI - PR054940
JOSE CARDOSO DUTRA JUNIOR - DF013641

 

EMENTA

SUSPENSÃO DE LIMINAR E SENTENÇA. CONTRATO DE CONCESSÃO DA 
RODOVIA BR 040 - TRECHO JUIZ DE FORA/PETRÓPOLIS/RIO DE 
JANEIRO. DECISÃO QUE DETERMINA SUA PRORROGAÇÃO/EXTENSÃO 
A PRETEXTO DE ASSEGURAR A MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO ACORDADO 
ORGINARIAMENTE. PRESERVAÇÃO DA CONTINUIDADE NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. LIMITAÇÃO DOS EFEITO. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO SUBSIDIÁRIO.
 

DECISÃO

 

Trata-se de pedido de suspensão de liminar e sentença formulado pela UNIÃO e 

pela AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT contra decisão 

proferida no Agravo de Instrumento n. 1004933-28.2023.4.01.0000, em trâmite na 5ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que deferiu pedido de antecipação de tutela recursal 

“para assegurar ao suplicante o direito à extensão do prazo do Contrato de Concessão da Rodovia 

BR 040, trecho Juiz de Fora – Petrópolis – Rio de Janeiro, na forma do permissivo contratual, até 

o julgamento de mérito da demanda”.

Narram as requerentes que, em 31/10/1995, foi formulado entre a UNIÃO (por 

meio do antigo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER) e a COMPANHIA 

DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA/RIO S. A. – CONCER o contrato de 

concessão de serviço público identificado como PG-138/95-00, com prazo de duração de 25 
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(vinte e cinco) anos, cujo objeto seria a recuperação, o reforço, a monitoração, a melhoria, a 

manutenção, a conservação, a operação e a exploração da rodovia BR 040/MG/RJ (trecho Juiz de 

Fora/MG -Rio de Janeiro/RJ e respectivos acessos).

Informam que, com a criação da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES – ANTT e a extinção do DNER, a gestão do contrato foi transferida àquela 

Agência, que teria identificado que, “no decorrer de todo o contrato, contudo, a empresa 

concessionária foi contumaz no descumprimento de obrigações assumidas, em especial aquelas 

indicadas no Programa de Exploração da Rodovia (PER)”, com o não atendimento a parâmetros 

de desempenho reconhecido por diversos órgãos federais, como o então Ministério da 

Infraestrutura e o Tribunal de Contas da União, bem como pelo próprio Ministério Público 

Federal, que teria instaurado diversos inquéritos para combater as inadimplências contratuais que 

afetavam a coletividade. 

Esclarecem que, diante das irregularidades verificadas, a ANTT determinou a 

abertura de processo administrativo visando à declaração de caducidade do contrato de 

concessão (processo n. 50501.306425/2018-94). Todavia, foi proferida decisão nos autos do 

processo n. 1025293-08.2019.4.01.3400/DF, em 10/5/2021, que deferiu pedido da concessionária 

e determinou à agência reguladora que se abstivesse de reconhecer a caducidade do contrato de 

concessão até ulterior deliberação, o que ainda não ocorreu.

Relatam, além disso, que foi deferida pelo TRF1 a prorrogação da vigência da 

concessão (Contrato PG-138/95-00), cujo término estava previsto para o dia 1/3/2021, sendo 

fixado como novo termo final da concessão o dia 15/2/2023. 

Por outro lado, emerge dos autos que, em 2019, a CONCER ajuizou contra as ora 

requerentes a ação n. 1025293-08.2019.4.01.3400, sob alegação de desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato de concessão (PG-138/95-00), requerendo fosse determinado à ANTT e à 

União que “não alterem a condição econômico-financeira vigente do contrato de concessão, 

abstendo-se de operar a iminente redução proposta nas Notas Técnicas nºs 

1676/2019/GEREF/SUINF/DIR e 2665/2019/GEREF/SUINF/DIR, da Gerência de Gestão 

Econômico-Financeira de Rodovias, e 1148/2019/GEFIR/SUINF/DIR 

e 2083/2019/GEFIR/SUINF/DIR, da Gerência de Fiscalização e Investimentos de Rodovias), e 

de impor penalidades administrativas e contratuais atreladas a obrigações de investimento”.

Segundo consta, o feito ainda está em curso no primeiro grau, em fase de 

instrução, tendo a concessionária formulado, em 19/1/2023, pedido de tutela de urgência com 

vistas a “determinar a extensão do prazo do Contrato de Concessão da Rodovia BR 040, trecho 

Juiz de Fora – Petrópolis – Rio de Janeiro, na forma do permissivo contratual, até o julgamento 

de mérito desta demanda”.
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Destacou a requerida, naquela oportunidade, que o resultado de perícia contábil 

realizada no processo n. 1003618-57.2017.4.01.3400 teria reconhecido um suposto desequilíbrio 

contratual a seu favor, o que justificaria a necessidade de extensão do prazo contratual para o 

reequilíbrio do ajuste.

Em decisão proferida em 6/2/2023, o Juízo da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária 

do Distrito Federal indeferiu o pedido de tutela de urgência incidental formulado no feito 

originário, nos seguintes termos:
 

Pela petição de ID. 1459346854, a COMPANHIA DE CONCESSÃO 
RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA – RIO (CONCER) formula pedido de tutela 
de urgência na ação por ela ajuizada contra a AGÊNCIA NACIONAL DE 
TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT e contra a UNIÃO para estender o 
prazo de validade da concessão, que termina no próximo dia 16 de fevereiro de 
2023, já consideradas extensões determinadas pelo egrégio Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região. 
 
Sustenta que um dos objetivos da ação é o reequilibro econômico-financeiro 
do contrato de concessão, o que pode ser feito com a extensão do seu prazo de 
validade, conforme previsto em contrato, sendo cabível a tutela pretendida, já 
que perícia realizada no processo 1003618-57.2017.4.01.3400 teria 
identificado serem devidos à autora aproximadamente 2 bilhões de reais para o 
referido reequilíbrio. 
 
A ANTT apresentou manifestação sobre o pedido de tutela de urgência no 
ID.1465388891, tendo a União se manifestado no ID. 1470861389.
 
A CONCER apresentou resposta à manifestação da ANTT (ID. 1474558348). 
 
A agência reguladora, por outro lado, apresentou manifestação complementar 
no ID. 1474998879. 
 
Decido. 
 
Admitindo-se que possa a vir a ser reconhecido judicialmente que a CONCER 
é credora de determinada quantia a título de reequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de concessão e que o pagamento poderia acontecer não através de 
dinheiro, via precatório, mas extensão do prazo do contrato de concessão, 
numa análise inicial, parece-me que essa extensão só poderia acontecer no 
mesmo momento em que seria passível o pagamento do valor, ou seja, após o 
trânsito em julgado da condenação, nos termos do art. 100 da Constituição. 
 
De fato, se a constituição só permite que os pagamentos em dinheiro 
decorrentes de condenação judicial só ocorram o trânsito em julgado, o 
pagamento por meio alternativo, ou seja, por extensão do prazo do contrato 
teria de seguir a mesma lógica.
 
Por outro lado, a prorrogação a título precário do contrato de concessão seria 
extremamente gravosa para a população que faz uso da rodovia concedida. 
 
De fato, sabendo que estaria mantendo a concessão por medida judicial 
passível de revogação posterior pelo próprio juízo que a concedeu, revogação 
por instância superior ou suspensão de antecipação de tutela, é natural que a 
concessionária se limitaria a fazer os gastos com a manutenção da estrutura já 
existente, deixando de fazer investimentos estruturais. 
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Em especial, certamente a concessionária não investiria na Nova Subida da 
Serra de Petrópolis, cuja construção é uma das apontadas origens do litígio 
entre a concessionária e o poder concedente. 
 
Não se trata de presumir que a empresa agiria de má-fé ou coisa semelhante. 
Trata-se, apenas, de reconhecer que a lógica econômica conduziria a autora ou 
qualquer outra empresa que estivesse em seu lugar a, mesmo que tivesse os 
recursos necessários, não fazer investimentos elevadíssimos de ordem 
estrutural na realização de obra que, embora considerada importantíssima 
pelos usuários da rodovia, é extremamente cara, tanto que, no atual contrato de 
concessão, era dependente de grandes aportes de recursos pelo poder 
concedente. 
 
Nenhum agente econômico faz investimentos elevados sem um mínimo de 
segurança para tanto e essa segurança não existiria numa prorrogação do prazo 
de validade da concessão por medida judicial precária. 
 
Isso, supondo-se que a empresa tivesse recursos próprios para fazer o 
investimento, o que provavelmente ela não tem, tanto que paralisou a obra 
quando os aportes estatais foram interrompidos.
 
Assim, parece-me mais adequado que a concessão seja encerrada na data 
prevista, até porque as concessões naturalmente devem acontecer por prazo 
determinado, e, em seguida, nova concessionária assuma o trecho da rodovia, 
possa fazer os investimentos necessários, como a Nova Subida da Serra de 
Petrópolis, e, sendo reconhecido o direito da autora a indenização, essa seja 
oportunamente paga em dinheiro. 
 
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Diante desse desate, CONCER interpôs agravo de instrumento, consignando que, 

além do seu pleito ter amparo em expressa previsão contratual, “o perigo da demora decorrente 

do iminente encerramento do contrato não se resume ao perecimento do direito da agravante de 

angariar as receitas que recomporiam o desequilíbrio comprovado nos autos antes do iminente 

encerramento do contrato, mas se estende também (i) à necessidade de assunção da rodovia pelo 

DNIT, num quadro fático em que a citada autarquia acabou de reconhecer que não tem condições 

de assumir a sua operação, razão pela qual, inclusive, sugeriu à ANTT a adoção de providências 

no sentido de assegurar a permanência da CONCER (Ofício nº 19662/2023/DG-

COTEC/DG/DNIT SEDE, expedido em 03/02/2023); e, de outro, (ii) à prematura demissão em 

massa, de mais de 862 empregados (direitos e terceirados), além de outros 3.100 empregados 

indiretos que terão as suas vidas seriamente afetadas, o que se somaria aos graves riscos à 

segurança e à saúde dos usuários da rodovia”.

Em decisão proferida em 13/2/2023, o Desembargador Souza Prudente deferiu o 

pedido de antecipação da tutela recursal para assegurar à CONCER o direito à extensão do prazo 

do Contrato de Concessão da Rodovia BR 040, trecho Juiz de Fora – Petrópolis – Rio de Janeiro, 

na forma do permissivo contratual, até o julgamento de mérito da demanda.

Confiram-se os fundamentos do decisum (fls. 34/38):
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Os presentes autos vieram-me distribuídos, por dependência, em face da 
anterior distribuição dos agravos de instrumento nºs 1033865-
65.2019.4.01.0000,1033905-47.2019.4.01.000 e 1006526- 63.2021.4.01.0000.
Registro, inicialmente, que, examinando o pedido de antecipação da tutela 
recursal postulado nos autos do AI nº 1006184-52.2021.4.01.0000, acima 
referido, pronunciei-me com estas letras:
 

“(...)
 
Não obstante os lúcidos fundamentos em que se amparou a decisão 
agravada e sem adentrar no mérito da discussão travada nos autos de 
origem, vejo presentes, na espécie, os pressupostos do art. 1019, I, do 
CPC, a autorizar a concessão, ainda que parcial, da almejada 
antecipação da tutela recursal. 
 
Com efeito, examinando pleito similar veiculado nos autos do AI nº 
1006184-52.2021.4.01.0000, interposto pela mesma recorrente em face 
de decisão proferida no bojo de ação em que se busca tutela 
jurisdicional dessa mesma natureza – apenas relativa a outro trecho da 
rodovia – fiz que consignar que, a despeito da situação fática noticiada 
no decisum impugnado, passando por supostas irregularidades na 
execução do contrato celebrado entre as partes e pela pendência do 
pagamento de numerosas multas impostas à suplicante, não se pode 
olvidar que há expressa previsão no próprio instrumento contratual no 
sentido de que “a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato a que se refere a cláusula 64 poderá se dar por intermédio da 
utilização dos seguintes meios: a) aumento ou redução do valor da 
Tarifa Básica de Pedágio; b) extensão do prazo de concessão”, 
circunstância essa a autorizar, em princípio, o deferimento da extensão 
pretendida, mormente em face das conclusões a que chegou a perícia 
técnica realizada em sede de produção antecipada de provas, atestando 
a efetiva ocorrência do desequilíbrio contratual apontado nos autos.
 
De outra senda, não se pode olvidar que, em contrato, celebrado com 
outra concessionária, deferiu-se a extensão contratual pretendida, a 
despeito de, aparentemente, se encontrar em situação similar à da 
suplicante.
 
De ver-se, porém, que, em virtude do vultoso proveito econômico da 
demanda instaurada no feito de origem, a concessão da medida 
postulada haverá de ser atrelada à oferta de garantia idônea, sob pena 
de revogação.
 
Com estas considerações, defiro, em parte, o pedido de antecipação da 
tutela recursal formulado na inicial, para assegurar à suplicante o 
direito à “prorrogação do prazo do Contrato de Concessão da Rodovia 
BR 040, trecho Juiz de Fora – Petrópolis – Rio de Janeiro (...)”, 
mediante a apresentação de competente garantia idônea, no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de revogação da medida aqui deferida”.

 

Adotando, pois, como razões de decidir, os mesmos fundamentos lançados na 
decisão em referência, defiro, também aqui, o pedido de antecipação da tutela 
recursal formulado na inicial, para assegurar ao suplicante o direito à extensão 
do prazo do Contrato de Concessão da Rodovia BR 040, trecho Juiz de Fora – 
Petrópolis – Rio de Janeiro, na forma do permissivo contratual, até o 
julgamento de mérito da demanda.

 
 

Alegam as requerentes que não há justificativa jurídica que autorize a manutenção 

da vigência do Contrato de Concessão PG-138/95-00, salientando que "o suposto reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato argumentado pela CONCER não possui fundamento, pois 
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diante da proximidade do término da vigência contratual, foi instaurado no âmbito da ANTT o 

processo administrativo nº 50500.022103/2021-09, cujo objeto é justamente a apuração de 

haveres e deveres do contrato de concessão celebrado com a CONCER" (fl. 11), tendo sido 

apurado, em cálculos preliminares, "um valor em desfavor da empresa de aproximadamente R$ 

1.461.434.946,98 (um bilhão, quatrocentos e sessenta e um milhões, quatrocentos e trinta e 

quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos)" (fl. 11).

Sustentam, a  propósito, que, "ainda que tivesse ocorrido um ato imprevisível 

ensejador do reequilíbrio, não seria possível uma nova prorrogação contratual, sob pena da 

concessão ser renovada indefinidamente, mesmo sem interesse da Administração e diante de 

reiterados inadimplementos contratuais" (fl. 11).

Aduzem, outrossim, que, "tendo em vista as reiteradas infrações contratuais, não 

há interesse público em eventual prorrogação do contrato" e que "o acolhimento do pedido de 

extensão da vigência da concessão formulado pela empresa atenderia tão somente ao interesse 

exclusivamente privado da concessionária" (fl. 12), continuando a ser executado o precário 

serviço por ela prestado.

Destacam que "não é o ente regulado que escolhe a forma de reequilíbrio, mas sim 

a Agência que seleciona a forma como o reequilíbrio se processará, de acordo com critérios 

técnicos e o interesse público" e que, além de expressamente prevista no art. 35, §2º, da Lei n. 

8.987/1995, bem como no art. 30 da Lei nº 13.448/2017 e no art. 8º, inciso IV, do Decreto n. 

9.957/2019, "o próprio Contrato PG-138/95-00, em sua Cláusula 1111, previu a assunção 

imediata pelo Poder Público do serviço, com a concomitante apuração de haveres entre as partes" 

(fl. 13).

Em complemento, afirmam que o contraditório e o devido processo legal no 

processo originário ainda não foram completamente realizados e que "os laudos até agora 

produzidos no processo nº 1003618-57.2017.4.01.3400 foram objeto de ampla impugnação pela 

ANTT" (fl. 13).

Apontam a ocorrência de grave lesão à ordem público-administrativa: 

separação de poderes, deferência judicial e capacidades institucionais. Nesse sentido, asseveram 

que, "diante da natureza técnica da matéria, não cabe à concessionária e tampouco parece 

pertinente ao Poder Judiciário substituir a ANTT na escolha da prorrogação contratual como a 

melhor forma de reequilibrar o contrato de concessão, em especial quando não há elementos que 

a justifiquem" (fl. 16).

Informam que está em curso, em sua fase interna, preparativos com vistas á 

realização de licitação para que nova concessionária assuma o trecho da CONCER, tendo sido 

elaborados estudos técnicos de estruturação do contrato necessários para se conhecerem os 

Edição nº 0 - Brasília,    Publicação: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2023
Documento eletrônico VDA35325104 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA   Assinado em: 15/02/2023 22:49:56
Publicação no DJe/STJ nº 3579 de 17/02/2023. Código de Controle do Documento: 8f14480a-989c-4dbe-9f40-8ad760541427Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73982063.



aspectos econômico-financeiros e de engenharia do empreendimento, seus riscos e como mitigá-

los; e que "o projeto de concessão da BR-40/945/RJ/MG é discutido no TC 08.508/2022-8 e está 

em análise final pelo Tribunal de Contas da União, aguardando apenas a prolação do acórdão 

autorizando a licitação" (fl. 16).

Esclarecem que a não prorrogação do Contrato de Concessão PG-138/95-00 com 

a CONCER não implicará solução de continuidade dos serviços públicos prestados na BR-

40/945/RJ/MG, pois "até que o procedimento de licitação seja finalizado e nova concessionária 

assuma o trecho, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT ficará 

responsável pela rodovia, conforme competências legais (cf. artigos 81 e 82, incisos IV e V, da 

Lei nº 10.233/2001)" (fl. 17).

Ressaltam que "postergar o término da concessão prejudica ou, até mesmo, 

inviabiliza todo o planejamento técnico e orçamentário do Poder Executivo federal, tanto o 

planejamento do Ministério dos Transportes, como órgão formulador das políticas públicas 

nacionais do transporte rodoviário, como do DNIT, que irá assumir o trecho e reservou 

orçamento para tanto, além da ANTT, que, no âmbito do projeto da nova concessão, já realizou 

estudos e estabeleceu cronogramas com prazos a serem cumpridos e seguidos" (fl. 19).

Salientam, também, que "a decisão judicial objeto do presente pedido põe em 

grave risco todo o trabalho administrativo realizado até o momento pelos órgãos competentes, 

paralisando as etapas de planejamento da nova concessão e atrasando seu cronograma, 

repercutindo ainda em contratações de empresas para conservação da via cuja tramitação já se 

encontra em estágio avançado, tudo em favor de interesses exclusivamente financeiros da 

concessionária e em detrimento do interesse da coletividade usuária dos serviços da rodovia" (fl. 

19).

Indicam grave lesão à ordem econômica, dada a  insegurança jurídica gerada 

pela decisão no processo licitatório de concessão, de modo a afastar os eventuais investidores 

interessados no procedimento e enfraquecer a confiança do mercado quanto às perspectivas do 

setor.

Além disso, entendem que há grave lesão à economia pública, diante da 

cobrança de tarifa elevada aos usuários sem a realização dos investimentos previstos no contrato 

e da existência de dívida bilionária em favor do Poder Público, conforme teria sido apurado no 

âmbito da ANTT, nos autos do processo administrativo n. 50500.022103/2021-09.

Afirmam que "o Contrato de ConcessãoPG-138/95-00 prevê expressamente que a 

concessionária deverá reverter ao poder concedente os bens que integram a concessão em 

perfeitas condições de operacionalidade, utilização e manutenção e, em caso contrário, o poder 

concedente deverá ser indenizado pela concessionária" (fl. 24).
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Alegam, ainda, grave lesão à segurança pública, gerando insegurança aos 

usuários da rodovia, dado seu "estado deplorável" (fl. 29), considerando o histórico da CONCER 

no descumprimento das obrigações por ela assumidas.

Destacam a existência de periculum in mora inverso, " uma vez que o Contrato de 

Concessão PG-138/95-00, que tinha vigência prevista até o dia 15 de fevereiro de 2023, foi 

prorrogado indefinidamente – 'até o julgamento de mérito da demanda'".

Concluem que se mostra necessário "que a decisão monocrática proferida no 

agravo de instrumento nº 1004933-28.2023.4.01.0000 seja imediatamente suspensa, para que 

antes ou no próprio dia 15 de fevereiro de 2023, ela não mais esteja produzindo os seus efeitos e 

se possa dar continuidade à extinção do Contrato de Concessão PG-138/95-00 (sem prejuízo das 

futuras apurações de créditos e débitos de ambas as partes, se houver)" (fl. 31).

Requerem, ao final: 

 
(1) Em tutela de urgência, a concessão liminar do pedido de suspensão da 
decisão monocrática proferida no agravo de instrumento nº 1004933-
28.2023.4.01.0000, em trâmite na 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 
1ª Região, tendo em vista a presença dos requisitos previstos no art. 4º da Lei 
n.º 8.437/1992, especialmente a grave lesão à ordem, à economia e à 
segurança públicas;
 
(2) Em cognição exauriente, a confirmação da tutela de urgência, concedendo-
se, em definitivo, a suspensão da liminar, em todos os seus termos, com 
fundamento no art.4º da Lei n.º 8.437/1992, com a declaração de que os 
efeitos da suspensão deferida sejam mantidos até o trânsito em julgado da 
decisão de mérito a ser proferida na ação principal, nos termos do art. 4º, 
§9º, da Lei n.º 8.437/1992.
 
(3) Subsidiariamente, caso não acatado o pedido principal, que seja concedida 
a suspensão da decisão monocrática proferida no agravo de instrumento nº 
1004933-28.2023.4.01.0000 com efeitos a partir da assunção do trecho por 
uma nova concessionária, a fim de permitir a continuidade do procedimento de 
realização de nova concessão, como medida mínima para proteção aos bens 
jurídicos da ordem, da economia e da segurança públicas.
 
 

É o relatório.

Consoante relatado, insurgem-se a UNIÃO e a ANTT contra decisão proferida no 

Agravo de Instrumento n. 1004933-28.2023.4.01.0000 que deferiu pedido de antecipação de 

tutela recursal "para assegurar à CONCER o direito à extensão do prazo do Contrato de 

Concessão da Rodovia BR 040, trecho Juiz de Fora – Petrópolis – Rio de Janeiro, na forma do 

permissivo contratual, até o julgamento de mérito da demanda” (ação n. 1025293-

08.2019.4.01.3400), na qual pleiteia a extensão do prazo contratual para o reequilíbrio 

econômico-financeiro do ajuste.

O instituto da suspensão de liminar ou sentença proferida contra o Poder Público, 
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reconhecidamente, é medida extraordinária, cujos pilares se assentam no (manifesto) interesse 

público, flagrante ilegitimidade de parte e prevenção de grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia públicas (art. 4º). Semelhantes, se não idênticas disposições, constam 

das Leis n. 8.038/90 (art. 25), 12.016/09 (art. 15).

Nos termos do art. 4º da Lei n. 8.437/92, “compete ao presidente do tribunal, ao 

qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em despacho fundamentado, a 

execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a requerimento 

do Ministério Público ou da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto 

interesse público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia públicas”.

A propósito do mecanismo processual em foco, Marcelo Abelha Rodrigues 

observa que "as razões para se obter a sustação da eficácia da decisão não estão no conteúdo 

jurídico ou antijurídico da decisão concedida, mas na sua potencialidade de leão ao interesse 

público, pois "o requerimento de suspensão de execução de decisão judicial não deve ser 

caracterizado como sucedâneo recursal", sobretudo porque "o objeto do incidente se restringe à 

suspensão dos efeitos da decisão por suposta iminência de grave lesão ao interesse público" 

(Suspensão de Segurança: suspensão da execução de decisão judicial contra o Poder Público. 5ª 

ed.. Indaiatuba, SP. Editora Foco. 2022.).

Bem se vê, portanto, que a excepcional providência decorrente do pedido de 

suspensão dos efeitos do ato judicial demanda efetiva demonstração da grave e iminente lesão 

aos bens jurídicos tutelados pela legislação de regência, a saber: a ordem, a saúde, a segurança 

e/ou a economia públicas.

Sob essa perspectiva, pois, nestes autos, importa perquirir se a prorrogação 

(judicial) do contrato de concessão do trecho rodoviário em foco - BR 040, Juiz de 

Fora/Petrópolis/Rio de Janeiro - traz consequências danosas à ordem, à segurança ou à economia 

públicas, obviamente, tendo-se em vista o melhor interesse do usuário e da população 

diretamente interessada no empreendimento (vale dizer, os moradores das cidades por onde passa 

a rodovia no trecho destacado).

Não se discute que o prazo contratual da concessão ora em foco (Contrato de 

Concessão PG-138/95-00), de 25 (vinte e cinco) anos, já se exauriu desde 1/3/2021. Contudo, 

por força de questionamentos judiciais relativos a (possível) desequilíbrio econômico-financeiro, 

houve prorrogações, deferidas pelo TRF1, sendo a última delas com validade até o dia 

15/2/2023.

Até então, não houve impugnação, por parte das requerentes, no Superior Tribunal 

de Justiça. Agora, porém, dizem haver grave lesão aos bens jurídicos tutelados pela lei que 
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disciplina a suspensão de segurança e sentença e, por isso, buscam sustar os efeitos da recente 

decisão, também do TRF1, que deferiu mais um novo período de prorrogação.

Nesse passo, é interessante lembrar que a Lei n. 8.987/95, ao tratar do regime de 

concessão e permissão de serviços públicos, conforme previsão do art. 175 da CF/88, em alto e 

bom som, enuncia que "toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 

ao pleno atendimento dos usuários" (art. 6º, caput), assim compreendido aquele que "satisfaz as 

condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 

na sua prestação e modicidade das tarifas" (art. 6º, § 1º).

Pois bem.

Como anotado, não é difícil verificar que a situação fática relacionada à 

prorrogação contratual persiste há cerca de dois anos e nada se disse, anteriormente, a respeito de 

efeitos deletérios aos interesses dos usuários, à ordem, à segurança ou à economia públicas.

Logo, não podem as requerentes insinuar uma situação de surpresa a que tenham 

sido submetidas com mais uma prorrogação. Afinal de contas, há pelo menos dois anos têm 

ciência de que a requerida está se utilizando de cláusula contratual para postular a continuidade 

de sua concessão a pretexto de recuperar prejuízos (ou ganhos a menor) durante a execução do 

contrato.

Do mesmo modo, não está suficientemente claro em que ponto esta última 

prorrogação do contrato traria riscos, ainda que potenciais, à coletividade e aos bens legalmente 

protegidos. Analisar se há cobrança de tarifa elevada aos usuários sem a realização dos 

investimentos previstos no contrato ou mesmo se a rodovia está em "estado caótico", por se tratar 

de questões afetas ao mérito da demanda originária, extrapola os limites da suspensão de liminar 

e de sentença, que não tem propósitos recursais, nem se destina a aferir o acerto ou desacerto da 

decisão impugnada.

Por outro lado, considerando o término do prazo contratual inicialmente ajustado 

há cerca de dois anos e a possibilidade de haver novas prorrogações judiciais, até que haja 

decisão de mérito na ação originária (esses os termos da decisão que se pretende suspender), é 

lícito pensar que a manutenção do Contrato de Concessão PG-138/95-00, a título precário e sem 

prazo certo, pode causar prejuízo à própria prestação do serviço. Conforme consignado pelo 

Juízo da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, "é natural que a concessionária 

se limitaria a fazer os gastos com a manutenção da estrutura já existente, deixando de fazer 

investimentos estruturais". 

Ademais, é preciso reconhecer que essa série de prorrogações acaba por gerar 

incerteza quanto à duração final do prazo de concessão da requerida CONCER.

Sem adentrar o mérito de haver ou não necessidade (direito) de recomposição do 
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equilíbrio econômico-financeiro do contrato, simplesmente porque foge ao âmbito do incidente 

em apreço, não parece nada razoável manter indefinida a situação do trecho rodoviário em 

destaque.

Assim, se olhar o caso sob o aspecto da economia pública, sobressaem elementos 

suficientes para justificar a suspensão pretendida. Dificilmente, sem uma perspectiva, clara e 

objetiva, de quando se dará fim à exploração da CONCER, uma licitação da rodovia atrairá 

grandes e vários investidores para a sua disputa e, com isso, gerar concorrência e possibilitar que 

a escolha recaia sobre aquele que ofertar o melhor e mais adequado serviço ao usuário, 

considerando-se todas as características definidas em lei (regularidade, continuidade, eficiência, 

segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade das tarifas).

Bem por isso, a prorrogação contínua do contrato de concessão permite divisar 

indícios de lesão à ordem econômica, na medida em que sugere insegurança jurídica, 

resultando, consequentemente, no (possível) afastamento de interessados no procedimento 

licitatório, reduzindo a confiança do mercado quanto às perspectivas do setor

Entretanto, é imperioso ter em consideração o usuário e seus interesses. Assim, é 

de rigor pensar na necessária obediência e respeito ao princípio da continuidade da prestação do 

serviço público, in casu, não só em termos de trafegabilidade, mas também de segurança e 

atendimento básico a situações de emergência.

Nessa linha de raciocínio, suspender a decisão que prorrogou, mais uma vez, o 

prazo do contrato de concessão - que, vale repetir, vem sendo prestado pela CONCER há cerca 

de 27 anos - pode comprometer a efetiva continuidade dos serviços prestados na BR 040, trecho 

Juiz de Fora/Petrópolis/Rio de Janeiro, trazendo possíveis reflexos danosos aos seus usuários.

Com efeito, dada a complexidade de operacionalização, a repentina assunção da 

rodovia pelo DNIT, potencialmente, poderá trazer mais malefícios do que o benefício da 

retomada do serviço e a possibilidade de uma nova licitação (sem se saber precisar quando e de 

em que termos ocorrerá).

No ponto, aliás, é relevante consignar que, em resposta a recente despacho da 

ANTT, de 31/1/2023, no qual foram requeridos esclarecimentos sobre "possui[r] a capacidade de 

assumir a rodovia no lugar da CONCER até que o trecho rodoviário seja novamente licitado" (fl. 

593), o Diretor-Geral substituto do DNIT, em 3/2/2023, solicitou providências 

judiciais destinadas ao "impedimento da Concessionária de adotar qualquer providência no 

sentido de paralisar as atividades operacionais, com o intuito de garantir a continuidade e a 

segurança do tráfego" (Ofício n. 19662/2023/DG-COTEC/DG/DNIT SEDE, fls. 584/585). Em 

conclusão, manifestou incapacidade do órgão federal para assumir a BR 040 no perímetro que 

nestes autos importa.
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Tudo isso sopesado e, mais ainda, a informação de que está em curso, ainda em 

sua fase interna, licitação para que nova concessionária assuma a Rodovia BR 040, trecho Juiz de 

Fora/Petrópolis/Rio de Janeiro, convence que, por ora, a melhor solução é adotar o pedido 

subsidiário formulado nestes autos pelas requerentes.

Vale dizer, a conciliação dos interesses dos usuários e a preservação da ordem e 

economia públicas passa pela suspensão parcial da decisão impugnada, de modo que a (nova) 

prorrogação do contrato de concessão firmado com a CONCER fique limitada à realização e 

conclusão do novo procedimento licitatório, bem como a delegação dos serviços à nova 

concessionária.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima, defiro o pedido subsidiário 

formulado pela UNIÃO e pela ANTT para limitar a extensão do prazo do Contrato de Concessão 

PG-138/95-00 firmado com a CONCER até a conclusão do processo licitatório e a efetiva 

delegação dos serviços à nova concessionária, caso antes não seja proferida a decisão (final) de 

mérito na ação originária.  

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2023.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Presidente
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 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 1
Secretaria-Geral de Controle Externo
Secretaria de Controle Externo de Infraestrutura
Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil

TC 008.123/2023-3 
Tipo de processo: Solicitação do Congresso 
Nacional 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de 
Transportes Terrestres. 
Solicitante: Presidente da Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara 
dos Deputados, Exma. Sra. Deputada Federal 
Bia Kicis. 
Proposta: instrução inicial - informação 

 
 
 

INTRODUÇÃO 
1. Trata-se do Ofício 1/2023/CFFC-P, de 4/4/2023 (peça 2), recebido nesta Corte de Contas 
em 25/4/2023, por meio do qual a Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, presidente da Comissão 
de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), encaminhou 
Requerimento 30/2023-CFFC, de autoria do Exmo. Sr. Deputado Federal Marcos Tavares (peça 3), 
aprovado por aquela Comissão em 29/3/2023, e solicitou: 

(...) sejam disponibilizadas a esta Comissão de Fiscalização Financeira e Controle informações 
das providências tomadas quanto a estruturação da concessão da BR-040, no trecho entre Rio de 
Janeiro e Juiz de Fora - CONCER. 

2. O Exmo. Sr. Deputado Federal Marcos Tavares, no Requerimento 30/2023-CFFC 
(peça 3) faz referência à decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deferindo em caráter liminar 
pedido de extensão do prazo da concessão feito pela Concer, bem como à contestação apresentada 
pela Advocacia Geral da União (AGU). 

HISTÓRICO 
3. O Requerimento 30/2023-CFFC (peça 3), encaminhado por intermédio do 
Ofício 1/2023/CFFC-P (peça 2) foi recebido nesta Corte de Contas em 25/4/2023. 
4. Em 26/4/2023, considerando a natureza urgente e tramitação preferencial da Solicitação 
do Congresso Nacional (SCN), consoante disposto no inciso I do art. 5º da Resolução-TCU 215/2008, 
em Despacho (peça 5), o Presidente do TCU encaminhou os autos à Segecex para adoção de 
providências. 
5. Em 5/5/2023, a Segecex encaminhou o processo à esta Unidade Técnica para exame 
(peça 7), cuja instrução foi iniciada em 8/5/2023. Porém, em 9/5/2023, os autos foram encaminhados 
para sorteio da relatoria, atribuída ao Ministro Benjamin Zymler (peça 8) em 15/5/2023. 
6. Em 25/5/2023, o representante do Ministério Público de Contas junto ao TCU requereu a 
oportunidade de oficiar nos autos (peça 9), após a instrução da unidade técnica. 
7. Em 14/6/2023, por Despacho (peça 10), o Relator deferiu o requerimento e encaminhou 
os autos à unidade instrutora. 
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EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
8. A alínea “b” do inciso I do art. 4º da Resolução-TCU 215/2008 e o inciso III do art. 232 
do Regimento Interno do TCU (RITCU) conferem legitimidade ao Presidente da Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, quando por ela aprovada, para solicitar 
informações e a realização de auditorias e inspeções ao Tribunal de Contas da União.  
9. Assim, legítima a autoridade solicitante, cabe o conhecimento do expediente como 
solicitação do Congresso Nacional. 

EXAME TÉCNICO 
10. Com vistas a atender a solicitação, foi feita consulta aos sistemas informatizados do 
Tribunal, tendo sido encontrado o TC 008.508/2020-8, de relatoria do Ministro Jorge Oliveira, que 
trata do objeto dessa solicitação. 
11. Esse TC 008.508/2020-8 foi inicialmente instaurado com vistas ao acompanhamento do 
processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG, trecho Brasília/DF a Juiz de Fora/MG. 
12. No entanto, no curso das análises, a ANTT, por intermédio do Ofício 
SEI 27298/2022/DG/DIR-ANTT (peça 389 do TC 008.508/2020-8), em atenção ao disposto no art. 3º 
da Instrução Normativa-TCU 81/2018, encaminhou os estudos de viabilidade técnica, econômica e 
ambiental (EVTEA), o modelo econômico-financeiro, os documentos jurídicos e o programa de 
exploração da rodovia (PER) referente ao processo de desestatização do Sistema Rodoviário 
BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ, contemplando os trechos da BR-040 entre Belo Horizonte/MG a Juiz 
de Fora/MG (administrado pela Via040) e entre Juiz de Fora/MG ao Rio de Janeiro/RJ (administrado 
pela Concer), e o segmento da BR-495/RJ. 
13. Após realização de oitivas do Órgão, emitiu-se o Relatório de Acompanhamento com 
análise do novo processo de desestatização do Sistema Rodoviário da BR-040/RJ/MG (peça 477, 
p. 21-29, do TC 008.508/2020-8) e do encerramento do contrato de concessão vigente referente ao 
trecho da BR-040/DF/GO/MG, classificado para fins de relicitação (peça 477, p. 30-114). 
14. Na sequência, com a análise percuciente aposta no Voto do Relator (peça 499), foi 
prolatado o Acórdão 752/2023-TCU-Plenário (Relator: Ministro Jorge Oliveira), in verbis: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do Relatório de Acompanhamento dos atos 
e procedimentos relativos ao encerramento do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG, 
objeto de processo de relicitação nos termos da Lei 13.448/2017, bem como ao novo processo de 
desestatização da BR-040/495/MG/RJ. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante 
as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c art. 
250, incisos II e III, do Regimento Interno, com os arts. 4º, inciso II, 9º e 11 da Resolução-
TCU 315/2020 e com o art. 4º da Resolução-TCU 294/2018, em: 

9.1. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que, com relação à 
pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ: 

9.1.1. no cálculo do montante associado ao excedente tarifário, a ser subtraído do valor da 
indenização pelos bens reversíveis para a obtenção do montante ressarcido, corrija: 

9.1.1.1. as fórmulas de aplicação da taxa de juros (TIR) nos valores arrecadados anualmente, em 
respeito ao inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e à cláusula 5.4 do 1º aditivo ao contrato 
de concessão da Via040 (Seção II.1 do Voto); 

9.1.1.2. o valor considerado para a tarifa calculada a partir da data de vigência do aumento 
resultante da Deliberação-ANTT 383/2022 (Seção II.1 do Voto); 

9.1.2. ajuste o valor mínimo do Fator de Reclassificação Tarifária, constante da subcláusula 
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19.3.4.i da minuta contratual, alterando o valor inferior do intervalo de variação de 0,18 para 0,16, 
de modo a adequá-lo ao regramento previsto na subcláusula 19.3.5 da minuta contratual 
(Seção II.1 do Voto); 

9.1.3. ajuste o Mecanismo de Mitigação do Risco da Receita, de modo a não permitir que a futura 
concessionária venha a receber os valores correspondentes à conclusão das obras abrangidas pela 
reclassificação tarifária, sem que essas estejam efetivamente finalizadas e abertas ao tráfego, em 
consonância com a subcláusula 19.3 da minuta contratual (Seção II.1 do Voto); 

9.1.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
faça constar no futuro edital de licitação da concessão da BR-040/495/MG/RJ dispositivo que 
restrinja os valores a serem efetivamente ressarcidos à concessionária atual àqueles para os quais 
tenha sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER original 
no marco contratual correspondente, conforme aferido em medições tão próximas quanto possível 
da transição para a nova concessão, em observância ao inciso IX do art. 2º da Resolução-
ANTT 5.860/2019 e ao inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e ao art. 11 do Decreto 
9.957/2019 (Seção II.2.3 do Voto); 

9.2. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que, com relação ao 
processo de relicitação do contrato de concessão atualmente vigente da BR-040/DF/GO/MG - 
Concessionária Via 040: 

9.2.1. em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, restrinja 
os montantes indenizáveis àqueles que comprovadamente tenham sido executados até o marco 
contratual correspondente e estejam aderentes às condições equitativas de mercado, 
particularmente em relação aos dispêndios associados à fase de "Recuperação" no item 
"Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança" que, até o momento (Produto 2C do 
Verificador Independente) , estão sendo validados como indenizáveis sem que sejam observados 
os normativos vigentes (Seção II.2.4 do Voto); 

9.2.2. proceda, no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização pelos bens 
reversíveis, o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária à União relativas 
aos processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo, 
independentemente de estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões 
judiciais ou arbitrais, em respeito ao § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seção II.3.1 do Voto); 

9.2.3. promova o abatimento ao montante indenizável dos valores relativos ao excedente tarifário 
vigente entre a data 10/10/2018 e a celebração do 1º Termo Aditivo, caso eventual decisão 
definitiva de juízo arbitral ou judicial, proferida anteriormente à publicação do edital da futura 
concessão, reconheça o direito do Poder Concedente frente à atual contratada, nos termos do § 2º 
do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seção II.3.4 do Voto); 

9.3. recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que: 

9.3.1. com relação à pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ, ajuste a subcláusula 22.2.4 da 
minuta contratual, de modo a identificar inequivocamente as circunstâncias nas quais alterações 
jurisprudenciais possam ser consideradas como risco do Poder Concedente, com vista a dotar o 
futuro contrato de regramento claro quanto aos direitos e obrigações de cada parte, em respeito 
ao inciso X do art. 35 da Lei 10.233/2001 e inciso V, art. 23, Lei 8.987/1995 (Seção II.1 do Voto); 

9.3.2. antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a desistência por parte 
do concessionário, do todo ou de parte, dos processos judiciais ou arbitrais em trâmite, nos termos 
dos §2º e 3º do art. 3º da Lei 13.105/2015 e do princípio da eficiência, previsto no caput do art. 
37 da CF/88 (Seção II.3.1 do Voto); 

9.3.3. antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a adesão do 
concessionário a possível termo de ajustamento de conduta (TAC), nos termos do caput do art. 2º 
da Lei 9.784/1999 e do princípio da eficiência, previsto no caput do art. 37 da CF/88 (Seção II.3.1 
do Voto); 

9.3.4. incorpore, quando da elaboração de futuros termos aditivos aos contratos de concessão para 
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fins de relicitação, cláusulas específicas voltadas a mitigação de riscos relacionados à 
incapacidade econômico-financeira de as concessionárias arcarem com eventuais valores devidos 
ao Poder Público após à extinção dos contratos de parceria, de forma a evitar que no resultado 
final do processo relicitatório se observe uma situação de desequilíbrio econômico-financeiro em 
desfavor do Poder Concedente, o que configuraria inobservância ao art. 10 da Lei 8.987/1995; 
(Seção II.3.6 do Voto); 

9.4. dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), de que, com relação aos 
processos de relicitação em geral, regidos pela Lei 13.448/2017: 

9.4.1. a quantificação de eventuais valores associados à indenização por bens reversíveis, ao 
menos para os itens de maior materialidade, risco e relevância, como usualmente é o caso para as 
obras relativas às praças de pedágio, duplicações e recuperação, sem a utilização de valores 
obtidos a partir de projetos de engenharia precificados e de sistemas oficiais de referência da 
Administração Pública, como o SICRO e o SINAPI, e sem a verificação da aderência dos projetos 
às obras e aos serviços efetivamente executados infringe o art. 9º, §§ 2º e 4º e o art. 10 da 
Lei 8.987/1995, e os Acórdão 1473/2017-TCU-Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-
TCU-Plenário (Seções II.2.1 e V do Voto); 

9.4.2. ao calcular a indenização dos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, incluir 
obras e serviços que não tenham sido regularmente atestados pela fiscalização da própria Agência 
como executados e com a possibilidade do seu aproveitamento útil infringe o art. 2º da Resolução-
ANTT 5.860/2019, o inciso VIII do art. 24 da Lei 10.233/2001 e o inciso VII do art. 17 da 
Lei 13.448/2017 (Seções II.2.2 e V do Voto); 

9.4.3. em complemento ao comando do item 9.4.1 retro, na quantificação de valores associados a 
investimentos cuja execução tenha sido regularmente atestada pela entidade reguladora, ainda que 
não disponham de projetos de engenharia e respectivos orçamentos, deixar de adotar medidas 
efetivas para avaliar se os investimentos se deram em condições equitativas de mercado infringe 
o art. 7º, VI, da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII do art. 17 da Lei 13.448/2017 
(Seções II.2.3 e V do Voto); 

9.4.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
deixar de constar nos editais de licitação dispositivo que preveja que os valores a serem 
efetivamente ressarcidos à concessionária anterior devem se restringir àqueles para os quais tenha 
sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER original no 
marco contratual correspondente, conforme aferido em medições tão próximas quanto possível 
da transição para a nova concessão, infringe o inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 
e o inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e o art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seções II.2.3 
e V do Voto); 

9.4.5. em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, em 
complemento ao disposto no subitem 9.4.2 retro, incluir nos montantes indenizáveis serviços que 
não tenham sua execução sido atestada pela fiscalização da Agência até o marco contratual 
correspondente e que não estejam aderentes às condições equitativas de mercado, infringe o 
inciso IX do art. 2º, o inciso VI do art. 7º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, o § 1º, 
art. 17 da Lei 13.448/2017 (Seções II.2.4 e V do Voto); 

9.4.6. no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização pelos bens 
reversíveis, deixar de fazer o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária à 
União, relativas aos processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo 
independentemente de estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões 
judiciais ou arbitrais, infringe o § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seções II.3.1 e V do Voto); 

9.4.7. permitir, quando os valores antecipados via excedente tarifário possam superar o montante 
da futura indenização, o pagamento de excedente tarifário desacompanhado do oferecimento de 
garantia que, fundamentadamente, entender ser a mais efetiva, em cada caso, para resguardar, 
com relativo grau de segurança, a parcela dos valores antecipados ao concessionário via excedente 
tarifário que superarem o montante estimado da futura indenização pelos bens reversíveis infringe 
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o inciso VII, do § 1º, do art. 17 da Lei 13.448/2017 e o inciso I do art. 11 do Decreto 9.957/2019 
(Seções II.3.5 e V do Voto); 

9.4.8. a não regulamentação da metodologia de apuração e cálculo dos montantes a serem abatidos 
do valor associado aos bens reversíveis, previstos no art. 15, § 2º, da Lei 13.448/2017 e no art. 11, 
inciso I, do Decreto 9.957/2019, constitui transgressão ao dever da agência de calcular 
corretamente a importância a ser ressarcida à concessionária no processo de relicitação, conforme 
disposto no art. 17, § 1º, inciso VII, da Lei 13.448/2017 e no caput do art. 11 do 
Decreto 9.957/2019, de forma tendente a majorar o valor líquido a ser pago à concessionária 
(Seção II.3.2 do Voto); 

9.5. ordenar à Segecex que: 

9.5.1. inclua, em seu plano de fiscalização, ação de controle específica, com o objetivo de avaliar 
os procedimentos internos relacionados à aplicação e julgamento das multas impostas pela ANTT 
às concessionárias de rodovias (Seção II.3.1 do Voto); 

9.5.2. oriente as Unidades de Auditoria Especializada da SecexInfra a, desde a publicação dos 
decretos de qualificação de projetos para fins de relicitação nos termos da Lei 13.448/2017, 
acompanhar o correspondente andamento dos procedimentos preparatórios no âmbito das 
agências reguladoras, especialmente aqueles que antecedem a assinatura do termo aditivo de 
relicitação, avaliando a conveniência e oportunidade de elaborar medida normativa ou 
operacional visando à uniformização, assertividade e tempestividade das ações de controle sobre 
estes objetos (Seção IV do Voto); 

9.5.3. autue processo apartado para examinar o impacto do mecanismo de mitigação de riscos 
com o emprego de contas vinculadas em desestatizações (Seção V do Voto e Declaração de Voto 
do Ministro Walton Alencar Rodrigues); 

9.6. recomendar à Segecex que avalie a conveniência e oportunidade de elaborar anteprojeto para 
alteração da Instrução Normativa 81/2018, de forma a incluir expressa previsão de que as 
relicitações observem, no que couber, o rito e os critérios afetos às desestatizações em geral 
(Seção IV do Voto); 

9.7. alterar a classificação de restrição de acesso da peça 473 para "público"; 

9.8. comunicar esta decisão à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), à 
Concessionária BR-040 S.A. e à Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias. 

15. Contra esse acórdão foram interpostos embargos de declaração por parte da Associação 
Brasileira de Concessionárias de Rodovias (ABCR), atribuído à relatoria do Ministro Jorge de 
Oliveira, e pedidos de reexame por parte da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), 
atribuído à relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, os quais aguardam pronunciamento dos 
Relatores. 
16. Especificamente quanto ao novo processo de desestatização da BR-040/495/MG/RJ, o 
Relator destacou a contextualização e procedeu exame dos documentos encaminhados pela ANTT, 
conforme tópicos I.2 e II.1 do seu Voto (peça 499, p. 3-6) que fundamentou o Acórdão copiado acima. 
17. Cabe registrar que o monitoramento das determinações e recomendações supracitadas 
será realizado no âmbito do TC 008.508/2020-8. 
18. No que concerne à liminar deferida pelo STJ e à contestação apresentada pela AGU, 
importa mencionar que há decisão limitando “(...) a extensão do prazo do Contrato de Concessão 
PG-138/95-00 firmado com a CONCER até a conclusão do processo licitatório e efetiva delegação 
dos serviços à nova concessionária, caso antes não seja proferida a decisão (final) de mérito na ação 
originária”, conforme decisão de suspensão liminar de sentença 3244-DF (2023/0044642-0) 
(peça 11), extraída em consulta pública ao Processo 0044642-98.2023.3.00.0000, no site daquele 
Superior Tribunal de Justiça. 
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19. Realizou-se ainda pesquisa no portal de novos projetos em rodovias da ANTT, 
verificando-se que o processo da nova licitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ, 
objeto de determinações e recomendações constantes do acórdão transcrito acima, tem previsão de 
lançamento de edital e realização do leilão para o segundo e quarto trimestre de 2023, 
respectivamente, conforme informação constante do site da ANTT, cujo andamento é apresentado na 
imagem a seguir: 

 
Fonte: Sítio <https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/rodovias/novos-projetos-em-rodovias/br-040-495-mg-rj>, acessado 
em 22/6/2023. 

20. Assim, cabe informar à CFFC que a estruturação da concessão da BR-040, no trecho entre 
o Rio de Janeiro e Juiz de Fora, está contemplada no projeto de relicitação do Sistema Rodoviário 
BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ e que, nos termos da IN-TCU 81/2018, os estudos de viabilidade 
técnica, econômica e ambiental (EVTEA), o modelo econômico-financeiro, os documentos jurídicos 
e o programa de exploração da rodovia (PER), encaminhados pela ANTT foram objeto de apreciação 
por intermédio do Acórdão 752/2023-TCU-Plenário, cujas determinações e recomendações estão 
pendentes de monitoramento no âmbito do processo TC 008.508/2020-8. 
21. Assim, considerando que a realização do controle de processos de desestatização é de 
segunda ordem, resta concluído o rito preconizado para a fiscalização dos processos de 
desestatização, conforme art. 9º da IN-TCU 81/2018. 
22. Cabe informar ainda a respeito da decisão do STJ que limitou a extensão de prazo dessa 
concessão à conclusão do processo licitatório e delegação dos serviços à nova concessionária, e do 
andamento da licitação. 

CONCLUSÃO 
23. A solicitação em apreço se refere às providências adotadas, no âmbito do TCU, em 
relação à “(...) estruturação da concessão da BR-040, no trecho entre Rio de Janeiro e Juiz de Fora – 
CONCER”, abordando a decisão do STJ acerca da extensão do prazo dessa concessão. 
24. De acordo com o exposto no exame técnico, propõe-se informar à Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), na pessoa da Presidente da 
Comissão, Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, que: 
24.1. a estruturação da concessão da BR-040 em questão está contemplada no projeto de 
relicitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ e que, nos termos da IN-
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TCU 81/2018, os estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA), o modelo 
econômico-financeiro, os documentos jurídicos e o programa de exploração da rodovia (PER), 
encaminhados pela ANTT foram objeto de apreciação por intermédio do Acórdão 752/2023-TCU-
Plenário, tendo o Tribunal concluído o rito preconizado para a fiscalização dos processos de 
desestatização, conforme art. 9º da IN-TCU 81/2018. O cumprimento das determinações e 
recomendações exarados nessa decisão será avaliado no âmbito do processo TC 008.508/2020-8, de 
relatoria do Ministro Jorge Oliveira; 
24.2. há decisão do STJ limitando “(...) a extensão do prazo do Contrato de Concessão 
PG 138/95 00 firmado com a CONCER até a conclusão do processo licitatório e efetiva delegação 
dos serviços à nova concessionária, caso antes não seja proferida a decisão (final) de mérito na ação 
originária”, conforme decisão de suspensão liminar de sentença 3244-DF (2023/0044642-0); 
24.3. a nova licitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR495/RJ tem previsão de 
lançamento de edital e realização do leilão para o segundo e quarto trimestre de 2023, 
respectivamente, conforme informação constantes do site da ANTT; e 
24.4. foram interpostos embargos de declaração por parte da Associação Brasileira de 
Concessionárias de Rodovias (ABCR), atribuído à relatoria do Ministro Jorge de Oliveira, e pedidos 
de reexame por parte da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), atribuído à relatoria 
do Ministro Walton Alencar Rodrigues, os quais aguardam pronunciamento dos Relatores. 
25. Adicionalmente, para subsidiar as informações prestadas, encaminhar cópia do acórdão 
que for exarado, desta instrução, da peça X11, e do Acórdão 752/2023-TCU-Plenário (Relator: 
Ministro Jorge Oliveira), acompanhado do Voto, Declaração de Voto e Relatório que o 
fundamentaram. 
26. Em Atenção ao Despacho do Relator (peça 10), propõe-se, ainda, encaminhar os 
presentes autos ao Gabinete do Sr. Procurador de Contas Júlio Marcelo de Oliveira, previamente à 
apreciação do Relator.  

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
27. Diante do exposto, encaminhe-se a presente solicitação do Congresso Nacional, 
formulada por intermédio do Ofício 1/2023/CFFC-P, de 4/4/2023, recebido nesta Casa em 25/4/2023, 
por meio do qual a Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, na condição de presidente da Comissão 
de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), contendo o 
Requerimento 30/2023-CFFC, de autoria do Exmo. Sr. Deputado Federal Marcos Tavares, para 
manifestação do Sr. Procurador de Contas Júlio Marcelo de Oliveira, e posteriormente, submete-se à 
consideração, propondo: 
a. conhecer da presente solicitação, por estarem preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos alínea “b” do inciso I do art. 4º da Resolução-TCU 215/2008 e o inciso III 
do art. 232 do Regimento Interno do TCU;  
b. informar à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 
(CFFC), na pessoa da Presidente da Comissão, Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, que: 
b.1. a estruturação da concessão da BR-040 em questão está contemplada no projeto de 
relicitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ e que, nos termos da IN-
TCU 81/2018, os estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA), o modelo 
econômico-financeiro, os documentos jurídicos e o programa de exploração da rodovia (PER), 
encaminhados pela ANTT foram objeto de apreciação por intermédio do Acórdão 752/2023-TCU-
Plenário, tendo o Tribunal concluído o rito preconizado para a fiscalização dos processos de 
desestatização, conforme art. 9º da IN TCU 81/2018; 
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b.2. foram interpostos embargos de declaração por parte da Associação Brasileira de 
Concessionárias de Rodovias (ABCR), atribuído à relatoria do Ministro Jorge de Oliveira, e pedidos 
de reexame por parte da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), atribuído à relatoria 
do Ministro Walton Alencar Rodrigues, os quais aguardam pronunciamento dos Relatores; 
b.3 a unidade técnica avaliará o cumprimento/implementação das determinações e 
recomendações exaradas no Acórdão 752/2023-TCU-Plenário (Relator: Ministro Jorge Oliveira), em 
monitoramento após a assinatura do contrato. 
b.4. há decisão limitando “(...) a extensão do prazo do Contrato de Concessão PG 138/95 00 
firmado com a CONCER até a conclusão do processo licitatório e efetiva delegação dos serviços à 
nova concessionária, caso antes não seja proferida a decisão (final) de mérito na ação originária”, 
conforme decisão de suspensão liminar de sentença 3244-DF (2023/0044642-0); 
b.5. a nova licitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR495/RJ tem previsão de 
lançamento de edital e realização do leilão para o segundo e quarto trimestre de 2023, 
respectivamente, conforme informação constantes do site da ANTT. 
c. encaminhar cópia do acórdão que for exarado, desta instrução, da peça 11, e do Acórdão 
752/2023-TCU-Plenário (Relator: Ministro Jorge Oliveira), acompanhado do Voto, Declaração de 
Voto e Relatório que o fundamentaram, para subsidiar as informações prestadas; 
d. dar ciência a decisão que vier a ser adotada à Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, 
presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), 
nos termos da minuta de aviso inserida no módulo “Comunicações” do e-TCU; e 
e. considerar a solicitação integralmente atendida e arquivar o presente processo, nos termos 
dos arts. 169, inciso II, do Regimento Interno do TCU e 17, inciso I, da Resolução-TCU 215/2008. 

 
AudRodoviaAviação, 28 de Junho de 2023. 

 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
Roseno Gonçalves Lopes 
AUFC - Matrícula 8571-5 
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PRONUNCIAMENTO DA SUBUNIDADE 
 
 

Manifesto-me de acordo com a proposta formulada por ROSENO GONÇALVES 
LOPES, AUFC (doc 74.018.409-1). 

 
Declaro, ainda, que foi verificado, no que se mostrou aplicável, o atendimento ao 

disposto na Resolução – TCU 315/2020. 
 
 

 
D4AudRodoviaAviação, em 3 de julho de 2023.  

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRE AMARAL BURLE DE CASTRO 
Matrícula 40899-9 

Diretor 
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PRONUNCIAMENTO DA UNIDADE  
 
 

Manifesto-me de acordo com a proposta formulada pelo AUFC ROSENO 
GONÇALVES LOPES, a qual contou com a anuência do titular da D4AudRodoviaAviação. 

 
Declaro, ainda, que foi verificado, no que se mostrou aplicável, o atendimento ao 

disposto na Resolução – TCU 315/2020. 
 
 
Encaminham-se os autos ao Ministério Público junto ao TCU para oficiar nos 

presentes autos, conforme comando constante no Despacho de peça 10. 
 

AudRodoviaAviação, em 4 de julho de 2023. 
 

(Assinado eletronicamente) 
LAURA AVILA BERLINCK 

Matrícula 8173-6 
Auditor-Chefe 
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VOTO 

 
 Trata-se de solicitação da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados (CFFC) para que sejam disponibilizadas àquela Comissão informações das providências 
tomadas quanto à estruturação da concessão da BR-040, no trecho entre Rio de Janeiro/RJ e Juiz de 
Fora/MG.  
2. Preliminarmente, a solicitação deve ser conhecida, visto que a referida Comissão, nos 
termos do art. 4º, inciso I, alínea “b”, da Resolução TCU 215/2008, c/c art. 232, inciso III, do 
Regimento Interno do TCU, possui legitimidade para o pleito. 
3. De início, registro que a solicitação teve início com o Requerimento 30/2023-CFFC, de 
autoria do Exmo. Sr. Deputado Federal Marcos Tavares, aprovado por aquela Comissão em 29/3/2023. 
Sua Excelência narra o litígio judicial envolvendo a União e a Companhia de Concessão Rodoviária 
Juiz de Fora-Rio (Concer) acerca do termo final do contrato de concessão, que estava previsto 
inicialmente para março de 2021.  
4. Todavia, em razão de decisões liminares proferidas pelo Poder Judiciário, esse prazo foi 
adiado para 15 de fevereiro de 2023 e, mais recentemente, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
autorizou nova prorrogação até o julgamento de mérito da demanda. 
5. No âmbito desta Corte de Contas, a Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura 
Rodoviária e de Aviação Civil (AudRodoviaAviação) instruiu o feito. Após, o Ministério Público junto 
ao TCU (MPTCU) oficiou nos presentes autos, a pedido do Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.  
6.  Em apertada síntese, a unidade técnica propõe, com a anuência do MPTCU, informar à 
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados que: i) a estruturação da 
concessão da BR-040 está contemplada no projeto de relicitação do Sistema Rodoviário BR-
040/RJ/MG e BR-495/RJ, e foi apreciada pelo Tribunal por intermédio do Acórdão 752/2023-Plenário; 
ii) a avaliação sobre o cumprimento e a implementação das determinações e recomendações exaradas 
no Acórdão 752/2023-Plenário será realizada após a assinatura do contrato; e iii) a nova licitação do 
Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR495/RJ tem previsão de lançamento de edital e realização do 
leilão para o segundo e quarto trimestre de 2023, respectivamente, conforme informação constante do 
site da ANTT.  
7. Acolho, em essência, a proposta formulada pela unidade técnica. Faço apenas duas 
ressalvas: uma quanto à previsão sobre a data de lançamento do edital e sobre a realização do leilão, 
outra quanto à superveniência do Acórdão 1.547/2023-Plenário, que julgou embargos de declaração 
contra decisão que apreciou os estudos da nova concessão.  
8. Em 31/10/1995, a Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora-Rio (Concer) firmou 
com o extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem (DNER) um contrato de concessão, 
cujo objeto envolve a exploração dos serviços de infraestrutura de transporte rodoviário no trecho de 
quase 180 km da rodovia BR-040/MG/RJ, entre os municípios de Juiz de Fora/MG e Rio de 
Janeiro/RJ. Essa concessão pertence à primeira etapa do Programa de Concessões Rodoviárias 
Federais (Procrofe), criado em 1993, e previa prazo de vigência de 25 anos, contados da transferência 
do controle da rodovia, sem possibilidade de prorrogação.  
9. O término da vigência contratual deveria ocorrer em 1º/3/2021, mas foi estendido por 
decisões judiciais. Atualmente, após decisão proferida pela Presidente do Superior Tribunal de Justiça, 
Exma. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, a extensão do prazo do Contrato de Concessão PG-
138/95-00 foi limitada “[...] até a conclusão do processo licitatório e a efetiva delegação dos serviços 
à nova concessionária, caso antes não seja proferida a decisão (final) de mérito na ação originária” 
(Suspensão de Liminar e de Sentença nº 3244 – DF).  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74183194.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.123/2023-3 
 

2 
 

10. Dito isso, é importante ressaltar que, por opção do poder concedente, os estudos 
submetidos a esta Corte de Contas englobam o trecho atualmente administrado pela Concer (BR-040 
entre Juiz de Fora/MG e Rio de Janeiro/RJ), outro segmento da BR-040 (Belo Horizonte/MG-Juiz de 
Fora/MG) e um pequeno segmento da BR-495/RJ. O trecho Belo Horizonte/MG-Juiz de Fora/MG da 
BR-040 atualmente faz parte de outra concessão (Via 040), mas já existe termo aditivo firmado com 
vistas à relicitação, nos termos da Lei 13.448/2017.  
11. Esse estudo, composto pelo estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental 
(EVTEA), pelo modelo econômico-financeiro, pelos documentos jurídicos e pelo Programa de 
Exploração da Rodovia (PER), foi objeto de apreciação do TCU no Acórdão 752/2023-Plenário, 
quando foram feitas diversas determinações, recomendações e ciências à Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT). 
12. Embargos de declaração foram opostos pela Associação Brasileira de Concessionárias de 
Rodovias, admitida na condição de amicus curiae. No Acórdão 1.547/2023-Plenário, o recurso foi 
acolhido parcialmente para alterar a redação de uma impropriedade envolvendo a metodologia de 
cálculo da indenização devida à antiga concessionária em razão dos trabalhos iniciais e de 
recuperação. Pedido de reexame foi interposto pela ANTT, mas até o momento não houve julgamento 
do mérito.  
13. Por último, informo que a ANTT atualizou as previsões sobre a data de lançamento do 
edital e de realização do leilão. Conforme informação constante no site da agência reguladora, essas 
etapas estão previstas para ocorrer no terceiro e no quarto trimestre de 2023, respectivamente. 
Contudo, em matéria de 27/7/2023, a Agência Infra publicou que a ANTT estuda a possibilidade de 
realizar dois leilões da BR-040 – e não apenas um, como submetido ao TCU –, permitindo que a 
Concer finalize as obras da Nova Subida da Serra1, ou seja, esse cronograma pode não ser cumprido. 
Trata-se de informação não oficial, mas que, em razão de sua relevância, deve ser levada ao 
conhecimento da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados.  
14. Ante o exposto, acolho, com os ajustes mencionados acima, a proposta formulada pela 
AudRodoviaAviação – e ratificada pelo Ministério Público junto ao TCU – para o atendimento da 
presente solicitação e voto no sentido de que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto à 
deliberação deste egrégio Plenário. 

TCU, Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2023. 
 
 

BENJAMIN ZYMLER  
Relator 

 
 
 
 
 

 
1 https://www.agenciainfra.com/blog/discussoes-sobre-dividir-em-duas-a-concessao-da-br-040-mg-rj-segura-relicitacao-da-
rodovia/ , data de consulta: 2/8/2023. 
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GRUPO I –  CLASSE II – Plenário 
TC 008.123/2023-3  
Natureza(s): Solicitação do Congresso Nacional 
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Representação legal: não há   
 
SUMÁRIO: SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL. 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. REQUERIMENTO DE 
INFORMAÇÕES DAS PROVIDÊNCIAS TOMADAS QUANTO 
À ESTRUTURAÇÃO DA CONCESSÃO DA BR-040, NO 
TRECHO ENTRE RIO DE JANEIRO/RJ E JUIZ DE FORA/MG. 
CONHECIMENTO. ENVIO DE INFORMAÇÕES COM O 
RESULTADO DAS AÇÕES DE CONTROLE JÁ REALIZADAS. 
SOLICITAÇÃO INTEGRALMENTE ATENDIDA. 
ARQUIVAMENTO. 

 
RELATÓRIO 

 
Permito-me transcrever a instrução inserta à peça 12, a qual contou com a anuência dos 

titulares da Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil 
(AudRodoviaAviação) (peças 13 e 14) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 15): 

“Trata-se do Ofício 1/2023/CFFC-P, de 4/4/2023 (peça 2), recebido nesta Corte de Contas 
em 25/4/2023, por meio do qual a Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, presidente da 
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), 
encaminhou Requerimento 30/2023-CFFC, de autoria do Exmo. Sr. Deputado Federal 
Marcos Tavares (peça 3), aprovado por aquela Comissão em 29/3/2023, e solicitou: 
(...) sejam disponibilizadas a esta Comissão de Fiscalização Financeira e Controle informações 
das providências tomadas quanto a estruturação da concessão da BR-040, no trecho entre Rio de 
Janeiro e Juiz de Fora - CONCER. 

2. O Exmo. Sr. Deputado Federal Marcos Tavares, no Requerimento 30/2023-CFFC 
(peça 3) faz referência à decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deferindo em 
caráter liminar pedido de extensão do prazo da concessão feito pela Concer, bem como à 
contestação apresentada pela Advocacia Geral da União (AGU). 

HISTÓRICO 
3. O Requerimento 30/2023-CFFC (peça 3), encaminhado por intermédio do 
Ofício 1/2023/CFFC-P (peça 2) foi recebido nesta Corte de Contas em 25/4/2023. 
4. Em 26/4/2023, considerando a natureza urgente e tramitação preferencial da 
Solicitação do Congresso Nacional (SCN), consoante disposto no inciso I do art. 5º da 
Resolução-TCU 215/2008, em Despacho (peça 5), o Presidente do TCU encaminhou os 
autos à Segecex para adoção de providências. 
5. Em 5/5/2023, a Segecex encaminhou o processo à esta Unidade Técnica para exame 
(peça 7), cuja instrução foi iniciada em 8/5/2023. Porém, em 9/5/2023, os autos foram 
encaminhados para sorteio da relatoria, atribuída ao Ministro Benjamin Zymler (peça 8) 
em 15/5/2023. 
6. Em 25/5/2023, o representante do Ministério Público de Contas junto ao TCU requereu 
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a oportunidade de oficiar nos autos (peça 9), após a instrução da unidade técnica. 
7. Em 14/6/2023, por Despacho (peça 10), o Relator deferiu o requerimento e encaminhou 
os autos à unidade instrutora. 

EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
8. A alínea “b” do inciso I do art. 4º da Resolução-TCU 215/2008 e o inciso III do art. 
232 do Regimento Interno do TCU (RITCU) conferem legitimidade ao Presidente da 
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, quando por 
ela aprovada, para solicitar informações e a realização de auditorias e inspeções ao 
Tribunal de Contas da União.  
9. Assim, legítima a autoridade solicitante, cabe o conhecimento do expediente como 
solicitação do Congresso Nacional. 

EXAME TÉCNICO 
10. Com vistas a atender a solicitação, foi feita consulta aos sistemas 
informatizados do Tribunal, tendo sido encontrado o TC 008.508/2020-8, de relatoria do 
Ministro Jorge Oliveira, que trata do objeto dessa solicitação. 
11. Esse TC 008.508/2020-8 foi inicialmente instaurado com vistas ao 
acompanhamento do processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG, trecho Brasília/DF a 
Juiz de Fora/MG. 
12. No entanto, no curso das análises, a ANTT, por intermédio do Ofício 
SEI 27298/2022/DG/DIR-ANTT (peça 389 do TC 008.508/2020-8), em atenção ao 
disposto no art. 3º da Instrução Normativa-TCU 81/2018, encaminhou os estudos de 
viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA), o modelo econômico-financeiro, os 
documentos jurídicos e o programa de exploração da rodovia (PER) referente ao processo 
de desestatização do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ, contemplando os 
trechos da BR-040 entre Belo Horizonte/MG a Juiz de Fora/MG (administrado pela 
Via040) e entre Juiz de Fora/MG ao Rio de Janeiro/RJ (administrado pela Concer), e o 
segmento da BR-495/RJ. 
13. Após realização de oitivas do Órgão, emitiu-se o Relatório de Acompanhamento 
com análise do novo processo de desestatização do Sistema Rodoviário da BR-040/RJ/MG 
(peça 477, p. 21-29, do TC 008.508/2020-8) e do encerramento do contrato de concessão 
vigente referente ao trecho da BR-040/DF/GO/MG, classificado para fins de relicitação 
(peça 477, p. 30-114). 
14. Na sequência, com a análise percuciente aposta no Voto do Relator (peça 499), 
foi prolatado o Acórdão 752/2023-TCU-Plenário (Relator: Ministro Jorge Oliveira), in 
verbis: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do Relatório de Acompanhamento dos atos e 
procedimentos relativos ao encerramento do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG, objeto 
de processo de relicitação nos termos da Lei 13.448/2017, bem como ao novo processo de 
desestatização da BR-040/495/MG/RJ. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c art. 250, 
incisos II e III, do Regimento Interno, com os arts. 4º, inciso II, 9º e 11 da Resolução-
TCU 315/2020 e com o art. 4º da Resolução-TCU 294/2018, em: 

9.1. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que, com relação à 
pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ: 
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9.1.1. no cálculo do montante associado ao excedente tarifário, a ser subtraído do valor da 
indenização pelos bens reversíveis para a obtenção do montante ressarcido, corrija: 

9.1.1.1. as fórmulas de aplicação da taxa de juros (TIR) nos valores arrecadados anualmente, em 
respeito ao inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e à cláusula 5.4 do 1º aditivo ao contrato 
de concessão da Via040 (Seção II.1 do Voto); 

9.1.1.2. o valor considerado para a tarifa calculada a partir da data de vigência do aumento 
resultante da Deliberação-ANTT 383/2022 (Seção II.1 do Voto); 

9.1.2. ajuste o valor mínimo do Fator de Reclassificação Tarifária, constante da subcláusula 
19.3.4.i da minuta contratual, alterando o valor inferior do intervalo de variação de 0,18 para 
0,16, de modo a adequá-lo ao regramento previsto na subcláusula 19.3.5 da minuta contratual 
(Seção II.1 do Voto); 

9.1.3. ajuste o Mecanismo de Mitigação do Risco da Receita, de modo a não permitir que a futura 
concessionária venha a receber os valores correspondentes à conclusão das obras abrangidas pela 
reclassificação tarifária, sem que essas estejam efetivamente finalizadas e abertas ao tráfego, em 
consonância com a subcláusula 19.3 da minuta contratual (Seção II.1 do Voto); 

9.1.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
faça constar no futuro edital de licitação da concessão da BR-040/495/MG/RJ dispositivo que 
restrinja os valores a serem efetivamente ressarcidos à concessionária atual àqueles para os quais 
tenha sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER original 
no marco contratual correspondente, conforme aferido em medições tão próximas quanto possível 
da transição para a nova concessão, em observância ao inciso IX do art. 2º da Resolução-
ANTT 5.860/2019 e ao inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e ao art. 11 do Decreto 
9.957/2019 (Seção II.2.3 do Voto); 

9.2. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que, com relação ao 
processo de relicitação do contrato de concessão atualmente vigente da BR-040/DF/GO/MG - 
Concessionária Via 040: 

9.2.1. em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
restrinja os montantes indenizáveis àqueles que comprovadamente tenham sido executados até o 
marco contratual correspondente e estejam aderentes às condições equitativas de mercado, 
particularmente em relação aos dispêndios associados à fase de "Recuperação" no item 
"Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança" que, até o momento (Produto 2C do 
Verificador Independente) , estão sendo validados como indenizáveis sem que sejam observados os 
normativos vigentes (Seção II.2.4 do Voto); 

9.2.2. proceda, no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização pelos bens 
reversíveis, o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária à União relativas aos 
processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo, independentemente de 
estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões judiciais ou arbitrais, em 
respeito ao § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seção II.3.1 do Voto); 

9.2.3. promova o abatimento ao montante indenizável dos valores relativos ao excedente tarifário 
vigente entre a data 10/10/2018 e a celebração do 1º Termo Aditivo, caso eventual decisão 
definitiva de juízo arbitral ou judicial, proferida anteriormente à publicação do edital da futura 
concessão, reconheça o direito do Poder Concedente frente à atual contratada, nos termos do § 2º 
do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seção II.3.4 do Voto); 

9.3. recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que: 

9.3.1. com relação à pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ, ajuste a subcláusula 22.2.4 da 
minuta contratual, de modo a identificar inequivocamente as circunstâncias nas quais alterações 
jurisprudenciais possam ser consideradas como risco do Poder Concedente, com vista a dotar o 
futuro contrato de regramento claro quanto aos direitos e obrigações de cada parte, em respeito 
ao inciso X do art. 35 da Lei 10.233/2001 e inciso V, art. 23, Lei 8.987/1995 (Seção II.1 do Voto); 
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9.3.2. antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a desistência por parte 
do concessionário, do todo ou de parte, dos processos judiciais ou arbitrais em trâmite, nos termos 
dos §2º e 3º do art. 3º da Lei 13.105/2015 e do princípio da eficiência, previsto no caput do art. 37 
da CF/88 (Seção II.3.1 do Voto); 

9.3.3. antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a adesão do 
concessionário a possível termo de ajustamento de conduta (TAC), nos termos do caput do art. 2º 
da Lei 9.784/1999 e do princípio da eficiência, previsto no caput do art. 37 da CF/88 (Seção II.3.1 
do Voto); 

9.3.4. incorpore, quando da elaboração de futuros termos aditivos aos contratos de concessão 
para fins de relicitação, cláusulas específicas voltadas a mitigação de riscos relacionados à 
incapacidade econômico-financeira de as concessionárias arcarem com eventuais valores devidos 
ao Poder Público após à extinção dos contratos de parceria, de forma a evitar que no resultado 
final do processo relicitatório se observe uma situação de desequilíbrio econômico-financeiro em 
desfavor do Poder Concedente, o que configuraria inobservância ao art. 10 da Lei 8.987/1995; 
(Seção II.3.6 do Voto); 

9.4. dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), de que, com relação aos 
processos de relicitação em geral, regidos pela Lei 13.448/2017: 

9.4.1. a quantificação de eventuais valores associados à indenização por bens reversíveis, ao 
menos para os itens de maior materialidade, risco e relevância, como usualmente é o caso para as 
obras relativas às praças de pedágio, duplicações e recuperação, sem a utilização de valores 
obtidos a partir de projetos de engenharia precificados e de sistemas oficiais de referência da 
Administração Pública, como o SICRO e o SINAPI, e sem a verificação da aderência dos projetos 
às obras e aos serviços efetivamente executados infringe o art. 9º, §§ 2º e 4º e o art. 10 da 
Lei 8.987/1995, e os Acórdão 1473/2017-TCU-Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-
TCU-Plenário (Seções II.2.1 e V do Voto); 

9.4.2. ao calcular a indenização dos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, incluir 
obras e serviços que não tenham sido regularmente atestados pela fiscalização da própria Agência 
como executados e com a possibilidade do seu aproveitamento útil infringe o art. 2º da Resolução-
ANTT 5.860/2019, o inciso VIII do art. 24 da Lei 10.233/2001 e o inciso VII do art. 17 da 
Lei 13.448/2017 (Seções II.2.2 e V do Voto); 

9.4.3. em complemento ao comando do item 9.4.1 retro, na quantificação de valores associados a 
investimentos cuja execução tenha sido regularmente atestada pela entidade reguladora, ainda que 
não disponham de projetos de engenharia e respectivos orçamentos, deixar de adotar medidas 
efetivas para avaliar se os investimentos se deram em condições equitativas de mercado infringe o 
art. 7º, VI, da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII do art. 17 da Lei 13.448/2017 
(Seções II.2.3 e V do Voto); 

9.4.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
deixar de constar nos editais de licitação dispositivo que preveja que os valores a serem 
efetivamente ressarcidos à concessionária anterior devem se restringir àqueles para os quais tenha 
sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER original no 
marco contratual correspondente, conforme aferido em medições tão próximas quanto possível da 
transição para a nova concessão, infringe o inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e 
o inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e o art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seções II.2.3 e V 
do Voto); 

9.4.5. em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, em 
complemento ao disposto no subitem 9.4.2 retro, incluir nos montantes indenizáveis serviços que 
não tenham sua execução sido atestada pela fiscalização da Agência até o marco contratual 
correspondente e que não estejam aderentes às condições equitativas de mercado, infringe o 
inciso IX do art. 2º, o inciso VI do art. 7º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, o § 1º, art. 
17 da Lei 13.448/2017 (Seções II.2.4 e V do Voto); 

9.4.6. no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização pelos bens 
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reversíveis, deixar de fazer o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária à 
União, relativas aos processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo 
independentemente de estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões 
judiciais ou arbitrais, infringe o § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seções II.3.1 e V do Voto); 

9.4.7. permitir, quando os valores antecipados via excedente tarifário possam superar o montante 
da futura indenização, o pagamento de excedente tarifário desacompanhado do oferecimento de 
garantia que, fundamentadamente, entender ser a mais efetiva, em cada caso, para resguardar, 
com relativo grau de segurança, a parcela dos valores antecipados ao concessionário via 
excedente tarifário que superarem o montante estimado da futura indenização pelos bens 
reversíveis infringe o inciso VII, do § 1º, do art. 17 da Lei 13.448/2017 e o inciso I do art. 11 do 
Decreto 9.957/2019 (Seções II.3.5 e V do Voto); 

9.4.8. a não regulamentação da metodologia de apuração e cálculo dos montantes a serem 
abatidos do valor associado aos bens reversíveis, previstos no art. 15, § 2º, da Lei 13.448/2017 e 
no art. 11, inciso I, do Decreto 9.957/2019, constitui transgressão ao dever da agência de calcular 
corretamente a importância a ser ressarcida à concessionária no processo de relicitação, 
conforme disposto no art. 17, § 1º, inciso VII, da Lei 13.448/2017 e no caput do art. 11 do 
Decreto 9.957/2019, de forma tendente a majorar o valor líquido a ser pago à concessionária 
(Seção II.3.2 do Voto); 

9.5. ordenar à Segecex que: 

9.5.1. inclua, em seu plano de fiscalização, ação de controle específica, com o objetivo de avaliar 
os procedimentos internos relacionados à aplicação e julgamento das multas impostas pela ANTT 
às concessionárias de rodovias (Seção II.3.1 do Voto); 

9.5.2. oriente as Unidades de Auditoria Especializada da SecexInfra a, desde a publicação dos 
decretos de qualificação de projetos para fins de relicitação nos termos da Lei 13.448/2017, 
acompanhar o correspondente andamento dos procedimentos preparatórios no âmbito das 
agências reguladoras, especialmente aqueles que antecedem a assinatura do termo aditivo de 
relicitação, avaliando a conveniência e oportunidade de elaborar medida normativa ou 
operacional visando à uniformização, assertividade e tempestividade das ações de controle sobre 
estes objetos (Seção IV do Voto); 

9.5.3. autue processo apartado para examinar o impacto do mecanismo de mitigação de riscos 
com o emprego de contas vinculadas em desestatizações (Seção V do Voto e Declaração de Voto 
do Ministro Walton Alencar Rodrigues); 

9.6. recomendar à Segecex que avalie a conveniência e oportunidade de elaborar anteprojeto para 
alteração da Instrução Normativa 81/2018, de forma a incluir expressa previsão de que as 
relicitações observem, no que couber, o rito e os critérios afetos às desestatizações em geral 
(Seção IV do Voto); 

9.7. alterar a classificação de restrição de acesso da peça 473 para "público"; 

9.8. comunicar esta decisão à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), à 
Concessionária BR-040 S.A. e à Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias. 

15. Contra esse acórdão foram interpostos embargos de declaração por parte da 
Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias (ABCR), atribuído à relatoria do 
Ministro Jorge de Oliveira, e pedidos de reexame por parte da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT), atribuído à relatoria do Ministro Walton Alencar 
Rodrigues, os quais aguardam pronunciamento dos Relatores. 
16. Especificamente quanto ao novo processo de desestatização da BR-
040/495/MG/RJ, o Relator destacou a contextualização e procedeu exame dos documentos 
encaminhados pela ANTT, conforme tópicos I.2 e II.1 do seu Voto (peça 499, p. 3-6) que 
fundamentou o Acórdão copiado acima. 
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17. Cabe registrar que o monitoramento das determinações e recomendações 
supracitadas será realizado no âmbito do TC 008.508/2020-8. 
18. No que concerne à liminar deferida pelo STJ e à contestação apresentada pela 
AGU, importa mencionar que há decisão limitando “(...) a extensão do prazo do Contrato 
de Concessão PG-138/95-00 firmado com a CONCER até a conclusão do processo 
licitatório e efetiva delegação dos serviços à nova concessionária, caso antes não seja 
proferida a decisão (final) de mérito na ação originária”, conforme decisão de suspensão 
liminar de sentença 3244-DF (2023/0044642-0) (peça 11), extraída em consulta pública 
ao Processo 0044642-98.2023.3.00.0000, no site daquele Superior Tribunal de Justiça. 
19. Realizou-se ainda pesquisa no portal de novos projetos em rodovias da ANTT, 
verificando-se que o processo da nova licitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e 
BR-495/RJ, objeto de determinações e recomendações constantes do acórdão transcrito 
acima, tem previsão de lançamento de edital e realização do leilão para o segundo e 
quarto trimestre de 2023, respectivamente, conforme informação constante do site da 
ANTT, cujo andamento é apresentado na imagem a seguir: 

 
Fonte: Sítio <https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/rodovias/novos-projetos-em-rodovias/br-040-495-mg-
rj>, acessado em 22/6/2023. 

20. Assim, cabe informar à CFFC que a estruturação da concessão da BR-040, no 
trecho entre o Rio de Janeiro e Juiz de Fora, está contemplada no projeto de relicitação 
do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ e que, nos termos da IN-TCU 
81/2018, os estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA), o modelo 
econômico-financeiro, os documentos jurídicos e o programa de exploração da rodovia 
(PER), encaminhados pela ANTT foram objeto de apreciação por intermédio do Acórdão 
752/2023-TCU-Plenário, cujas determinações e recomendações estão pendentes de 
monitoramento no âmbito do processo TC 008.508/2020-8. 
21. Assim, considerando que a realização do controle de processos de 
desestatização é de segunda ordem, resta concluído o rito preconizado para a fiscalização 
dos processos de desestatização, conforme art. 9º da IN-TCU 81/2018. 
22. Cabe informar ainda a respeito da decisão do STJ que limitou a extensão de 
prazo dessa concessão à conclusão do processo licitatório e delegação dos serviços à 
nova concessionária, e do andamento da licitação. 
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CONCLUSÃO 
23. A solicitação em apreço se refere às providências adotadas, no âmbito do TCU, 
em relação à “(...) estruturação da concessão da BR-040, no trecho entre Rio de Janeiro e 
Juiz de Fora – CONCER”, abordando a decisão do STJ acerca da extensão do prazo 
dessa concessão. 
24. De acordo com o exposto no exame técnico, propõe-se informar à Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), na pessoa da 
Presidente da Comissão, Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, que: 
24.1. a estruturação da concessão da BR-040 em questão está contemplada no projeto 
de relicitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ e que, nos termos da 
IN-TCU 81/2018, os estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA), o 
modelo econômico-financeiro, os documentos jurídicos e o programa de exploração da 
rodovia (PER), encaminhados pela ANTT foram objeto de apreciação por intermédio do 
Acórdão 752/2023-TCU-Plenário, tendo o Tribunal concluído o rito preconizado para a 
fiscalização dos processos de desestatização, conforme art. 9º da IN-TCU 81/2018. O 
cumprimento das determinações e recomendações exarados nessa decisão será avaliado 
no âmbito do processo TC 008.508/2020-8, de relatoria do Ministro Jorge Oliveira; 
24.2. há decisão do STJ limitando “(...) a extensão do prazo do Contrato de 
Concessão PG 138/95 00 firmado com a CONCER até a conclusão do processo licitatório 
e efetiva delegação dos serviços à nova concessionária, caso antes não seja proferida a 
decisão (final) de mérito na ação originária”, conforme decisão de suspensão liminar de 
sentença 3244-DF (2023/0044642-0); 
24.3. a nova licitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR495/RJ tem 
previsão de lançamento de edital e realização do leilão para o segundo e quarto trimestre 
de 2023, respectivamente, conforme informação constantes do site da ANTT; e 
24.4. foram interpostos embargos de declaração por parte da Associação Brasileira 
de Concessionárias de Rodovias (ABCR), atribuído à relatoria do Ministro Jorge de 
Oliveira, e pedidos de reexame por parte da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), atribuído à relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, os quais aguardam 
pronunciamento dos Relatores. 
25. Adicionalmente, para subsidiar as informações prestadas, encaminhar cópia do 
acórdão que for exarado, desta instrução, da peça X11, e do Acórdão 752/2023-TCU-
Plenário (Relator: Ministro Jorge Oliveira), acompanhado do Voto, Declaração de Voto e 
Relatório que o fundamentaram. 
26. Em Atenção ao Despacho do Relator (peça 10), propõe-se, ainda, encaminhar 
os presentes autos ao Gabinete do Sr. Procurador de Contas Júlio Marcelo de Oliveira, 
previamente à apreciação do Relator.  

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
27. Diante do exposto, encaminhe-se a presente solicitação do Congresso Nacional, 
formulada por intermédio do Ofício 1/2023/CFFC-P, de 4/4/2023, recebido nesta Casa em 
25/4/2023, por meio do qual a Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, na condição de 
presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 
(CFFC), contendo o Requerimento 30/2023-CFFC, de autoria do Exmo. Sr. Deputado 
Federal Marcos Tavares, para manifestação do Sr. Procurador de Contas Júlio Marcelo 
de Oliveira, e posteriormente, submete-se à consideração, propondo: 
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a. conhecer da presente solicitação, por estarem preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos alínea “b” do inciso I do art. 4º da Resolução-TCU 215/2008 e 
o inciso III do art. 232 do Regimento Interno do TCU;  
b. informar à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 
(CFFC), na pessoa da Presidente da Comissão, Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, 
que: 
b.1. a estruturação da concessão da BR-040 em questão está contemplada no projeto 
de relicitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR-495/RJ e que, nos termos da 
IN-TCU 81/2018, os estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA), o 
modelo econômico-financeiro, os documentos jurídicos e o programa de exploração da 
rodovia (PER), encaminhados pela ANTT foram objeto de apreciação por intermédio do 
Acórdão 752/2023-TCU-Plenário, tendo o Tribunal concluído o rito preconizado para a 
fiscalização dos processos de desestatização, conforme art. 9º da IN TCU 81/2018; 
b.2. foram interpostos embargos de declaração por parte da Associação Brasileira 
de Concessionárias de Rodovias (ABCR), atribuído à relatoria do Ministro Jorge de 
Oliveira, e pedidos de reexame por parte da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), atribuído à relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, os quais aguardam 
pronunciamento dos Relatores; 
b.3 a unidade técnica avaliará o cumprimento/implementação das determinações e recomendações 
exaradas no Acórdão 752/2023-TCU-Plenário (Relator: Ministro Jorge Oliveira), em monitoramento após a 
assinatura do contrato. 
b.4. há decisão limitando “(...) a extensão do prazo do Contrato de Concessão PG 
138/95 00 firmado com a CONCER até a conclusão do processo licitatório e efetiva 
delegação dos serviços à nova concessionária, caso antes não seja proferida a decisão 
(final) de mérito na ação originária”, conforme decisão de suspensão liminar de sentença 
3244-DF (2023/0044642-0); 
b.5. a nova licitação do Sistema Rodoviário BR-040/RJ/MG e BR495/RJ tem 
previsão de lançamento de edital e realização do leilão para o segundo e quarto trimestre 
de 2023, respectivamente, conforme informação constantes do site da ANTT. 
c. encaminhar cópia do acórdão que for exarado, desta instrução, da peça 11, e do 
Acórdão 752/2023-TCU-Plenário (Relator: Ministro Jorge Oliveira), acompanhado do 
Voto, Declaração de Voto e Relatório que o fundamentaram, para subsidiar as 
informações prestadas; 
d. dar ciência a decisão que vier a ser adotada à Exma. Sra. Deputada Federal Bia Kicis, 
presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados 
(CFFC), nos termos da minuta de aviso inserida no módulo “Comunicações” do e-TCU; e 
e. considerar a solicitação integralmente atendida e arquivar o presente processo, nos 
termos dos arts. 169, inciso II, do Regimento Interno do TCU e 17, inciso I, da Resolução-
TCU 215/2008.” 

 É o relatório.  
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ACÓRDÃO Nº 752/2023 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 008.508/2020-8 
1.1. Apensos: 031.463/2022-3; 001.473/2023-9; 004.925/2023-8 
2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Fiscalização  
3. Interessados: Agência Nacional de Transportes Terrestres (04.898.488/0001-77); Concessionaria 
BR-040 S.A. (19.726.048/0001-00) 
4. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de Aviação 
Civil (AudRodoviaAviação) 
8. Representação legal: Carlos Antonio Vieira Fernandes Filho (34.472/OAB-DF), Izabella Mattar 
Moraes (58.035/OAB-DF) e outros, representando Concessionaria Br-040 S.A.; Cristina Yoshida 
(23.658/OAB-GO), representando Concebra - Concessionaria das Rodovias Centrais do Brasil S.A.; 
Guilherme Henrique Magaldi Netto (4.110/OAB-DF), Antônio Henrique Medeiros Coutinho 
(34.308/OAB-DF) e outros, representando Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias –
ABCR.  
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do Relatório de Acompanhamento 
dos atos e procedimentos relativos ao encerramento do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG, 
objeto de processo de relicitação nos termos da Lei 13.448/2017, bem como ao novo processo de 
desestatização da BR-040/495/MG/RJ. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 
c/c art. 250, incisos II e III, do Regimento Interno, com os arts. 4º, inciso II, 9º e 11 da Resolução-TCU 
315/2020 e com o art. 4º da Resolução-TCU 294/2018, em: 

9.1. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que, com relação à 
pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ: 

9.1.1. no cálculo do montante associado ao excedente tarifário, a ser subtraído do valor da 
indenização pelos bens reversíveis para a obtenção do montante ressarcido, corrija: 

9.1.1.1. as fórmulas de aplicação da taxa de juros (TIR) nos valores arrecadados 
anualmente, em respeito ao inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e à cláusula 5.4 do 1º aditivo ao 
contrato de concessão da Via040 (Seção II.1 do Voto);  

9.1.1.2. o valor considerado para a tarifa calculada a partir da data de vigência do aumento 
resultante da Deliberação-ANTT 383/2022 (Seção II.1 do Voto); 

9.1.2. ajuste o valor mínimo do Fator de Reclassificação Tarifária, constante da 
subcláusula 19.3.4.i da minuta contratual, alterando o valor inferior do intervalo de variação de 0,18 
para 0,16, de modo a adequá-lo ao regramento previsto na subcláusula 19.3.5 da minuta contratual 
(Seção II.1 do Voto); 

9.1.3. ajuste o Mecanismo de Mitigação do Risco da Receita, de modo a não permitir que a 
futura concessionária venha a receber os valores correspondentes à conclusão das obras abrangidas 
pela reclassificação tarifária, sem que essas estejam efetivamente finalizadas e abertas ao tráfego, em 
consonância com a subcláusula 19.3 da minuta contratual (Seção II.1 do Voto); 

9.1.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos 
contratos, faça constar no futuro edital de licitação da concessão da BR-040/495/MG/RJ dispositivo 
que restrinja os valores a serem efetivamente ressarcidos à concessionária atual àqueles para os quais 
tenha sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER original no 
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marco contratual correspondente, conforme aferido em medições tão próximas quanto possível da 
transição para a nova concessão, em observância ao inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 
5.860/2019 e ao inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e ao art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seção 
II.2.3 do Voto); 

9.2. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que, com relação ao 
processo de relicitação do contrato de concessão atualmente vigente da BR-040/DF/GO/MG – 
Concessionária Via 040: 

9.2.1. em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
restrinja os montantes indenizáveis àqueles que comprovadamente tenham sido executados até o marco 
contratual correspondente e estejam aderentes às condições equitativas de mercado, particularmente 
em relação aos dispêndios associados à fase de “Recuperação” no item “Sinalização e Elementos de 
Proteção e Segurança” que, até o momento (Produto 2C do Verificador Independente), estão sendo 
validados como indenizáveis sem que sejam observados os normativos vigentes (Seção II.2.4 do 
Voto); 

9.2.2. proceda, no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização 
pelos bens reversíveis, o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária à União 
relativas aos processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo, 
independentemente de estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões judiciais ou 
arbitrais, em respeito ao § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seção II.3.1 do Voto); 

9.2.3. promova o abatimento ao montante indenizável dos valores relativos ao excedente 
tarifário vigente entre a data 10/10/2018 e a celebração do 1º Termo Aditivo, caso eventual decisão 
definitiva de juízo arbitral ou judicial, proferida anteriormente à publicação do edital da futura 
concessão, reconheça o direito do Poder Concedente frente à atual contratada, nos termos do § 2º do 
art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seção II.3.4 do Voto); 

9.3. recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que: 
9.3.1. com relação à pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ, ajuste a subcláusula 

22.2.4 da minuta contratual, de modo a identificar inequivocamente as circunstâncias nas quais 
alterações jurisprudenciais possam ser consideradas como risco do Poder Concedente, com vista a 
dotar o futuro contrato de regramento claro quanto aos direitos e obrigações de cada parte, em respeito 
ao inciso X do art. 35 da Lei 10.233/2001 e inciso V, art. 23, Lei 8.987/1995 (Seção II.1 do Voto); 

9.3.2. antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a desistência por 
parte do concessionário, do todo ou de parte, dos processos judiciais ou arbitrais em trâmite, nos 
termos dos §2º e 3º do art. 3º da Lei 13.105/2015 e do princípio da eficiência, previsto no caput do 
art. 37 da CF/88 (Seção II.3.1 do Voto); 

9.3.3. antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a adesão do 
concessionário a possível termo de ajustamento de conduta (TAC), nos termos do caput do art. 2º da 
Lei 9.784/1999 e do princípio da eficiência, previsto no caput do art. 37 da CF/88 (Seção II.3.1 do 
Voto); 

9.3.4. incorpore, quando da elaboração de futuros termos aditivos aos contratos de 
concessão para fins de relicitação, cláusulas específicas voltadas a mitigação de riscos relacionados à 
incapacidade econômico-financeira de as concessionárias arcarem com eventuais valores devidos ao 
Poder Público após à extinção dos contratos de parceria, de forma a evitar que no resultado final do 
processo relicitatório se observe uma situação de desequilíbrio econômico-financeiro em desfavor do 
Poder Concedente, o que configuraria inobservância ao art. 10 da Lei 8.987/1995; (Seção II.3.6 do 
Voto); 

9.4. dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), de que, com 
relação aos processos de relicitação em geral, regidos pela Lei 13.448/2017: 

9.4.1. a quantificação de eventuais valores associados à indenização por bens reversíveis, 
ao menos para os itens de maior materialidade, risco e relevância, como usualmente é o caso para as 
obras relativas às praças de pedágio, duplicações e recuperação, sem a utilização de valores obtidos a 
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partir de projetos de engenharia precificados e de sistemas oficiais de referência da Administração 
Pública, como o SICRO e o SINAPI, e sem a verificação da aderência dos projetos às obras e aos 
serviços efetivamente executados infringe o art. 9º, §§ 2º e 4º e o art. 10 da Lei 8.987/1995, e os 
Acórdãos 1.473/2017-TCU-Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-TCU-Plenário (Seções 
II.2.1 e V do Voto); 

9.4.2. ao calcular a indenização dos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, 
incluir obras e serviços que não tenham sido regularmente atestados pela fiscalização da própria 
Agência como executados e com a possibilidade do seu aproveitamento útil infringe o art. 2º da 
Resolução-ANTT 5.860/2019, o inciso VIII do art. 24 da Lei 10.233/2001 e o inciso VII do art. 17 da 
Lei 13.448/2017 (Seções II.2.2 e V do Voto); 

9.4.3. em complemento ao comando do item 9.4.1 retro, na quantificação de valores 
associados a investimentos cuja execução tenha sido regularmente atestada pela entidade reguladora, 
ainda que não disponham de projetos de engenharia e respectivos orçamentos, deixar de adotar 
medidas efetivas para avaliar se os investimentos se deram em condições equitativas de mercado 
infringe o art. 7º, VI, da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII do art. 17 da Lei 13.448/2017 
(Seções II.2.3 e V do Voto); 

9.4.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos 
contratos, deixar de constar nos editais de licitação dispositivo que preveja que os valores a serem 
efetivamente ressarcidos à concessionária anterior devem se restringir àqueles para os quais tenha sido 
comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER original no marco 
contratual correspondente, conforme aferido em medições tão próximas quanto possível da transição 
para a nova concessão, infringe o inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, § 
1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e o art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seções II.2.3 e V do Voto); 

9.4.5. em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
em complemento ao disposto no subitem 9.4.2 retro, incluir nos montantes indenizáveis serviços que 
não tenham sua execução sido atestada pela fiscalização da Agência até o marco contratual 
correspondente e que não estejam aderentes às condições equitativas de mercado, infringe o inciso IX 
do art. 2º, o inciso VI do art. 7º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, o § 1º, art. 17 da 
Lei 13.448/2017  (Seções II.2.4 e V do Voto); 

9.4.6. no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização pelos bens 
reversíveis, deixar de fazer o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária à União, 
relativas aos processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo 
independentemente de estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões judiciais ou 
arbitrais, infringe o § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seções II.3.1 e V do Voto); 

9.4.7. permitir, quando os valores antecipados via excedente tarifário possam superar o 
montante da futura indenização, o pagamento de excedente tarifário desacompanhado do oferecimento 
de garantia que, fundamentadamente, entender ser a mais efetiva, em cada caso, para resguardar, com 
relativo grau de segurança, a parcela dos valores antecipados ao concessionário via excedente tarifário 
que superarem o montante estimado da futura indenização pelos bens reversíveis infringe o inciso VII, 
do § 1º, do art. 17 da Lei 13.448/2017 e o inciso I do art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seções II.3.5 e V 
do Voto); 

9.4.8. a não regulamentação da metodologia de apuração e cálculo dos montantes a serem 
abatidos do valor associado aos bens reversíveis, previstos no art. 15, § 2º, da Lei 13.448/2017 e no art. 
11, inciso I, do Decreto 9.957/2019, constitui transgressão ao dever da agência de calcular 
corretamente a importância a ser ressarcida à concessionária no processo de relicitação, conforme 
disposto no art. 17, § 1º, inciso VII, da Lei 13.448/2017 e no caput do art. 11 do Decreto 9.957/2019, 
de forma tendente a majorar o valor líquido a ser pago à concessionária (Seção II.3.2 do Voto); 

9.5. ordenar à Segecex que: 
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9.5.1. inclua, em seu plano de fiscalização, ação de controle específica, com o objetivo de 
avaliar os procedimentos internos relacionados à aplicação e julgamento das multas impostas pela 
ANTT às concessionárias de rodovias (Seção II.3.1 do Voto); 

9.5.2. oriente as Unidades de Auditoria Especializada da SecexInfra a, desde a publicação 
dos decretos de qualificação de projetos para fins de relicitação nos termos da Lei 13.448/2017, 
acompanhar o correspondente andamento dos procedimentos preparatórios no âmbito das agências 
reguladoras, especialmente aqueles que antecedem a assinatura do termo aditivo de relicitação, 
avaliando a conveniência e oportunidade de elaborar medida normativa ou operacional visando à 
uniformização, assertividade e tempestividade das ações de controle sobre estes objetos (Seção IV do 
Voto); 

9.5.3. autue processo apartado para examinar o impacto do mecanismo de mitigação de 
riscos com o emprego de contas vinculadas em desestatizações (Seção V do Voto e Declaração de 
Voto do Ministro Walton Alencar Rodrigues); 

9.6. recomendar à Segecex que avalie a conveniência e oportunidade de elaborar 
anteprojeto para alteração da Instrução Normativa 81/2018, de forma a incluir expressa previsão de 
que as relicitações observem, no que couber, o rito e os critérios afetos às desestatizações em geral 
(Seção IV do Voto); 

9.7. alterar a classificação de restrição de acesso da peça 473 para “público”;  
9.8. comunicar esta decisão à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), à 

Concessionária BR-040 S.A. e à Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias. 
 

10. Ata n° 15/2023 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 19/4/2023 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0752-15/23-P. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Aroldo Cedraz, Vital 
do Rêgo, Jorge Oliveira (Relator), Antonio Anastasia e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
JORGE OLIVEIRA 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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VOTO 

 
 Examina-se Relatório de Acompanhamento dos atos e procedimentos preparatórios 
relativos ao encerramento do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG (que é objeto do processo 
de relicitação da Lei 13.448/2017) e ao novo processo de desestatização da BR-040/495/MG/RJ. 

 
- I - 

 
I.1 Contextualização: o encerramento do contrato vigente – BR-040/DF/GO/MG 

2. Assinada em março de 2014, a concessão da BR-040/DF/GO/MG previu, por um período 
de 30 anos, prorrogáveis por mais 30, a exploração da infraestrutura e a recuperação, operação, 
manutenção, monitoração, conservação, implantação de melhorias, ampliação de capacidade e 
manutenção de nível de serviço do sistema rodoviário, no prazo e nas condições estabelecidos no 
contrato e no Programa de Exploração da Rodovia (PER), mediante cobrança de pedágio. 
3. O sistema rodoviário concedido abrange 936,8 km de extensão e, nos termos do ajuste 
celebrado, a Concessionária Via 040 assumiu, dentre outras obrigações, a incumbência de realizar 
obras de ampliação de capacidade numa extensão de 714,5 km (duplicação dos trechos em pista 
simples e conversão de multifaixas para vias duplicadas) ao longo dos cinco anos iniciais do contrato. 
4. De acordo com os estudos de viabilidade que embasaram o certame vencido pela Via 040, 
estimou-se a realização de investimentos de R$ 8,1 bilhões no sistema rodoviário, destacando-se obras 
de melhoria e de ampliação de capacidade (R$ 2,782 bilhões), que se daria nos cinco anos iniciais de 
contrato, a manutenção da rodovia (R$ 2,479 bilhões) ao longo de 25 anos depois de sua restauração 
(R$ 925 milhões). Todos esses valores na data-base de novembro de 2012. 
5. Há que se destacar que o certame foi vencido pela Invepar, grupo controlador da 
Concessionária Via 040, com um deságio de 61,13% sobre a tarifa-teto estipulada pelo edital.  
6. Em nota técnica, a ANTT indicou que, após mais de 6 anos do contrato, o nível dos 
investimentos realizados pela Concessionária foi bastante inferior ao inicialmente pactuado: 70,1 km 
de duplicação, 2 passarelas, 3 retornos em nível, 11 praças de pedágio, 1 centro de operações, 21 bases 
operacionais, 6 postos de pesagem e 12 bases da Polícia Rodoviária Federal, além de equipamentos 
operacionais (postos de mensagem variável fixos e móveis, câmeras, estações meteorológicas, sistemas 
de detecção de altura, radares fixos e móveis) e sistema de radiocomunicação. Tais investimentos 
correspondem, essencialmente, aos exigidos contratualmente para o primeiro ano de concessão e como 
requisito para iniciar a cobrança de pedágio. 
7. Após a edição da Lei 13.448/2017, que estabeleceu diretrizes gerais para prorrogação e 
relicitação dos contratos de parceria, a Via 040 protocolou, em setembro de 2017, pedido de adesão ao 
programa de devolução amigável, que foi indeferido um ano depois, em razão da ausência de 
regulamentação da referida Lei. Com o advento do Decreto 9.957/2019, a Concessionária protocolou, 
em agosto de 2019, novo requerimento de qualificação do empreendimento para fins de relicitação. 
8. Por meio da Deliberação 1.015, de novembro de 2019, a ANTT atestou a viabilidade 
técnica e jurídica do requerimento de relicitação da concessão da Rodovia BR-040/DF/GO/MG e 
submeteu a proposta ao então Ministério da Infraestrutura, nos termos do art. 5º do Decreto 
9.957/2019.  
9. Em dezembro de 2019, foi aprovada a Resolução ANTT 5.860, que estabelece a 
metodologia para cálculo dos valores de indenização relativos aos investimentos vinculados a bens 
reversíveis não depreciados ou amortizados em caso de extinção antecipada de concessões rodoviárias 
federais. Em fevereiro de 2020, o Decreto 10.248 qualificou, no âmbito do Programa de Parcerias de 
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Investimentos da Presidência da República (PPI), o trecho administrado pela Via 040 para fins de 
relicitação. 
10. Em julho de 2020, por meio da Deliberação 329, a ANTT aprovou o primeiro termo 
aditivo (1º TA) ao contrato da Via 040, estabelecendo as obrigações relativas à devolução amigável, e 
fixou prazo de 45 dias, improrrogáveis, para que as partes assinassem o mencionado 1º TA. 
11. A atuação do Tribunal no presente processo de acompanhamento se iniciou logo após a 
qualificação do trecho rodoviário para fins de relicitação pelo Decreto 10.248/2020. Os indícios de 
irregularidades identificados na minuta do 1º TA ensejaram a adoção de medida cautelar referendada 
pelo Acórdão 2.611/2020-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes), nos seguintes termos: 

9.1. determinar, cautelarmente, à Agência Nacional de Transportes Terrestres que suspenda os efeitos da 
Deliberação 329/2020, abstendo-se de assinar o termo aditivo ao contrato de concessão da BR-
040/DF/GO/MG – Via040 ou praticar outros atos no sentido de dar prosseguimento ao processo de 
relicitação da concessão até que:  

9.1.1. a metodologia de pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados contemple as normas contábeis aplicáveis à espécie – contidas no ICPC01 – que preveem 
serão os bens reversíveis apurados por meio do ativo intangível da concessionária;  

9.1.2. a metodologia de pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados considere um teto ao valor das indenizações, a exemplo do valor dos ativos obtidos a partir 
do modelo econômico-financeiro dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA);  

9.1.3. haja previsão, no termo aditivo, no sentido de que os valores arrecadados a maior dos usuários do 
serviço público (excedente tarifário decorrente da diferença entre R$ 5,30 e R$ 2,54), durante a vigência 
do termo aditivo, sejam reajustados pela combinação da atualização monetária (IPCA) com a taxa de 
desconto do fluxo de caixa marginal (FCM), nos termos do contrato original da concessão, ou outra taxa 
que reflita os riscos da concessionária, a exemplo das constantes dos empréstimos pontes da concessão;  

9.1.4. haja previsão, no termo aditivo, no sentido de que a parcela dos valores arrecadados a maior dos 
usuários do serviço público que superar o valor das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados 
ou depreciados (excedente tarifário decorrente da diferença entre R$ 5,30 e R$ 2,54), durante a vigência 
do termo aditivo, seja devolvida à concedente;  

9.1.5. haja previsão, no termo aditivo, no sentido de que a retirada de obrigações do contrato original 
seja vinculada à redução da contrapartida financeira correspondente, especialmente referente à 
aplicação dos Fatores C e D e do Coeficiente de Ajuste Temporal.  

9.2. determinar a oitiva da Agência Nacional de Transportes Terrestres e da Concessionária BR-040 S.A. 
– Via040, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre os indícios de irregularidade 
apontados nestes autos, alertando-as quanto à possibilidade de este Tribunal vir a determinar a adoção 
de providências corretivas no processo de relicitação da concessão BR-040/DF/GO/MG – Via040, com 
vistas ao exato cumprimento da lei. (grifos acrescidos) 

12. Irresignadas, a Agência e a concessionária interpuseram agravo contra a decisão. Em 
outubro de 2020, por meio do Acórdão 2.924/2020-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes), o TCU 
revogou a medida cautelar, ante a descaracterização do pressuposto do perigo da demora.  
13. Abrindo breve adendo quanto à medida cautelar concedida pelo Acórdão 2.611/2020-
Plenário, cabe antecipar que, de início, a ANTT não se opôs aos subitens 9.1.3 e 9.1.4 desta decisão, e, 
após o relatório preliminar, em sede de comentário dos gestores, a Agência propôs a aplicação do  
subitem 9.1.2 para endereçar solução à controvérsia com a unidade técnica quanto à aceitação de 
indenização dos trabalhos iniciais da Via 040, o que foi aceito pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de Aviação Civil e consignado em seu relatório final. 
Quanto ao subitem 9.1.1, a unidade instrutora reviu sua posição após análise dos comentários dos 
gestores. Por fim, no que se refere ao subitem 9.1.5, o 1º TA, previu o “fator D”, todavia não 
contemplou o “fator C” e o Coeficiente de Ajuste Temporal (CAT). Quanto ao primeiro, após analisar 
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as respostas das oitivas, a unidade instrutora não o contemplou em seu encaminhamento final. Quanto 
ao segundo, conforme será apresentado na seção II.3.3, entendo que não seria razoável impor tal 
mecanismo, sobretudo em uma relicitação, sob pena de violar o princípio pacta sunt servanda e 
colocar em risco o instituto da devolução amigável. Desse modo, todos os dispositivos do 
Acórdão 2.611/2020-Plenário foram atendidos ou afastados tecnicamente.    
14. Retomando os principais marcos do histórico deste processo, em novembro de 2020, após 
a revogação da medida cautelar, a ANTT e a Via 040 firmaram o 1º TA ao contrato de concessão, que 
dispõe acerca do procedimento de relicitação. A partir daí, a ANTT iniciou, com base no prescrito pela 
sua Resolução 5.860/2019, os procedimentos para o cálculo da indenização eventualmente devida à 
Concessionária pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, tendo sido contratada, em 
dezembro de 2020, a empresa KPMG para a apuração dos valores envolvidos. 
15. A Auditoria Especializada submeteu o relatório preliminar aos comentários dos gestores, 
cabendo destacar que houve significativa convergência de posicionamentos entre ela e a ANTT, após 
esta etapa do processo, culminando na elaboração do relatório definitivo (peças 477-479).  
16. Registro, finalmente, que deferi o pleito da Associação Brasileira de Concessionárias de 
Rodovias (ABCR) no sentido de habilitá-la como amicus curiae no presente processo. 
17. Feita esta necessária contextualização sobre o encerramento da atual concessão 
(relicitação), apresento, a seguir, breves considerações sobre o processo de seleção do novo 
concessionário, que sucederá a Concessionária Via 040 na prestação do serviço público em discussão. 
  

I.2 Contextualização: o novo processo de desestatização – BR-040/495/MG/RJ  
18. Inicialmente, importa esclarecer que, por opção do Poder Concedente, o novo segmento a 
ser licitado corresponde apenas parcialmente ao trecho rodoviário original. O contrato atualmente 
vigente da Via 040 compreende os 936,8 km da rodovia BR-040 de Brasília/DF a Juiz de Fora/MG, 
enquanto a nova concessão pretendida abrangerá apenas parte desse contrato – de Belo Horizonte/MG 
a Juiz de Fora/MG – somado ao trecho da BR-040 entre Juiz de Fora/MG e Rio de Janeiro/RJ 
(administrado por outra concessionária – Concer), além de um pequeno segmento da BR-495/RJ.  
19. Com 450,7 km de extensão, os segmentos envolvidos no novo projeto de desestatização 
são: 

a) Rodovia BR-040/MG, trecho do entroncamento com a BR-356/MG, em Belo Horizonte/MG, 
até a divisa Minas Gerais/Rio de Janeiro, no Estado de Minas Gerais; 
b) Rodovia BR-040/RJ, trecho da divisa Minas Gerais/Rio de Janeiro até o entroncamento com a 
BR-116/RJ (p/ Trevo das Missões), no Estado do Rio de Janeiro; 
c) Rodovia BR-495/RJ, trecho do entroncamento com a BR-040/RJ até o entroncamento com a 
BR 040 ARJ10(B) (Itaipava), no Estado do Rio de Janeiro. 

20. A duração da concessão da BR-040/495/MG/RJ será de 30 anos, com a possibilidade de 
extensão por mais cinco. O certame será realizado na modalidade leilão mediante critério de 
julgamento híbrido, com a combinação do menor valor de tarifa com a maior outorga. Nas propostas, 
será admitido um desconto máximo de 24,41% sobre o valor de referência da tarifa de pedágio. Da 
cifra ofertada como lance, 25% constituirão o valor da outorga, depositados na conta única do Tesouro, 
e 75% serão destinados a conta específica (recursos vinculados da concessão). 
21. Com o objetivo de promover o gerenciamento do tráfego, optou-se pelo sistema Free Flow 
na região metropolitana do Rio de Janeiro, pelo qual ocorre a cobrança eletrônica da tarifa, de maneira 
proporcional ao trecho percorrido, sem que o veículo necessite parar ou diminuir a velocidade.  
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22. Na modelagem econômico-financeira descrita no plano de outorga, foi obtido o valor da 
tarifa de referência de R$ 0,1925/km, sendo que, ao longo do presente processo de fiscalização, as 
modificações promovidas nos estudos culminaram na alteração da referida tarifa para R$ 0,19471/km. 
Nesse sentido, foi atribuída a cada praça de pedágio a mesma extensão de cobertura (68,77 km), de 
modo que todas terão a mesma tarifa de face inicial no valor de R$ 13,908 por praça (peça 448). 
23. Com vistas a criar incentivos para a conclusão de investimentos relevantes, o Poder 
Concedente previu duas reclassificações tarifárias – cada uma delas representado um adicional de 20% 
da tarifa –, associadas à conclusão das duas principais obras da futura concessão, elencadas abaixo: 

a) Nova Subida da Serra de Petrópolis: conjunto de obras que deverão ser concluídas até o ano 5 
do contrato e que envolvem o término das obras não concluídas pela Concessionária Concer, 
destacando-se três túneis com extensão de 4,6 km, 0,35 km e 0,27 km; 
b) adequação de multivias: conformação de 146 km de pista multivias para pista duplicada com 
separador central, nos trechos da BR-040 no estado de Minas Gerais, até o ano 7. 

24. Ainda em relação às tarifas de pedágio, cabe mencionar que o contrato estabelecerá a 
aplicação de dois tipos de descontos: Desconto de Usuário Frequente (DUF) e Desconto Básico de 
Tarifa (DBT). O DUF tem por objetivo minimizar o impacto da introdução do pedágio nos custos 
totais de transporte daqueles que utilizam as rodovias para a realização de deslocamentos frequentes, 
sendo aplicável a veículos das categorias 1, 3 e 5 (automóvel e camionete, com semirreboque ou com 
reboque). O percentual do desconto concedido dependerá da periodicidade com que o usuário transita 
em determinada praça, seguindo fórmula estabelecida em anexo do contrato. Por sua vez, o DBT é 
direcionado aos usuários do sistema de pagamento automático (veículos com TAGs eletrônicos 
acoplados aos veículos), beneficiando-os com o desconto automático de 5% em cada cobrança, 
independentemente da categoria veicular e da quantidade de viagens realizadas. 
25. Quanto aos desembolsos do futuro concessionário do serviço, estão previstos 
R$ 15,7 bilhões nos 30 anos de contrato, subdivididos entre custos operacionais (R$ 6,5 bilhões) e 
investimentos (R$ 9,3 bilhões), destacando-se, em relação aos últimos: 186,15 km de duplicações, 
135,22 km de faixas adicionais, 5,22 km de túneis, e 30,17 km de vias marginais.  
26. Ainda com relação às intervenções do futuro concessionário, são previstas as chamadas 
“obras de manutenção do nível de serviço”, que consistem em intervenções de ampliação de 
capacidade no sistema rodoviário (especificamente, a implantação de faixas adicionais, condicionadas 
ao volume de tráfego), cuja execução dependerá do atingimento de gatilhos volumétricos 
contratualmente pré-definidos para trechos específicos da rodovia. 
27. Por fim, a taxa real de desconto do fluxo de caixa não alavancado do projeto é de 9,88% 
a.a. 
28. Cabe destacar que, em relação ao novo processo de desestatização, desde a elaboração do 
relatório preliminar, a Auditoria Especializada e a ANTT convergiram quase que integralmente quanto 
aos encaminhamentos. Das 5 propostas de mérito do relatório preliminar, em quatro delas a Agência 
concordou plenamente e em uma houve concordância parcial, com o acolhimento pela unidade 
instrutiva da solicitação da ANTT de converter a determinação em recomendação. 
29. Feita esta breve apresentação sobre a nova concessão e suas peculiaridades, procedo ao 
exame de mérito, iniciando minha análise, por motivos didáticos, pelo futuro processo de 
desestatização.   
 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73239150.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74303674.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.508/2020-8 
 

5 
 

- II - 
II.1 Exame do edital do novo processo de desestatização 

30. Consoante o disposto no art. 11 da Lei 13.448/2017 e no art. 3º da Instrução Normativa 
TCU 81/2018, a ANTT submeteu ao TCU os estudos de viabilidade técnica, econômico e ambiental 
(EVTEA), bem como das minutas do edital, do contrato e de seus anexos, que incluem o Programa de 
Exploração da Rodovia (PER), elaborados com o objetivo de subsidiar o processo de seleção do novo 
concessionário que, conforme mencionado, explorará a rodovia BR-040/MG/RJ, no trecho entre Belo 
Horizonte e o Rio de Janeiro, além de segmento da BR-495/RJ. 
31. Cabe destacar a profícua interação havida entre a AudRodoviaAviação e a ANTT, por 
meio de diversas reuniões e diligências, o que resultou em substancial aprimoramento da 
documentação originalmente apresentada. Dessa forma, restam poucos ajustes a serem promovidos, 
para os quais antecipo que já houve integral concordância da Agência, quando de sua manifestação na 
etapa de “comentários dos gestores”. Passo, a seguir, ao exame sumário desses pontos residuais e das 
correspondentes medidas saneadoras. 
32. A unidade técnica identificou que persistem falhas na memória de cálculo que 
aumentariam o excedente tarifário (que é abatido da futura indenização pelos bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados), no montante de aproximadamente R$ 28 milhões, propondo a expedição 
de determinações para a correção da impropriedade. Conforme antecipado, a ANTT reconheceu os 
apontamentos e manifestou-se favoravelmente à manutenção da determinação. 
33. Acolho a proposta da unidade técnica, pelos próprios fundamentos, no sentido de 
determinar à ANTT que, no cálculo do excedente tarifário, a ser subtraído do valor da indenização 
pelos bens reversíveis para a obtenção do montante ressarcido, corrija: (i) as fórmulas de aplicação da 
taxa de juros (TIR) nos valores arrecadados anualmente; e (ii) o valor considerado para a tarifa 
calculada a partir da data de vigência do aumento resultante da Deliberação-ANTT 383/2022. 
34. Na mesma seara, a AudRodoviaAviação constatou inconsistência entre as cláusulas 19.3.4 
e 19.3.5 da minuta de contrato, que cuidam do Fator de Reclassificação Tarifária (FRT). Trata-se de 
coeficiente aplicado no cálculo da tarifa de pedágio que incrementa esse valor em 20% quando da 
conclusão de cada um dos dois conjuntos de obras de maior magnitude do projeto concessório, as já 
mencionadas Nova Subida da Serra de Petrópolis e a Adequação dos Trechos em Multivias. 
35. A aplicação das regras previstas na cláusula 19.3.5 faz com que o valor do FRT varie numa 
faixa que vai de 0,16 a 0,40, a depender do nível de completude das obras. Entretanto, a cláusula 
19.3.4 prevê valores de 0,18 a 0,40, o que beneficiaria a concessionária em desfavor dos usuários. A 
unidade instrutora propõe, assim, a expedição de determinação para correção da falha identificada na 
minuta de edital, no que obteve a concordância por parte da Agência Reguladora.  
36. Alinho-me às análises e à proposta sugerida pela AudRodoviaAviação e incluo, na minuta 
de acórdão, determinação à Agência para que ajuste o valor mínimo do Fator de Reclassificação 
Tarifária para 0,16, adequando as cláusulas contratuais correspondentes. 
37. Outro aspecto que mereceu proposta de encaminhamento pela unidade instrutora foi a 
cláusula 22.2.4 da minuta contratual, que prevê a alocação ao Poder Concedente do risco de 
“alterações na legislação e regulamentação ou a superveniência de jurisprudência vinculante”. Por 
considerar o texto vago, o relatório final da equipe de auditoria propõe recomendar à ANTT que ajuste 
essa cláusula, de modo a identificar inequivocamente as circunstâncias nas quais alterações 
jurisprudências possam ser consideradas como risco do Poder Concedente, com vista a aclarar o futuro 
contrato de regramento quanto aos direitos e obrigações de cada parte. 
38. Acolho os fundamentos da unidade técnica e incorporo a proposta de recomendação. 
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39. Um último aspecto a ser tratado no exame das minutas de edital, contrato e seus anexos, 
diz respeito ao Mecanismo de Mitigação do Risco de Receita. Trata-se de dispositivo contratual a ser 
ativado na hipótese de a receita acumulada em determinado ano da concessão ser inferior às bandas de 
receita mínima ou superior às bandas de receita máxima previstas, situações em que cabe a realização 
de compensações (para mais ou para menos) à concessionária ou ao Poder Concedente. 
40. Ocorre que o cálculo da receita de referência para aplicação deste mecanismo não 
contempla os incrementos tarifários decorrentes das conclusões dos dois principais investimentos 
previstos (a Nova Subida da Serra de Petrópolis e a Adequação dos trechos em Multivias). A 
AudRodoviaAviação aponta, com bastante propriedade, que há o risco de uma frustração da receita da 
concessionária, decorrente da não conclusão de um investimento pactuado, vir a ser compensada 
utilizando-se o Mecanismo de Mitigação do Risco de Receita. Isso representaria uma distorção do 
mecanismo, uma vez que a sistemática concebida com o propósito de mitigar o risco de tráfego 
poderia ter efeito tendente a neutralizar outro regramento cujo propósito é justamente incentivar a 
execução contratual. 
41. Assim, propõe determinar à ANTT que ajuste o Mecanismo de Mitigação do Risco da 
Receita de modo a não permitir que a futura concessionária venha a receber os valores correspondentes 
à conclusão das obras abrangidas pela reclassificação tarifária sem que essas estejam efetivamente 
finalizadas e abertas ao tráfego. 
42. Assiste plena razão à unidade instrutora. O que se pretende com o já mencionado 
mecanismo da Reclassificação Tarifária é condicionar, de forma objetiva, o recebimento pela 
concessionária dos incrementos tarifários de 20% à efetiva conclusão e liberação das obras ao uso. Na 
eventualidade de a contratada não concluir os investimentos, não é admissível que se aproveite de 
cláusula de mitigação de risco de demanda para manter seu nível de receita. Aceitar isso significaria 
impor aos usuários o pagamento de uma obra que não foi executada e que, portanto, não lhes beneficia. 
43. Por essas razões, acolho a proposta de determinação alvitrada. 
44. Concluo, dessa forma, a análise dos aspectos residuais que inspiraram a expedição das 
determinações e recomendações para aperfeiçoamento das minutas de edital e contrato do processo de 
seleção da nova concessionária BR-040/495/MG/RJ. 
45. Passo, a seguir, a analisar o encerramento do contrato vigente com a Via 040. 
 

II.2 Encerramento do Contrato Vigente: validação dos investimentos para fins de indenização 
46. Após a classificação dos bens em reversíveis e não reversíveis, o Verificador Independente 
(empresa KPMG), estimou em 930 milhões o valor indenizável, a valores históricos (peça 482, p.4). 
47. Os principais grupos de ativo da Concessionária Via 040 que compõe este montante são: 
a) Duplicações; b) Trabalhos Iniciais; c) Recuperação; e d) Praças de Pedágio.  
48. Examino o montante relativo à indenização do item Duplicações. 
 

II.2.1 – Das obras de duplicação 
49. Inicialmente, a Auditoria Especializada constatou que teria sido adotado o Custo Médio 
Gerencial (CMG) do DNIT para quantificar os dispêndios com a duplicação da rodovia. Por ser um 
instrumento impreciso (utilizado para análises de viabilidade iniciais) e contrário à jurisprudência do 
TCU, concluiu-se ser inapropriada a utilização do CMG para tal finalidade. Assim, foi proposto 
preliminarmente determinar a ANTT que, ao proceder a validação dos investimentos em obras de 
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duplicação, verifique os valores indenizáveis, com base nos projetos as builts (“como construído”) e 
no sistema Sicro. 
50. Em resposta às oitivas, em síntese, a ANTT e a Via 040 defenderam a utilização do CMG 
para mensurar a indenização dos investimentos com base nos seguintes argumentos: a) a utilização do 
CMG seria questão de julgamento profissional do auditor independente (escolha da KPMG); b) os 
Acórdãos 1.473/2017, 2.175/2019 e 290/2018, todos do Plenário, que tratam do CMG nas concessões 
de rodovias, não seriam aplicáveis ao caso em apreço; e c) a estimativa dos valores indenizáveis, pelo 
CMG, seria próxima da baseada nos projetos executivos e nos sistemas oficiais de preços. 
51. Em manifestação, a unidade instrutora desconstruiu cada um dos pontos acima e, em 
especial quanto à alegação da equivalência entre a estimativa da indenização pelo CMG e pelos 
sistemas de referência oficiais, demonstrou que a quantificação dos custos para duplicar um trecho de 
65,2 km da BR-040 seria R$ 182,859 milhões, utilizando o Sicro e os projetos executivos, e R$ 326 
milhões pelo CMG. Em outras palavras, a aplicação dos sistemas referenciais de preços (Sicro e 
Sinapi), incontroversamente mais precisos, acarretaria uma redução de 43% na indenização do trecho, 
em relação à estimativa inicial da KPMG. 
52. Ao cabo da fase de relatório preliminar, a KPMG refez os seus cálculos utilizando-se dos 
projetos as builts e dos sistemas de referência oficiais. Superadas as impropriedades apontadas no 
cálculo da indenização, a Auditoria Especializada entendeu que seria pertinente uma nova 
determinação, no sentido de que a ANTT se abstivesse de utilizar o CMG nas futuras relicitações.  
53. Nos comentários dos gestores, a ANTT defendeu que o TCU não inviabilize a utilização de 
procedimentos menos precisos e que demandem menos recursos, como o CMG, quando a avaliação de 
risco e da materialidade assim o permitirem. Propôs determinação alternativa no sentido de que a 
Agência oriente os verificadores independentes a adotar procedimentos de auditoria em extensão e 
detalhamento compatíveis com o nível de risco e materialidade identificados em cada caso.  
54. No relatório final, a Auditoria Especializada incorporou as considerações da ANTT e 
propôs nova redação para a determinação, no sentido de que a Agência, ao quantificar a indenização 
por bens reversíveis, ao menos para os itens de maior materialidade, risco e relevância, como 
usualmente é o caso das obras relativas às praças de pedágio, duplicações e recuperação, utilize os 
valores obtidos pelos projetos de engenharia precificados por sistemas oficiais de preços da 
Administração. 
55. Ao prever projetos de engenharia e sistemas de custos oficiais para quantificar a 
indenização por bens reversíveis “ao menos para os itens de maior materialidade, risco e relevância”, 
entendo que a Auditoria Especializada conciliou a preocupação da ANTT, de poder utilizar métodos 
paramétricos em situações de baixo risco ou materialidade, com a pacífica jurisprudência do TCU, que 
apregoa a utilização dos sistemas oficiais de preços, inclusive para as concessões de serviços públicos. 
Por outro lado, por ser muito ampla, a proposta da Agência possibilita que o Verificador Independente 
utilize métodos simplificados de precificação, em situações que este Tribunal entenda ser incabíveis.   
56. Portanto, incorporo à minha proposta o encaminhamento da unidade de instrução.    

 
II.2.2 – Da implantação das praças de pedágio 

57. Em relação aos valores de investimento vinculados à implantação das praças de pedágio, a 
AudRodoviaAviação inicialmente apontou que o valor pleiteado para esse grupo de investimentos 
estaria superior aos de construção de praças de pedágio em outras concessões. Em manifestações 
preliminares, apontaram-se indícios de duplicidade, superestimativas de quantitativos e sobrepreço.  
58. Em decorrência disso, a KPMG elaborou novo orçamento paradigma, com base nos as 
builts e nos preços unitários dos sistemas de preços oficiais, e corrigiu as inconsistências apontadas. 
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Após os ajustes, a estimativa da indenização do item passou de R$ 289,4 milhões para R$ 228,5 
milhões (ambos a valores de novembro/2020), ou seja, houve uma redução de 21%.  
59. Superadas as impropriedades, a unidade técnica propôs, preliminarmente, determinar para 
os futuros casos de relicitação que a ANTT proceda, para os principais itens de indenização, a 
conferência do valor indenizável com base no exame crítico dos projetos executivos, compreendendo a 
análise dos custos apresentados e a verificação acerca da efetiva execução dos serviços descritos.  
60. Na manifestação dos gestores, a ANTT discordou da proposta, sob o argumento de que não 
lhe caberia refazer os trabalhos do Verificador Independente e que já estariam sendo adotadas 
providências adequadas para mitigar eventuais riscos de falhas no cálculo da indenização. 
61. No relatório final, a Auditoria Especializada incorporou as considerações da ANTT e 
propôs determinação no sentido de, ao calcular a indenização dos bens reversíveis, assegurar que as 
obras e os serviços considerados indenizáveis se restrinjam àqueles que o acompanhamento contratual 
e a fiscalização da Agência tenham atestado como concluídos no marco contratual correspondente. 
62. Entendo que a determinação é pertinente e que mitiga o risco do cálculo incorreto da 
indenização, em decorrência do desalinhamento entre as informações produzidas pela Agência, no 
curso de suas atividades de fiscalização das concessões, e aquelas utilizadas pelo Verificador 
Independente, cujos trabalhos se focam na conferência de dados produzidos pelas concessionárias.  
63. Cabe frisar que, além do apontamento feito quanto à Recuperação da Sinalização e 
Elementos de Proteção e Segurança, a KPMG quantificou em mais de R$ 500 milhões a Recuperação 
do pavimento em documento preliminar. Entretanto, no curso da fiscalização do contrato, a ANTT 
apontou o completo desatendimento dos parâmetros de desempenho correspondentes. 
64. No mesmo sentido, a determinação proposta não conflita com o disposto na manifestação 
dos gestores, uma vez que não obriga a Agência a refazer os cálculos e procedimentos realizados pelo 
Verificador Independente, o que, sem dúvida, seria inviável, ineficiente e contraproducente.  
65.  Por fim, entendo que alguns ajustes devem ser feitos no encaminhamento da unidade 
técnica, que originalmente contempla a seguinte redação: 

“(...) assegurar que as obras e os serviços considerados indenizáveis se restrinjam àqueles que o 
acompanhamento contratual e a fiscalização da própria agência tenham atestado como 
concluídos no devido marco contratual correspondente” [destaques e grifos acrescidos]  

66. A referência a investimentos atestados como concluídos no marco contratual 
correspondente não está de acordo com o disposto no art. 2º, inciso IX, da Resolução 5.860/2019 e 
geraria um efeito perverso sobre o concessionário, que não teria incentivo de executar, durante o 
período de relicitação, um investimento que não foi executado durante a execução contratual, porque 
este investimento não poderia ser incluído na futura indenização de bens reversíveis.  
67. E, de fato, isso ocorreu no caso da Via 040. Essa Concessionária instalou, durante a 
relicitação, passarelas em locais apontados como de alto risco de atropelamentos pela ANTT e tais 
investimentos foram acertadamente contabilizados na base de ativos pelo Verificador Independente.  
68. Neste contexto, explico que a restrição “ao marco contratual correspondente” se refere 
apenas aos investimentos em Recuperação (e consequentemente Trabalhos Iniciais), conforme a 
literalidade do art. 2º, inciso IX, da Resolução 5.860/2019. Tal diferenciação de tratamento decorre do 
fato de a Agência não conseguir obter uma correlação precisa entre a contabilidade e o investimento 
físico, em vista de eles serem aferidos por parâmetros de desempenho.  
69. Nesses casos, precisou fixar-se um marco temporal para dar segurança na definição do 
valor justo desses investimentos. Por exemplo, uma obra de Recuperação, prevista no terceiro ano, só 
será considerada indenizável se ela for executada até o terceiro ano. Se o concessionário a entregar no 
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quarto ano, ela não será contabilizada como indenizável. Do contrário, seria possível pagar gastos 
feitos no quarto e quinto ano, sem que exista uma correlação com a obra prevista no terceiro ano. 
70. Por sua vez, os demais investimentos, como uma duplicação, a construção de uma Praça de 
Pedágio, uma via marginal, uma passarela, ou a construção de uma balança, estes podem ser aferidos, 
independentemente se foram ou não executados no momento contratual previsto. Por isso, para eles, o 
art. 2º, inciso IX, da Resolução 5.860/2019 não fixou o referido marco contratual. 
71. Feita esta breve ponderação, incorporo ao meu encaminhamento a proposta de 
determinação da unidade instrutora, fazendo os necessários ajustes na redação. 
 

II.2.3 – Dos Trabalhos Iniciais 
72. Como apontado, os Trabalhos Iniciais constituem percentual relevante dos valores dos 
bens reversíveis a serem indenizados à Concessionária Via 040. Nos termos do contrato de concessão 
vigente, tais serviços constituem diferentes intervenções no sistema rodoviário, que ocorrem nos 12 
primeiros meses da concessão, com vistas a restabelecer as características mínimas de segurança e 
conforto para os usuários e como requisito a ser atingido para o início da cobrança do pedágio. 
73. Inicialmente, a AudRodoviaAviação entendeu que, como não foram apresentados projetos 
de engenharia nos investimentos em Trabalhos Iniciais, considerando o disposto no inciso VI do art. 3º 
c/c inciso VI do art. 7º da Resolução-ANTT 5.860/2019, não seria possível considerá-los como bens 
indenizáveis. Em razão disso, foi proposto determinar à ANTT que, quando do cálculo da indenização 
relativa ao processo de relicitação em apreço, não incluísse como investimentos em bens reversíveis os 
dispêndios com Trabalhos Iniciais no pavimento. 
74. Em sua manifestação, a ANTT alegou que a falta de determinado documento não poderia 
constituir óbice à atuação do Verificador Independente e empecilho à indenização de investimento, sob 
pena do enriquecimento sem causa do Estado em desfavor do particular. Na fase de comentários dos 
gestores, acrescentou que o EVTEA, que foi submetido ao TCU, estimou em R$ 316 milhões os 
investimentos a título de Trabalhos Iniciais e que esse valor seria 55% maior do que o valor 
quantificado para ser indenizado (R$ 203 milhões). Assim, a Agência entendeu que o valor obtido do 
EVTEA seria uma referência aceitável para validar os montantes, a título de indenização pelos 
investimentos reversíveis de Trabalhos Iniciais da Via 040, particularmente em relação a serviços cuja 
execução foi atestada por ela própria e para os quais não estejam disponíveis meios mais precisos de 
quantificação (como projetos de engenharia e orçamentação por sistemas de referências oficiais). 
75. No que se refere ao terceiro termo aditivo da Via 040 (3º TA), que reduziu o nível de 
parâmetro de desempenho do pavimento em um trecho de 82 km da concessão, durante o período de 
relicitação, a ANTT consignou que, caso seja estritamente seguido o estabelecido no aditivo 
contratual, a concessionária não faria jus a ser remunerada pelos dispêndios realizados no referido 
trecho, a título de Trabalhos Iniciais no pavimento, em decorrência de ter pactuado a sua devolução ao 
Poder Concedente em parâmetros de desempenho inferiores ao previsto no contrato. 
76. A Concessionária Via 040 defendeu que, do ponto de vista funcional e estrutural, os 
parâmetros de desempenho da fase de Trabalhos Iniciais seriam estabelecidos por metodologias 
internacionalmente aceitas, que não poderiam ser substituídas por projetos. 
77. A ABCR, em síntese, defendeu que não poderia o TCU vincular o pagamento de 
indenização a provas do atendimento de critérios que não tenham sido previstos nos contratos. 
78. Incorporo às minhas razões de decidir a argumentação da Auditoria Especializada em sua 
derradeira manifestação. Dos argumentos trazidos sobre os Trabalhos Iniciais, pode-se dividir a 
problemática em duas questões. A primeira concerne à possibilidade de se indenizarem dispêndios 
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para os quais não foram apresentados projetos de engenharia pela concessionária; e a segunda está 
relacionada ao 3º TA do contrato de concessão. 
79. Quanto à possibilidade de validar valores dispendidos sem que se tenha por base projeto de 
engenharia, como foi o caso das intervenções no pavimento na fase de Trabalhos Iniciais, tal fato já 
havia sido levantado nestes autos, tendo posicionamento favorável tanto da unidade técnica como da 
então Relatora deste feito. A decisão cautelar do Acórdão 2.611/2020-Plenário, posteriormente 
revogada pelo Acórdão 2.924/2020-Plenário, conforme já mencionado, dispôs nos seguintes termos: 

9.1. determinar, cautelarmente, à Agência Nacional de Transportes Terrestres que suspenda os efeitos da 
Deliberação 329/2020, abstendo-se de assinar o termo aditivo ao contrato de concessão da BR-
040/DF/GO/MG – Via040 ou praticar outros atos no sentido de dar prosseguimento ao processo de 
relicitação da concessão até que:  
(...) 
9.1.2. a metodologia de pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados considere um teto ao valor das indenizações, a exemplo do valor dos ativos obtidos a partir 
do modelo econômico-financeiro dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA);  

[grifos acrescidos] 

80. Desse modo, entendo haver um consenso entre os pronunciamentos pretéritos do TCU (do 
Plenário e da unidade técnica) e a manifestação dos gestores da ANTT, no sentido de que o valor 
obtido a partir do EVTEA constitui uma referência aceitável para a validação dos montantes pleiteados 
a título de indenização pelos investimentos reversíveis, particularmente em relação a serviços cuja 
execução tenha sido atestada pela Agência e para os quais não estejam disponíveis meios mais precisos 
de quantificação (como projetos de engenharia e orçamentação por sistemas de referências oficiais), 
como foi o caso dos Trabalhos Iniciais realizados pela Via 040.  
81.  Em relação aos demais processos de relicitação, ante o entendimento de que o EVTEA 
original constitui um instrumento válido na verificação das condições equitativas de mercado para 
limitar o valor a ser indenizado, não vislumbro razão para que não seja utilizado, ao menos como meio 
complementar, quando da apuração da indenização em relação aos demais investimentos em bens 
reversíveis, nas situações em que a Agência Reguladora tenha devidamente reconhecido a sua 
execução, sem prejuízo da realização de verificações mais precisas como a análise dos projetos e a sua 
quantificação por sistemas de referências oficiais como Sicro e Sinapi. 
82. Assim, considero necessário um pequeno ajuste de redação na proposta de 
encaminhamento da unidade técnica, no sentido de deixar claro o caráter subsidiário desse mecanismo, 
a ser aplicado apenas nos investimentos para os quais seja justificável a ausência dos projetos de 
engenharia e do respectivo orçamento fundamentado em sistemas oficiais. Desse modo, proponho 
determinar à ANTT que, na quantificação de valores associados a investimentos cuja execução tenha 
sido regularmente atestada pela entidade reguladora, mas não disponham de projetos de engenharia e 
respectivos orçamentos, oriente os verificadores independentes a adotar medidas efetivas para avaliar 
se os investimentos se deram em condições equitativas de mercado, a exemplo da limitação do valor a 
ser indenizado àquele previsto originalmente nos Estudos de Viabilidade Técnica Econômica e 
Ambiental que embasou a licitação original da concessão. 
83. Quanto ao segundo aspecto, relativo ao 3º TA ao ajuste da concessão, cabe destacar que, 
conforme o contrato original, ao final da Fase de Trabalhos Iniciais, todo o trecho concedido deve 
possuir um valor máximo de Irregularidade Longitudinal Máxima (IRI) no pavimento de 4,0 m/km. 
Ocorre que o mencionado aditivo estabeleceu como aceitável o IRI 6,0 m/km (que é um desempenho 
inferior ao previsto contratualmente), em um segmento específico de 82 km da rodovia. 
84. Pelo disposto na Resolução-ANTT 5.860/2019, os investimentos em recuperação da 
rodovia só serão indenizáveis caso, quando da devolução da concessão, os parâmetros de desempenho 
correspondentes ao respectivo marco contratual estiverem sendo atendidos pelo concessionário: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73239150.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74303674.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.508/2020-8 
 

11 
 

“Art. 2º Serão considerados reversíveis, para a finalidade desta Resolução, os bens utilizados na 
prestação de serviços de conservação, manutenção, monitoração e operação rodoviários, bem como a 
própria infraestrutura rodoviária sob concessão, tais quais: (...) 

IX - investimentos em recuperação da rodovia, executados até a data prevista contratualmente, desde 
que mantidos os parâmetros de desempenho correspondentes ao marco contratual na extinção 
antecipada do contrato.” [destaques e grifos acrescidos] 

85. Desse modo, nesses 82 km em que o parâmetro de desempenho foi flexibilizado pelo 
3º TA, nos termos da mencionada Resolução, a Concessionária não fará jus a ser remunerada pelos 
dispêndios realizados a título de Trabalhos Iniciais no pavimento, uma vez que devolverá ao Poder 
Concedente trecho em condições inferiores aos previstos no contrato de concessão original. 
86. Enfatiza-se que não se pretende aqui emitir juízo sobre a conveniência e oportunidade do 
relaxamento no parâmetro de desempenho. Todavia, deve-se deixar claro que a devolução do 
mencionado trecho, com IRI de 6,0 m/km, e não 4,0 m/km, corresponde a um dano sofrido pelo 
pavimento, durante a administração da Via 040, e por essa razão não é cabível a indenização. 
87. Em decorrência disso, no relatório preliminar, a unidade técnica propôs determinação no 
sentido de que a parcela da indenização relativa aos Trabalhos Iniciais do pavimento não contemple os 
dispêndios realizados nos 82 km da BR-040/MG nos quais o 3º TA ao contrato de concessão 
estabeleceu o limite de Irregularidade Longitudinal Máxima (IRI) de 6,0 m/km. 
88. Nos comentários dos gestores, a ANTT concordou com necessidade de que fossem 
glosados valores indenizáveis em segmentos que os parâmetros de desempenho dos Trabalhos Iniciais 
não estivessem sendo atendidos ao final da concessão. Todavia, entendeu que a determinação seria 
desnecessária, uma vez que se trataria de mero cumprimento dos normativos aplicáveis. 
89. Em que pese a pertinência do argumento da ANTT, entendo oportuno, após ajustes de 
forma, manter o encaminhamento da unidade técnica por duas razões. Primeiro porque, embora a 
Agência tenha concordado que, como os parâmetros de desempenho não foram alcançados ao final do 
contrato, não caberia indenização à Concessionária, no que se refere à Recuperação da sinalização 
horizontal e vertical (tratada na seção seguinte), ela se insurgiu contra a proposta de glosa da unidade 
técnica de serviços que ela própria atestou que não foram executados ou que não atenderam aos 
parâmetros de desempenho pactuados, no respectivo marco contratual. Segundo, porque não se pode 
olvidar que esta deliberação servirá de referência não apenas para as futuras relicitações de rodovias 
concedidas, como para outros setores de infraestrutura e até para outros entes federados.  
90. Desse modo, proponho determinar à ANTT que, nos futuros editais de licitação, faça 
constar dispositivo que restrinja os valores a serem ressarcidos à concessionária anterior àqueles para 
os quais tenha sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho do PER original, 
conforme aferido em medições tão próximas quanto possível da transição para a nova concessão. 
 

II.2.4 – Do pavimento e da sinalização na fase de Recuperação 
91. Na análise dos investimentos vinculados ao grupo “Recuperação”, a unidade técnica 
destacou a necessidade de aferição acerca da efetiva recuperação da rodovia, com observância às 
normas de engenharia, de modo a atingir os atributos e prazos previamente pactuados para a 
concessão. 
92. A Auditoria Especializada apontou que não existiriam elementos que evidenciassem a 
comprovação da execução dos serviços de recuperação do pavimento, uma vez que:  

a) não foram apresentados projetos de engenharia com a indicação das intervenções de 
recuperação do pavimento, elemento essencial desse serviço, conforme o Manual de Restauração 
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de Pavimentos Asfálticos do DNIT, que prescreve que tanto a restauração quanto a reabilitação 
da rodovia devem ser precedidas da elaboração de projeto de engenharia específico;  
b) os Relatórios Técnicos-Operacionais Físico-Financeiros (Retoff’s) produzidos não 
consignaram a execução de serviços de recuperação do pavimento que teriam sido realizados;  
c) o Parecer 170/2019 da ANTT atestou o total desatendimento dos parâmetros relativos a: 
“Ausência de flecha nas trilhas de roda, conforme parâmetros de desempenho”; “Cumprimento 
dos limites de Irregularidade Longitudinal Máxima (IRI)”; “Cumprimento dos limites máximos 
de áreas trincadas (TR)”; e “Atendimento aos parâmetros de desempenho para sinalização 
horizontal e vertical”. Além disso, detectou-se a ocorrência de 247 inconformidades em relação 
ao parâmetro “Ausência de depressões, abaulamentos ou áreas exsudadas na pista ou no 
acostamento” e 127 inconformidades para o parâmetro “Ausência de desnível entre a faixa de 
tráfego e acostamento”.   

93. Similarmente, a unidade técnica apontou que não existiriam elementos que evidenciassem 
a execução dos serviços de Recuperação das sinalizações horizontal e vertical, uma vez que:  

a) o Parecer 170/2019 da ANTT apontou o completo desatendimento pela Concessionária dos 
parâmetros de desempenho relativos às sinalizações horizontal e vertical do PER; 
b) a Concessionária Via 040 não apresentou relatório de monitoração, à época do marco 
temporal do contrato de concessão, que comprovasse o atendimento às exigências do PER.  

94. Nesse contexto, a AudRodoviaAviação propôs, preliminarmente, determinação à ANTT 
para que não incluísse como investimentos em bens reversíveis os dispêndios realizados no pavimento 
e na sinalização horizontal e vertical na fase de Recuperação do contrato.  
95. Em sede de oitivas, a ANTT pontuou que não haveria indenização para investimentos em 
Recuperação (tanto do pavimento como da sinalização horizontal e vertical) e que, por isso, a proposta 
de determinação não deveria ser acolhida. Ocorre que, mesmo após esta manifestação, o Verificador 
Independente continuou a incluir na indenização uma parte dos dispêndios da fase de Recuperação, 
especificamente aqueles relacionados à frente Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança. 
96. Nos comentários dos gestores, a ANTT mudou seu posicionamento e passou a defender a 
indenização dos dispêndios relacionados à Recuperação dos elementos da frente Sinalização e 
Elementos de Proteção e Segurança, no valor de R$ 30,6 milhões, com base na seguinte alegação: 

“Assim, realmente assiste razão à SeinfraRodoviaAviação quando afirma que os investimentos da fase de 
Recuperação não devem ser indenizados se somente atendem parâmetros de Trabalhos Iniciais. Isso é a 
realidade para cerca de 95% dos investimentos feitos pela Via040 nessa fase, que não foram validados 
pelo Verificador Independente. Contudo, os investimentos da fase de recuperação validados pela KPMG 
referem-se a itens específicos pactuados no PER da relicitação que atendem a parâmetros da fase de 
Recuperação previstos originalmente no contrato de concessão.” [grifos acrescidos]   

97. A Via 040 argumentou que o contrato de concessão dispensaria os projetos de engenharia 
nos casos das obras de Recuperação. Assim, não haveria suporte contratual ou legal para a exigência 
da apresentação dos projetos de engenharia. Argumentou, ainda, que a empresa seguiu o rigor da 
comprovação das obras de recuperação nos estritos termos do contrato de concessão, com anuência da 
ANTT, configurando-se ato jurídico perfeito. Em relação aos serviços de sinalização, trouxe 
argumentações similares, no sentido de concluir pela pertinência da sua indenização.  
98. Incorporo às minhas razões de decidir a argumentação da unidade instrutora em sua 
derradeira manifestação. De início, os argumentos podem ser divididos em dois grupos: a) os que 
defendem a indenização dos serviços de Recuperação do pavimento; e b) os que defendem a 
indenização dos serviços de Recuperação da frente Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança.  
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99. Com relação ao primeiro grupo, o entendimento da ANTT converge com o da unidade 
técnica, no sentido de que não caberia indenização pela Recuperação do pavimento, todavia diverge 
em relação à Via 040, que defende o exato oposto. Com relação ao segundo, a Agência e a 
Concessionária, em contrariedade à Auditoria Especializada, entendem que caberia a indenização dos 
serviços relacionados à Recuperação da frente Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança.  
100. Inicio a minha análise pelos argumentos da Concessionária Via 040, que defendem a 
indenização dos serviços que teriam sido executados a título de Recuperação do pavimento. 
101. Primeiramente, não merecem ser acolhidos os argumentos que apontam que o contrato 
dispensaria projetos de engenharia. Isso porque a subcláusula 6.5 do contrato dispõe que apenas as 
obras de “pequeno porte” ou de “baixa complexidade” poderiam ter seus projetos executivos 
dispensados de apresentação à ANTT. Essa regra pode ser entendida, tendo em vista o objetivo de 
reduzir o fardo regulatório, uma vez que a Agência ficaria, em princípio, desincumbida de avalizar 
projetos de investimentos de menor relevância. Além disso, o regramento acerca da apresentação dos 
projetos não se confunde com a obrigação de elaborar os projetos, trazida pela subcláusula 6.1, e que 
não foi derrogada pela subcláusula 6.5 do ajuste. De fato, a ANTT não tem sequer competência legal 
para dispensar a Concessionária da elaboração de projetos, não sendo isso temática regulatória, mas 
sim de engenharia, regulada pelos órgãos e entidades competentes, como sistema CONFEA/CREA 
(Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e Conselhos Regionais de Engenharia), a 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e o DNIT. Por fim, não é razoável enquadrar as 
obras de Recuperação, que teriam abrangido mais de 900 km de rodovia, ao suposto custo de centenas 
de milhões de reais, como obras de “pequeno porte” ou de “baixa complexidade”.  
102. De todo modo, ao assinar o 1º TA, aderindo à Resolução-ANTT 5.860/2019, a 
Concessionaria Via 040 anuiu com os regramentos do normativo, incluindo a obrigatoriedade de 
apresentar os projetos de engenharia a partir dos quais os bens e serviços indenizáveis foram avaliados. 
103. Em segundo, não merece prosperar a tese de que a Via 040 seguiu o rigor da comprovação 
das obras de Recuperação, com anuência da ANTT, configurando-se ato jurídico perfeito. Ao contrário 
do alegado, o Parecer 170/2019 da ANTT atestou o total desatendimento dos principais parâmetros de 
desempenho e apontou centenas de inconformidades no pavimento da rodovia.  
104. Passo a analisar os argumentos da ANTT e da Via 040 que defendem a indenização dos 
serviços a título de Recuperação da frente Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança.  
105. De início, não merece ser acolhida a alegação de que os itens validados pela KPMG se 
refeririam a itens específicos, que atenderiam aos parâmetros de desempenho, da fase de Recuperação, 
previstos originalmente no contrato de concessão. Isso porque, conforme demonstrou a unidade 
instrutora, os parâmetros de desempenho associados à sinalização e elementos de segurança 
estabelecidos pelo 1º TA foram iguais ou inferiores aos parâmetros de desempenho da fase de 
Trabalhos Iniciais e claramente abaixo das exigências da fase de Recuperação. Por exemplo, ilustra-se 
o caso dos parâmetros de retrorrefletância da sinalização horizontal e vertical (peça 477, p. 60):  

Tabela: Parâmetro de desempenho constante do PER original x PER 1º Termo Aditivo 
Parâmetro Ao final do 

Trabalhos Iniciais 
Ao final da 

Recuperação 
Ao final do 1º Termo 

aditivo 
Ausência total de 
sinalização horizontal 
com índice de 
retrorrefletância menor 
que: 

100 mcd/lx/m² em 
100% da Rodovia 

130 mcd/lx/m² em 
100% da Rodovia 

100 mcd/lx/m² para 
pintura branca e 80 
mcd/lx/m² para pintura 
amarela, em 100% da 
Rodovia 

Ausência de sinalização 
vertical e aérea com 
índice de retrorrefletância 

80% do valor inicial 
para as películas 
tipo II, III-A, III-B 

85% do valor 
inicial para as 
películas das placas 

80% do valor inicial para 
as películas tipo II, III-A, 
III-B e III-C e 50% do 
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inferior ao especificado na 
NBR 14.644, sendo o 
índice mínimo de: 

e III-C e 50% do 
valor inicial para as 
películas tipo I-A, 
IB e IV 

para 100% das 
placas da Rodovia 

valor inicial para as 
películas tipo I-A, IB e IV 

106. Desse modo, cabe apontar uma aparente incongruência no posicionamento da ANTT. Ao 
se referir aos 82 km de rodovia que tiveram o parâmetro de desempenho do pavimento (IRI) 
flexibilizado pelo 3º TA (seção anterior deste voto), a Agência pontuou que a Concessionária não fará 
jus à correspondente remuneração, uma vez que estará devolvendo ao Poder Concedente trecho em 
condições inferiores aos previstos no contrato de concessão original. Ocorre que a Via 040 também 
devolverá itens da frente Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança abaixo dos padrões 
contratuais.  
107. Além disso, cabe frisar que o montante de R$ 30,6 milhões, que o Verificador 
Independente considerou como passível de indenização, foi obtido a partir do Anexo X (peça 433), 
considerando-se a soma dos valores de 735 contratos. Ocorre que entre eles se encontram ajustes 
relativos a itens claramente não indenizáveis, como “Serviços de Sinalização Viária Horizontal”, uma 
vez que a Agência não atestou, quando do término da Recuperação, o atingimento dos parâmetros de 
desempenho da sinalização horizontal. Tampouco, na manifestação dos gestores, afirmou ser cabível 
qualquer indenização relativa à sinalização horizontal. Ademais, entre os 735 contratos, encontram-se 
ajustes associados a “Prestação de serviços de conservação de rotina” ou, simplesmente, “Prestação de 
serviços”, sem que tenha sido detalhado a quais serviços se referem.  
108. Acrescenta-se que não foi observada referência a qualquer análise, seja do Verificador 
Independente, seja da ANTT, quanto à aderência às condições equitativas de mercado dos supostos 
R$ 30,6 milhões que teriam sido dispendidos para instalação do quantitativo remanescente de 
sinalização e dispositivos de segurança. Tal análise poderia ser realizada a partir da precificação, por 
meio do Sicro, dos quantitativos de defensas novas (excluindo-se aquelas instaladas em substituição a 
pré-existentes) e de placas educativas/indicativas instaladas (caso, de fato, tivesse sido comprovado o 
atendimento da retrorefletância exigida no contrato de concessão) – o que também não aconteceu.   
109. Portanto, proponho determinar à ANTT que, em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de 
Recuperação, restrinja os montantes indenizáveis àqueles que comprovadamente tenham sido 
executados até o marco contratual correspondente e estejam aderentes às condições equitativas de 
mercado, particularmente, em relação aos dispêndios associados à Recuperação da frente Sinalização e 
Elementos de Proteção e Segurança, que foram considerados indenizáveis, em contrariedade ao inciso 
IX do art. 2º e ao inciso VI do art. 7º da Resolução ANTT 5.860/2019. 

 
II.3 Encerramento do Contrato Vigente: validação dos investimentos para fins de indenização 

110. Ao longo desta seção, serão analisadas as deduções do montante indenizável pelos bens 
reversíveis da Concessionária Via 040, conforme disposto no §2º do art. 15 da Lei 13.448/2017.  
111. Passo analisar cada um dos aspectos a seguir: a) multas aplicadas; b) danos ao sistema 
rodoviário; c) arrecadação a maior relativa a investimentos não executados; d) arrecadação a maior 
relativa ao excedente tarifário vigente entre a data de 10/10/2018 e a celebração do 1º termo aditivo; e) 
arrecadação a maior relativa ao excedente tarifário vigente durante a relicitação.  
 

II.3.1 – Das multas aplicadas à Concessionária 
112. Em relação às multas aplicadas à Concessionária, a unidade técnica apontou, inicialmente, 
que elas teriam sido estimadas pela ANTT em R$ 892 milhões. Em razão disso, foi questionado à 
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Agência acerca da pertinência do abatimento do valor dessas multas sobre o valor da indenização, 
independentemente da existência ou não de recursos pendentes de julgamento. 
113. Em sua manifestação, a ANTT alegou que o valor da indenização para fins de relicitação 
prevista no § 3º do art. 15 da Lei 13.448/2017 deve ser definido e pago antes da extinção do contrato. 
Desse modo, as multas, com trânsito em julgado administrativo, deverão ser abatidas da indenização a 
ser paga à atual concessionária.  
114. Em relação às multas pendentes de recursos, ou seja, as não transitadas em julgado, o seu 
julgamento definitivo poderia vir a ocorrer após a assunção da concessão pelo futuro contratado. Nesse 
contexto, não só as multas sem decisão definitiva, mas também eventuais créditos e débitos entre as 
partes (Agência e concessionária antiga), como é o caso de eventual desequilíbrio econômico e 
financeiro que venha a ser apurado em processo judicial ou arbitral em andamento, será objeto de um 
segundo encontro de contas, durante a vigência da futura concessão, em processo específico, 
denominado “apuração de haveres e deveres”, nos termos do art. 16 da Resolução ANTT 5.926/2021.  
115. Tal sistemática seria explicada porque, para que o valor líquido (valor da indenização 
menos multas e valores de natureza não tributária) possa ser pago pelo futuro contratado, é necessário 
que esta dedução ocorra antes de publicação do edital de licitação da futura concessão. Desse modo, o 
valor líquido da indenização comporia o modelo econômico-financeiro do novo ajuste, com reflexo 
significativo nas futuras tarifas, em razão das seguintes disposições do art. 15 da Lei 13.448/2017:    

“Art. 15. A relicitação do contrato de parceria será condicionada à celebração de termo aditivo com o 
atual contratado, do qual constarão, entre outros elementos julgados pertinentes pelo órgão ou pela 
entidade competente: (...) 

§ 1º Também poderão constar do termo aditivo de que trata o caput deste artigo e do futuro contrato de 
parceria a ser celebrado pelo órgão ou pela entidade competente: 

I - a previsão de que as indenizações apuradas nos termos do inciso VII do § 1º do art. 17 desta Lei serão 
pagas pelo novo contratado, nos termos e limites previstos no edital da relicitação; (...) 

§ 2º As multas e as demais somas de natureza não tributária devidas pelo anterior contratado ao órgão 
ou à entidade competente deverão ser abatidas dos valores de que trata o inciso I do § 1º deste artigo, 
inclusive o valor relacionado à outorga originalmente ofertada, calculado conforme ato do órgão ou da 
entidade competente. 

§ 3º O pagamento ao anterior contratado da indenização calculada com base no § 2º deste artigo será 
condição para o início do novo contrato de parceria.” [destaques e grifos acrescidos] 

116. Desse modo, segundo a Agência, haveria quatro processos distintos na apuração dos 
valores da relicitação. O primeiro seria para apuração e pagamento da indenização, quantificada pelo 
Verificador Independente. Do valor dessa indenização, seriam deduzidas as multas e demais somas 
devidas com trânsito em julgado (com liquidez e certeza). O segundo seria a apuração de haveres e 
deveres, que se iniciaria após a última revisão ordinária e se estenderia ao longo do futuro contrato de 
concessão. No terceiro, haveria cobrança administrativa, execução de garantias ou execução fiscal de 
valores devidos pela concessionária ou, em caso de dívida do Poder Concedente, pagamento com 
recursos do Orçamento Geral da União. Em quarto, a execução de decisões judiciais ou sentenças 
arbitrais, a ocorrer somente após trânsito em julgado de cada um desses processos. 
117. Em sua manifestação, a Via 040 reforçou os apontamentos da ANTT e acrescentou que 
seria errado exigir a compensação de multas não transitadas em julgado na indenização por bens 
reversíveis, uma vez que elas ainda seriam passíveis de contraditório e ampla defesa.  
118. Nesse contexto, a Auditoria Especializada reconheceu que não poderiam ser deduzidas da 
indenização as multas ainda passíveis de recurso administrativos, judicial ou arbitral. Com vistas à 
obtenção da memória de cálculo do valor das multas que compuseram o montante de R$ 535milhões 
que seria deduzido da indenização, a Agência informou que estaria sendo objeto de negociação junto à 
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Via 040 a assinatura de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Caso assinado, de um lado, a 
Concessionária reconheceria a responsabilidade pelas multas não transitadas em julgado (de modo a 
encerrar centenas de processos administrativos em andamento); e de outro, nos termos da Portaria-
ANTT 24/2021/SUROD, ganharia um desconto de 40% sobre as multas até então estimadas em 
R$ 892 milhões, o que resultaria na quantia final de R$ 535 milhões a ser deduzida da indenização.  
119. Com base nas informações supramencionadas, a Auditoria Especializada indicou, ainda no 
relatório preliminar, que não existiriam razões para ações adicionais do TCU quanto ao tema.  
120. Ocorre que, quando da apresentação dos comentários dos gestores, a ANTT apresentou 
nova projeção do valor total das multas que seriam considerados no TAC, reduzindo a estimativa do 
desconto da indenização de R$ 535 milhões para R$ 149,7 milhões. Em síntese, a Agência alegou ter 
anulado grande parte dos processos sancionatórios em razão de duplicidade das penalidades. Dessa 
forma, após as anulações dos autos de infração, a estimativa inicial das multas que era R$ 892 milhões 
passou a ser R$ 249,6 milhões e, caso o TAC seja assinado, o valor a ser descontado da indenização 
passará a ser R$ 149,7 milhões, em razão da aplicação do desconto de 40%.  
121. Sem ter tempo hábil para analisar exaustivamente as alterações promovidas no montante 
das multas, a Auditoria Especializada consignou que, conforme a regulamentação do TAC Multas 
(Portaria ANTT/SUROD 24/2021), o instrumento não se aplica às multas já transitadas em julgado na 
esfera administrativa. Nesse contexto, a unidade técnica apontou que existem R$ 18,5 milhões em 
multas transitadas em julgado, sendo que algumas delas já estão inscritas na dívida ativa. 
122. Questionada como se daria o abatimento de tais valores da indenização, a ANTT afirmou 
que os processos citados não poderão integrar o TAC. Todavia, os que ainda não foram inscritos na 
dívida ativa, por não serem exigíveis, não serão descontados da indenização, mas sim nos haveres e 
deveres (encontro de contas seguinte), desde que não haja óbices judiciais ou arbitrais para tanto. 
123. Assim, a Auditoria Especializada propôs determinar à ANTT que proceda o abatimento 
dos valores das multas devidas pela concessionária à União, particularmente aquelas relativas aos 
processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo, independentemente de 
estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões judiciais ou arbitrais. 
124. Incorporo às minhas razões de decidir a argumentação da Auditoria Especializada. Como 
indicado pela ANTT, não devem ser incluídas no TAC as multas que já tenham decisão definitiva de 
mérito, cabendo o abatimento integral delas quando do cálculo do valor líquido indenizável, sem o 
desconto a que a concessionária faria jus com a celebração do TAC. Todavia, o § 2º do art. 15 da 
Lei 13.448/2017 é claro no sentido que as multas devidas devem ser abatidas da indenização pelos 
bens reversíveis, o que inclui as multas com trânsito em julgado administrativo, independentemente de 
já estarem ou não inscritas em dívida ativa. De fato, seria um contrassenso pagar a concessionária uma 
indenização, que inclusive pode ser custeada com recursos diretos da União (§ 5º do art. 15 da Lei 
13.448/2017), sendo que empresa já tem uma dívida líquida e certa com o referido ente.   
125. Assim, não vislumbro fundamento válido para a pretensão de excluir dos abatimentos as 
multas inscritas em dívida ativa, de modo que incorporo, com pontuais ajustes, a proposta da unidade 
técnica. 
126. Quanto à mencionada redução das multas a serem abatidas da indenização, conforme 
explicado, a Auditoria Especializada não teve oportunidade de aprofundar os exames, visto que tal 
informação foi apresentada ao final do prazo de instrução por ocasião da manifestação dos gestores. 
Cabe frisar que não existem indícios de irregularidades nos autos que ensejam medidas por este 
Tribunal para paralisar o presente feito e comprometer todo o planejamento estatal que está em curso. 
Pelo contrário, eventual decisão, em sentido contrário, deve ser avaliada à luz do art. 20 do Decreto-
Lei 4.657/1942 que preceitua que, inclusive na esfera controladora, não se decidirá com base em 
valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.  
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127. Entretanto, em vista da materialidade dos valores envolvidos, da relevância dos 
mecanismos de multas para o enforcement da Agência e da repercussão desse instrumento sobre as 
futuras relicitações, proponho determinar à Segecex que inclua, no seu plano de fiscalização, ação de 
controle para avaliar os procedimentos internos relacionados à aplicação e julgamento das multas 
impostas pela ANTT às concessionárias de rodovias.  
128. Quanto às futuras relicitações, entendo que duas medidas favorecerão a racionalização 
administrativa e operacional da ANTT e mitigarão incertezas inerentes ao processo de relicitação. De 
início, antecipo que entendo as ditas devoluções amigáveis como um momento único para pacificar 
conflitos que drenam importantes recursos, não só da ANTT, como também do Poder Judiciário e da 
Procuradoria-Geral Federal. 
129. Destaco a seguinte passagem do memorial acostado pela ANTT à peça 483, p.18: 

“esforço incomedido que se lança à já assoberbada procuradoria federal e aos gestores e servidores em 
novos processos e litigâncias que demandam tempo e dedicação que poderiam ser direcionados a outros 
interesses. A litigância atrasa a aplicação de decisões por anos, arrasta-se e quem perde são os 
usuários.” [grifos acrescidos] 

130. Essa mesma litigância que consome importantes recursos da ANTT e da sua Procuradoria 
também contribui para o aumento do estoque de processos judiciais, para o aumento do prazo médio 
que um feito judicial é julgado e para a sobrecarga do sistema judicial, em todas as suas instâncias. 
131. No âmbito dos processos judiciais e arbitrais, penso ser oportuno um encaminhamento no 
sentido de, antes da assinatura dos futuros termos aditivos de relicitação, que a ANTT busque a 
desistência de processos judiciais ou arbitrais em curso. Como a rescisão amigável é marcada pela 
consensualidade e não há lei ou regulamento que obrigue esse tipo de negociação pela Agência, penso 
que este encaminhamento não poderia vir na forma de determinação, mas sim de recomendação.  
132. Do contrário, seria possível inviabilizar certas relicitações (que constituem um objetivo 
estatal), em que o concessionário não tenha interesse em renunciar a suas ações judiciais ou arbitrais. 
Sem prejuízo de considerar inafastável o poder-dever de a ANTT buscar a concretização do interesse 
público de forma ampla, inclusive, se possível, com a finalização de todos os processos pendentes, será 
assinado o aditivo de relicitação com a empresa que atender os requisitos da Lei 13.448/2017 e, devo 
reconhecer, um único processo judicial ou arbitral eventualmente solucionado já poderá representar 
economia de recursos para a Agência, sua Procuradoria e o Poder Judiciário. Portanto, proponho 
recomendar à ANTT que, antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a 
desistência por parte do concessionário, do todo ou de parte, dos processos judiciais ou arbitrais em 
trâmite. 
133. No âmbito dos processos administrativos, o TAC merece ser incentivado, pois permite a 
Agência encerrar inúmeros autos de infração, que perdem o sentido de serem julgados ante a saída do 
concessionário. Caso não assinado, esses processos precisarão ser instruídos e julgados.  
134. Desse modo, assim como nos processos judiciais e arbitrais, cabe proposta, no sentido de 
que, antes da assinatura dos futuros termos aditivos de relicitação, a Agência busque a adesão do 
concessionário a possível termo de ajustamento de conduta (TAC). Nesse sentido, cabe lembrar que, 
depois que o termo aditivo foi assinado, o parceiro privado tem menos incentivos para aderir ao ajuste, 
uma vez que ele reduz o correspondente valor líquido da sua indenização, vale dizer, o momento mais 
propício para extrair um acordo dessa natureza é antes da assinatura do termo aditivo.  
135. Ante a natureza consensual do instituto e a falta de norma cogente, entendo novamente que 
a proposta não pode ser endereçada como determinação para não inviabilizar certas relicitações.  
136. Assim, proponho recomendar à ANTT que, antes da assinatura de futuros termos aditivos 
de relicitação, busque a adesão do concessionário a possível termo de ajustamento de conduta (TAC).   
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II.3.2 – Dos danos sobre o sistema rodoviário 

137. No relatório preliminar, a unidade técnica apontou que a Resolução-ANTT 5.860/2019 
regulamentou a metodologia de cálculo dos valores associados aos créditos da concessionária junto ao 
Poder Concedente (indenização pelos bens reversíveis), mas não regulamentou como seriam 
calculados os débitos da concessionária, parte indispensável da equação para a apuração do montante 
líquido a ser ressarcido à empresa, nos termos da Lei 13.448/2017 e do Decreto 9.957/2019.  
138. Considerando que a ANTT não trouxe justificativas para o presente vácuo normativo, 
incorporo à minha proposta a íntegra do encaminhamento da Auditoria Especializada, no sentido de 
dar ciência à Agência de que a não regulamentação de metodologia de apuração e cálculo dos 
montantes a serem abatidos do valor associado aos bens reversíveis, previstos no art. 15, § 2º, da 
Lei 13.448/2017 e no art. 11, inciso I, do Decreto 9.957/2019, constitui transgressão a seu dever de 
calcular corretamente a importância a ser ressarcida às concessionárias no processo de relicitação.   
139. Sobre esse aspecto, estando o processo pautado e este voto já disponível no sistema 
informatizado de apoio às sessões dos colegiados, recebi valiosa contribuição do gabinete da 
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao TCU (MPTCU), Cristina Machado. Em linhas 
gerais, a Exma. Procuradora defendeu que, em vista da importância desta omissão regulatória e do fato 
de a presente deliberação orientar as futuras relicitações do setor rodoviário, endereçar este 
encaminhamento na forma de determinação seria mais efetivo do que a mera ciência de que a não 
regulamentação viola dispositivos legais. 
140. Acolho a argumentação da Exma. Procuradora de que a mencionada omissão normativa é, 
de fato, relevante e de que uma determinação não extrapolaria o controle de segunda ordem do TCU. 
Todavia, entendo que, por hora, a ciência é mais oportuna, visto que, além de ela também ter o caráter 
cogente, ao contrário da determinação, nos termos do art. 2º da Resolução TCU 315/2020, para ela não 
se fixa um prazo para a sua implementação. Considerando que a superveniente normatização só será 
aplicável às futuras relicitações, vale dizer, àquelas que nem tiveram o correspondente termo aditivo 
assinado, fixar, agora, um prazo para elaborar o referido normativo pode interferir indevidamente na 
gestão e na discricionaridade regulatória da ANTT, especialmente quanto ao momento ideal para a sua 
elaboração. Isso porque, considerando que a futura regulamentação demandará recursos regulatórios, 
que são escassos, é factível que o Regulador entenda que exista outras normas que precisem ser 
elaboradas com maior prioridade. De qualquer modo, entendo que a discussão pode ser novamente 
retomada caso a Auditoria Especializada aponte eventual negligência da Agência Reguladora na sua 
edição. 

II.3.3 – Da arrecadação a maior relativa à remuneração por investimentos não executados 
141. No relatório preliminar, a Auditoria Especializada apontou que, previamente à celebração 
do termo aditivo de relicitação, a Via 040 vinha sendo remunerada por investimentos não executados, 
resultando em arrecadação a maior na tarifa de pedágio. Defendeu-se que, nos termos da Resolução-
ANTT 5.850/2019, essa arrecadação a maior seria mitigada pela aplicação do Fator D, juntamente com 
o Coeficiente de Ajuste Temporal (CAT). Conforme disposto nessa resolução, o CAT é um valor pré-
fixado com vista “a recuperar as receitas auferidas anteriormente à exclusão da obrigação, mantendo a 
neutralidade do Fator ‘D’ no caso de exclusão de obrigações contratuais”. 
142. Ao celebrar o 1º TA, a ANTT previu o Fator D, todavia não previu o CAT, entendendo 
que: 

“o CAT é previsto na Resolução ANTT nº 5.850/2019 para o caso de exclusão de obrigações contratuais 
previstas no PER. Entretanto, considerando que o inciso XIII do Art. 8º do Decreto nº 9.957/2019 prevê, 
em caso de desqualificação do empreendimento, o restabelecimento automático dos encargos, das 
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obrigações e das condições vigentes antes da celebração do TA, entendemos não se tratar de situação de 
exclusão de investimentos, mas sim de suspensão de investimentos” [grifos acrescidos] 

143. No voto do Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário, em que se concedeu medida cautelar para 
que a ANTT se abstivesse de praticar atos no sentido de dar prosseguimento ao processo de relicitação, 
a Ministra-Relatora Ana Arraes manifestou-se contrariamente a esse argumento: 

“94. Em relação ao coeficiente de ajuste temporal, resta clara a necessidade de aplicá-lo. Não há que se 
falar em suspensão de investimentos, como pretende a ANTT. Os investimentos serão excluídos do 
contrato original por ocasião da relicitação. Portanto, ao desonerar o concessionário original dessa 
obrigação, é clara a necessidade da contrapartida financeira, consubstanciada pela devolução da 
parcela das tarifas arrecadadas a título de pagamento por investimentos futuros que não chegarão a se 
materializar no âmbito do contrato original.” 

144. Conforme já exposto, o Acórdão 2.924/2020-TCU-Plenário revogou a referida medida 
cautelar, com base na ausência do pressuposto do perigo da demora. Nesse contexto, a controvérsia 
com relação ao CAT continuou ao longo da instrução processual: de um lado a ANTT, contrária à 
aplicação do mencionado dispositivo; do outro, a unidade técnica a favor.  
145. Com as devidas vênias discordo do posicionamento da unidade instrutora.  
146. Antes de adentrar nas razões da minha discordância, antecipo que concordo com a 
argumentação da unidade técnica de que o CAT atenua os efeitos financeiros anteriores a exclusão de 
um investimento não executado do fluxo de caixa, por ocasião da aplicação do Fator D.  
147. Como o Fator D tem apenas efeitos prospectivos, uma vez que ele é aplicado quando da 
apuração da inexecução de um investimento (retirando-o do fluxo de caixa) e o concessionário entra 
no negócio recebendo a tarifa cheia, de fato, existem receitas por investimentos não executados, 
anteriores a aplicação do fator de desconto, que precisam ser compensadas, e o instrumento adequado 
para isso é o CAT. 
148. Todavia, em que pese esta compensação não acontecer sem o CAT, cabe frisar que os 
contratos da 3ª Etapa do Programa de Concessões de Rodovias Federais (Procrofe), como é o caso da 
Via 040, da Concebra e da MS Vias (que aderiram às relicitações da Lei 13.448/2017) não previram 
este instrumento, vale dizer, o CAT foi introduzido apenas nos contratos da 4ª etapa do Procrofe.  
149. Desse modo, embora entenda que o CAT represente uma importante evolução no modelo 
regulatório, concordo com a ANTT que a sua aplicação aos contratos da 3ª Etapa do Procrofe romperia 
o princípio pacta sunt servanda e colocaria em risco o instituto da relicitação.  
150. Quanto ao pacta sunt servanda, que preceitua que não se pode obrigar alguém a cumprir 
um contrato do qual não é signatário, entendo que impor o CAT, no procedimento de relicitações, a 
concessões que não previram este mecanismo em seus ajustes iniciais representaria violação não só a 
este princípio basilar do Direito Contratual, como também à segurança jurídica e previsibilidade dos 
atos Poder Público, o que, inevitavelmente, será precificado pelos players nas futuras licitações. No 
mesmo sentido, cito o art. 10 da Lei 8.987/1995, que preceitua que “Sempre que forem atendidas as 
condições do contrato, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro”.  
151. Quanto ao risco do instituto da relicitação, ao impor o CAT a concessões que não o 
previram, se romperia o vínculo consensual, uma vez que a alteração unilateral de cláusulas do termo 
aditivo interferiria no cálculo final da indenização, de modo a favorecer o retorno à disputa judicial e 
arbitral, em prejuízo a continuidade dos serviços, que é justamente o que se busca evitar com as 
relicitações. 
152. Por fim, em que pese discordar da aplicação do CAT a procedimentos de relicitação das 
concessões da 3ª Etapa do Procrofe pelas razões que expus, entendo que este instrumento deve ser 
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previsto em eventuais devoluções amigáveis de concessões da 4ª Etapa do Programa, uma vez que, 
nesses contratos, tal instrumento foi previsto e aceito consensualmente. 
153. Portanto, deixo de acolher o encaminhamento da unidade técnica. 
      

  II.3.4 – Da arrecadação a maior em razão do excedente tarifário entre 10/10/2018 e o 1º TA 
154. Conforme apontou a Auditoria Especializada, o Poder Concedente faria jus a crédito 
referente a valores arrecadados a maior pela Via 040 (excedente tarifário) no período entre 10/10/2018 
e a celebração do 1º TA, no valor de R$ 430 milhões, atualizados até março/2022.  
155. Tal valor decorreria de a Via 040 ter obtido medida cautelar junto à Seção Judiciária do 
Distrito Federal, determinando a manutenção da tarifa de pedágio de R$ 5,30, sem a redução prevista 
na Deliberação 523, até decisão do juízo arbitral, ou até que fosse solucionado o pedido de relicitação. 
156. Quanto à referência da decisão judicial ao juízo arbitral, esta decorre do fato de a Via 040 
ter instaurado junto à Câmara de Comércio Internacional (CCI) o Procedimento Arbitral 
23932/GSS/PFF, questionando, entre outras demandas, a aplicação do Fator D. No âmbito desse 
procedimento arbitral teria sido prolatada a Ordem Processual 03/2020 (peça 242), mantendo a 
cautelar adotada com consequente manutenção da base tarifária até nova análise procedimental. 
157. Nesse contexto, preliminarmente, a Auditoria Especializada considerou necessário incluir 
esse excedente tarifário nas deduções da indenização devida à Concessionária Via 040.  
158. Em sua manifestação, a ANTT alegou que o valor da indenização para fins de relicitação 
prevista no § 3º do art. 15 da Lei 13.448/2017 deve ser definido e pago antes da extinção do contrato. 
Por isso, assim como nas multas pendentes de recursos, eventual desequilíbrio econômico e financeiro 
que venha a ser apurado em processo judicial ou arbitral em andamento, será objeto de um segundo 
encontro de contas, durante a vigência da futura concessão, em processo específico, denominado 
“apuração de haveres e deveres”, nos termos do art. 16 da Resolução ANTT 5.926/2021.  
159. Em outras palavras, como a discussão sobre o excedente tarifário decorrente de tarifas 
praticadas a maior no período entre 10/10/2018 e a assinatura do 1º TA (de relicitação) está sendo 
tratada no âmbito do juízo arbitral e a sua decisão final de mérito, muito provavelmente, ocorrerá após 
a publicação do edital da futura licitação, entendo que o excedente tarifário em apreço não poderia ser 
abatido a tempo da indenização e, por isso, sua quantificação ficaria para o segundo encontro de 
contras, a ser realizado no processo específico denominado “apuração de haveres e deveres”, nos 
termos do art. 16 da Resolução ANTT 5.926/2021. 
160. Nesse contexto, a Auditoria Especializada concordou com a impossibilidade de deduzir o 
presente excedente tarifário da indenização por bens reversíveis e apresentou nova proposta de 
encaminhamento, no sentido de determinar à ANTT que, caso, por ocasião da fixação definitiva do 
valor reconhecido do ressarcimento associado à indenização pelos bens reversíveis, não haja 
impedimentos judiciais ou arbitrais, promova o abatimento ao montante indenizável dos valores 
relativos ao excedente tarifário vigente entre a data de 10/10/2018 e a celebração do 1º TA.  
161. No âmbito de comentários dos gestores, a ANTT considerou que a proposta seria 
dispensável, em vista de se tratar do mero cumprimento de dispositivo legal. No relatório final, a 
AudRodoviaAviação manteve a determinação, com o argumento de que não se trataria de determinar o 
mero cumprimento da lei, mas sim de orientar sua aplicação em um caso concreto. 
162. Já com os autos em meu gabinete, a Via 040 protocolou memorial (peça 487), ponderando 
que a presente deliberação deveria indicar como marco para o abatimento do excedente tarifário em 
apreço o encerramento do processo arbitral, pois apenas neste momento haveria uma definição 
definitiva quanto aos valores a serem deduzidos (p. 5). Assim, transcrevo o seguinte excerto (p.6):   
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“A adoção do marco referente ao encerramento do processo arbitral atende não só à segurança jurídica 
e aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, mas também ao princípio da economicidade 
processual, afastando a possibilidade de deduções precoces, nutridas de incertezas que certamente 
demandarão aos prejudicados (Poder Concedente ou Concessionária) novas demandas judiciais e/ou 
arbitrais para revisão desses valores.” [destaques e grifos acrescidos] 

163. Feita estas breves considerações, passo ao exame do mérito. 
164. De início, considerando a materialidade dos R$ 430 milhões envolvidos e o ineditismo das 
relicitações, concordo com a unidade técnica e entendo pertinente determinação para orientar a 
aplicação da lei no caso concreto. Em segundo, concordo com a Via 040 que estabelecer o trânsito em 
julgado do processo arbitral como marco para o abatimento do presente excedente tarifário trará 
segurança jurídica e mitigará risco que, caso concretizado, poderá inviabilizar a presente relicitação.  
164. Caso a decisão cautelar que mantém a tarifa da Via 040 em R$ 5,30 seja revogada antes da 
publicação do edital da nova concessão, inevitavelmente surgirá um imbróglio se os R$ 430 milhões 
do excedente tarifário em apreço deveriam ou não ser abatidos da indenização do futuro contratado. 
Por si só, essa dúvida atrasaria o certame, uma vez que não seria possível comparar a proposta de um 
agente que considerou esse abatimento de R$ 430 milhões no seu lance e o outro que não considerou.  
165. Além disso, caso se entenda que, mesmo diante de uma decisão precária do juízo arbitral, 
tal valor deva ser abatido da indenização do concessionário, esta que, hoje, está estimada em R$ 120 
milhões a favor da Via 040 segundo a ANTT (peça 482, p. 4), passaria a ser de mais de R$ 300 
milhões negativos. 
166. Concordo com a Via 040 que eventual decisão não definitiva de mérito desfavorável à 
empresa não poderia ensejar a dedução do excedente tarifário em apreço ou de qualquer outra dívida 
da indenização por bens reversíveis, uma vez que, neste caso, inexiste direito líquido e certo do Poder 
Concedente, que é o pressuposto teleológico do §2º do art. 15 da Lei 13.448/2017.      
167. A dúvida que surge é a partir de quando uma decisão definitiva de mérito, desfavorável a 
uma concessionária qualquer, não poderia mais implicar na dedução da garantia dos bens reversíveis, 
sob pena de atrasar ou até inviabilizar a licitação da futura concessão. Essa dúvida surge porque a 
Lei 13.448/2017 não fixou um marco temporal e cabe lembrar que o seu §3º do art. 15 fixou o 
pagamento do valor líquido (valor da indenização menos multas e valores de natureza não tributária), 
pelo futuro concessionário, como requisito para o início do novo contrato de parceria.  
168. Como intérprete e aplicador do direito, cabe ao TCU colmatar o presente vácuo normativo. 
Considerando o impacto significativo do valor líquido da indenização sobre o valor das tarifas e a 
proposta dos licitantes da futura concessão, ou seja, sobre a própria licitação, penso que seria lógico 
estabelecer este prazo a partir da publicação do edital de licitação da futura concessão. Do contrário, 
caso uma decisão judicial ou arbitral definitiva seja proferida, entre essa data e a assinatura do novo 
contrato, implicaria na paralização do certame por prazo indefinido, em prejuízo à continuidade do 
serviço.  
169. Desse modo, proponho fixar o marco temporal de fechamento do valor líquido a ser 
indenizado, nos termos do §2º do art. 15 da Lei 13.448/2017, como a data de publicação do edital de 
licitação da futura concessão. Assim, incorporo à proposta da Auditoria Especializada as contribuições 
da Via 040 e proponho determinar à ANTT que promova o abatimento ao montante indenizável dos 
valores relativos ao excedente tarifário vigente entre a data 10/10/2018 e a celebração do 1º termo 
aditivo, caso decisão definitiva de juízo arbitral ou judicial, anterior a publicação do edital da futura 
concessão, reconheça o direito do Poder Concedente frente à atual contratada.              
 

II.3.5 – Da arrecadação a maior em razão do excedente tarifário do processo de relicitação 
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170. Conforme apontou a Auditoria Especializada, o excedente tarifário decorrente do 1º TA é 
da ordem de R$ 590 milhões, para o período de 1002 dias, entre o início do aditivo de relicitação, em 
20/11/2020, e o seu término previsto para 19/8/2023. Cabe destacar que este excedente tarifário 
decorre da diferença entre a tarifa estabelecida (R$ 2,54), que foi reduzida em relação à tarifa obtida 
no certame em vista do atraso de investimentos, e a tarifa efetivamente arrecadada (R$ 5,30).  
171. É incontroverso que este valor deverá ser abatido da indenização dos bens reversíveis 
ou restituída no processo de haveres e deveres, após sua correção pelo IPCA e a sua remuneração 
pela taxa do fluxo de caixa marginal do projeto, ou seja, não se trata de recursos adicionais 
incorporados ao patrimônio da concessionária, mas apenas da antecipação de valores a serem, 
posteriormente, restituídos ao Poder Público. A justificativa para essa antecipação é a necessidade de 
dotar a contratada de liquidez para fazer frente aos investimentos essenciais para manutenção da 
rodovia em condições de utilização. 
172. Antes de adentrar nas análises pertinentes, antecipo que a unidade instrutora propôs 
determinação à ANTT para que se abstenha de pactuar novos termos aditivos de contratos de 
concessão de rodovias federais que autorizem a cobrança de tarifas de pedágio em valores que 
excedem àqueles calculados como adequados para remuneração pelos serviços. Sem concordar com a 
proposta, a ANTT entende que este encaminhamento inviabilizaria o instituto das relicitações.  
173. Inicio a análise com os argumentos que defendem que a proposta inviabilizaria o instituto.  
174. No âmbito de comentário dos gestores, a ANTT consignou que: 

“A questão tratada neste tópico – excedente tarifário – já foi amplamente discutidas nestes e em outros 
autos no âmbito do Tribunal e, na visão da Agência, sua solução é fundamental para permitir o 
prosseguimento dos processos de relicitação em concessões de rodovias, de forma que se reputa 
importante tentar fazer o Tribunal entender as razões pelas quais a ANTT defende que a manutenção 
deste mecanismo é condição sine qua non para prosseguimento deste e de outros processos de devolução 
amigável.” [grifos acrescidos] 

175. Acrescentou que haveria “basicamente três fontes possíveis de recursos financeiros para 
prover o serviço público: receitas tarifárias, aportes dos acionistas (equity) e financiamento com 
credores (dívida)”. As condições fáticas de uma concessão em processo de relicitação inviabilizariam a 
obtenção de novos financiamentos junto a terceiros, de modo que os recursos para custear os 
dispêndios associados à concessão teriam que advir das outras duas fontes, sendo que seria inviável 
exigir que a totalidade dos recursos fosse originária de aportes dos acionistas (peça 452, p. 27). 
176. Nesse contexto, apontou ainda que a não arrecadação do excedente tarifário ocasionaria a 
falta de recursos para a manutenção das rodovias, causando a deterioração do patrimônio da União. 
Além disso, a sua proibição, na prática, inviabilizaria a celebração de relicitações, o que causaria 
significativo “prejuízo econômico e o número de vidas perdidas” (peça 452, p. 28). 
177. Ainda com relação à imprescindibilidade do excedente tarifário para a viabilidade das 
relicitações, em memorial acostado à peça 483, a agência trouxe as seguintes considerações.  
178. Primeiramente, a ANTT enfatizou que, nos termos do art. 13 da Lei 13.448/2017, o 
objetivo das relicitações é assegurar a continuidade da prestação dos serviços. Citou que, nos termos 
do art. 15 desta Lei, a relicitação estaria condicionada à celebração de termo aditivo, do qual constaria, 
além da previsão da suspensão de certas obrigações de investimentos, a obrigação de manter as 
condições mínimas em que os “serviços deverão continuar sendo prestados pelo atual contratado até a 
assinatura do novo contrato de parceria, garantindo-se, em qualquer caso, a continuidade e a segurança 
dos serviços essenciais relacionados ao empreendimento” [destaque do original] – p. 12. 
179. Acrescentou que a realidade social é dinâmica e, por isso, demandam-se soluções de 
engenharia que recaem sobre as rodovias como o acesso a cidades e bairros e a adoção de medidas de 
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segurança viária como a instalação de passarelas, em razão do constante crescimento da população e 
do tráfego. Nesse contexto, trouxe argumentação que entendo oportuno transcrever (p.12): 

“Inclusive, o que é amplamente percebido pelos gestores em audiências públicas cujo objeto são 
trechos em relicitação são os pedidos por celeridade, para que os contratos antigos cheguem a seu fim e 
as comunidades lindeiras possam ser beneficiadas com contratos modernos, sem as limitações de 
investimentos advindas dos termos aditivos da concessão em devolução, o que leva a uma baixa 
perfomance no período de transição em cotejo ao esperado pelo contrato original. Reclames como esses 
foram a tônica nas audiências públicas de Rota dos Cristais e Rota Sertaneja, havendo, portanto, 
prioridade na realização dos novos contratos, para suprir solucionar gargalos logísticos, reduzir índice 
de acidentes fatais, manter a prestação do serviço à comunidade.” [destaques e itálico do original]      

180. Nesse sentido, a ANTT defende que o excedente tarifário seria uma ferramenta regulatória 
que contribui para a viabilidade e o sucesso do processo relicitatório, uma vez que torna mais factível o 
cumprimento contratual por parte dos concessionários após o termo aditivo de devolução amigável.  
181. Desse modo, para a Agência, o excedente tarifário seria o instrumento regulatório que 
viabilizaria o cumprimento de obrigações contratuais mínimas para manter a segurança dos usuários e 
a conservação do patrimônio público, ao longo do período de relicitação, em razão das dificuldades 
financeiras das concessionárias que aderiram ao instituto da devolução amigável. Consequentemente, 
para a ANTT, travar as tarifas de pedágio nos valores atuais, que estão sujeitas a descontos 
significativos (da ordem de 52% no caso da Via 040), engessaria o procedimento, bem como impediria 
que fosse garantido ao usuário a prestação do serviço de forma adequada, com regularidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia e modicidade tarifária (peça 235, p. 90). 
182. Ainda quanto à imprescindibilidade do mecanismo, a Via 040 consignou que excedente 
tarifário não representaria um benefício indevido à empresa e seria um pressuposto essencial para a 
continuidade do serviço público. Partindo da premissa de um contrato inexequível, que seria típico dos 
processos de relicitação, apontou que manter a tarifa inicial seria o mínimo para se garantir as 
condições para a prestação do serviço adequado e seguro aos usuários do sistema rodoviário. Assim, 
“não teria sentido, nesse cenário, reduzir a receita tarifária aquém desse mínimo, o que seria o mesmo 
que inviabilizar a concessão, violando a lógica do processo de relicitação” (peça 243, p. 49). 
183. No mesmo sentido, a ABCR consignou que “o afastamento do excedente resultaria em 
repentina queda nos valores percebidos pelos usuários e, assim, colocaria em risco à modicidade 
tarifária da nova concessão” e a “eventual redução repentina da TBP poderia colocar em risco a 
operação e manutenção da concessão durante o processo de relicitação” (peça 424, p. 15).  
184. Primeiramente, cabe antecipar que a Auditoria Especializada não se contrapõe ao 
argumento da necessidade de recursos financeiros para viabilizar uma conservação mínima do sistema 
rodoviário e a segurança dos usuários. Todavia, ela entende que essa fonte poderia vir do aporte dos 
acionistas. Nesse sentido, a unidade técnica argumentou que a opção de remunerar a Via 040 com um 
excedente tarifário mitigou a necessidade de aportes pelos controladores, o que aumentaria o capital 
social da empresa e disponibilizaria recursos adicionais para a preservação do ativo (peça 477, p. 111).  
185. Nessa linha argumentativa, mencionou o caso da relicitação do Aeroporto de São Gonçalo 
dos Amarantes (Asga) – TC 028.391/2020-9; Relator: Ministro Aroldo Cedraz –, em que teria sido 
observado nas demonstrações financeiras da Sociedade de Propósito Específico (SPE) que, desde o 
início do processo de relicitação em 2020, os controladores aportaram recursos na concessão, 
incrementando seu capital social, de forma a propiciar meios, além dos provenientes das receitas 
tarifárias, para a realização das atividades tendentes ao cumprimento das exigências contratuais 
pactuadas. Mencionou ainda que, só no exercício de 2021, os controladores do ASGA aportaram cerca 
de R$ 15 milhões, por meio da integralização do capital social (peça 477, p. 102-103). 
186. No mesmo sentido, a unidade instrutora registrou a diferença de conduta das Agências 
Reguladoras dos modais rodoviários e aeroviários quanto a esse ponto. Enquanto os aditivos de 
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relicitação celebrados pela ANAC – aeroportos de Viracopos e ASGA – teriam mantido a política 
tarifária então vigente, no caso da ANTT chegou-se a observar um incremento de até 130% nas tarifas 
da Concessionária Concebra (BR-060/153/262/DF/GO/MG) - TC 006.189/2022-9. 
187. Com relação ao primeiro ponto, apresento a tabela a seguir acostada à peça 489:   

Aporte de Capital (Relicitação) - Em milhares de reais 
2020 2021 2022 Total Relicitação 

64.776 16.000 0 276.649 
45.000 0 119.000 187.000 

0 0 0 0 
5.500 0 0 5.500 

Fonte:  ANTT – com base nas demonstrações Financeiras Auditadas 
188. A tabela acima apresenta os montantes integralizados pelos controladores em todas as 
concessões de rodovias que se sujeitaram ao processo de devolução amigável, desde o início de cada 
relicitação. Desse modo, no que se refere à Concessionária Via 040, foram aportados mais de 
R$ 276 milhões para fazer frente aos investimentos mínimos ao longo do seu período de relicitação. 
Desse modo, os controladores dessa empresa não só aportaram mais recursos do que o Asga em 2021 e 
do que outras concessionárias do setor, como a Concebra e a Fluminense, que ou não aportaram nada, 
ou aportaram muito pouco ao longo do período de suas respectivas relicitações. 
189. Quanto ao argumento da diferença de tratamento entre a ANTT e a Anac, em relação às 
suas concessionárias, ao longo do período de relicitação, este também deve ser afastado. De fato, ao 
contrário da ANTT, a Anac não adotou o excedente tarifário nas suas devoluções amigáveis. Contudo, 
ao contrário das concessões de rodovias, as concessionárias de aeroportos não praticam tarifas com 
significativo deságio. No caso da Via 040, o Fator D, aplicado em razão do atraso investimentos, reduz 
em 47% a tarifa de pedágio, ao passo que o Fator Q, aplicado, em razão do não alcance de parâmetros 
de desempenho, reduz a tarifa do Asga em apenas 7,5% (peça 482, p. 19). 
190. Desse modo, não merecem prosperar os argumentos de que os acionistas do Asga 
aportaram capital próprio e os da Via 040 não. Da mesma forma, deve-se afastar a alegação de um 
tratamento regulatório mais favorável às concessionárias, no período de relicitação, da ANTT em 
relação à Anac. 
191. Das informações trazidas até aqui pela AudRodoviaAviação, pela ANTT, pela Via 040 e 
pela ABCR, extraio que, independentemente se o contrato foi bem modelado ou não, se a 
Concessionária deu um lance agressivo ou não, na prática, o sistema rodoviário precisa de recursos 
financeiros para atender aos requisitos mínimos de segurança dos usuários e da preservação do 
patrimônio público, de modo a viabilizar intervenções mínimas como a recuperação do pavimento ou 
da sinalização, a manutenção das obras de arte especiais e garantir a operação da rodovia.  
192. Nesse contexto, são três as fontes de recursos de uma concessão: a) financiamentos; b) 
aporte dos acionistas (equity); e c) tarifas. Ocorre que, no caso de uma relicitação de uma concessão de 
rodovia, existem peculiaridades que precisam ser consideradas. Primeiramente, em razão da 
insolvência dos parceiros privados, os bancos podem não emprestar novos recursos temendo 
inadimplência. Em segundo, também em razão da dificuldade financeira, o particular simplesmente 
não tem interesse de aportar recursos próprios em um negócio que lhe gera prejuízo e que ele tenta 
devolver ao Poder Concedente. Em terceiro, em razão dos inadimplementos contratuais do setor, as 
tarifas se encontram significativamente descontadas em relação aos valores obtidos por ocasião da 
licitação. 
193. Considerando que os acionistas da Via 040 aportaram R$ 276,6 milhões desde o início da 
relicitação e que, pelas estimativas da unidade técnica, o montante do excedente tarifário é de 
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R$ 590 milhões, logo serão necessários investimentos da ordem de R$ 866 milhões para preservar o 
sistema rodoviário e proteger a segurança dos usuários ao longo desta devolução amigável.  
194. Concordo com a ANTT que não é razoável esperar que um parceiro privado, combalido 
financeiramente, aporte tal monta de recursos. Ainda que o Estado tivesse mecanismos institucionais 
para obrigar este aporte, que, na prática, não existem, ainda assim seria factível a hipótese de o 
parceiro privado simplesmente não dispor de tais valores. Ante a falta de recursos, a degradação do 
sistema rodoviário será inevitável e a consequente repercussão sobre a segurança dos usuários também. 
195. Portanto, entendendo que o excedente tarifário constitui elemento relevante para garantir as 
fontes de recursos financeiros para as concessões de rodovias federais ao longo da relicitação, sem 
prejuízo da necessária avaliação de sua legitimidade em cada caso concreto.     
196. Passo analisar a seguir os argumentos da Auditoria Especializada contrários ao excedente 
tarifário, bem como os correspondentes contra-argumentos da ANTT, da Via 040 e da ABCR. Em 
síntese os argumentos contrários ao excedente tarifário são: a) a ilegalidade deste instrumento 
regulatório; e b) a insuficiência da indenização pelos bens reversíveis para deduzir o excedente. 
197. Iniciando pela ilegalidade do instrumento, a unidade técnica defendeu que a 
Lei 13.448/2017 não previu o excedente tarifário. Assim, ao prevê-lo, o Decreto 9.957/2019 teria 
extrapolado o caráter regulamentador da Lei 13.448/2017. Por fim, ao suprimir a previsão do 
mencionado Decreto, que restringiu o pagamento do excedente tarifário ao limite da tarifa teto de 
pedágio, a Resolução ANTT 5.926/2021 novamente teria extrapolado o seu caráter regulamentador. 
198. Nesse contexto, a Agência alegou que a Lei 13.448/2017 teria conferido ao Poder 
Executivo, no exercício de sua competência regulamentar (inciso IV do art. 84 da CF/1998), a 
discricionariedade para definir os termos e prazos relacionados ao processo de relicitação (art. 14 da 
Lei 13.448/2017). Afirmou ainda que a ANTT estaria submetida aos normativos emanados pela 
autoridade competente, os quais se presumiriam legais e constitucionais. Assim, o excedente tarifário 
definido no inciso 11 do Decreto 9.957/2019, a ser descontado da indenização de que trata o inciso VII 
do § 1º do art. 17 da Lei 13.448/2017, não sobrepujaria o poder regulamentar do chefe do Poder 
Executivo, “(...) mormente quando se verifica que ela constitui uma ferramenta regulatória à 
disposição do regulador para ponderar, em prol do interesse público, os interesses dos players do 
setor” (peça 235, p. 85).  
199. Passando para a minha análise, entendo que, sobretudo nos casos mais complexos e 
sensíveis, como é o caso das relicitações, que envolvem a prestação de serviço público, em diferentes 
setores, é imperioso conferir certa autonomia decisória ao Poder Concedente, sob pena de impor 
excessiva rigidez, em prejuízo direto aos usuários do serviço público prestado. Nesse contexto, lembro 
que a Lei 13.448/2017 não só trata de diferentes e complexos institutos jurídicos, como as 
prorrogações antecipadas e as relicitações das concessões de serviços públicos, como o faz para três 
setores completamente distintos da infraestrutura: rodoviário, ferroviário e aeroportuário. Desse modo, 
não seria razoável esperar que o legislador ordinário pudesse, em um mesmo normativo, tratar ou 
prever peculiaridades e complexidades inerentes a um determinado instituto ou modal.  
200. Além disso, é preciso interpretar a legislação de maneira sistemática. Primeiramente, com 
base no princípio da indisponibilidade do interesse público, que é pilar do regime jurídico 
administrativo, o caput e o inciso IV do art. 175 da CF/88 dispõem, conjuntamente, que é um dever 
constitucional do Estado prestar ou garantir a prestação do serviço adequado. Nesse mesmo sentido, o 
art. 6º da Lei 8.987/1995 estabelece que “toda concessão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 
pleno atendimento dos usuários”. Por sua vez, conforme o disposto no art. 13 da Lei 13.448/2017, o 
objetivo da relicitação é assegurar a continuidade da prestação dos serviços. 
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201. Desse modo, entendo que o conjunto de normas que regem as concessões possuem forte 
vetor axiológico que orienta o Poder Concedente, bem como todos os intérpretes do direito, ao longo 
do processo de relicitação, no sentido de preservar a continuidade do serviço público.  
202. Por essa razão, entendo que as ações dos gestores no processo de relicitação, ao 
interpretarem a legislação, ao elaborarem os normativos infralegais e ao pactuarem os ajustes que 
materializam esse processo, não podem ser descasadas do instituto da devolução amigável da 
concessão, de modo a manter a “coerência” legislativa e preservar a continuidade e a segurança do 
serviço público prestado.  
203. Desse modo, com as devidas vênias à unidade instrutora, discordo do posicionamento pela 
ilegalidade do excedente tarifário, com base na mera alegação de que o Decreto 9.957/2019 e a 
Resolução ANTT 5.926/2021 extrapolaram o poder regulamentador da Lei 13/448/2017.  
204. Trago ainda duas importantes ponderações sobre o encaminhamento proposto. 
205. Primeiramente, o art. 20 da LINDB prescreve que, inclusive na esfera controladora, não se 
decidirá sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. Nesse contexto, por dever 
legal, cabe ao TCU avaliar os possíveis efeitos do encaminhamento proposto, no sentido de impedir o 
excedente tarifário paras as futuras relicitações. Como demonstrado, este instrumento constitui fonte 
fundamental de recursos para a preservação do sistema rodoviário e da segurança dos usuários. 
Portanto, uma eventual decisão do TCU nesse sentido necessitaria avaliar não apenas os riscos de dano 
ao patrimônio público e a segurança dos usuários, como os efeitos sobre o instituto da relicitação, uma 
vez que não seria factível esperar que concessionárias deficitárias aceitassem, em um procedimento 
negocial, realizar investimentos mínimos sem que a tarifa exigida cubra tais custos. 
206. Em segundo, considero frágeis os fundamentos legais avocados para impedir o excedente 
tarifário, quais sejam o inciso II do art. 24 e o § 2º do art. 26, da Lei 10.233/2001, que dispõem que:  

“Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: (...) 

II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os custos e os 
benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados; (...) 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário: (...) 

§2º a elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no inciso VI do caput deste 
artigo, a ANTT promoverá a compatibilização da tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o 
conforto de viagem proporcionados aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua 
arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado, bem como a utilização de sistema tarifário 
que guarde maior proporcionalidade com o trecho da via efetivamente utilizado.” 

207. Nesse contexto, entendo que o motivo do fundamento apresentado foi eventual 
descompasso entre a tarifa praticada, em razão do excedente tarifário, e a tarifa que seria justa, levando 
em consideração as inexecuções das concessionárias do setor. Concordo com este ponto de vista, 
porém, entendo que ele precisa ser avaliado em uma perspectiva mais ampla. Ainda que se considere 
injusto os usuários pagarem uma tarifa mais elevada que a devida, durante o período de relicitação, 
deve-se ponderar que, caso os investimentos mínimos não sejam feitos em razão da falta de recursos, o 
sistema rodoviário se deteriorará e serão os próprios usuários que arcarão, via tarifa, com maiores 
cifras para recuperar a rodovia, após um longo processo de caducidade. Nesse mesmo sentido, a ANTT 
acostou, à peça 235, p. 99, estudo apontando que a deterioração do sistema rodoviário cresce 
exponencialmente com o tempo ante a falta de investimentos mínimos para a sua manutenção.  
208. Passo a analisar o segundo argumento da unidade instrutora contrário ao excedente 
tarifário, qual seja a insuficiência da indenização pelos bens reversíveis para deduzir o excedente.  
209. De início, antecipo que a ANTT, a Via 040 e a ABCR não apresentaram argumentos para 
desconstruir este apontamento e que concordo integralmente com a preocupação da unidade técnica. 
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210. Nesse contexto, transcrevo a seguinte passagem do relatório definitivo (peça 477, p. 104):  
“A sistemática do excedente tarifário, adotada pela ANTT, tem uma deficiência intrínseca, pois consiste 
em continuamente remunerar a concessionária em montantes a serem futuramente abatidos da 
indenização sem que se saiba qual o valor total de tal indenização, ou mesmo se esta seria positiva ou 
negativa, considerando-se que o valor final viria de um encontro de contas.” [grifos acrescidos] 

211. Sem embargo de concordar com a Auditoria Especializada quanto a esse aspecto, destaco 
que ela própria consignou que não existe esse risco no caso em apreço (peça 477, p. 105): 

“De todo modo, entende-se claramente caracterizado o risco – senão no caso concreto, em outros 
processos de relicitação – de que o total pago em excedente tarifário, somado às multas e demais 
abatimentos, venha a superar o valor da indenização pelos bens reversíveis.” [grifos acrescidos] 

212. De fato, conforme os cálculos da ANTT, o valor líquido da indenização da Via 040 está 
estimado hoje em R$ 120 milhões (peça 483, p. 16), vale dizer, após apuração da indenização em 
R$ 930 milhões e a realização das deduções correspondentes, como multas transitadas em julgado e o 
presente excedente tarifário resta um saldo positivo de R$ 120 milhões a favor da Concessionária. 
213. Para além do caso concreto, apresentarei na seção seguinte breves considerações sobre o 
TC 006.189/2022-9 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), que trata de outra relicitação no 
setor rodoviário, na qual realmente existe o risco de a indenização não ser suficiente para abater o 
excedente tarifário. Até aqui, cabe deixar claro que este risco não existe no processo de relicitação da 
Via 040.  
214. De qualquer modo, penso que é fundamental criar mecanismos para conciliar a aplicação 
do excedente tarifário, para viabilizar investimentos mínimos no sistema rodoviário, com o risco da 
insuficiência da indenização para deduzir a antecipação de recursos concedidos ao concessionário. 
215. Nesse contexto é imprescindível que a ANTT, previamente à assinatura do termo aditivo 
de relicitação, condicione a cobrança do excedente tarifário pelo concessionário, ao oferecimento de 
garantias líquidas apropriadas, em cada caso, para, efetivamente, resguardar o montante estimado, com 
relativo grau de confiança, dos valores antecipados ao contratado a título de excedente tarifário, que 
serão insuficientes para serem abatidos da futura indenização pelos bens reversíveis. 
216. Com relação a este aspecto, trago algumas considerações.  
217. Primeiramente, cabe à Agência, em cada caso concreto, avaliar quais são as medidas 
adequadas para realmente resguardar o patrimônio. Entendo que, em que pese à discricionaridade, esta 
escolha não é livre, devendo ser devidamente estudada, evidenciada e fundamentada. Além do seguro 
garantia e da fiança bancária, deve ser avaliada a possibilidade de exigir garantias reais ou mesmo 
garantias corporativas, a exemplo do processo que analisou o caso da Rumo Malha Oeste 
(TC 009.432/2021-3).  
218. Em segundo, destaco que, para a garantia ser efetiva, é imprescindível demonstrar que o 
contrato não foi cumprido. Para tanto, é fundamental que o termo aditivo de relicitação discrime 
suficientemente as obrigações da concessionária, seus prazos e o valor financeiro associado a cada 
descumprimento, ou seja, é preciso definir, de maneira clara, o evento e o valor segurado. 
219. Tal medida, caso bem implementada, não só viabilizará investimentos mínimos para a 
preservação do sistema rodoviário e a segurança dos usuários ao longo da futuras relicitações, como 
assegurará a restituição ao Poder Concedente dos recursos que forem antecipados aos concessionários 
via excedente tarifário.  
220. Diante de todos esses elementos, proponho determinar à ANTT que condicione o 
pagamento de excedente tarifário ao oferecimento da garantia que, fundamentadamente, entender ser a 
mais efetiva, em cada caso, para resguardar, com relativo grau de segurança, a parcela dos valores 
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antecipados ao concessionário via excedente tarifário, que superarem o montante estimado da futura 
indenização pelos bens reversíveis. 

 
II.3.6 – Descumprimento de obrigação contratual em relação ao Patrimônio Líquido 

221. Finalmente, a unidade instrutora identificou descumprimento de obrigação contratual por 
parte da atual concessionária (Via 040) em relação à exigência de manutenção de patrimônio líquido 
em valor equivalente a, pelo menos, um terço (33,33%) de seu capital social. O objetivo de tal 
dispositivo é assegurar que a contratada disponha de recursos para arcar com eventuais valores devidos 
ao Poder Público após a extinção do contrato. 
222. A AudRodoviaAviação aponta, de forma acertada, que o termo aditivo de relicitação 
ratificou as disposições do contrato originário que não tenham sido expressamente alteradas por aquele 
instrumento. Assim, para o caso específico do contrato de concessão da Via 040, a exigência contratual 
deverá ser atendida. Nada obstante, uma vez constatado o trâmite regular de dois processos 
administrativos sancionadores referentes a esse tema no âmbito da ANTT, desnecessária a expedição 
de medidas orientativas por parte do Tribunal. 
223. Em relação às futuras relicitações, a unidade especializada externou preocupação ante a 
informação trazida pela ANTT de que há estudos visando à alteração regulamentar, a ser promovida 
pela próxima revisão do Regulamento de Concessões Rodoviária, que dispensaria as concessões em 
processo de relicitação da manutenção de Patrimônio Líquido Mínimo.  
224. Argumenta a Unidade de Auditoria que isso representaria risco de o Poder Concedente não 
vir a recuperar eventuais créditos que lhe sejam de direito, fazendo com que, ao final do processo 
relicitatório, se observe uma situação de desequilíbrio econômico-financeiro em desfavor do Poder 
Concedente. Propõe, assim, determinar à ANTT que, quando da elaboração de futuros termos aditivos 
aos contratos de concessão para fins de relicitação, incorpore cláusulas específicas voltadas à 
mitigação de riscos relacionados à incapacidade econômico-financeira de as concessionárias arcarem 
com eventuais valores devidos ao Poder Público após a extinção dos contratos. 
225. Acompanho a oportuna e acertada identificação de riscos pela AudRodoviaAviação. Com 
efeito, mesmo no cenário extraordinário da relicitação, cabe ao regulador acercar-se de medidas para 
proteger o erário da concreta ameaça de prejuízo. Não obstante, essa mesma natureza extraordinária 
impede a definição por esta Corte, a priori e sem expressa determinação legal, de qual mecanismo 
deve ser implementado para essa finalidade. 
226. Assim, considero mais adequada a redação sugerida pela ANTT, na etapa de “comentários 
dos gestores”, no sentido de recomendar à agência que, quando da elaboração de futuros termos 
aditivos aos contratos de concessão para fins de relicitação, negocie com os parceiros privados a 
incorporação de cláusulas específicas voltadas a mitigação de riscos relacionados à incapacidade 
econômico-financeira de as concessionárias arcarem com eventuais valores devidos ao Poder Público 
após a extinção dos contratos de parceria. 
227. Entendo que, dessa forma, o risco apurado será adequadamente endereçado, por meio da 
obtenção de garantias dos acionistas ou de outros operadores, sem descaracterizar a natureza negocial 
da relicitação, que constitui mecanismo amigável de devolução do ativo. 
 

- III - 
 

228. No âmbito do TC 006.189/2022-9, no dia 15 de março, acolhendo a proposta do Exmo. 
Ministro-Relator Walton Alencar Rodrigues, o Acórdão 451/2023-Plenário, além da realização de 
oitivas, determinou cautelarmente à ANTT que efetue a retenção do excedente tarifário arrecadado 
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pela Concessionária Concebra, em conta bancária de movimentação restrita, indisponível à empresa, a 
ser definida pela Agência, até que o TCU se pronuncie acerca do mérito naqueles autos.  
229. Considerando a relação destes autos com o TC 006.189/2022-9, tendo em vista que ambos 
tratam, em alguma medida, da antecipação dos recursos da indenização dos bens reversíveis, que é 
concedida aos concessionários, no período de relicitação, por meio do excedente tarifário, entendendo 
oportuno trazer ponderações para evidenciar que não estão presentes, no caso da Via 040, os riscos que 
foram apontados com muita propriedade pelo Exmo. Ministro-Relator naqueles autos.  
230. Nesse contexto, o subitem 9.1 do Acórdão 451/2023-Plenário determinou a retenção do 
excedente tarifário arrecadado pela Concebra, em conta restrita, visando a mitigar dois riscos. 
231. Em primeiro, o risco de a futura indenização não ser suficiente para abater os valores que 
estão sendo antecipados à Concessionária em razão do excedente tarifário (peça 139, p. 13):  

“(...) a ANTT ao analisar a tarifa da relicitação do contrato de concessão da BR-
060/153/262/DF/GO/MG, i) sem definir previamente o valor da indenização, uma vez que seu montante 
não foi devidamente estimado, tampouco certificado por auditoria independente (art. 7º, parágrafo 
único, e art. 11, § 3º, do Decreto 9.957/2019) e ii) sem pactuar o detalhamento dos serviços essenciais a 
serem executados o que seria necessário para demonstrar a insuficiência da tarifa que vinha sendo 
praticada para conclusão do processo de relicitação (art. 5º, inciso I, c/c art. 7º, caput, da Resolução 
ANTT 5.926/2021), assumiu o risco de estar a anuir à constituição de débito da Concebra para com a 
União, haja vista os fortes indícios de que o excedente tarifário será superior ao valor da indenização 
devida à concessionária.” [grifos do original e destaques acrescidos] 

232. Quanto a este ponto, quando analisei o excedente tarifário, na seção II.3.5 deste voto, 
expus que é baixo o risco de a indenização pelos bens reversíveis da Via 040 ser insuficiente para 
abater o excedente que receberá ao longo da relicitação. Isso porque o valor líquido da futura 
indenização da empresa está positivo em R$ 120 milhões, vale dizer, após a quantificação da 
indenização em R$ 930 milhões e deduzidos o excedente tarifário, as multas transitadas em julgado, e 
eventual TAC a ser assinado pela Concessionária, ainda lhe restarão R$ 120 milhões (peça 483, p. 16).   
233.  O segundo risco, pertinentemente apontado, pelo nobre Ministro-Relator, está relacionado 
a possível desvio de recursos do excedente tarifário aos sócios da Concessionária (peça 139, p. 9):  

“16. Não se pode olvidar ainda as irregularidades encontradas no TC 041.030/2018-4, onde se verificou 
que diretores e gestores da ANTT (entre os anos de 2014 e 2016) recebiam vantagens indevidas de 
diretores da Concebra, prática essa que ocorria em paralelo à degradação da BR060/153/262.  

17. Além do mais, segundo as conclusões desta Unidade Técnica nos autos do TC 039.581/2019- 5, a 
concessionária praticou uma série de graves irregularidades ao longo da concessão, que vão desde o 
desvio de recursos financiados pelo BNDES, para finalidades diversas da concessão, passando pela 
produção de notas fiscais simuladas de serviços de restauração, até a produção de relatórios de 
monitoração fraudulentos, os quais levaram à não-aplicação de descontos tarifários, bem como a não-
aplicação de multas pela agência reguladora.” [grifos do original] 

234. No caso da Via 040, entendo também que esse risco é baixo por duas razões.  
235. Primeiramente, o 1º TA ao contrato da Via 040 (peça 121) estabelece a impossibilidade de 
a empresa distribuir dividendos ou juros sobre o capital próprio, ou qualquer operação que configure 
remuneração dos acionistas (p.8) e que o descumprimento desse comando será considerado infração 
grave sujeita a desqualificação do empreendimento (p. 10). Em segundo, ainda que se cogite eventual 
transferência de recursos, por meio de contratos de terceirização, cabe destacar que a Via 040 não 
possui, ao contrário da Concebra, partes relacionadas, vale dizer, os seus principais acionistas são os 
fundos de pensão, que possuem mais de 75% da participação do capital social da SPE (peça 490).  
236. Assim, com o devido respeito as preocupações e a decisão do Exmo. Ministro-Relator nos 
autos do TC 006.189/2022-9, entendo que a situação desse processo tem peculiaridades próprias, razão 
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por que proponho, pontualmente, medidas diversas sem que, contudo, verifique qualquer contradição 
com aquela decisão.  
 

- IV - 
  

237. Tratando-se do primeiro processo de relicitação rodoviária submetido à apreciação deste 
Tribunal, conduzi este trabalho sob duas perspectivas. A primeira delas para afastar falhas do atual 
processo que cuida da BR-040 e a segunda para fixar medidas voltadas ao aprimoramento das 
relicitações vindouras, sempre atento ao interesse público subjacente a essa natureza de processo 
administrativo. Aqui, o particular e o Poder Público buscam solução para rescisão de um contrato 
incompleto por natureza, como são as concessões de serviços públicos. 
238. Nesse objetivo, uma relevante dificuldade imposta diz respeito ao momento de atuação da 
Corte de Contas, que aprecia os elementos relacionados à descontinuidade da concessão vigente 
quando já assinado o termo aditivo de relicitação, com obrigações recíprocas fixadas sem a avaliação 
do TCU. Nesse contexto, destaco que, após a assinatura do termo aditivo de relicitação, são 
imensamente maiores as dificuldades para ajustes contratuais voltados ao aprimoramento do negócio 
jurídico.  
239. Em razão do exposto, proponho ordenar à Segecex que oriente as unidades de auditoria 
especializada em infraestrutura a, desde a publicação dos decretos de qualificação de projetos para fins 
de relicitação nos termos da Lei 13.448/2017, acompanhar o correspondente andamento dos 
procedimentos preparatórios no âmbito das agências reguladoras, especialmente aqueles que 
antecedem a assinatura do termo aditivo de relicitação. 
240. No mesmo contexto, acrescento ainda que a Instrução Normativa TCU 81/2018, que 
dispõe sobre a fiscalização dos processos de desestatização, estabeleceu em seu primeiro artigo: 

“Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União compete fiscalizar os processos de 
desestatização realizados pela Administração Pública Federal, compreendendo as 
privatizações de empresas, as concessões e permissões de serviço público, a contratação 
das Parcerias Público-Privadas (PPP) e as outorgas de atividades econômicas reservadas 
ou monopolizadas pelo Estado.” 

241. Embora a Lei 13.448/2017 seja anterior à IN 81/2018, reconheço que esse último 
normativo não inclui de forma expressa em seu escopo os processos de relicitação, de forma a aplicar-
lhes peremptoriamente os ritos e a sistemática impostos à generalidade dos processos de 
desestatização. 
242. Não tenho dúvidas, contudo, de que, para o exercício efetivo das competências 
constitucionais e legais do TCU, a atuação da Corte Contas antes da assinatura dos respectivos termos 
aditivos nas relicitações seria medida a assegurar segurança jurídica às partes envolvidas, maior 
eficácia à decisão de mérito e efetividade às futuras relicitações fundadas na Lei 13.448/2017. 
243. Assim, proponho ao Tribunal recomendar à Segecex que avalie a conveniência e 
oportunidade de elaborar anteprojeto para alteração da Instrução Normativa 81/2018, de forma a 
incluir expressa previsão de que as relicitações observem, no que couber, o rito e os critérios afetos às 
desestatizações em geral. 
  

- V - 
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244. Registro que para confecção do presente voto também recebi valiosas contribuições do 
gabinete do Ministro Jhonatan de Jesus, as quais incorporei em minha minuta de acórdão. 
245. Refiro-me às determinações tratadas nas seções II.2.1, II.2.2, II.2.3, II.3.1 e II.3.5, todas 
relativas a procedimentos a serem observados pela ANTT em futuros processos de relicitação regidos 
pela Lei 13.448/2017. 
246. Acolho as ponderações de Sua Excelência para convertê-las em ciências, com fundamento 
no art. 9º da Resolução-TCU 315/2020, tendo em vista que todas elas possuem o condão de orientar a 
atuação administrativa do jurisdicionado. 
247. Ademais, também acompanho sugestão quanto à redação do encaminhamento que decorre 
da análise contida na seção II.2.3, a respeito da quantificação de valores associados a investimentos 
cuja execução tenha sido regularmente atestada pela entidade reguladora, mas que não disponham de 
projetos de engenharia e respectivos orçamentos. 
248. Considero não haver reparos a fazer na análise apresentada nos parágrafos 72 a 82 deste 
voto, segundo a qual, para o presente caso concreto, os valores originalmente constantes nos Estudos 
de Viabilidade Técnica Econômica e Ambiental (Evtea) que embasaram a licitação original da 
concessão poderiam ser utilizados, subsidiariamente, como limite referencial, para estimativa do custo 
dos serviços que não disponham de projetos de engenharia. Conforme mencionei, essa compreensão, 
para o caso em apreço, foi objeto de concordância entre a unidade técnica e a agência reguladora, além 
de ter sido acolhida pelo Plenário, ao proferir o Acórdão 2.611/2020. 
249. Todavia, em linha com as ponderações de Sua Excelência, penso que esse não seja o único, 
ou mesmo o melhor parâmetro a ser utilizado em outros ativos. Assim, acolho a sugestão para adoção 
de uma redação mais ampla, que oriente a ANTT a adotar medidas efetivas para avaliar se os 
investimentos se deram em condições equitativas de mercado, devendo a agência examinar, caso a 
caso, as melhores práticas de orçamentação disponíveis. 
250.  De igual modo, agradeço a declaração de voto que me fez chegar o Eminente Ministro 
Walton Alencar Rodrigues. Sua Excelência demonstra justa preocupação com o mecanismo de “contas 
vinculadas”, já contemplado em outras concessões do setor rodoviário. Propõe que o tema seja tratado 
em processo apartado, em que se possa examinar o impacto dessas considerações e, se for o caso, 
estudar eventual modulação dos efeitos de decisão de mérito. 
251. Acompanho a sempre prudente e equilibrada manifestação do Ministro Decano e incorporo 
a proposta de Sua Excelência à minuta de deliberação que ora submeto ao descortino deste Colegiado. 
252. Desse modo, agradeço as ricas contribuições endereçadas, que certamente aperfeiçoarão a 
decisão que estamos a adotar. 
 

- VI - 
 
253. Em comunicado acostado às peças 495 e 496 em 15/4, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres apontou a possibilidade de reduzir o escopo da futura concessão da BR-040.  
254. Tendo em vista que o presente processo não trata apenas da licitação da futura concessão 
da BR-040, mas também da relicitação da Via 040 e que a presente decisão trará segurança e 
previsibilidade jurídica, não apenas para os atores deste feito administrativo, mas para todo o setor de 
rodovias concedidas, uma vez que sinalizará importantes diretrizes para todas as demais relicitações, 
entendo que há interesse público em apreciar, com celeridade, a matéria aqui submetida.   
255. No mesmo sentido, considerando o disposto no art. 20 da LINDB, condicionar a presente 
deliberação ao exame de eventual alteração no objeto da futura concessão pode comprometer a 
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continuidade do serviço, a segurança dos usuários e a preservação do patrimônio público no trecho 
rodoviário da BR-040. Isso porque o contrato de concessão vigente expirará em agosto de 2023 
(peça 193, p. 2) e, sem a presente decisão, haverá significativo prejuízo à segurança jurídica da 
presente relicitação bem como incertezas graves em relação ao valor líquido da indenização.  
256. Levando-se em conta o prazo para o Poder Concedente implementar eventuais ajustes no 
EVTEA e os prazos da IN TCU 81/2018 para a unidade técnica avaliá-los, muito provavelmente este 
Tribunal não proferirá uma decisão de mérito antes do fim da vigência do aditivo de relicitação, o que 
aumentará a probabilidade de se romper o vínculo consensual e de se ter início a nova disputa judicial, 
que é justamente um dos principais aspectos que se buscou evitar com o instituto da devolução 
amigável.  
257. Por fim, uma futura redução do escopo contratual poderá ser analisada pela Agência 
Reguladora e posteriormente pelo TCU, observada a IN 81/2018, tendo por base os entendimentos 
agora firmados pela Corte, de modo a tornar o processo mais célere e atender ao interesse público que 
conduz todo processo de desestatização. Certamente, a apreciação deste processo no exato escopo em 
que atualmente delineado, permitirá que a futura avaliação aproveite diretrizes e parâmetros ora 
analisados, o que resultará em celeridade e eficiência para todo o trâmite processual. 
 

- VII - 
 
258. Para concluir, não posso deixar de destacar a importância que vislumbro nos presentes 
autos. 
259.  O acompanhamento dos atos e procedimentos preparatórios relativos ao encerramento do 
contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG é o primeiro caso de relicitação rodoviária submetido ao 
exame desta Corte e, ouso dizer, apresenta discussão em nível de profundidade bastante superior ao 
processo que tratou da relicitação do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante, apreciado recentemente 
pelo TCU. 
260.  Anoto, ainda, a relevância da estratégia de regulação e de controle no sentido de analisar, 
em um mesmo processo, o encerramento do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG e o novo 
processo de desestatização daquela rodovia. É medida que confere harmonia e compatibilidade lógico-
jurídica, além de reforçar a segurança jurídica. 
261.  Em relação ao processo de seleção da nova concessionária BR-040/495/MG/RJ, destaquei 
que houve convergência majoritária entre as avaliações da agência reguladora e as propostas da 
unidade instrutiva. Pontualmente, apresento ao plenário medidas para aprimoramento do processo das 
minutas de edital e contrato. 
262. De maior sensibilidade e complexidade técnica foram as análises relativas ao encerramento 
da concessão vigente. Após numerosas discussões com a agência reguladora, com a unidade instrutiva, 
com outros atores envolvidos no processo e com a equipe de meu gabinete, apresento ao plenário 
diversas providências destinadas ao cálculo da indenização devida pela atual concessionária da 
rodovia. Aspectos como a legitimidade dos investimentos passíveis de indenização, regras aplicáveis 
ao excedente tarifário, forma de quantificação dos investimentos realizados, procedimentos para 
eventual abatimento das multas aplicadas foram minuciosamente analisados, sempre tendo como 
diretriz a satisfação do interesse público. 
263. Além disso, tive sempre por norte, pelo ineditismo do processo, a fixação de orientações 
que ultrapassam o caso concreto e permitirão, por certo, aperfeiçoar os procedimentos a serem 
adotados nas futuras relicitações. 
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264.  Ao finalizar, parabenizo a Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de 
Aviação Civil, na pessoa da auditora-chefe Laura Berlinck e dos demais auditores envolvidos, como 
também ao assessor do meu gabinete Ricardo Abdalla, pela qualidade do trabalho desenvolvido. 
 Ante todo o exposto, VOTO nos termos do acórdão que ora apresento ao colegiado. 

 
TCU, Sala das Sessões, em 19 de abril de 2023. 

 
 
 

JORGE OLIVEIRA  
Relator 
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GRUPO I – CLASSE V – Plenário 
TC 008.508/2020-8 [Apensos: TC 031.463/2022-3, TC 
001.473/2023-9, TC 004.925/2023-8] 
Natureza: Acompanhamento 
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres     
Interessados:  Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(04.898.488/0001-77); Concessionaria BR-040 S.A. 
(19.726.048/0001-00). 
Representação legal: Carlos Antonio Vieira Fernandes Filho 
(34.472/OAB-DF), Izabella Mattar Moraes (58.035/OAB-DF) e 
outros, representando Concessionária BR-040 S.A.; Cristina 
Yoshida (23.658/OAB-GO), representando Concebra - 
Concessionaria das Rodovias Centrais do Brasil S.A.; Guilherme 
Henrique Magaldi Netto (4.110/OAB-DF), Antônio Henrique 
Medeiros Coutinho (34.308/OAB-DF) e outros, representando 
Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias - ABCR.    
 
SUMÁRIO: ACOMPANHAMENTO. RELICITAÇÃO. LEI 
13.448/2017. RODOVIA BR-040/DF/GO/MG. ANÁLISE DO 
TERMO ADITIVO DE RELICITAÇÃO. EXAME DOS 
PROCEDIMENTOS PREPARATÓRIOS PARA A SELEÇÃO DA 
NOVA CONCESSIONÁRIA. DETERMINAÇÕES. 
RECOMENDAÇÕES. CIÊNCIA. 

 
 

RELATÓRIO 
 
 Trata-se de acompanhamento que tem por escopo a análise: i) dos procedimentos de 
desestatização da BR 040/495/MG/RJ, aí incluídos os estudos de viabilidade, minutas de edital, de 
contrato e o plano de outorga; ii) da apuração da indenização por investimentos vinculados a bens 
reversíveis não amortizados ou depreciados, prevista no inciso VII do § 1º do art. 17 da 
Lei 13.448/2019, referentes à relicitação da mesma concessão. 
2. Adoto como relatório a instrução elaborada pela Auditoria Especializada em Infraestrutura 
Rodoviária e de Aviação Civil – AudRodoviaAviação, que contou com a anuência dos dirigentes 
daquela unidade (peça 477): 
“I. INTRODUÇÃO 
1. Cuidam os autos de acompanhamento, com vistas a fiscalização de procedimentos de 
desestatização (peça 2), autuado em cumprimento à deliberação do TCU proferida na Sessão Plenária 
de 14/8/2019, na qual se determinou a atuação de processos de acompanhamento para cada relicitação 
nos seguintes termos (peça 1, p. 1): 

Assim, proponho ao Plenário determinar à Segecex a autuação de processos de acompanhamento 
autônomos específicos para cada procedimento de relicitação, bem como para cada ocorrência de 
caducidade.  

Outrossim, nos processos de acompanhamento deve ser objeto de análise a contratação de auditoria 
independente, conforme a previsão do art. 7º, § único, do Decreto 9.957/2019.  

Por fim, deve ser estabelecido que os processos de acompanhamento ora propostos devem 
prosseguir até a assinatura do termo aditivo ou a finalização do procedimento de relicitação. 
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2. Nesse sentido, o presente processo foi autuado em decorrência do Decreto 10.248/2020, 
que qualificou perante o Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República – PPI 
para fins de relicitação a rodovia federal BR-040/DF/GO/MG, administrada pela concessionária 
Via040. 
3. Nos presentes autos, até o momento, procedeu-se a realização de diligências e oitivas, 
mormente tendo por objeto o exame do aditivo de relicitação e da eventual indenização a ser paga à 
atual concessionária, referente a bens reversíveis não amortizados ou depreciados.  
4. Dando prosseguimento ao processo de relicitação, a ANTT encaminhou o Ofício 
SEI 27298/2022/DG/DIR-ANTT (peça 389), referente à “desestatização do Sistema Rodoviário 
BR-040/RJ MG e BR-495/RJ”, por meio do qual indicou a disponibilização dos documentos 
demandados pelo art. 3º da Instrução Normativa 81/2018 do TCU (IN-TCU 81/2018). 
5. Importante esclarecer que, por opção do Poder Concedente, o novo segmento a ser licitado 
corresponde apenas parcialmente ao trecho rodoviário original. O contrato atualmente vigente da 
Via040 (peça 14) compreende a rodovia BR-040 de Brasília/DF a Juiz de Fora/MG, enquanto a nova 
concessão pretendida abrangeria parte desse contrato – de Belo Horizonte/MG a Juiz de Fora/MG – 
somado ao trecho da BR-040 entre Juiz de Fora/MG e Rio de Janeiro/RJ (administrado por outra 
concessionária – Concer), além de um pequeno segmento da BR-495/RJ.  
6. A figura a seguir ilustra em linha contínua os segmentos da Via040 e em linha pontilhada o 
trecho da Concer. 

Figura 1:  Mapa da BR-040 

 
Fonte: peça 127, p. 1 

7. Os segmentos envolvidos no novo projeto de desestatização são os seguintes (peça 394, p. 
1): 

a) Rodovia BR-040/MG, trecho com início em Belo Horizonte/MG, no entroncamento 
com a BR-356/MG (p/ Belo Horizonte) até a divisa Minas Gerais/Rio de Janeiro, no 
Estado de Minas Gerais; 
b) Rodovia BR-040/RJ, trecho com início na divisa Minas Gerais/Rio de Janeiro, até o 
entroncamento com a BR-116/RJ (p/ Trevo das Missões), no Estado do Rio de Janeiro; 
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c) Rodovia BR-495/RJ, trecho do entroncamento com a BR-040/RJ, até o entroncamento 
com a BR-040ARJ10(B) (Itaipava), no Estado do Rio de Janeiro. 

8. O mapa do referido sistema rodoviário encontra-se a seguir: 
Figura 2:  Mapa da concessão pretendida da BR-040/495/MG/RJ 

 
Fonte: Plano de outorga (peça 396, p. 11) 

9. Os procedimentos de relicitação incluem, entre outros aspectos, o cálculo da eventual 
indenização ao concessionário atual, bem como a realização de certame para a seleção do novo 
parceiro privado. Nesse sentido, esta instrução tem por objeto o exame de mérito acerca das questões 
previamente abordadas nestes autos – incluindo a análise das manifestações da ANTT e da 
concessionária Via040, em resposta às oitivas autorizadas, conforme Despacho do Relator (peça 216) 
– bem como o exame da documentação posteriormente encaminhada pela agência, concernente a nova 
licitação pretendida, em atendimento ao disposto na IN-TCU 81/2018. 
10. Com vistas a melhor organizar a presente instrução, cada um de seus capítulos encontra-se 
dividido em duas partes. A primeira, denominada “Do novo processo de desestatização – 
BR-040/495/MG/RJ”, é relativa ao exame dos estudos de viabilidade e das minutas do instrumento 
convocatório e respectivos anexos (incluindo a minuta contratual) da nova concessão pretendida – BR-
040/495/MG/RJ, seguindo as prescrições da IN-TCU 81/2018. A segunda parte, denominada “Do 
encerramento do contrato vigente – BR-040/DF/GO/MG”, diz respeito à análise das oitivas 
previamente realizadas nestes autos, concernentes a aspectos do termo aditivo de relicitação, celebrado 
no âmbito do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG, bem como ao cálculo da indenização 
eventualmente devida à atual concessionária. 
11. Não obstante, por fins didáticos, os dois assuntos mencionados estarem sendo tratados de 
forma compartimentalizada, há que se ressaltar a interconexão entre os temas, mormente porque a 
eventual indenização devida ao atual contratado é um dado de entrada do modelo econômico-
financeiro da nova licitação, influenciando o montante a ser aportado pelo vencedor do certame, bem 
como a atratividade da concessão pretendida. 
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I.1. Do novo processo de desestatização – BR-040/495/MG/RJ 
I.1.1. Visão geral do objeto e sua importância socioeconômica 
12. Os documentos apresentados indicam que a concessão pretendida da BR-040/495/MG/RJ 
teria prazo de duração de trinta anos, com a possibilidade de perdurar por até 35 anos (peça 386, p. 
16), abrangendo os seguintes trechos, que totalizam 450,70 km (peça 395, p. 3), conforme Tabela 1: 

Tabela 1: Trechos da futura concessão da BR-040/495/MG/RJ (de acordo com o SNV) 

Rodovia SNV 07/2019 
(km) 

Marco 
quilométrico 

(vídeo-registro) 
(km) 

Estaqueamento dos 
Estudos de 

Engenharia (km) 

BR-040/MG 287,100 285,070 287,442 

BR-040/RJ 163,500 163,350 163,500 

BR-495/RJ 0,100 0,100 0,100 

Total 450,700 448,520 451,042 

Fonte: minuta do PER-Anexo A (peça 453, p. 5) 

13. No Plano de Outorga para Concessão da BR-040/495/MG/RJ, encontra-se a seguinte 
justificativa à proposta de concessão pretendida (peça 396, p. 9): 

O presente projeto de concessão foi recomendado à qualificação no âmbito do PPI, criado pelo 
Governo Federal, com o objetivo de ampliar as oportunidades de investimento e emprego e 
estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de 
desenvolvimento social e econômico do País; garantir a expansão com qualidade da infraestrutura 
pública, com tarifas adequadas aos usuários; promover ampla e justa competição na celebração das 
parcerias e na prestação dos serviços; assegurar a estabilidade e a segurança jurídica dos contratos, 
com a garantia da mínima intervenção nos negócios e investimentos; e fortalecer o papel regulador 
do Estado e a autonomia das entidades estatais de regulação.  

Quanto à importância do presente empreendimento, os trechos envolvidos interligam duas capitais 
do país, Belo Horizonte e Rio de Janeiro, integrando 25 municípios e mais de 6,1 milhões de 
habitantes e diversas indústrias instaladas.  

A partir da execução deste projeto, pretende-se modernizar o eixo rodoviário envolvido, reduzindo, 
assim, os custos de transporte e os tempos de viagem entre as regiões metropolitanas das capitais 
dos Estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro. 

I.1.2. Licitação, política tarifária, investimentos, custos operacionais e receitas estimadas  
14. A licitação da concessão da BR-040/495/MG/RJ será realizada na modalidade leilão com 
critério de julgamento híbrido, considerando a combinação de menor valor de tarifa de pedágio com a 
maior outorga fixa (peça 396, p. 16). Nas propostas do certame será admitido um desconto máximo de 
24,41% sobre o valor de referência para a tarifa de pedágio (peça 447, item não digitalizável 
“221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha MEF - 5-12-22.xlsx”, aba 
“Valores_Contrato”, célula D23). Da cifra eventualmente ofertada como lance, 25% constituirão o 
valor da outorga, depositados na Conta Única do Tesouro, e 75% serão destinados aos Recursos 
Vinculados da concessão, por meio da Conta de Aporte (peça 388, p. 21).  
15. As tarifas de pedágio são diferenciadas por categoria de veículos, em razão do número de 
eixos e da rodagem, adotando-se os multiplicadores da tarifa constantes da Tabela 2 (considerando-se 
o número de eixos não suspensos dos veículos quando vazios).  
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Tabela 2: Multiplicadores de tarifa 
Categoria Tipos de veículos  

 

Multiplicador 
da Tarifa  

 

1 Automóvel, caminhonete e 
furgão  

1,0 

2 Caminhão leve, ônibus, 
caminhão-trator e furgão  

2,0 

3 Automóvel e caminhonete com 
semirreboque  

1,5 

4 Caminhão, caminhão-trator, 
caminhão-trator com 

semirreboque e ônibus  

3,0 

5 Automóvel e caminhonete com 
reboque  

2,0 

6 Caminhão 4 eixos 4,0 

7 Caminhão 5 eixos  5,0 

8 Caminhão 6 eixos 6,0 

9 Caminhão 7 eixos 7,0 

10 Caminhão 8 eixos  8,0 

11 Motocicletas, motonetas, 
triciclos e bicicletas moto  

- 

12 Ambulâncias, veículos oficiais e 
do Corpo Diplomático  

- 

- Caminhões de 9 eixos ou mais Multiplicador 
igual ao 

número de 
eixos 

Fonte: minuta de contrato (peça 396, p. 19) 

16. Optou-se, na Região Metropolitana do Rio de Janeiro, pela adoção do sistema Free Flow – 
de modo a realizar a cobrança eletrônica da tarifa de pedágio proporcionalmente ao trecho percorrido 
por um veículo sem que esse necessite parar ou diminuir sua velocidade – com vistas a promover o 
gerenciamento do tráfego na região. O sistema de Free Flow possui multiplicadores tarifários distintos, 
conforme Tabela 3: 
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Tabela 3: Multiplicadores de tarifa 
Categoria Tipos de veículos  

 

Multiplicador 
da Tarifa  

 

1 Automóvel, caminhonete e 
furgão  

1,0 

2 Caminhão leve, ônibus, 
caminhão-trator e furgão  

2,0 

3 Automóvel e caminhonete com 
semirreboque  

1,0 

4 Caminhão, caminhão-trator, 
caminhão-trator com 

semirreboque e ônibus  

2,0 

5 Automóvel e caminhonete com 
reboque  

1,0 

6 Caminhão 4 eixos 4,0 

7 Caminhão 5 eixos  4,0 

8 Caminhão 6 eixos 4,0 

9 Caminhão 7 eixos 4,0 

10 Caminhão 8 eixos  4,0 

11 Motocicletas, motonetas, 
triciclos e bicicletas moto  

0,5 

12 Ambulâncias, veículos oficiais e 
do Corpo Diplomático  

- 

- Caminhões de 9 eixos ou mais 4,0 

Fonte: Plano de outorga (peça 396, p. 19) 

17. Na modelagem econômico-financeira descrita pelo Plano de Outorga, foi obtido o valor da 
tarifa de referência de R$ 0,1925/km (peça 396, p. 32), sendo que ao longo do presente processo de 
fiscalização as modificações promovidas nos estudos culminaram na alteração da referida tarifa para 
R$ 0,19471/km (peça 447, item não digitalizável 
“221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha MEF - 5-12-22.xlsx”, aba 
“Valores_Contrato”, célula E19). Tais valores encontram-se na data-base de outubro/2021. 
18. Foi atribuída a cada praça de pedágio a mesma extensão de cobertura (68,77 km), de modo 
que todas têm a mesma tarifa de face inicial, que seria de R$ 13,25, pelo plano de outorga (peça 396, 
p. 32), tendo as modificações posteriores a levado ao valor de R$ 13,908 (peça 447, item não 
digitalizável “221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha MEF - 5-12-
22.xlsx”, aba “Valores_Contrato”, célula D19). 
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19. Ao longo da concessão, com o objetivo de criar incentivos para a conclusão de 
investimentos relevantes, encontram-se previstas duas reclassificações tarifárias (peça 396, p. 20) – 
cada uma delas representado um adicional de 20% da tarifa – associadas a conclusão das duas 
principais obras da futura concessão, quais sejam: 
 a) a Nova Subida da Serra de Petrópolis: conjunto de obras e serviços, a serem concluídos 
até o Ano 5 da concessão, que envolvem o término das obras da Nova Subida da Serra de 
Petrópolis/RJ, iniciada durante a concessão da CONCER, incluindo três túneis, com extensões 
de 4,6 km, 0,35 km e 0,27 km (peça 395, p. 14); e 
 b) a adequação de Multivias no estado de Minas Gerais: adequação dos segmentos de pista 
multivias para pista duplicada com separador central, nos trechos da BR-040 no estado de Minas 
Gerais, compreendendo 146 km, a ser concluída até o Ano 7 da concessão. 
20. Ainda em relação à tarifa, cabe mencionar que o contrato estabelecerá a aplicação de dois 
tipos de descontos: Desconto de Usuário Frequente (DUF) e Desconto Básico de Tarifa (DBT). O 
DUF tem por objetivo minimizar o impacto da introdução do pedágio nos custos totais de transporte 
daqueles que utilizam as rodovias para a realização de deslocamentos frequentes, sendo aplicável a 
veículos das categorias 1, 3 e 5. O percentual do desconto concedido dependerá da periodicidade em 
que o usuário transita em determinada praça, seguindo fórmula estabelecida em anexo do contrato. O 
DBT é direcionado aos usuários do sistema de pagamento automático (veículos com TAGs eletrônicos 
acoplados aos veículos), beneficiando-os com o desconto automático de 5% em cada cobrança de 
tarifa de pedágio, independentemente da categoria veicular e da quantidade de viagens realizadas (peça 
396, p. 21-22).  
21. Em relação às localizações das praças de pedágio, no primeiro ano da concessão serão 
utilizadas três praças atualmente operantes na concessão da Via040 (BR-040/DF/GO/MG) e três 
praças do contrato da CONCER (BR-040/RJ/MG), sendo que após esse prazo uma das praças da 
BR-040/MG deve ser desativada e realocada para a BR-040/RJ, conforme tabela a seguir: 

Tabela 4: Localização das praças de pedágio 
Praça de 
Pedágio 

Rodovia 

 

Km Localidade 

 

Situação 

1 BR-
040/MG 

577,700 Itabirito – MG  Existente – Via040 (Permanece 
na localização atual) 

2 BR-
040/MG 

643,500 Conselheiro Lafaiete 
– MG 

Existente – Via040 (Permanece 
na localização atual) 

3 BR-
040/MG 

718,600 Barbacena – MG Existente – Via040 (Permanece 
na localização atual) 

4 BR-
040/MG 

819,300 Simão Pereira – MG Existente – CONCER 
(Desativada ao final do Ano 1) 

4 BR-
040/RJ 

3,150 Comendador Levy 
Gasparian – RJ 

Nova 

5 BR-
040/RJ 

45,800 Areal – RJ Existente – CONCER 
(Permanece na localização atual) 

6 BR-
040/RJ 

101,600 Xerém - RJ Existente – CONCER 
(Permanece na localização atual) 

Fonte: Plano de outorga (peça 396, p. 21-22) 
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22. A seguir apresentam-se resumidamente os valores associados aos investimentos e custos 
operacionais, ao longo dos trinta anos de concessão, de acordo com a modelagem econômico-
financeira adotada na versão mais recente dos estudos (data-base: out/2021): 

Tabela 5: Valores associados aos investimentos e custos operacionais 
Item Valor (milhões 

de reais) 

Indenizações e Ressarcimentos 158 
TI, Restauração e Manutenção  3.558 

Obras de ampliação de Capacidade e 
outras melhorias 

4.166 

Edificações Gerais 119 
Equipamentos e sistemas 864 

Desapropriação  392 

Investimento 

Total de investimentos 9.257 
Conservação do Sistema Rodoviário 1.196 
Monitoração do Sistema Rodoviário 82 

Sistemas de Operação do Sistema 
Rodoviário 

2.537 

Transporte de Valores 135 
Consumo de Energia 116 

Despesas Administrativas 152 
Opex Socioambiental 73 
Recursos vinculados 1.470 
Verbas Obrigatórias 558 
Seguros e Garantias 156 

Custos 
Operacionais 

Total de custos e despesas 
operacionais 

6.475 

TOTAL 15.732 
Fonte: peça 447, item não digitalizável “221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha 

MEF - 5-12-22.xlsx”, aba “CP” 

23. A Tabela 6 a seguir resume as melhorias a serem obrigatoriamente implantadas. 
Tabela 6: Resumo das melhorias 

Rodovia Tipo de melhoria 

BR-040/MG BR-040/RJ BR-495/RJ 

TOTAL 

Duplicação (km) 168,298 17,850 - 186,148 

Faixas Adicionais (km)  57,707 77,516 - 135,223 

Túneis (km) - 5,220 - 5,22 

Vias Marginais (km) 15,374 14,793 - 30,167 
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Rodovia Tipo de melhoria 

BR-040/MG BR-040/RJ BR-495/RJ 

TOTAL 

Correção de Traçado (un) 23 12 - 35 

Adequação de superelevação 
(un) 

8 - - 8 

Alterações de Greide (un) 11 1 - 12 

Trombetas (un) 10 1 - 11 

Diamantes (un) 15 5 - 20 

Parclo (un) 1 2 - 3 

Passagem inferior (un) - 3 - 3 

Obras de Contenção (un) 55 68 - 123 

Melhorias em alças (un) 2 10 - 12 

Retornos em Nível (un) 20 4 - 24 

Iluminação em Curvas 
Côncavas (un) 

18 7 - 25 

Passarelas (un) 8 12 - 20 

Acessos (un) 32 39 1 72 

Pontos de ônibus (un) 61 28 - 89 

Área de Escape (un) 1 1 - 2 

Ciclovias (km) 14,229 11,700 - 25,929 

Barreira de ruído (un) 17 37 - 54 

Caixa de Contenção (un) 7 12 - 19 

Passagem de Fauna 11 16 - 27 

Fonte: Minuta do PER_Anexo (peça 453, p. 41) 

24. Ademais, nos regramentos contidos na minuta contratual, encontram-se também previstas 
as chamadas “obras de manutenção do nível de serviço”, que consistem em intervenções de ampliação 
de capacidade no sistema rodoviário (especificamente, a implantação de faixas adicionais) 
condicionadas ao volume de tráfego, cuja execução dependerá do atingimento de gatilhos volumétricos 
pré-definidos para trechos específicos. 
25. Considerando a configuração das praças de pedágio vigente entre o segundo e o trigésimo 
ano, é esperada uma ampliação do Volume Médio Diário Anual equivalente (VDMAeq) de cerca 
de 66%, indo de 143.928 em 2023 (ano 1) para 239.137 em 2052 (ano 30) (peça 447, item não 
digitalizável “221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha MEF - 5-12-
22.xlsx”, aba “Tráfego”). A receita total estimada (somatório da receita tarifária e da acessória) para 
todo o período da concessão é de R$ 37,1 bilhões, na data-base de outubro de 2021 (peça 396, p. 31). 
26. Por fim, registra-se que a taxa real de desconto utilizada no fluxo de caixa não alavancado 
do projeto foi estabelecida em 9,88% a.a. (peça 396, p. 32). 
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I.1.3. Elaboração dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA)  
27. Quanto ao processo de elaboração do EVTEA, conduzido pela Empresa de Projetos de 
Logística S.A. – EPL, cabe mencionar que a empresa contou com o suporte do International Finance 
Corporation – IFC, membro do grupo do Banco Mundial. A elaboração dos estudos de engenharia, 
visando a concessão da BR-040/495/MG/RJ, se deu no âmbito do Contrato 13/2017 (peça 396, p. 6), 
no qual a EPL contratou o IFC, utilizando-se de inexigibilidade de licitação, para trabalhar na 
estruturação do programa de concessões. 
28. De acordo com o Plano de Outorga, originalmente, havia a pretensão de incluir na 
concessão em pauta a rodovia BR-495/RJ (Estrada Itaipava-Teresópolis). Entretanto, ao longo dos 
estudos e análises, o Ministério da Infraestrutura entendeu adequado manter no projeto apenas um 
segmento de 100 m da BR-495/RJ, compreendendo uma ponte contígua ao entroncamento da BR-
495/RJ e da BR-040 (peça 396, p. 6-7).  
I.1.4. Escopo das análises empreendidas por esta Unidade Técnica a respeito da futura concessão 
29. No que concerne ao exame promovido da documentação relativa à futura concessão da 
BR-040/495/MG/RJ, identificou-se a necessidade de promoção de ajustes em relação ao EVTEA, bem 
como as minutas do contrato e seus anexos, incluindo o PER.  
30. Cabe registrar uma limitação aos trabalhos de fiscalização promovidos nestes autos 
caracterizada pelo fato de a ANTT não ter encaminhado ao TCU as versões da minuta do edital e da 
Modelagem Econômico-Financeira (planilha MEF) elaboradas com base na estimativa mais recente do 
valor a ser ressarcido à atual concessionária a título de indenização pelos bens reversíveis, não obstante 
tal documentação ter sido solicitada por meio de diligência no curso deste processo. 
31. A documentação inicialmente encaminhada ao TCU continha a estimativa de 
ressarcimento à atual concessionária no valor de R$ 144.483.027 (peça 388, p. 22; item não 
digitalizável associado à peça 397, “220805_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça R7_GEMEF.xlsx”, 
aba “CP”, célula F168), calculado a partir do valor da indenização pelos bens reversíveis, obtido do 
Produto 2A elaborado pelo Verificador Independente, subtraído das deduções relativas às multas e ao 
excedente tarifário (peça 398). Identificou-se que o valor da indenização utilizado para o cálculo, de 
R$ 1.323.240.630 (peça 398 e 401, p. 1), já na data do envio da documentação ao TCU, encontrava-se 
desatualizado, uma vez que o Verificador Independente já havia na ocasião elaborado o Produto 2C, 
contendo a estimativa de R$ 927.519.557 (peça 399, p. 88).  
32. Em decorrência do equívoco constatado, solicitou-se à ANTT o envio de novas versões da 
planilha do Modelo Econômico-financeiro (MEF) e da minuta do Edital (peças 403 e 405). 
33. Em resposta à diligência, a agência afirmou que corrigiria o saldo a ser indenizado no 
MEF, ao final dos trabalhos deste Tribunal (peça 427, p. 2-3): 

Uma vez que o valor final impacta a tarifa, no sentido que quanto menor a indenização, menor a 
tarifa-teto modelada, há efeitos secundário sobre o tráfego modelado. 

Assim, considerando que o efeito meramente matemático sobre a modelagem vis-à-vis o seu custo 
em tempo para atualização completa do EVTEA, o Gestor promoverá essa atualização com o 
acúmulo de eventuais ajustes identificados pelo tribunal, previamente ao relatório final da equipe 
técnica do TCU. 

Em relação ao edital, o efeito é similar, não existindo atualização da cláusula se o valor de 
indenização se manter positivo. No entanto, caso o valor final seja negativo, a cláusula 8.5 
constante na Minuta de Edital será ajustada de modo a suprimir quaisquer pagamentos à antiga 
concessionária. 

34. Destaca-se que a agência, posteriormente a resposta à diligência supra, encaminhou novas 
versões do EVTEA trazendo outras correções, entretanto sem alterar o valor da indenização. Até o 
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final dos trabalhos de fiscalização não foi encaminhada outra versão mais atualizada de planilha da 
modelagem econômico-financeira. 
35. Outra importante limitação aos trabalhos de fiscalização decorreu da alteração da 
estimativa, formulada pela ANTT, do valor das multas a serem deduzidas da indenização pelos bens 
reversíveis, ocorrida após a finalização do relatório preliminar. Assim, somente após a conclusão do 
relatório preliminar, a agência informou à equipe de fiscalização do TCU que a projeção do abatimento 
relativo ao item “Multas TAC” havia sido reduzida de R$ 535 milhões para R$ 149 milhões, não 
havendo tempo hábil para as verificações pertinentes no âmbito do presente relatório, em razão dos 
prazos definidos na IN-TCU 81/2018.   
I.2. Do encerramento do contrato vigente – BR-040/DF/GO/MG 
36. O contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG (peça 14) foi celebrado em 12/3/2014 
prevendo a prestação de serviços por um período de 30 anos, ao longo do qual a concessionária está 
incumbida da exploração da infraestrutura e da prestação do serviço público de recuperação, operação, 
manutenção, monitoração, conservação, implantação de melhorias, ampliação de capacidade e 
manutenção de nível de serviço do sistema rodoviário, no prazo e nas condições estabelecidos no 
contrato e no Programa de Exploração da Rodovia (PER), mediante cobrança de pedágio (peça 14, p. 
10). 

37. O sistema rodoviário concedido abrange 936,8 km, extensão que, à época da licitação, era 
constituída de 557,2 km de pista simples, 222,3 km de pista dupla com canteiro central e 157,3 km em 
multifaixas conforme informações constantes do PER (peça 26, p. 6). 
38. Nos termos do ajuste celebrado, a Via040 assumiu, dentre outras obrigações, a 
incumbência de realizar obras de ampliação de capacidade numa extensão de 714,5 km (duplicação 
dos trechos em pista simples e conversão de multifaixas para vias duplicadas) ao longo dos cinco anos 
iniciais do contrato (peça 26, p. 32). 
39. De acordo com os estudos de viabilidade que embasaram o certame vencido pela Via040, 
estimou-se que a futura concessionária teria que realizar investimentos totais de R$ 8,1 bilhões no 
sistema rodoviário concedido, com destaque para as obras de melhoria e de ampliação de capacidade 
(R$ 2.782 mi), que se daria nos cinco anos iniciais de contrato, e para a manutenção da rodovia 
(R$ 2.479 mi) ao longo de 25 anos depois de sua restauração (R$ 925 mi) (peça 18, p. 7-8). Todos 
esses valores na data-base de novembro de 2012. 
40. Há que se destacar que o certame foi vencido pela Invepar, grupo controlador da 
Concessionária Via040, com um deságio de 61,13% sobre a tarifa-teto estipulada pelo edital (peça 27, 
p. 111). 
41. Em nota técnica, a Gerência de Fiscalização e Investimentos de Rodovias (GEFIR) indicou 
que, passados mais de 6 anos de contrato, a concessionária havia realizado pequenos investimentos na 
rodovia em relação ao que fora inicialmente pactuado: 70,1  km de duplicação, 2 passarelas, 3 retornos 
em nível, 11 praças de pedágio, 1 centro de operações, 21 bases operacionais, 6 postos de pesagem e 
12 bases da polícia rodoviária federal, além de equipamentos operacionais (postos de mensagem 
variável fixos e móveis, câmeras, estações meteorológicas, sistemas de detecção de altura, radares 
fixos e móveis) e sistema de radiocomunicação (peça 23). 
42. Tais investimentos correspondem, essencialmente, àqueles exigidos contratualmente para o 
início da cobrança de pedágio, quais sejam, a conclusão dos trabalhos iniciais na rodovia e a 
duplicação de 10% da extensão total (peça 14, p. 32), executados no primeiro ano de concessão. 
43. Nesse cenário, após a edição da Lei 13.448/2017, que estabeleceu diretrizes gerais para 
prorrogação e relicitação dos contratos de parceria, a Via040 protocolou, em 11/9/2017, pedido de 
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adesão ao procedimento de relicitação, o qual foi indeferido, um ano depois, em razão da ausência de 
regulamentação da referida lei (peça 23, p. 1). 
44. Com o advento do Decreto 9.957/2019, o qual regulamentou a Lei 13.448/2017, a 
concessionária voltou a protocolar requerimento, em 20/8/2019, de qualificação do empreendimento 
(BR-040/DF/GO/MG) para fins de relicitação (peça 23, p. 1). 
45. A diretoria colegiada da ANTT (Deliberação 1.015, de 26/11/2019) atestou a viabilidade 
técnica e jurídica do requerimento de relicitação da concessão da Rodovia BR-040/DF/GO/MG e 
submeteu a proposta ao Ministério da Infraestrutura, nos termos do art. 5º do Decreto 9.957/2019 (peça 
21, p. 2).  
46. Em 3/12/2019, foi aprovada a Resolução ANTT 5.860, a qual estabelece a metodologia 
para cálculo dos valores de indenização relativos aos investimentos vinculados a bens reversíveis não 
depreciados ou amortizados em caso de extinção antecipada de concessões rodoviárias federais. 
47. O Decreto 10.248, de 18/2/2020, qualificou, no âmbito do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República (PPI), para fins de relicitação, o trecho da rodovia federal 
BR-040/DF/GO/MG administrado pela Via040 (peça 21, p. 2). 
II. HISTÓRICO 
II.1. Do novo processo de desestatização – BR-040/495/MG/RJ 
48. Em 8/9/2022, a ANTT encaminhou o Ofício SEI Nº 27298/2022/DG/DIR-ANTT 
(peça 389) que conteria a documentação pertinente a nova concessão pretendida da 
BR-040/495/MG/RJ, em atendimento ao art. 3º da IN-TCU 81/2018. Em conferência preliminar, a 
Unidade Técnica do TCU informou à agência ter identificado que parte da documentação como 
ausente ou inacessível (peça 391), tendo a ANTT disponibilizado novos links nas datas de 14/9/2022 
(peça 392) e 15/9/2022 (peça 393). 
49. Em 23/9/2022, foi elaborada instrução pela Unidade Técnica do TCU (peça 403), em 
observância ao § 2º, art. 9º, IN-TCU 81/2018, propondo a realização de diligência para a obtenção de 
informações completas e atualizadas quanto ao empreendimento, com vistas a que se pudesse 
considerar como recebida toda a documentação pertinente, nos termos do § 3º, art. 9º, IN-
TCU 81/2018. O ofício de diligência (peça 405) foi recebido em 26/9/2022 (peça 406), com prazo de 
resposta de quinze dias.  
50. Em 7/10/2022, foi recebido o ofício SEI 30869/2022/GAB-DG/DIR-ANTT (peça 408), por 
meio do qual a agência solicitou prorrogação de prazo para resposta de um dos itens da diligência. Por 
meio de despacho (peça 412), foi concedida prorrogação de prazo até 26/10/2020. 
51. Em 11/10/2022, novo ofício foi protocolado no TCU, Ofício SEI 31189/2022/GAB-
DG/DIR-ANTT (pela 413), encaminhando resposta parcial à diligência supracitada (relativa à 
instrução de 23/9/2022), e solicitou nova dilação de prazo em relação a dois itens da diligência. A 
prorrogação foi concedida, conforme consignado à peça 423. 
52. Em 14/10/2022, encaminhou-se nova diligência (peça 425) requerendo a manifestação dos 
gestores acerca de apontamentos preliminares, bem como reiterando solicitações da diligência anterior 
(relativa à instrução de 23/9/2022), que não haviam sido adequadamente atendidas. 
53. Em 26/10/2022, foi enviado ao TCU o Ofício SEI 33248/2022/ASSAD/GAB-DG/DIR-
ANTT (peça 426), contendo manifestação em relação a três itens questionados na diligência elaborada 
em decorrência da instrução de 23/9/2022, para os quais havia sido requerida a prorrogação de prazo. 
54. Em 31/10/2022, a ANTT remeteu o Ofício SEI 33248/2022/ASSAD/GAB-DG/DIR-ANTT 
(peça 430) contendo a manifestação em relação à diligência de 14/10/2022, tanto no que tange aos 
apontamentos preliminares quanto no que concerne reiteração da diligência relativa à conferência da 
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documentação originalmente encaminhada, formulada em decorrência da instrução de 23/9/2022. 
Assim, considera-se o dia de 31/10/2022, como a data de referência mencionada no art. 9º, IN-
TCU 81/2019. 
55. Em 8/11/2022, enviou-se diligência à ANTT (peça 435) relatando aparentes equívocos nos 
estudos, solicitando manifestação da agência. Em resposta (peças 438-440), a ANTT reconheceu como 
procedentes a maior parte dos apontamentos e divergiu de uma minoria, conforme tratado a seguir. 
56. Em 6/12/2022, a agência enviou nova versão da Modelagem Econômico-Financeira 
(Planilha MEF – peça 447, item não digitalizável) contemplando a realização de ajustes relativos a 
vários dos apontamentos levantados no curso do presente processo.  
II.2. Do encerramento do contrato vigente – BR-040/DF/GO/MG 
57. A autuação desta Corte no processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG iniciou-se logo 
após a qualificação do referido trecho rodoviário para fins de relicitação, no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da República, por meio do Decreto 10.248/2020, 
de 18/2/2020 (peça 1). O ato do Poder Executivo qualificando o empreendimento foi motivado pela 
Deliberação 1.015, de 26/11/2019, da Diretoria Colegiada da ANTT que atestou a viabilidade técnica e 
jurídica do requerimento de relicitação. 
58. Em 14/7/2020, a ANTT aprovou (Deliberação 329) a celebração do primeiro termo aditivo 
ao contrato de concessão com o objetivo de estabelecer as obrigações relativas à relicitação do trecho 
concedido da BR-040/DF/GO/MG, tendo estabelecido prazo de 45 dias, improrrogáveis, a partir da 
publicação da deliberação para que as partes assinassem o documento. 
59. Ao analisar a minuta do termo aditivo em questão, a Unidade Técnica identificou indícios 
de irregularidades, conforme detalhado na instrução à peça 31. Após ouvir a ANTT e a Concessionária 
(peça 34), a SeinfraRodoviaAviação propôs medida cautelar para que a ANTT se abstivesse de assinar 
o termo aditivo ou praticar outros atos no sentido de dar prosseguimento ao processo de relicitação 
(peça 72-74). Essa proposta foi acolhida pelo Plenário, nos termos do Acórdão 2.611/2020-TCU-
Plenário (Ministra Relatora Ana Arraes), abaixo reproduzido (peça 78). 

9.1. determinar, cautelarmente, à Agência Nacional de Transportes Terrestres que suspenda os 
efeitos da Deliberação 329/2020, abstendo-se de assinar o termo aditivo ao contrato de concessão 
da BR-040/DF/GO/MG – Via040 ou praticar outros atos no sentido de dar prosseguimento ao 
processo de relicitação da concessão até que:  

9.1.1. a metodologia de pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados contemple as normas contábeis aplicáveis à espécie – contidas no ICPC01 – que 
preveem serão os bens reversíveis apurados por meio do ativo intangível da concessionária;  

9.1.2. a metodologia de pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados considere um teto ao valor das indenizações, a exemplo do valor dos ativos obtidos a 
partir do modelo econômico-financeiro dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EVTEA);  

9.1.3. haja previsão, no termo aditivo, no sentido de que os valores arrecadados a maior dos 
usuários do serviço público (excedente tarifário decorrente da diferença entre R$ 5,30 e R$ 2,54), 
durante a vigência do termo aditivo, sejam reajustados pela combinação da atualização monetária 
(IPCA) com a taxa de desconto do fluxo de caixa marginal (FCM), nos termos do contrato original 
da concessão, ou outra taxa que reflita os riscos da concessionária, a exemplo das constantes dos 
empréstimos pontes da concessão;  

9.1.4. haja previsão, no termo aditivo, no sentido de que a parcela dos valores arrecadados a maior 
dos usuários do serviço público que superar o valor das indenizações pelos bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados (excedente tarifário decorrente da diferença entre R$ 5,30 e R$ 2,54), 
durante a vigência do termo aditivo, seja devolvida à concedente;  
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9.1.5. haja previsão, no termo aditivo, no sentido de que a retirada de obrigações do contrato 
original seja vinculada à redução da contrapartida financeira correspondente, especialmente 
referente à aplicação dos Fatores C e D e do Coeficiente de Ajuste Temporal.  

9.2. determinar a oitiva da Agência Nacional de Transportes Terrestres e da Concessionária 
BR-040 S.A. – Via040, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre os indícios de 
irregularidade apontados nestes autos, alertando-as quanto à possibilidade de este Tribunal vir a 
determinar a adoção de providências corretivas no processo de relicitação da concessão 
BR-040/DF/GO/MG – Via040, com vistas ao exato cumprimento da lei. 

60. Irresignadas, a ANTT e a concessionária interpuseram agravo contra a decisão acima 
destacada (peças 90-97). Por meio do Acórdão 2.924/2020-TCU-Plenário de 28/10/2020 (peça 104), 
também de relatoria da Ministra Ana Arraes, o Plenário conheceu dos agravos e, no mérito, deu 
provimento no sentido de revogar a medida cautelar adotada por ausência do pressuposto do perigo da 
demora. 
61. Destaca-se que a Ministra Relatora Ana Arraes, em seu voto (peça 105), pontuou que 
permanecia a fumaça do bom direito referente ao subitem 9.1.1 da decisão recorrida. Ressalta-se que a 
ANTT não se opôs aos subitens 9.1.3 e 9.1.4. No que se refere aos itens 9.1.2 e 9.1.5, a Ministra 
afirmou que esses pontos deveriam ser tratados por ocasião de mérito desses autos. 
62. Em 17/11/2020, após a revogação da medida cautelar impeditiva, a ANTT e a Via040 
firmaram o 1º Termo aditivo ao contrato de concessão (peça 121), que dispunha acerca do processo de 
relicitação.  
63. É possível observar que se encontram presentes no aditivo assinado os ajustes 
correspondentes aos subitens 9.1.3 e 9.1.4 do Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário, constantes das 
subcláusulas 5.4 (peça 121, p. 7) e 5.4.2 (peça 121, p. 7), respectivamente. As demais alegadas falhas 
previamente tratadas nestes autos não foram saneadas no documento. Registra-se que até o momento 
inexiste decisão de mérito do TCU quanto ao tema. 
64. Após à formalização do início do primeiro termo aditivo, iniciou-se, com base no prescrito 
pela Resolução ANTT 5.860/2019, os procedimentos para o cálculo da indenização eventualmente 
devida ao concessionário pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, tendo sido 
contratada, em 4/12/2020, a empresa KPMG para a apuração dos valores envolvidos e outras ações 
relacionadas ao processo de relicitação (peça 411).  
65. Em nova análise preliminar, esta Unidade Técnica (peças 127) propôs realização de 
diligência à ANTT com vista ao saneamento do processo, que contou com a anuência do Dirigente da 
Unidade Técnica (peça 128). As respostas das manifestações quanto às diligências e às questões 
suscitadas no âmbito do Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário foram encaminhadas pela ANTT 
(peças 133-136) e pela Via040 (peça 137). 
66. Adicionalmente, com vistas ao saneamento dos autos, realizou-se diligências junto à 
ANTT para a obtenção de documentos relacionadas ao processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG, 
incluindo o acesso a processos administrativos, cópias de projetos de engenharia, relatórios de 
monitoração do pavimento, bem como informações acerca dos trabalhos realizados pela empresa de 
auditoria independente contratada para acompanhar o processo de relicitação (KPMG) (peças 139, 
143, 161, 178, 195, 203). 
67. Posteriormente, com base nas informações obtidas a partir das referidas diligências, 
elaborou-se nova instrução preliminar (peça 214) contendo cinco apontamentos, relativos: 

a) à Resolução-ANTT 5.860/2019; 
b) à validação dos investimentos para fins de indenização; 
c) aos montantes a serem deduzidos no cálculo da indenização; 
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d) ao excedente tarifário; e 
e) ao descumprimento de obrigação contratual em relação ao Patrimônio Líquido. 

68. Em razão dos indícios de irregularidade apontados na referida instrução, foi proposta a 
realização de oitiva da ANTT e da Concessionária para que pudessem exercer o contraditório e a 
ampla defesa, bem como apresentar suas manifestações em relação às possíveis propostas de 
determinações apresentadas, conforme Resolução-TCU 315/2020. Ademais, foi também proposta a 
realização de oitiva da Casa Civil da Presidência da República, com vista a colher sua manifestação 
em relação às contestações realizadas quanto à previsão de cobrança do excedente tarifário, trazida 
pelo Decreto 9.957/2019. A instrução contou com a anuência da Unidade Técnica (peça 215), tendo 
sido encaminhada ao Ministro-relator. 
69. Em seu despacho (peça 216), o Exmo. Relator acatou as propostas de realização de oitivas 
da concessionária e da ANTT, entretanto deixou de acolher a destinada à Casa Civil. Ademais, deferiu 
o pleito da Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias (ABCR) no sentido de habilitá-la 
como amicus curiae nos presentes autos. 
70. Após o recebimento dos ofícios de oitiva (peça 217 e 218), que fixava em quinze dias o 
prazo para apresentação das respostas, cada parte solicitou duas prorrogações de prazo, primeiramente 
por trinta dias (peças 221 e 225) e, posteriormente, por dez dias adicionais (peça 231 e 233). Todas 
essas requisições foram anuídas pelo Tribunal (peças 222, 226, 232 e 234). 
71. A resposta à oitiva apresentada pela ANTT (peças 235-242) constitui-se dos seguintes 
documentos: 

Tabela 7: manifestação da ANTT à oitiva autorizada em Despacho do Relator (peça 216) 
Peça Assunto 
235 Razões de oitiva 
236 Nota Técnica SEI 4030/2020/SUROD/DIR 
237 Comentário da KPMG aos questionamentos do TCU 
238 Nota Técnica 14/2020/GEIC/SRA da ANAC 
239 Norma Brasileira de Contabilidade CTO 06/2021 
240 Relatório final - Produto 2C do Verificador Independente (KPMG) 
241 Arbitragem CCI 25572/PFF - Decisão sobre o pedido liminar 
242 Procedimento Arbitral 23932/GSS/PFF - Ordem procedimental 3 

Fonte: produção própria 

72. Já a resposta à oitiva apresentada pela Via040 foi carreada aos autos à peça 243, 
juntamente com os anexos constantes das peças 244-373. 
73. Adicionalmente foram solicitadas à ANTT as ordens processuais referentes à 
Arbitragem 25572/2020/PFF, conforme e-mail à peça 375. A agência reguladora encaminhou a 
referida documentação conforme Ofício SEI 27544/2022/GAB-DG/DIR-ANTT (peça 376) e anexos 
(peças 377-382). 
74. Posteriormente, a Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias (ABCR) 
apresentou manifestação complementar (peça 424).  
III) EXAME TÉCNICO 
III.1. Do novo processo de desestatização - BR-040/495/MG/RJ 
75. A análise empenhada neste acompanhamento do processo de concessão das BR-040/495/ 
MG/RJ ocorreu a partir do exame dos estudos de viabilidade técnica, econômico e ambiental 
(EVTEA), bem como das minutas do edital, do contrato e de seus anexos, que incluem o Programa de 
Exploração da Rodovia (PER). 
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76. Entre as melhorias decorrentes do exame promovido por esta Unidade Especializada, 
destacam-se reduções nos valores associados aos custos e investimentos originalmente previstos, 
resultantes dos ajustes promovidos em função dos apontamentos preliminares comunicados pela 
Unidade Técnica à ANTT. 
77. Por meio de diligências encaminhadas à ANTT em 20/10/2022 (peça 425) e 8/11/2022 
(peça 435), solicitou-se a manifestação da agência em relação a apontamentos preliminares, tendo a 
agência respondido os expedientes por meio do Ofício SEI 33248/2022/ASSAD/GAB-DG/DIR-ANTT 
(peças 430-432) e do Ofício 35859/2022/ASSAD/GAB-DG/DIR-ANTT (peças 438-440), 
respectivamente.  
78. Ao final, estima-se que as reduções nos valores dos custos e investimentos previstos no 
EVTEA, resultante desta fiscalização, somam cerca de R$ 209 milhões, sendo R$ 181 milhões já 
corrigidos (concernentes a planilha MEF) e R$ 28 milhões pendentes de providências pela ANTT 
(relativos ao cálculo do excedente tarifário). 
III.1.1 Dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA) 
III.1.1.1. Indenização – cálculo do excedente tarifário   
79. Conforme relatado na diligência de 14/10/2022 (peça 425, p. 6), detectou-se um equívoco 
nas planilhas de cálculo do excedente tarifário constante do documento SEI 12045762 (processo 
50500.105682/2021-16; arquivo: Excedente tarifário - RELICITAÇÃO - VIA 040.xlsx, item não 
digitalizável associado à peça 436). Em suma, observou-se que havia um erro nas fórmulas que 
aplicavam a taxa de juros (TIR) nos valores arrecadados anualmente a título de excedente tarifário. 
Ressalta-se que, nos termos do inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019, cabe o abatimento do 
excedente tarifário da indenização pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, e que a 
aplicação da TIR decorre diretamente da cláusula 5.4 do 1º aditivo contratual (peça 121, p. 7).  
80. A ANTT, em resposta à diligência (peça 431, p. 3-4), concordou com a pertinência do 
ajuste dos cálculos, fazendo constar a nova memória de cálculos do documento SEI 14061078 – 
processo 50500.022464/2020-66 (item não digitalizável associado à peça 437).  
81. A correção matemática realizada elevou o valor da estimativa do excedente tarifário 
de R$ 643.339.172,37 para R$ 655.411.610,42, resultando em benefício de R$ 12.072.438,05 (data-
base: maio/2022). 
82. Ocorre que na versão mais recente da planilha do Modelo Econômico-Financeiro (MEF), 
apresentado pela ANTT, consta ainda o valor de ressarcimento de R$ 144.483.027,00 (peça 447, item 
não digitalizável “221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha MEF - 5-
12-22.xlsx”), calculado utilizando-se da estimativa obtida a partir da fórmula incorreta do excedente 
tarifário (peça 398). 
83. Ademais, após a confecção do relatório preliminar e seu encaminhamento à ANTT, foi 
aumentada a tarifa de pedágio praticada de R$ 5,80 para R$ 6,30 (veículos de categoria 1) por meio da 
Deliberação-ANTT 383/2022, com vigência a partir de 19/12/2022 (peça 472). O incremento da tarifa 
praticada resulta em uma ampliação do excedente tarifário. Pode-se projetar que o excedente 
tarifário seria da ordem de R$ 16 milhões maior em decorrência do aumento da tarifa resultante 
da Deliberação-ANTT 383/2022 (considerando as alterações pertinentes nas estimativas da agência 
supracitadas).  
84. Considerando-se as impropriedades elencadas, faz-se, pois, necessário propor determinar 
à ANTT que no cálculo do montante associado ao excedente tarifário, a ser subtraído do valor da 
indenização pelos bens reversíveis para a obtenção do montante ressarcido, corrija: i) as 
fórmulas de aplicação da taxa de juros (TIR) nos valores arrecadados anualmente, em respeito 
ao inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e à cláusula 5.4 do 1º aditivo ao contrato de 
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concessão da Via040; ii) o valor considerado para a tarifa calculada a partir da data de vigência 
do aumento resultante da Deliberação-ANTT 383/2022. 
85. Somando-se os efeitos previstos dos dois itens da proposta de determinação, pode-se 
estimar um benefício de cerca de R$ 28 milhões – R$ 12 milhões relativos à correção da fórmula e R$ 
16 milhões concernentes ao ajuste da mais recente revisão tarifária.    
III.1.1.2. Apontamentos Saneados  
86. No curso da fiscalização, por meio da diligência de 14/10/2022, identificou-se aparentes 
equívocos constantes da planilha MEF no cálculo dos percentuais do Fator D, utilizado para a 
promoção do reequilíbrio contratual no caso de inexecuções e do não atingimento dos parâmetros de 
desempenho (peça 425, p. 2-3). Da resposta à diligência (peça 432, p. 1-2), pode-se observar que 
ocorreu a concordância da agência acerca da pertinência da realização de ajustes, tendo sido 
disponibilizada versão atualizada da MEF. Assim, encontra-se superado o apontamento.  
87. Haviam sido apontadas incongruências entre os regramentos contratuais relativos à 
reclassificação tarifária e a modelagem contida na planilha MEF em relação ao tema (peça 425, p. 5-6, 
item 4.2). A agência concordou com a pertinência da realização de ajustes (peça 432, p. 3), tendo a 
versão recente da MEF contemplado as alterações (item não digitalizável associado à peça 447). 
88. Na análise da planilha MEF (peça 397), nas abas com os cálculos dos preços dos insumos 
asfálticos (abas “ASFALTO MG” e “ASFALTO RJ”), foram apontadas inconsistências nos cálculos 
do valor do ICMS, e a desconsideração do menor valor do binômio aquisição mais transporte dos 
materiais betuminosos. Questionada, a ANTT reconheceu a inconsistência (peça 440, p. 1) e procedeu 
as alterações devidas. 
89. Segundo informado pela ANTT (peça 440, p. 1), a correção relativa ao ICMS acarretou 
aumento de R$5.553.804,43 no CAPEX. Já a correção do binômio aquisição mais transporte levou a 
redução de R$5.597.956,14. Assim, o impacto final no valor do CAPEX teria sido uma redução de 
R$ 44.151,71, conforme peça 440, p. 3. 
90. Na análise dos serviços de conservação, da planilha MEF, abas “Conserva BR-040MG” e 
“Conserva BR-040RJ”, foi apontada duplicidade na inserção do BDI nos custos de materiais 
betuminosos (depois da inserção do BDI de 15%, os cálculos ainda adicionavam BDI de 31,77%). 
Constatou-se ainda erro no cálculo do preço do serviço “Fornecimento de emulsão RR-1C". O fator da 
pintura de ligação, de 23 m2/km eq., foi multiplicado indevidamente por duas vezes, levando a 
sobrepreço. Erro semelhante ocorreu com o serviço "Fornecimento de CAP 50/70", em que o fator de 
2,4 t/km eq. também foi multiplicado em duplicidade.  
91. Questionada, a ANTT reconheceu o equívoco (peça 440, p. 3) e fez as alterações, com a 
consequente redução do orçamento em cerca de R$ 111 milhões, para obras no estado de Minas 
Gerais, e de cerca de R$ 70 milhões, no estado do Rio de Janeiro (comparação entre as abas “Conserva 
BR-040MG” e “Conserva BR-040RJ” das planilhas MEF - peças 447 e 397, itens não digitalizáveis). 
Desse modo, a redução de valor total do OPEX foi de cerca de R$ 181 milhões, sensivelmente 
superior aos R$ 176,5 milhões informados pela ANTT (peça 440, p. 4). 
92. Na aba “Preços” da planilha MEF, apontou-se uma aparente incorreção dos custos contidos 
nas colunas F e G quando comparados com os valores do SICRO, divulgados pelo DNIT. Questionada, 
a Agência esclareceu que, no cálculo de tais custos ainda não estariam inseridos o Fator de Influência 
de Chuvas – FIC e o Fator de Interferência de Tráfego – FIT nem os custos relativos a transporte. 
93. Em verificação não exaustiva (uma vez que são centenas de serviços a analisar), fez-se a 
análise do serviço de fresagem contínua de pavimento, item em que havia sido constatado a maior 
discrepância, além da grande materialidade envolvida. Com a inserção do FIT e FIC informados pela 
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ANTT (peça 440, p. 2), além dos transportes com a DMT coletada da aba “DMT” da MEF, verificou-
se que não subsistiu a diferença de preços ora apontada. 
III.1.2 Do contrato e seus anexos 
III.1.2.1. Intervalo do Fator de Reclassificação Tarifária 
94. Identificaram-se inconsistências na definição do intervalo de variação do Fator de 
Reclassificação Tarifária (FRT) (peça 425, p. 3-4, item 4.1 e 4.2). 
95. O FRT é um fator multiplicativo que compõe a tarifa de pedágio de modo a incrementar 
seu valor quando da conclusão dos dois conjuntos de obras de maior magnitude do projeto 
concessório, quais sejam a Nova Subida da Serra de Petrópolis e a Adequação dos Trechos em 
Multivias. O FRT influencia na tarifa de pedágio de acordo com a seguinte fórmula (peça 386, 
p. 59-60): 

Figura 3: item 19.6.4 da minuta do contrato referente ao FRT 

 

 
Fonte: minuta do contrato de concessão da BR-040/495/MG/RJ (peça 386, p. 59-60) 

96. O regramento do FRT é detalhado na subcláusula 19.3: 
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Figura 4: item 19.3.4 da minuta do contrato referente à reclassificação tarifária 

 

 
Fonte: minuta do contrato de concessão da BR-040/495/MG/RJ (peça 386, p. 55-56) 

97. Em respeito ao disposto na subcláusula 19.3.5, entende-se que a subcláusula 19.3.4.i 
deveria prever um valor mínimo de FRT de 0,16 no lugar de 0,18, pois caso fosse executado 90% de 
uma das obras, caberia considerar um desconto equivalente ao dobro do percentual não concluído. 
Assim, uma inexecução de 10% levaria a um desconto de 20% sob o fator de reclassificação tarifária, 
levando o FRT ao valor de 0,16, equivalente à 80% de 0,20. 
98. Esse apontamento foi comunicado à ANTT por meio de diligência (peça 425, p. 4), tendo a 
agência anuído com a pertinência da realização de correções (peça 432, p. 3). Entretanto, até o 
momento, a versão mais recente disponível da minuta contratual não contempla os ajustes necessários, 
razão pela qual se propõe determinação quanto ao tema. 
99. Do exposto, propõe-se determinar à ANTT que ajuste o valor mínimo do Fator de 
Reclassificação Tarifária, constante da subcláusula 19.3.4.i da minuta contratual, alterando o 
valor inferior do intervalo de variação de 0,18 para 0,16, de modo a adequá-lo ao regramento 
previsto na subcláusula 19.3.5 da minuta contratual.  
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III.1.2.2. O risco relacionado à superveniência de jurisprudência vinculante  
100. Nos termos da subcláusula 22.2.4 da minuta contratual, existe a seguinte previsão de 
alocação de risco ao Poder Concedente: 

22.2 O Poder Concedente é responsável pelos seguintes riscos relacionados à Concessão: (...) 

22.2.4 alterações na legislação e regulamentação ou a superveniência de jurisprudência vinculante, 
inclusive acerca de criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos, que alterem a 
composição econômico-financeira da Concessão, excetuada a legislação de imposto sobre a renda; 

101. No curso da instrução destes autos, questionou-se à ANTT acerca do referido item da 
minuta contratual, especificamente no que diz respeito à possibilidade de se alocar ao Poder 
Concedente o risco de eventuais alterações relativas à “superveniência de jurisprudência vinculante”.  
102. A agência afirmou, em sua resposta, que (peça 432, p. 4): 

a superveniência de jurisprudência vinculante pode onerar a concessionária, de modo que ela não 
possui ingerência sobre isso. (...) 

há decisões de repercussão geral ou súmulas vinculantes que podem, mediante análise 
hermenêutica, ampliar a abrangência, por exemplo, da base de cálculo ou do fato gerador de um 
tributo, resultando no aumento da arrecadação dele. O objetivo da previsão em tela é justamente 
cobrir decisões dessa natureza, com repercussão geral e amplamente vinculantes.  

103. Certamente, é pertinente a intenção de alocar um risco contratual a parte que melhor seja 
capaz de gerenciá-lo. Entretanto, entende-se que a redação da subcláusula 22.2.4 pode ser aprimorada 
de forma a mitigar a possibilidade de sua utilização em circunstâncias alheias ao propósito para o que 
foi originalmente idealizada. Nesse sentido, uma leitura abrangente do regramento poderia, até mesmo, 
afetar, em tese, a efetividade de decisões exaradas pelo TCU. 
104. Especificamente, caso a intenção seja abarcar no risco do Poder Concedente decisões 
judiciais de repercussão geral ou súmulas vinculantes, isso poderia encontrar-se explicitamente 
previsto na subcláusula contratual em substituição a expressão “jurisprudência vinculante”, que possui 
um caráter mais vago. 
105. Por ocasião do relatório preliminar, foi comunicado à ANTT o apontamento deste tópico, 
tendo a agência prestado esclarecimentos adicionais quanto ao tema (peça 452, p. 4-5), bem como 
sugerido a proposição de recomendação acerca do assunto, no lugar da determinação previamente 
aventada. Aquiesce-se com o posicionamento dos gestores, submetendo-se a proposta de 
recomendação do parágrafo a seguir. 
106. Do exposto, cabe propor recomendar à ANTT que ajuste a subcláusula 22.2.4 da 
minuta contratual de modo a identificar inequivocamente as circunstâncias nas quais alterações 
jurisprudências possam ser consideradas como risco do Poder Concedente, com vista a dotar o 
futuro contrato de regramento claro quanto aos direitos e obrigações de cada parte, em respeito 
ao inciso X do art. 35 da Lei 10.233/2001 e inciso V, art. 23, Lei 8.987/1995. 
III.1.2.3. Mecanismo de Mitigação do Risco de Receita – Anexo 13 da minuta contratual 
107. A minuta do contrato de concessão estabelece a existência do “Mecanismo de Mitigação 
do Risco de Receita”, conforme disciplinado em seu Anexo 13. O mecanismo tem previsão para ser 
ativado “na hipótese de a Receita Acumulada em determinado ano da Concessão ser inferior às bandas 
de Receita Mínima ou superior às bandas de Receita Máxima previstas” (peça 387, p. 75). Nesses 
casos, caberia a realização de compensações (para mais ou para menos) à Concessionária ou ao Poder 
Concedente, conforme detalhado no Anexo 13. A tabela constante do item 2.3 do Anexo 13 (peça 387, 
p. 77-78) traz as receitas de referência, bem como as bandas de receitas mínima e máxima. 
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108. Os montantes associados às receitas de referência, constantes do Anexo 13, foram 
calculados considerando os incrementos tarifários decorrentes das conclusões dos dois principais 
investimentos previstos: Nova Subida da Serra de Petrópolis e a Adequação dos trechos em Multivias. 
De acordo com o planejamento constante dos estudos, tais obras seriam finalizadas nos anos 5 e 7, 
respectivamente, resultando em aumentos da tarifa básica de pedágio de 20%, em relação à cada uma, 
nos anos 6 e 8.  
109.  Entretanto, tais degraus tarifários não haviam sido considerados quando da formulação do 
mecanismo de Mitigação do Risco de Receita. Especificamente, a fórmula da Receita Tarifária 
Ajustada (peça 387, p. 76, item 2.2.1), valor a ser comparado com a Receita de Referência para fins da 
aplicação do Mecanismo de Mitigação do Risco de Receita, não consideram ajustes decorrentes da 
aplicação ou não dos degraus tarifários. 
110. Assim, potencialmente, uma frustração da receita da concessionária decorrente da não 
conclusão de um investimento pactuado poderia ser compensada utilizando-se o Mecanismo de 
Mitigação do Risco de Receita. Entende-se que isso representaria uma distorção do mecanismo, uma 
vez que a sistemática concebida com o propósito de mitigar o risco de tráfego poderia ter efeito 
tendente a neutralizar o regramento cujo propósito é incentivar a execução contratual. 
111. A situação foi exposta à ANTT nos seguintes termos por meio de diligência (peça 425, 
p. 5): 

A fórmula da receita tarifária ajustada (𝑅𝑇𝐴t) constante do Anexo 13 não considera os 
efeitos da reclassificação tarifária prevista na subcláusula 19.3 da minuta contratual 
(decorrentes da execução das obras da Nova Subida da Serra de Petrópolis e das obras de 
Adequação de Multivias). Assim, ao longo da execução contratual podem ser geradas 
distorções no mecanismo de mitigação do risco da receita, uma vez que as reclassificações 
tarifárias, que podem ou não se confirmar ao longo da concessão, têm impacto direto na 
receita auferida. 

112. Em resposta, a agência se manifestou nos seguintes termos (peça 432, p. 4): 
Sobre a questão levantada, vale lembrar que, conforme disposto no item 1.4 do anexo 13, 
constitui requisito para o aumento tarifário a conclusão de 90% das obras de ampliação 
com liberação do tráfego. Ademais, os valores de referência já têm embutido os valores de 
reclassificação tarifária. Importa destacar que a regra que habilitação a aplicação do 
mecanismo do anexo 13 é compatível com a regra que habilita a própria reclassificação, a 
qual também pressupõe a execução mínima de 90% do objeto de reclassificação 
(subcláusula 19.3.5). 
Dessa forma, no cenário de possível distorção pelo não cumprimento do cronograma 
previsto, não haveria pagamento da compensação. 

113. De todo modo, na resposta à diligência, informou-se também que o mecanismo como um 
todo estaria sendo revisto, “visando sua compatibilização com a matriz de risco e uma melhor 
efetividade nos resultados de sua aplicação, devendo ser a solução reapresentada em breve ao 
Tribunal” (peça 432, p. 4). Entretanto, até a data de encerramento dos trabalhos deste relatório não 
foram recebidas outras versões da documentação relevante. 
114. Transcreve-se a seguir o item 1.4 do Anexo 13 e a subcláusula 19.3.5 da minuta contratual, 
com vista a que se possa melhor analisá-las: 

Anexo 13 da Minuta Contratual (peça 387, p. 75) 
1.4. Como condição para a aplicação do Mecanismo de Mitigação do Risco de Receita em 
favor da Concessionária, esta deverá ter concluído ao menos 90% (noventa por cento) das 
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Obras de Ampliação de Capacidade e Melhorias já exigíveis no PER até o momento da sua 
aferição.  
1.4.1. Na hipótese de (a) o Poder Concedente promover ou autorizar a supressão ou 
postergação de obra ou intervenção prevista no PER ou (b) inexecução, pela 
Concessionária, em decorrência da materialização de risco alocado ao Poder Concedente, 
não haverá qualquer prejuízo à aplicação do Mecanismo de Mitigação do Risco de Receita. 
(...) 
1.4.3. Para efeito de apuração do avanço físico das Obras de Ampliação de Capacidade e 
Melhorias, serão considerados os percentuais de execução física da obra ou serviços 
apurados pela ANTT, em acordo com a apuração feita para fins de aplicação do Fator D, 
conforme previsto na subcláusula 8.3.1 do Contrato. 
Minuta do contrato (peça 386, p. 56) 
19.3.5 Na impossibilidade de conclusão integral das obras da Nova Subida da Serra de 
Petrópolis e das obras de Adequação de Multivias, a ANTT poderá autorizar a aplicação da 
Reclassificação Tarifária, desde que o percentual de conclusão de cada uma das obras 
representem, no mínimo, 90% (noventa por cento), estejam abertas ao tráfego e que todas 
as Obras de Melhorias correspondentes aos segmentos entregues estejam concluídas, sem 
prejuízo da obrigação da Concessionária de concluir o percentual pendente.  
(i) Na hipótese prevista nesta subcláusula, considerar-se-á, na Reclassificação Tarifária, 
desconto correspondente ao dobro do saldo percentual não concluído. 

115. De fato, como mencionado pela agência, é previsto que a aplicação do “Mecanismo de 
Mitigação do Risco de Receita”, em favor da Concessionária, estaria sujeita à conclusão de ao 
menos 90% das Obras de Ampliação de Capacidade e Melhorias. Também, no caso da aplicação da 
Reclassificação Tarifária, deve ser atingido o nível de 90% de conclusão. 
116. Entretanto, existe uma diferença significativa entre a forma como os 90% são computados 
em cada caso.  
117. Quando se fala de Reclassificação Tarifária, efetivamente se exige que as vias “estejam 
abertas ao tráfego e que todas as Obras de Melhorias correspondentes aos segmentos entregues estejam 
concluídas”, de modo que, nos termos da subcláusula 19.3.5 da minuta contratual, se, por qualquer 
razão (mesmo que se alegue riscos imputáveis ao Poder Concedente), as obras não estejam concluídas 
e o tráfego liberado, não cabe o incremento de receita associado à Reclassificação Tarifária. 
118.  De forma diversa, na subcláusula V do Anexo 13, tem-se uma relativização do que se 
considera como “ter concluído ao menos 90%”, uma vez que esse percentual seria ajustado de acordo 
com a “supressão ou postergação de obra” e inexecuções decorrentes “de risco alocado ao Poder 
Concedente”. 
119. Tal disposição contida na subcláusula 19.3.5, que cria um relevante incentivo para o 
cumprimento contratual, a ser aplicado de forma objetiva, é potencialmente neutralizada pelas regras 
do Anexo 13, em decorrência de a fórmula do Mecanismo de Mitigação do Risco de Receita não 
considerar os efeitos da Reclassificação Tarifária. 
120. Para ilustrar a situação, pode-se, exemplificativamente, considerar a situação extrema, na 
qual o Poder Concedente venha a entender como inviável a execução das Obras da Nova Subida da 
Serra de Petrópolis (previstas para o 5º ano, com aplicação do degrau tarifário a partir do 6º ano). 
Nesse caso, pelas regras da subcláusula 19.3.5 não caberia a reclassificação tarifária, o que é 
perfeitamente lógico: uma vez que os usuários não teriam o benefício trazido pela obra, não deveriam 
ser onerados com os aumentos tarifários correspondentes. Entretanto, pelas regras do Anexo 13, a 
concessionária, por via transversa, receberia os montantes correspondentes utilizando-se do 
Mecanismo de Mitigação do Risco da Receita. Nesse caso, a concessionária faria jus à receita 
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correspondente aos 20% de incremento tarifário, mesmo sem executar a obra, que em última instância 
acabaria por ser paga pelos usuários. 
121. De forma análoga, entende-se que a regra trazida pelo item 1.4.1 do Anexo 13, no sentido 
de excluir do cômputo do 90% das Obras de Ampliação de Capacidade e Melhorias concluídas a 
“inexecução, pela Concessionária, em decorrência da materialização de risco alocado ao Poder 
Concedente”, também pode causar distorções na aplicação da reclassificação tarifária. O que se 
pretende com a Reclassificação Tarifária prevista na subcláusula 19.3.5 não é punir a concessionária 
pela inexecução das obras, razão pela qual a subcláusula faz considerações acerca de eventual 
responsabilidade pela inexecução dos investimentos, apenas impondo, de forma objetiva, que as obras 
devam estar concluídas e liberadas ao tráfego para a aplicação do incremento tarifário. 
122. Registra-se que o Mecanismo de Mitigação do Risco da Receita, na forma como 
atualmente previsto no Anexo 13, utiliza a chamada “Receita Tarifária Ajustada” como base de 
referência para a comparação com a receita de referência. Destaca-se que a fórmula da “Receita 
Tarifária Ajustada” (peça 387, p. 76) já realiza ajustes – utilizando-se do percentual do Fator D – para 
evitar que o mecanismo venha a compensar a concessionária por perdas de receitas decorrentes da 
inexecução de investimentos ou do não atingimento de parâmetros de desempenho. Entretanto, é 
necessário que a fórmula fosse alterada para evitar distorções relativas à reclassificação tarifária. 
123. Do exposto, propõe-se determinar à ANTT que ajuste o Mecanismo de Mitigação do 
Risco da Receita de modo a não permitir que a futura concessionária venha a receber os valores 
correspondentes à conclusão das obras abrangidas pela reclassificação tarifária, sem que essas 
estejam efetivamente finalizadas e abertas ao tráfego, em consonância com a subcláusula 19.3 da 
minuta contratual. 
III.1.3 Informações adicionais 
124. O TC 031.463/2022-3 tratou de solicitação de informações de Procurador da República 
acerca da nova licitação da BR-040, no trecho Juiz de Fora – Rio de Janeiro. A solicitação de 
informação do Ministério Público Federal era composta de sete itens.  
125. Como previamente mencionado, o contrato atual desse trecho encontra-se sob gestão da 
CONCER, sendo que está previsto que o segmento venha a compor a nova concessão da BR-
040/495/MG/RJ, em exame nestes autos. 
126. A solicitação de informações foi instruída (peça 476), tendo sido proposto encaminhar ao 
solicitante os dados então disponíveis. No entanto, registrou-se que seria pertinente a análise do tema 
no presente processo. Nos termos da instrução do TC 031.462/2022-3 (peça 476, p. 4): 

11. Passa-se a análise dos quesitos formulados: (...) 
4. informar qual seria a justificativa técnica para que o valor da Tarifa Básica do 
Pedágio seja a mesma para os estados do Rio de Janeiro e de Minas Gerais, tendo em 
vista que praticamente o Rio de Janeiro responderia pela metade da receita dos 
valores da concessão, enquanto o estado de Minas Gerais teria mais investimentos e 
maior custo operacional; e ainda se, neste cenário, poderia se cogitar em desequilíbrio 
entre os dois estados, com penalização do estado do Rio de Janeiro;  
27. Como não foram trazidos os cálculos que suportem o “possível desequilíbrio entre os 
dois estados”, e ainda considerando que não foi concluída a análise pela unidade técnica 
dos documentos referentes ao processo de desestatização dado que o prazo para análise 
ainda não se esgotou (conforme IN-TCU 81/2018), cabe propor o apensamento do presente 
processo ao TC 008.508/2020- 8 para que a unidade técnica considere as questões trazidas 
pelo Procurador da República quando da elaboração da instrução de mérito. 
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127. Questionou-se a ANTT quanto ao quesito indagado pelo Ministério Público Federal (peça 
467), sendo que a agência, em sua resposta (peça 468) discordou da existência de desequilíbrios entre 
os estados (peça 468, p. 6-7): 

Não há que se falar em “desequilíbrio” entre estados. Trata-se do projeto de concessão de 
uma rodovia federal, importante eixo logístico de conexão entre metrópoles do Brasil - 
Belo Horizonte e Rio de Janeiro. Os investimentos estão distribuídos de acordo com as 
necessidades de capacidade da via e diretrizes de política pública, ambos embasados em 
estudos técnicos de viabilidade econômica, ambiental e jurídica, que incluem avançado 
estudo de tráfego projetivo. 

128. A agência ressaltou os principais investimentos planejados para o estado do Rio de Janeiro, 
como a construção de nova pista na Serra de Petrópolis, estimada em R$ 1,3 bilhão, e a ampliação de 
capacidade na região metropolitana do Rio de Janeiro, como vias marginais e faixas adicionais, 
projetados em R$ 324 milhões. Tais investimentos seriam custeados pelos usuários da concessão como 
um todo, incluindo aqueles do estado de Minas Gerais. 
129. A agência também afirmou (peça 468, p. 6-7): 

Sempre haverá um grau de agregação e cobrança em termos médios coletivos. Portanto, o 
projeto de concessão é analisado como um todo para se tornar viável, havendo 
compensações entre trechos de maior e menor custo e receita. Trata-se da lógica típica de 
uma infraestrutura de rede, como é o caso da malha viária nacional: vias de alta demanda 
são alimentadas por vias de baixa demanda, e delas dependem também.  

130. Destacou-se a relevância para a receita do projeto dos veículos comerciais (peça 468, p. 7): 
Usuários e mercadorias que atravessam, entram e saem de Belo Horizonte, assim como no 
Rio de Janeiro, são provenientes de outras regiões, e circulam livremente por toda a rede – 
cerca de 58,4% da receita do projeto provém de veículos comerciais, os quais são 
responsáveis por essas trocas comerciais entre as regiões e usualmente realizam percurso 
de curso maior.   

131. É importante mencionar que a questão de eventual desequilíbrio entre diferentes Unidades 
da Federação, no que tange as receitas e dispêndios de um projeto concessório, já foi objeto de análise 
desta Corte no TC 016.936/2020-5, relativo à concessão das rodovias federais BR-153/TO/GO e BR-
080/414/GO. Na ocasião foi proferida a seguinte recomendação à ANTT, por meio do Acórdão 
4.036/2020 – TCU – Plenário (Relator: Ministro Vital do Rêgo): 

9.4.13. avalie a conveniência e oportunidade de, no caso de concessões de trechos 
rodoviários federais com extensão que contemple duas ou mais Unidades da Federação 
(UFs), alocar os investimentos de forma a apresentar uma configuração equilibrada entre 
as UFs envolvidas, considerando, por exemplo, a melhoria da segurança viária e, por 
conseguinte, a redução do risco de acidentes na rede viária; 

132. Portanto, no entendimento já expresso por esta Corte, não haveria necessidade de 
tratamento idêntico, em relação a receitas/despesas entre os diversos estados, sendo isso apenas um dos 
aspectos que se recomenda ser considerado no processo decisório. Portanto, o Poder Concedente pode, 
de forma motivada, promover a alocação de recursos de modo que julgue melhor atender as 
necessidades da rodovia e a matriz de transportes nacional, ainda que isso implique em alguma 
disparidade na arrecadação e investimentos entre as Unidades da Federação. 
133. Considerando-se a manifestação da ANTT nestes autos, bem como o item 9.4.13 do 
Acórdão 4.036/2020 – TCU – Plenário (Relator: Ministro Vital do Rêgo), entende-se, no momento, 
não haver razões para ações adicionais do TCU quanto ao tema. 
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III.2. Do encerramento do contrato vigente - BR-040/DF/GO/MG 
134. Um dos objetivos da presente instrução é analisar as respostas apresentadas pela ANTT e 
pela Via040 em decorrência das oitivas realizadas em relação ao cálculo da indenização por 
investimentos vinculados a bens reversíveis não amortizados ou depreciados. Tais oitivas, autorizadas 
pelo relator em despacho (peça 216), foram propostas na instrução precedente destes autos nos 
seguintes termos (peça 214, p. 73-74): 

a) realizar oitiva, com fundamento no art. 250, V, do RI/TCU, da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, para que, no prazo de 15 dias, se manifeste sobre os apontamentos consignados na 
presente instrução, bem como as respectivas propostas de encaminhamento, nos termos do art. 14 
da Resolução-TCU 315/2020, em especial quanto: 

a.1) ao aparente conflito da Resolução ANTT 5.860/2019 com os normativos legais e infra legais 
aplicáveis, no que tange a ausência de dispositivo estabelecendo que o valor da indenização 
prevista no inciso VII do § 1º do art. 17 da Lei 13.448/2017 não pode superar o valor do ativo 
intangível, após amortização e redução ao valor recuperável; (item I) 

a.2) às alegadas falhas na validação dos investimentos reversíveis relacionados: 

a.2.1) ao pavimento na fase dos "Trabalhos Iniciais"; (item II.1.2) 

a.2.2) ao pavimento na fase de "Recuperação"; (item II.1.3) 

a.2.3) à sinalização na fase de "Recuperação"; (item II.1.3) 

a.2.4) às obras de Duplicação; (item II.2) 

a.2.5) às implantações da Praças de Pedágio; (item II.3) 

a.2.6) aos ajustes de depreciação; (item II.5) 

a.3) à pertinência do abatimento ao montante indenizável pelos bens reversíveis, nos termos do § 2º 
do art. 15 da Lei 13.448/2017, dos valores associados às seguintes quantidades: 

a.3.1) multas aplicadas à concessionária e ainda não quitadas, independentemente da existência ou 
não de recursos em andamento; (itens III.1 e III.3) 

a.3.2) danos verificados sobre o sistema rodoviário; (itens III.2.1 e III.3) 

a.3.3) arrecadação a maior relativa: 

a.3.3.1) à remuneração por investimentos não executados; (itens III.2.2.1 e III.3) 

a.3.3.2) ao excedente tarifário vigente entre a data de 10/10/2018 e a celebração do 1º termo 
aditivo; (itens III.2.2.2 e III.3) 

a.3.3.3) ao excedente tarifário vigente durante o processo de relicitação; (itens III.2.2.3 e III.3) 

a.4) à cobrança do excedente tarifário, tendo em vista: 

a.4.1) os indícios de ilegalidades presentes no inciso III do art. 15 do Decreto 9.957/2019, no que 
tange à extrapolação de seu poder regulamentar, ao inovar na previsão da possibilidade de cobrança 
de excedente tarifário na tarifa praticada durante a vigência do aditivo de relicitação, sem respaldo 
na Lei 13.448/2017 e em contrariedade ao disposto na Lei 10.233/2001, art. 24, inciso II, e art. 26, 
§2º; (item IV) 

a.4.2) o suposto conflito entre o art. 7º da Resolução-ANTT 5.926/2021 e o inciso III do art. 11 do 
Decreto 9.957/2019, uma vez que a resolução aparentemente permite, em contrariedade ao decreto, 
que os valores do excedente tarifário ultrapassem os montantes correspondentes a não 
contabilização do impacto econômico-financeiro no valor da tarifa decorrente da suspensão das 
obrigações de investimentos não essenciais no momento da celebração do termo aditivo; (item IV) 

a.5) às medidas a serem adotadas em decorrência do descumprimento da obrigação contratual em 
relação ao Patrimônio Líquido prevista na cláusula 24.3 do contrato; (item V) 
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c) realizar oitiva da Concessionária BR-040 S.A. – Via040, nos termos do art. 250, inciso V, do 
Regimento Interno/TCU, para, no prazo de 15 dias, querendo, manifestar-se sobre os fatos 
apontados no presente processo, alertando-a quanto à possibilidade de o Tribunal vir a determinar a 
adoção das providências corretivas no processo de relicitação da concessão BR-040/DF/GO/MG - 
Via040, inclusive no que se refere ao valor a ser indenizado, com vistas ao exato cumprimento da 
lei. 

135. Previamente a adentrar no exame das oitivas, é pertinente apresentar o contexto no qual os 
questionamentos foram realizados. 
III.2.1 Resolução ANTT 5.860/2019 (item a.1 da oitiva) 
136. Conforme já transcrito no histórico desta instrução, foi determinado cautelarmente à 
ANTT, por meio do item 9.1 do Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes; 
peça 78), que se abstivesse de assinar o termo aditivo ao contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG 
(Via-040) ou de praticar outros atos no sentido de dar prosseguimento ao processo de relicitação até 
que: 

9.1.1. a metodologia de pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados contemple as normas contábeis aplicáveis à espécie - contidas no ICPC01 - que 
preveem serão os bens reversíveis apurados por meio do ativo intangível da concessionária; 

9.1.2. a metodologia de pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados considere um teto ao valor das indenizações, a exemplo do valor dos ativos obtidos a 
partir do modelo econômico-financeiro dos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EVTEA); 

137. A medida acautelatória supracitada foi revogada após interposição de agravos por parte da 
ANTT e da Concessionária BR-040 S.A., conforme Acórdão 2.924/2020-TCU-Plenário (peça 104), de 
mesma relatoria, em razão da ausência do pressuposto do perigo da demora. 
138. Porém, permaneceu a fumaça do bom direito quanto à metodologia de apuração e à 
limitação do valor indenizável dos bens reversíveis constantes dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 do acórdão 
recorrido, conforme disposto no Voto que conduziu à prolação da última decisão (peça 105). 
139. No subtópico “I.1.3” da instrução precedente (peça 214, p. 7-15), analisou-se a 
manifestação da agência e da concessionária Via040 quanto à aplicabilidade da legislação societária e 
das normas contábeis à definição da indenização pelos investimentos vinculados aos bens reversíveis 
não amortizados ou depreciados do contrato de concessão rodoviária (subitem 9.1.1 do acórdão 
supracitado). 
140. Cabe destacar que foram apresentados naquela instrução técnica os principais dispositivos 
legais e infralegais aplicáveis aos registros contábil-financeiros dos ativos intangíveis desses contratos 
de concessão (peça 214, p. 7-11). 
141. Naquela análise, concluiu-se que o cálculo do valor da indenização por investimentos 
vinculados a bens reversíveis com base nos registros contábeis da sociedade de propósito específico 
previsto na Resolução-ANTT 5.860/2019 deve considerar o custo histórico, deduzidos da depreciação 
ou amortização e da perda por redução ao valor recuperável, nos termos da legislação societária 
(inciso II do § 3º do art. 183 da Lei 6.404/1976) e contábil (itens 17, 26 e EI14 do ICPC 01 c/c o 
item 74 do CPC 04 c/c a alínea “a” do item 10 do CPC 01), cujo valor registrado no ativo intangível 
deve também ser o teto do cálculo da indenização, sob pena de transferir os riscos associados à 
concessão para os usuários ou para o Poder Público. 
142. Complementando, no subtópico “I.2.3” (peça 214, p. 17-22), entendeu-se que as 
manifestações da ANTT e da Via040 não lograram afastar a irregularidade de a metodologia de 
pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, prevista na 
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Resolução-ANTT 5.860/2019, não contemplar as normas contábeis aplicáveis à espécie (subitem 9.1.2 
do acórdão acima transcrito). 
143. Então, seria pertinente determinar à agência que se abstivesse de aceitar um valor, a título 
da indenização prevista inciso VII do § 1º do art. 17 da Lei 13.448/2017, que superasse o valor do 
ativo intangível constante dos registros contábeis da Sociedade de Propósito Específico da concessão, 
após amortização e redução ao valor recuperável, em respeito aos normativos societários, inciso II 
do § 3º do art. 183 da Lei 6.404/1976, e contábeis, itens 17, 26 e EI14 do ICPC 01 c/c o item 74 do 
CPC 04 c/c a alínea “a” do item 10 do CPC 01. 
144. No entanto, considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a 
construção participativa das deliberações do TCU (art. 14 da Resolução-TCU 315/2020), realizou-se 
ainda oitiva da agência reguladora e da concessionária acerca da proposta de encaminhamento 
indicada e em especial quanto: 

a.1) ao aparente conflito da Resolução-ANTT 5.860/2019 com os normativos legais e infra legais 
aplicáveis, no que tange a ausência de dispositivo estabelecendo que o valor da indenização 
prevista no inciso VII do § 1º do art. 17 da Lei 13.448/2017 não pode superar o valor do ativo 
intangível, após amortização e redução ao valor recuperável; (item I) (peça 214, p. 73) 

III.2.1.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 1-30) 
145. A agência reguladora, por meio de seu representante legal, após apresentação de histórico 
processual (peça 235, p. 1-6), traz manifestação acerca da proposta de encaminhamento e do item 
“a.1” da oitiva, transcrito acima, conforme síntese apresentada adiante (peça 235, p. 7). 
146. Contestando a utilização do ajuste a valor de mercado (impairment) (peça 235, p. 7), a 
agência alega que seriam improcedentes os argumentos desta Unidade Técnica em razão de:  
146.1. a metodologia prevista na Resolução-ANTT 5.860/2019 não contemplar indenização com 
base em valor contábil, reconhecido no balanço da concessionária (peça 235, p. 8-13); 
146.1.1. a agência alega que haveria “erro na escolha do critério de auditoria pela 
SeinfraRodoviaAviação”, pois teria partido da premissa equivocada de que a indenização se daria com 
base em método contábil. Ademais, afirma que essa resolução teria sido “fruto de robusto processo 
regulatório”, com participação da sociedade e de técnicos do TCU, conforme demonstraria a Nota 
Técnica ANTT 4030 (peça 236), já juntada aos autos também à peça 50; 
146.1.2. adiante, acrescenta que o valor do ativo reconhecido no balanço patrimonial da 
concessionária não representaria “a melhor estimativa” para a indenização prevista no art. 36 da 
Lei 8.987/1995, e que a metodologia estabelecida pela resolução em questão, além de tomar por base o 
custo histórico contabilizado, utiliza-se dos registros contábeis “como suporte para chegar ao valor 
justo dos bens indenizáveis”. Assim, com a checagem do custo histórico, o valor indenizável estaria 
sujeito a ajustes e glosas, além de não serem considerados os valores contabilizados a título de margem 
de construção, manutenção e custos pré-operacionais; 
146.1.3. a manifestante cita ainda investimentos a título de recuperação que não atendam aos 
parâmetros de desempenho previstos em contrato e a limitação à taxa Selic para capitalização de 
investimentos como exemplos de expurgos possíveis de serem aplicados aos registros contábeis; 
146.1.4. por esses motivos, a agência afirma que a metodologia de cálculo da indenização de 
investimento vinculado a bens reversíveis não amortizados ou depreciados não utilizaria o valor 
contábil constante das demonstrações financeiras da concessionária, de forma que não se aplicariam as 
normas contábeis correspondentes, utilizadas como critério de auditoria pela SeinfraRodoviaAviação. 
A título de exemplo, cita excertos do trabalho do verificador independente (KPMG) aplicado ao grupo 
de serviços “trabalhos iniciais”, apresentado no “comentário KPMG” aos questionamentos do TCU 
(peça 237). 
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146.1.5. por fim, em relação à metodologia de cálculo da indenização definida na Resolução-ANTT 
5.860/2019, afirma que não haveria desrespeito às normas contábeis, pois não se trataria de “cálculo de 
indenização com base em valor contábil”, bem como teria sido demonstrada a “interferência da 
proposta da unidade técnica do TCU” na esfera discricionária da Agência. Segundo a manifestação da 
ANTT, “a adoção do impairment no cálculo da indenização” criaria metodologia nova para a 
indenização em voga. 
146.2. não seria possível aplicar a norma contábil ICPC-01 pois, no caso, o cálculo da 
indenização para fins de relicitação não seria objeto das normas contábeis em espécie (peça 235, p. 13-
18); 
146.2.1. ratificando sua afirmação anterior, a agência alega que o cálculo de indenização para fins 
de relicitação se trataria de normativo distinto das normas contábeis para fins de elaboração de 
demonstrativos financeiros. Alega que o objetivo das diversas normas contábeis, segundo a orientação 
constante do “CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro”, seria fornecer informações 
úteis aos investidores e credores da entidade, citando excertos que explicitariam o objetivo, e 
acrescenta: 

(...) Não é objetivo das normas contábeis mensurar o valor da entidade (item 1.7 do CPC-00), 
muito menos calcular valor de indenização por investimentos em bens reversíveis não 
amortizados, de forma a atender os anseios de órgãos reguladores (item 1.10 do CPC-00). (grifos 
no original) (peça 235, p. 15) 

146.2.2. nessa toada, afirma que a unidade técnica teria cometido equívoco ao utilizar normas 
contábeis (ICPC-01, CPC-04 e CPC-01) como obrigatórias para o cálculo da indenização em questão, 
pois seriam aplicáveis “unicamente à elaboração de relatórios financeiros para fins gerais de entidades 
que funcionam como pressupostos de continuidade operacional (item 3.9 do CPC-00)”. Na mesma 
linha, afirma que o disposto no inciso I do § 3º do art. 183 da Lei 6.404/1976 não teria “qualquer 
relação com o cálculo de indenização por investimentos em bens reversíveis”; 
146.2.3. acrescenta ainda que a Resolução-ANAC 533/2019, ao regulamentar o cálculo da 
indenização em extinções antecipadas em concessões aeroportuárias, também não teria previsto a 
aplicação do impairment, juntando aos autos a Nota Técnica 14/2020/GEIC/SRA (peça 238), cujas 
conclusões corroborariam o entendimento da ANTT, e afirma que haveria “grande variabilidade e 
subjetividade nas premissas utilizadas nos testes de impairment”, bem como haveria outros pedidos de 
relicitação protocolados cujos balanços das concessionárias não reconheceriam “qualquer redução do 
ativo intangível” (peça 235, p. 16-17); 
146.2.4. ainda em alusão à resolução da ANAC, a agência alega que o Conselho Federal de 
Contabilidade teria aprovado a Norma Brasileira de Contabilidade CTO 06 (peça 239), de 5/5/2021, 
tendo por base o CT 01/2001 do Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (Ibracon), com vistas 
a orientar a asseguração razoável de trabalhos em conexão com processos de relicitação de contratos 
de parceria aeroportuários. Segundo a manifestação, nessa orientação não constaria óbice à 
metodologia definida pela ANAC. Acrescenta que a ANTT estaria em tratativas com vista à edição de 
norma contábil específica para a asseguração do cálculo de indenizações no setor rodoviário; 
146.2.5. ao final conclui que não haveria “razão para expedição de qualquer determinação à 
agência, pois as normas contábeis utilizadas pela SeinfraRodoviaAviação [teriam] finalidade 
totalmente distinta do cálculo de indenização por investimentos em bens reversíveis de concessões 
rodoviárias” (peça 235, p. 18). 
146.3. a utilização do ajuste a valor de mercado faria com que o valor da indenização tendesse a 
zero, inviabilizando o instituto da relicitação, bem como afrontaria o disposto no art. 20 da Lei de 
introdução às normas do direito brasileiro (LINDB) (peça 235, p. 19-23); 
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146.3.1. a ANTT alega ainda que, nos termos no art. 20 da LINDB, “a análise do órgão de controle 
sobre a conformidade da Resolução nº 5.860/2019 deve ter como direcionador as consequências fáticas 
da sua proposta de intervenção”, pois a aplicação das regras de redução ao valor recuperável do ativo 
intangível, constante do CPC 01, seria inviável na prática; 
146.3.2. segundo a agência, a aplicação dessa norma contábil geraria referência circular, pois: 

(...) o impairment é variável dependente em uma função que tem como variáveis independentes as 
deduções previstas na Lei de relicitações e no normativo da Agência. Traduzindo o disposto em 
uma fórmula matemática, temos que: Impairment = f (Resolução 5.860/2019; Lei 13.448/2017) 
(peça 235, p. 19) 

146.3.3. a referência circular poderia ser verificada nas demonstrações financeiras de 2018 em 
diante da Via040, nas quais o valor esperado da indenização é premissa de cálculo do impairment; 
146.3.4. na sequência, alega que, ao afirmar que a aplicação do custo histórico, deduzido da 
amortização acumulada, sem o correspondente teste de perda do valor recuperável, refletirá transação 
não aderente a preços de mercado, o TCU estaria confundindo “preço de mercado dos bens reversíveis 
a serem indenizados (calculado nos termos da Resolução nº 5.860/2019) com o preço de mercado do 
direito de explorar a concessão (ativo intangível registrado no balanço)”, o que levaria a indenização 
pelo método do “valor de mercado”, opção descartada no processo regulatório da agência; 
146.3.5. ao final, ressalta que os ajustes dos valores dos bens reversíveis a valor de mercado não se 
confundiriam com o ajuste do intangível ao valor de mercado, e cita o capítulo III da Resolução-
ANTT 5.860/2019, bem como descreve procedimentos para o cálculo do valor indenizável. 
146.4. a alteração da Resolução-ANTT 5.860/2019 traria insegurança jurídica e colocaria em 
risco outros aditivos de relicitação em curso na agência (Via040, MSVias, Concebra, e Autopista 
Fluminense) (peça 235, p. 23-27); 
146.4.1. a manifestante suscita ainda que haveria violação ao ato jurídico perfeito e à segurança 
jurídica caso o TCU decidisse por alterar “de forma abrupta e fora do devido processo regulatório” a 
Resolução-ANTT 5.860/2019, e impusesse a alteração de forma retroativa, em confronto com a 
subcláusula 9.1 do termo aditivo celebrado; 
146.4.2. acrescenta que, nos temos do inciso XXXVI do art. 5º da CF/1988, o contrato válido 
firmado entre as partes constituiria ato jurídico perfeito ao qual estaria vinculado o Poder Público, e 
cita jurisprudência de julgados da Suprema Corte dos Estados Unidos e do Supremo Tribunal Federal 
nesse sentido, de forma que, para a agência, seria inconstitucional alterar a metodologia de cálculo de 
indenização por investimentos vinculados a bens reversíveis no processo de relicitação da BR-040. 
146.5. caberia ao TCU o controle de segunda ordem (peça 235, p. 27-30). 
146.5.1. fazendo referência aos art. 70 e 71 da CF/1988, a ANTT alega que o controle externo 
exercido pelo TCU sobre suas atividades-fim seria de segunda ordem, citando excerto de doutrina 
nesse sentido. Acrescenta ainda que seria no mesmo sentido excerto extraído do Relatório que 
fundamentou a prolação do Acórdão 2.302/2012-TCU-Plenário, bem como do Voto que conduziu à 
prolação do Acórdão 1.946/2020-TCU-Plenário, quando da apreciação da prorrogação antecipada da 
concessão da Estrada de Ferro Carajás (EFC); 
146.5.2. cita o Acórdão 1.703/2004-TCU-Plenário como marco de “reflexão do TCU sobre suas 
competências em ralação ao controle das agências”; 
147. Por fim, a agência reguladora afirma que não deveria ser efetivada a determinação para que 
se abstenha de aceitar valor superior ao do ativo intangível constante dos registros contábeis da 
Sociedade de Propósito Específico (SPE) para fins da indenização prevista no inciso VII do § 1º do art. 
17 da Lei 13.448/2017. 
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III.2.1.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 3-11) 
148. A Via040, após apresentar resumo da análise da unidade técnica (peça 243, p. 1-2), afirma 
que a Resolução-ANTT 5.860/2019 estaria alinhada ao item 74 do Pronunciamento Técnico CPC 04 e 
à Orientação OCPC 05, que determinam o registro do ativo pelo custo histórico e o reconhecimento do 
investimento no ativo intangível, respectivamente. 
149. Acrescenta que o termo histórico definido no art. 6º dessa resolução além de estar aderente 
à contabilização do ativo intangível pelo custo histórico, seria passível de ajustes por verificação 
independente, bem como seria reduzido pelo montante da amortização acumulada. (peça 243, p. 3) 
150. Afirma ainda que a Resolução-ANTT 5.860/2019 dispõe que a agência tem competência 
para conferir os lançamentos contábeis, tendo como parâmetro as condições de mercado, sendo que o 
art. 7º da resolução seria expresso no sentido de que não seriam indenizados investimentos em bens 
com valores acima das condições equitativas de mercado. 
151. Para tanto, o art. 13 da mesma resolução garantiria à agência reguladora a prerrogativa de 
examinar livros, sistemas e registros da concessionária com vista à verificação dos documentos 
apresentados para fins de apuração do valor indenizável, sujeitos a certificação por verificador 
independente, nos termos do art. 14 da resolução, concordante com o § 3º do art. 11 do 
Decreto 9.957/2019. (peça 243, p. 4) 
152. Assim, alega que a não consideração do teste de perda do valor recuperável não implicaria 
em transação não aderente a preços de mercado, pois a Resolução-ANTT 5.860/2019 garantiria tal 
aderência. 
153. Ademais, a Via040 afirma ainda que o TCU teria contestado o entendimento da ANTT e 
da concessionária quando o aditivo não estava assinado, contudo, o contexto agora seria distinto, pois 
o termo aditivo de relicitação já está formalizado e o valor da indenização está em fase de apuração 
(peça 243, p. 5-6). 
154. Então, alega que a lei de relicitações teria como fundamento o reconhecimento da 
inviabilidade de contratos de concessões, de forma a garantir a continuidade da prestação do serviço 
público, bem como interromper as irreversíveis perdas da concessionária. 
155. Adiante, afirma que a metodologia de contabilização de ativos da concessão (aplicação do 
teste de impairment, em situação de continuidade de execução contratual) se trataria de situação 
distinta da apuração da indenização por investimentos não amortizados, em cenário de extinção 
antecipada (art. 36 da Lei 8.987/1995). 
156. Na sequência, a Via040 contesta a afirmação de que haveria risco de se incentivar 
investimentos vultosos em bens com posterior solicitação de relicitação, pois a concessionária não teria 
autonomia para definir os investimentos a serem realizados, bem como os investimentos estariam 
sujeitos ao controle da ANTT. 
157. Afirma ainda que seria irreal a presunção de que a concessionária investisse com vista à 
extinção antecipada do contrato. Ao contrário, segundo a Via040, não haveria expectativa de ganho, 
mas apenas de interromper as perdas da concessionária (peça 243, p. 7). 
158. Acrescenta que a unidade técnica estaria buscando afastar o direito à indenização prevista 
no art. 36 da Lei 8.987/1995 sob a argumentação de que a concessionária estaria pretendendo alguma 
vantagem indevida com a relicitação, o que não teria embasamento, pois o que se buscaria seria 
interromper as perdas. 
159. A Via040 afirma também que a unidade técnica do TCU estaria negando a jurisprudência 
da própria corte de contas federal no sentido de aceitar a avaliação dos bens reversíveis não 
amortizados por seu custo histórico, reconhecida no âmbito do Acórdão 2.924/2020-TCU-Plenário. 
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160. Segundo a concessionária Via040, ao revogar a medida cautelar, o Plenário do TCU não 
teria negado a jurisprudência, mas teria apenas ressaltado “o cuidado que se deve ter com maiores 
generalizações”, pois, “nos casos das concessões ferroviárias citadas, não há eliminação irregular dos 
riscos alocados ao empreendedor, porque eles não se materializaram”, conforme constaria do Voto da 
Ministra Ana Arraes (item 29 da peça 105) que conduziu ao Acórdão 2.924/2020. 
161. Nessa linha, afirma que se o TCU aceitou a utilização do custo histórico sem redução do 
teste de impairment para avaliação de bens reversíveis em casos de prorrogação antecipada de contrato 
de concessão, não haveria fundamento para negar a aplicação da mesma metodologia para os casos de 
relicitação. Da mesma forma, seria a metodologia de cálculo prevista no art. 36 da Lei 8.987/1995 em 
casos de encampação. Assim, a indenização não teria qualquer relação com a lucratividade ou não do 
negócio (peça 243, p. 10). 
162. Ao final, a Via040 alega que não deve prevalecer o entendimento da 
SeinfraRodoviaAviação de aplicação de teto indenizatório, pois o disposto no art. 36 da 
Lei 8.987/1995 teria por finalidade: 

(...) impedir o enriquecimento sem causa do poder público e garantir o efetivo ressarcimento pelo 
investimento em bens reversíveis não amortizados. Não há referência, nem mesmo implícita, a 
lucratividade, risco ou teto. (peça 243, p. 11) 

III.2.1.3. Manifestação da ABCR (peça 424, p. 2-7 e 8-10) 
163. Após introdução, a Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias (ABCR) 
apresenta manifestação específica quanto aos indícios de conflito da Resolução-ANTT 5.860/2019 
com os normativos contábeis (peça 424, p. 2-7). 
164. Inicialmente, a ABCR alega que a metodologia definida pela ANTT estaria dentro de sua 
discricionariedade regulatória, bem como a imposição de nova metodologia geraria riscos à concessão. 
165. A norma da agência seria aderente às normas contábeis, pois estas também teriam previsto 
a contabilização pelo custo (CPF-04 E OCPC-05). Além disso, afirma que a norma da ANTT teria sido 
precedida de participação social e técnica (peça 424, p. 3). 
166. Acrescenta que “o principal investimento se traduz na criação e manutenção de 
infraestrutura, devendo garantir boas condições de uso” (peça 424, p. 4), de forma que não seria 
aplicável o valor recuperável por desvalorização. Segundo a ABCR, o teste de impairment estaria 
vinculado ao valor da concessão, considerando sua capacidade de geração de caixa. Sendo assim, não 
guardaria relação com o valor dos ativos a serem revertidos. 
167. Afirma ainda que: 

(...) Apenas em uma situação adversa em que o tráfego real seja apurado em patamar muito abaixo 
do que era projetado, com geração de caixa insuficiente para remuneração dos investimentos 
existentes e futuros, é que se faz necessário realizar testes de recuperabilidade dos valores 
investidos e de obrigações. Nesse caso, é necessário registro de impairment, não refletindo 
necessariamente o valor do ativo, mas sim a capacidade da companhia em gerar receitas. (peça 424, 
p. 4-5) 

168. Em seguida afirma que impor cálculos “injustificadamente desfavoráveis aos 
concessionários” (peça 424, p. 5) na quantificação de bens reversíveis, segundo a manifestante, 
causaria impactos na segurança jurídica e na credibilidade dos investidores, além de caracterizar 
desestímulo à participação de particulares nos procedimentos de contratações públicas, e consequente 
diminuição da competitividade em futuros certames, com prejuízos aos usuários. 
169. Com isso, afirma que o TCU estaria invadindo a discricionariedade da ANTT e gerando 
insegurança jurídica. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73239148.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74303674.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.508/2020-8 
 

32 
 

170. A ABCR acrescenta que no âmbito dos processos TC 028.391/2020-9 e TC 009.470/2020-
4, nos quais o TCU avalia os processos de relicitação do Aeroporto Internacional de São Gonçalo do 
Amarante (ASGA) e do Aeroporto Internacional de Viracopos/SP (VCP), respectivamente, na 
Resolução-ANAC 533/2019, a ANAC teria apresentado metodologia de cálculo dos valores de 
investimentos em bens reversíveis para o setor aeroportuário similar à metodologia definida pela 
ANTT na Resolução 5.860/2019, não prevendo a aplicação do teste de impairment. (peça 424, p. 6) 
171. Continuando, informa que teria sido aprovada a Norma Brasileira de Contabilidade 
CTO 06, sem que fosse apontado óbice à metodologia estabelecida na referida norma da ANAC. 
172. A ABCR contesta também a proposta de adoção de teto para o valor das indenizações por 
investimentos vinculados aos bens reversíveis com base no valor do ativo intangível da concessionária. 
(peça 424, p. 8-10) 
173. Nessa linha, afirma que haveria impossibilidade jurídica para se estabelecer um teto para a 
indenização, pois os art. 10 e 14 da Lei 8.987/1995 teriam determinado a vinculação do poder 
concedente às condições contratuais e ao edital, respectivamente. Assim, citando o art. 30 da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), acrescenta que o estabelecimento de teto 
indenizatório proposto não teria suporte normativo e geraria risco ao direito das concessionárias. 
174. Ato contínuo, alega que a ANTT teria previsto de forma expressa a manutenção da 
equidade com valores de mercado para a indenização, nos termos do art. 10 da Resolução-
ANTT 5.860/2019, de forma a garantir que o valor da indenização seja o valor justo. 
175. Ao fim, alega que a eventual limitação do valor indenizável em voga configuraria 
enriquecimento sem causa para a Administração Pública. 
III.2.1.4. Análise 
176. Os argumentos trazidos nos itens “III.2.1.1”, “III.2.1.2” e “III.2.1.3”, acima, encontram-se 
analisados no relatório preliminar (peça 473, p. 38-50). No documento, enfatizou-se o impacto da 
questão discutida em outros processos do TCU, notadamente o TC 028.391/2020-9 (Relator: Ministro 
Aroldo Cedraz) e o TC 009.470/2020-4 (Relator: Ministro Vital do Rêgo), que tratam de relicitação 
dos aeroportos internacionais de São Gonçalo do Amarante (ASGA) e de Viracopos/SP (VCP), além 
dos demais processos de relicitação no setor rodoviário. 
177. Na ocasião da produção do relatório preliminar, frente aos argumentos então contidos nos 
autos, havia-se aventado proposta de determinação no sentido de que a agência se abstivesse de aceitar 
um valor a título de indenização pelos bens reversíveis que superasse àquele do ativo intangível 
constante dos registros contábeis da Sociedade de Propósito Específico administradora da concessão. 
178. Tal proposta de determinação foi informada à ANTT por meio de relatório preliminar, 
tendo a agência, quando da apresentação dos comentários dos gestores (peça 452), opinado 
contrariamente a deliberação planejada. Como detalhado a seguir, entende-se que os argumentos mais 
recentemente acostados devem ser acolhidos, de modo que não se considera pertinente 
encaminhamentos adicionais quanto ao tema. 
179. Da análise trazida pela ANTT nos comentários dos gestores (peça 452, p. 19-23) alguns 
aspectos merecem destaques.  
180. Primeiramente, a agência discorre sobre a legislação e as normas contábeis que seriam os 
critérios que fundamentavam a proposta de determinação. Ao mesmo tempo que admitiu a 
aplicabilidade dos referidos normativos para as concessões rodoviárias, contestou que tais normativos 
pudessem ser interpretados com a finalidade de prover um teto à indenização pelos bens reversíveis: 
(peça 452, p. 20): “não há norma contábil brasileira ou internacional que determine – pelo menos 
literalmente – a utilização do ativo intangível como teto para indenização por investimentos em bens 
reversíveis”. Destacou (peça 452, p. 21-22): 
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o teste de impairment não se presta a calcular indenização ou definir o seu teto, mas sim a informar 
aos usuários das demonstrações contábeis qual o valor esperado do ativo intangível após a extinção 
do contrato, considerando a estimativa de quais serão as entradas (receitas e indenização a ser 
recebida por bens reversíveis) e saídas (despesas e amortização de dívidas) de caixa até o final da 
vida desse ativo. 

181. Ademais, os comentários dos gestores enfatizaram a inviabilidade prática da aplicação da 
determinação, uma vez que geraria uma referência circular (peça 452, p. 22): 

Destarte, a ANTT apontou uma impossibilidade prática (matemática) no cálculo da indenização 
como função da redução ao valor recuperável: Impairment = f (Indenização (Impairment)).  

O mesmo problema matemático básico acontece para a definição do impairment como teto de 
indenização, pois esta é, por definição, função do teto: Teto = f (Impairment (Indenização 
(Teto))). 

182. Diante dos elementos trazidos pela agência, particularmente em relação ao argumento da 
referência circular supracitado, é adequado reconsiderar a determinação então proposta no sentido de 
que fosse utilizado o impairment para o estabelecimento de um teto do valor indenizado.  
183. A despeito das considerações quanto ao ponto trazidas no relatório preliminar entende-se 
que, de fato, não resta claro como tal questão poderia ser contornada de forma coerente e harmoniosa. 
Portanto, com vista a prezar pela clareza, aplicabilidade e utilidade das determinações no Tribunal, 
entende-se, no momento, não caber deliberações adicionais sobre o assunto. Naturalmente, não há 
prejuízo que questões envolvendo as demonstrações contábeis das concessionárias, inclusive relativas 
ao impairment, bem como eventual teto ao valor indenizável, possam ser revisitas por esta Corte, não 
apenas no caso da relicitação, mas também em outras circunstâncias de extinção antecipada de 
contratos de concessão, como a caducidade.  
III.2.2. Validação dos investimentos para fins de indenização (item a.2 da oitiva) 
184. Conforme já apresentado em instrução precedente (peça 214, 22-51), o valor da 
indenização dos investimentos em bens reversíveis não amortizados (inciso VII do § 1º do art. 17 da 
Lei 13.448/2017), no processo de relicitação da BR-040, trecho entre Brasília/DF e Juiz de Fora/MG, 
atualmente sob a gestão da Concessionária BR-040 S.A., está sendo apurado no âmbito do processo 
Administrativo 50500.004336/2021-11. 
185. Com vistas ao acompanhamento do processo de relicitação, do cumprimento das 
obrigações assumidas no termo aditivo, das condições financeiras da sociedade de propósito específico 
(SPE) e para certificação do cálculo da indenização mencionada no parágrafo precedente, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 7º e § 3º do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e art. 14 da Resolução 
ANTT 5.860/2019, foi formalizado o Contrato BRA10/722/38432/2020-JOF 2189/2020 com a 
empresa de auditoria independente KPMG Advisory S.p.A. (KPMG), pelo Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), para prestação de serviços à EPL e à ANTT. 
186. Os termos do contrato firmado com a KPMG (verificador independente) e os trabalhos 
realizados por esse verificador independente, até o término daquela fase processual, foram objeto de 
análise, conforme se apresenta nos tópicos II e III daquela instrução (peça 214, p. 22-58). O plano de 
trabalho - Produto 1 (peça 134), foi apresentado resumidamente no subtópico “II.4) Dos termos do 
contrato do verificador independente” (peça 214, p. 41-51). 
187. Conforme destacado na referida instrução técnica, de forma preliminar - Produto 2A - 
(peça 135), o verificador independente obteve o montante de R$ 1,807 bilhão (valor histórico; 
Anexo III do Produto 2A, peça 148, itens não digitalizáveis) a título de “valor justo” para os bens 
registrados na contabilidade, o que teria deixado os verificadores “confortáveis com o valor residual 
contábil apresentado pela VIA040 (R$ 1.734.421.580)” (peça 135, p. 10). Após classificação dos bens 
em reversíveis e não reversíveis, o verificador independente estimou em R$ 1,730 bilhão o valor 
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indenizável, a valores históricos. Tal importância foi obtida da soma de dezoito grupos de ativos, 
sendo que os quatro com maior materialidade perfazem mais de 80% do total, conforme detalhado na 
tabela a seguir (peça 135, p. 13): 

Tabela 8: Valores preliminares de indenização apurados pelo verificador independente 
Grupo de ativo 

consolidado 
Valor preliminar da 
indenização (mil R$) 

Percentual Percentual 
acumulado 

Recuperação 556.722 32,2 % 32,2 % 
Praça de Pedágio 328.484 19,0 % 51,2 % 
Duplicações 306.014 17,7 % 68,8 % 

Trabalhos Iniciais 249.630 14,4 % 83,3 % 
Demais 289.434 16,7 % 100,0 % 
TOTAL 1.730.284 100,0 %  

Fonte: KPMG, tabela 6 do produto 2A (peça 135, p. 13). 

188. Observa-se que dois dos itens supracitados são concernentes à implantação de novos 
elementos no sistema rodoviário (“Praça de Pedágio” e “Duplicação”), enquanto os outros dois 
(“Trabalhos Iniciais” e “Recuperação”) são relativos a intervenções na pista previamente existente. 
189. Em relação aos trabalhos do verificador independente (KPMG) entregues até aquela fase 
de instrução (peça 214), concluiu-se que os exames realizados pelo verificador teriam sido 
insuficientes para validar o valor justo dos investimentos vinculados aos bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados, haja vista que, expurgando-se as superestimativas potenciais indicadas, 
no total de R$ 950 milhões, a estimativa preliminar da indenização seria de R$ 780 milhões. 
190. Os motivos dessa conclusão são apresentados nos subtópicos a seguir, seguidos das 
manifestações da ANTT e da Via040, bem como das correspondentes análises. 
III.2.2.1. Pavimento na fase dos "Trabalhos Iniciais" (item a.2.1 da oitiva) 
191. Na análise dos investimentos a título de trabalhos iniciais (peça 214, p. 24-27), 
considerando o disposto no § 2º e inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019, entendeu-se 
que deveria ser definido o que seria recuperação, diferenciando-a de outras intervenções, como 
manutenção e conservação, pois a recuperação não se prestaria unicamente a manter as condições 
funcionais de um bem, mas necessariamente deveria estar associada ao aumento da sua eficiência 
operacional e vida útil, por meio de intervenções estruturais. 
192. Com esse objetivo, em relação à recuperação do pavimento, usualmente intervenção de 
maior materialidade associada à recuperação da rodovia, resgatou-se as seguintes definições do 
Manual de Restauração de Pavimentos Asfálticos do DNIT (peça 154, p. 30 e 33). 

O termo “Recuperação do Pavimento” deve ser entendido como “Recuperação dos Atributos 
Funcionais e Estruturais do Pavimento”, não comportando qualquer conotação direta, em termos de 
serviços ou obras na Rodovia/Pavimento. 

(...) 

− Recuperação do Pavimento 

É um processo a ser ordinariamente aplicado a um pavimento desgastado, com o objetivo de 
restabelecer as suas adequadas características técnicas. 

193. Nessa linha, citando definição de desempenho estrutural e funcional constantes do Manual 
de Gerência de Pavimentos do DNIT (peça 155, p. 55), entendeu-se que, para a classificação de 
determinada intervenção como recuperação, seria necessária a realização de obras e serviços que 
resultassem, cumulativamente, em melhorias nas características funcionais e estruturais da via. 
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194. Então, considerando o escopo das fases dos trabalhos iniciais e de recuperação definidos 
no PER (peça 26, p. 9), verificou-se que a recuperação do pavimento da rodovia não compõe o escopo 
dos trabalhos iniciais, que consiste em reparos localizados e soluções superficiais para atingimento de 
condições mínimas de segurança e conforto para os usuários nos primeiros nove meses do contrato de 
concessão, conforme posicionamento da ANTT no Ofício 529/2015/DG/ANTT (peça 156, p. 3-4, do 
TC 014.731/2015-0) e manifestação da concessionária Via040 (peça 157, p. 6, do TC 014.731/2015-
0), transcritos na instrução anterior (peça 214, p. 26). 
195. Dessa forma, ponderou-se que não seria adequado classificar os serviços executados na 
etapa de trabalhos iniciais como recuperação da rodovia. 
196. Noutra linha, ainda que se associassem esses serviços a investimentos reversíveis, 
considerando o disposto no inciso VI do art. 3º c/c inciso VI do art. 7º da Resolução-
ANTT 5.860/2019, que estabelecem a identificação do projeto de engenharia em que o bem foi ativado 
e que não serão indenizados valores referentes a investimento acima das condições equitativas de 
mercado, seria necessário que fosse fornecido projeto de engenharia para esses serviços, com vistas à 
aferição do investimento às condições equitativas de mercado. 
197. Assim, pelas razões expostas, caberia determinar à agência que, quando do cálculo da 
indenização relativa ao processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG, não inclua como investimentos 
em bens reversíveis, os dispêndios realizados a título de Trabalhos Iniciais no pavimento, uma vez que 
não ficou evidenciado que se referem a intervenções estruturais na rodovia, não cabendo serem 
classificados como recuperação, em respeito ao disposto na Lei 13.448/2017, art. 17, § 1º, VII, na 
Resolução-ANTT 5.860/2019, art. 2º, IX, no Manual de Restauração de Pavimentos Asfálticos do 
DNIT (Publicação IPR - 720) e no Manual de Gerência de Pavimentos do DNIT (Publicação IPR 745). 
198. Todavia, considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a 
construção participativa das deliberações do TCU (art. 14 da Resolução-TCU 315/2020), realizou-se 
ainda oitiva da agência reguladora e da concessionária acerca da proposta de encaminhamento 
indicada e em especial quanto: 

a.2) às alegadas falhas na validação dos investimentos reversíveis relacionados: 

a.2.1) ao pavimento na fase dos "Trabalhos Iniciais"; (item II.1.2) 

III.2.2.1.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 30-45) 
199. Inicialmente a ANTT afirma, preliminarmente à manifestação quanto aos apontamentos 
referentes à validação dos investimentos para fins de indenização, que a indenização apurada pelo 
verificador independente não teria se baseado em Custos Médios Gerenciais (CMG) ou em orçamentos 
refeitos com base no Sicro, mas a partir dos custos históricos de bens elegíveis, sujeitos a ajustes com 
vista a adequação às “condições equitativas de mercado” (peça 235, p. 30-31). 
200. Assim, o verificador independente usaria os custos referenciais (CMG, Sicro e outros) “tão 
somente como referenciais para obter, com base em seu ceticismo e julgamento profissional, evidência 
de que os custos históricos estão compatíveis com os valores de mercado” (peça 235, p. 31), não sendo 
considerados como teto para o valor a ser indenizado. 
201. Em seguida, descreve procedimentos que teriam sido adotados pelo verificador 
independente para classificar os investimentos vinculados a bens reversíveis passíveis de indenização, 
políticas com partes relacionadas e condições equitativas de mercado, o que resultaria na entrega de 
diversos produtos, conforme Termo de Referência do contrato da auditoria independente. Acrescenta 
que, em agosto/2022, o verificador independente teria entregado à ANTT o Produto 2C (peça 240), 
cujo objetivo teria sido revisar o Produto 2A, já entregue (peças 135 e 148, itens não digitalizáveis). 
Com esses argumentos, afirma que a análise técnica do TCU teria se limitado à parte inicial do 
trabalho desenvolvido pelo verificador independente (peça 235, p. 32-33). 
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202. Então, citando Normas de Auditoria do TCU (NAT), aduz que a SeinfraRodoviaAviação 
teria comparado os referenciais do verificador independente com os próprios referenciais, quando, 
segundo a manifestante, deveria ter comparado as referências com os custos históricos adotados como 
base para a indenização, de forma que a análise técnica teria comparado dois critérios, em vez de 
comparar achado e critério. (peça 235, p. 34-36) 
203. Após sua colocação preliminar, a agência passa às alegações quanto aos apontamentos em 
relação ao pavimento na fase dos “trabalhos iniciais”. (peça 235, p. 37-45) 
204. Em introdução à sua manifestação quanto aos trabalhos iniciais, a agência alega que “os 
Trabalhos Iniciais fazem parte da Fase de Recuperação prevista no PER da Rodovia, e não se 
confundem com as intervenções prevista na Fase de Manutenção e Conservação”, transcrevendo 
excerto do PER referente à definição das frentes da concessão e da recuperação (peça 235, p. 37). 
205. Em seguida, afirma que (peça 235, p. 38): 

análise literal do item 3.1 do PER e do art. 2º, IX, da Resolução 5.860/2019 permite concluir que 
são considerados bens reversíveis para fins de indenização os investimentos realizados em 
trabalhos iniciais, desde que mantidos os parâmetros de desempenho correspondentes a essa fase 
contratual.  

206. Assim, segundo a manifestação, os trabalhos iniciais não seriam “mera conserva ou 
manutenção”, mas intervenções ao longo de 12 meses em elementos de caráter estruturais com vistas a 
restabelecer as características mínimas de segurança e conforto para os usuários. Por essa razão, 
segundo a manifestante, o PER constante do EVTEA que teria embasado a licitação da Via-040 teria 
previsto investimentos na ordem de R$ 316 milhões (data-base: 2012). 
207. Adiante, afirma que a diferença entre etapa inicial e fase de recuperação no contrato de 
concessão estaria no parâmetro de desempenho a ser atendido pela concessionária, “pois o que se exige 
no contrato de concessão é o resultado finalístico e não de meio” (peça 237, p. 39). 
208. Continuando, afirma que “toda intervenção de recuperação é momentânea, independente se 
é realizada no 1º ou no 60º mês da fase de Recuperação”, devendo ser atendidos parâmetros de 
desempenho crescentes ao longo do tempo, e conclui que os trabalhos iniciais fazem parte da Fase de 
Recuperação da Rodovia, caracterizando investimentos vinculados a bens reversíveis, nos termos do 
inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 (peça 235, p. 39-40). 
209. A agência contesta ainda o apontamento da SeinfraRodoviaAviação em relação à ausência 
de projeto de engenharia para a recuperação de pavimento na fase de trabalhos iniciais, elemento 
essencial para a indenização do investimento, nos termos do inciso VI do art. 3º da Resolução-ANTT 
5.860/2019. 
210. Segundo a manifestação da autarquia, esse dispositivo teria por objetivo “possibilitar ao 
verificador independente ter acesso a todos os elementos que possam servir de substrato para a 
apuração dos valores dos investimentos a serem indenizados” (peça 235, p. 40), não sendo condição 
determinante para que o investimento seja considerado indenizável. 
211. Nessa linha de argumentação, a agência entende que, a despeito de não haver projeto de 
engenharia para execução de serviços de intervenção de recuperação do pavimento, se a ausência de 
determinado documento não constituir óbice à atuação do verificador independente, não implicaria em 
empecilho à indenização pelo investimento. Caso contrário, implicaria enriquecimento ilícito do 
Estado em desfavor do particular (peça 235, p. 41). 
212. Ainda nessa linha, a manifestante apresenta descrição de etapas do trabalho do verificador 
independente em relação à validação dos trabalhos iniciais, incluindo exemplo de valores 
contabilizados não reconhecidos como indenizáveis pelo verificador independente, cujo resultado foi 
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de que 70% do valor total dos investimentos classificados na fase de trabalhos iniciais deveria ser 
indenizado, conforme constaria do Produto 2C. (peça 235, p. 41-45) 
213. Então, a manifestante conclui afirmando que “a não apresentação de projeto de engenharia 
não [seria] impeditivo para que investimentos em Trabalhos Iniciais sejam indenizados, pois não 
comprometeram a apuração do verificador independente”, não devendo ser acolhida a proposta de 
determinação da unidade técnica do TCU. 
III.2.2.1.2 Manifestação da Via040 (peça 243, p. 11-24) 
214. A concessionária asseverou que, nos termos do PER, estaria claro que a “recuperação” não 
estaria restrita às intervenções de cunho estrutural, sendo transcritos excertos do documento para 
fundamentar tal afirmação. Nesse sentido: “o contrato da Via040 (...) num primeiro momento da 
concessão, prevê sua recuperação, ou seja, obras e serviços destinados a elevar as condições do sistema 
rodoviário a um patamar adequado, representado pelo atingimento de determinados parâmetros de 
desempenho.” (peça 242, p. 13). 
215. Especificamente em relação aos Trabalhos Iniciais, a concessionária assegurou que o PER 
seria cristalino no sentido de que “a fase de Trabalhos Iniciais é integrada pelas obrigações de 
recuperação a serem atendidas em até 12 meses desde o início do contrato” (peça 242, p. 13).   
216. Enfatizou-se que, em pronunciamentos pretéritos do TCU e da ANTT, havia restado claro 
que a fase de “Recuperação Geral” da rodovia estaria dividida em duas etapas: “Trabalhos Iniciais” e 
“Recuperação”. É mencionada a Portaria SUINF 242/2014, cujo art. 2º é transcrito a seguir (peça 243, 
p. 15): 

Art 2º A fase de Recuperação Geral, cujo objetivo é restituir a funcionalidade e características 
técnicas e operacionais do Sistema Rodoviário, é dividida em duas etapas: 

 I. Trabalhos Iniciais; e 

  II. Recuperação. 

§ 1º A fase relativa aos Trabalhos Iniciais é realizada no decorrer dos primeiros meses da 
concessão, conforme disposto no Contratos de Concessão, e compreende obras e serviços 
destinados a eliminar problemas emergências que impliquem em riscos pessoais e materiais 
iminentes, provendo requisitos mínimos de segurança e conforto dos usuários; 

§ 2º A fase relativa a recuperação se estende até o 5º ano de concessão, conforme disposto nos 
Contratos de Concessão, e constitui um conjunto de obras e serviços de recuperação do trecho 
concedido, imprescindíveis à operação do sistema rodoviário, além daqueles de cunho estrutural, 
relativos a pavimentos e melhorias funcionais e operacionais nos demais elementos da rodovia. 

217. Assim, foi afirmado (peça 243, p. 15): 
63. Note-se que o art. § 1º [sic], § 1º, da Portaria SUINF 242/2014 deixa claro que (i) os Trabalhos 
Iniciais integram a fase de recuperação geral da rodovia e que (ii) a recuperação se refere a 
conjunto de obras e serviços imprescindíveis à operação do sistema rodoviário, “além daqueles de 
cunho estrutural”, ou seja, não se restringe a intervenções estruturais, como afirma a 
SeinfraRodovia. 

64. Assim, o conceito de “recuperação” é absolutamente cristalino desde antes da assinatura do 
contrato de concessão em questão, em conformidade com o entendimento e a determinação do 
Tribunal de Contas da União. 

218. Enfatizou-se que seria absurdo supor que a empresa realizaria obras e serviços 
desnecessários, inúteis para a recuperação da rodovia e atingimento desses parâmetros de desempenho, 
de onde conclui que todo investimento feito na fase dos Trabalhos Iniciais qualificar-se-ia como 
investimento em recuperação do sistema rodoviário. 
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219. Com a execução dos Trabalhos Iniciais, a concessionária teria levado um ativo degradado 
às “condições mínimas de operação, vinculando a arrecadação ao aceite pela agência do cumprimento 
dessa etapa” (peça 243, p. 16). Dessa forma, afirmou: “trata-se de ativos novos ou recuperados, ou 
seja, em condições superiores àquelas recebidas pela concessionária, de modo que os investimentos 
correspondentes, ainda não amortizados, devem ser indenizados” (peça 243, p. 17-18). 
220. Prosseguindo sua manifestação, a Via040 defendeu ser inaceitável que fosse alterada, no 
momento do cálculo da indenização, o entendimento do que seriam os Trabalhos Iniciais, cuja 
definição estaria clara no PER e no contrato, em linha com a concepção previamente expressa pela 
ANTT e pelo TCU. 
221. Reforçou, ainda, que (peça 243, p. 20): “o atingimento dos parâmetros previstos em 
Trabalhos Iniciais, conforme condições consideradas no EVTEA, dependiam de investimentos em 
obras de recuperação” 
222. Defendeu, também, nos seguintes termos que não seria necessária a apresentação de 
projeto executivo (peça 243, p. 21-22): 

98. Cabe ressaltar que, do ponto de vista funcional e estrutural, esses parâmetros têm por base 
metodologias internacionais, normas e procedimentos internacionalmente reconhecidos, o que em 
si já determina o tipo de intervenção a ser realizada. Não há como esses parâmetros, metodologias, 
normas e procedimentos serem substituídos por projeto executivo, que se reportaria ou se 
espelharia necessária e exatamente nessas estipulações regulamentares e contratuais. 

99. Não se sustenta, portanto, a alegação de vício ou inviabilidade de indenização por inexistir 
inicialmente projeto executivo. 

(destaques encontram-se no original) 
223. Em relação ao item pavimentação dos Trabalhos Iniciais, concluiu (peça 243, p. 22-23): 

100. Reitera-se que os Trabalhos Iniciais não têm por fim apenas o restabelecimento dos critérios 
funcionais (segurança e conforto), mas também (e não apenas, como afirma a SeinfraRodovia) 
estrutural e de vida útil já previsto nas principais normas e procedimentos técnicos, lembrando que 
a camada de pavimento é um componente estrutural característico e intrínseco a toda estrutura.  

101. De qualquer forma, conforme as diretrizes do PER, as normas técnicas e os manuais, fica claro 
que a intervenção é de cunho estrutural uma vez que confere o restabelecimento global de 
funcionalidade da estrutura e vida útil. 

102. O atendimento das boas técnicas e das normas nacionais e internacionais foi constatado e 
atestado pela ANTT (...) 

103. Trata-se de atos jurídicos perfeitos, que não podem ser simplesmente descartados, como 
sugere a SeinfraRodovia. 

224. A concessionária trouxe também considerações em relação ao item “Sinalização horizontal 
e vertical” dos Trabalhos Iniciais, a despeito de tal tópico não ter se constituído em apontamento na 
instrução que originou a oitiva, afirmado essencialmente que seriam aplicáveis os mesmos argumentos 
expostos para o item “pavimento” (peça 243, p. 23-24). 
III.2.2.1.3 Manifestação da ABCR (peça 424, p. 7-8) 
225. A ABCR, na condição de amicus curiae, apresenta também manifestação relacionada à 
validação dos investimentos vinculados ao grupo de trabalhos iniciais e de recuperação no sentido de 
que: 

(...) não poderia esse Tribunal vincular pagamento de indenização a provas de atendimento de 
critérios em determinadas fases de investimento na fase trabalhos iniciais e recuperação, que não 
tenham sido previstos nos contratos de concessão. (peça 424, p. 7) 
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226. Segundo seu entendimento, a concessionária deveria apenas demonstrar o atendimento dos 
parâmetros de desempenho, tendo cumprido a exigência do contrato. 
227. Ao fim dessa argumentação, alega que a proposta da Unidade Técnica implicaria em 
desconto do valor da indenização mesmo tendo atendido as exigências contratuais, afrontando a 
segurança jurídica. 
III.2.2.1.4 Análise 
228. Dos argumentos trazidos neste item em relação aos Trabalhos Iniciais, pode-se dividir a 
problemática em três questões principais. A primeira é relativa à possibilidade de se classificar os 
serviços realizados no pavimento na fase de Trabalhos Iniciais como “recuperação” para os fins 
da Resolução-ANTT 5.860/2019. A segunda concerne à possibilidade de se indenizar dispêndios 
para os quais não foram apresentados projetos de engenharia pela concessionária, como foi o 
caso dos Trabalhos Iniciais. A terceira relacionada ao 3º Aditivo contratual, tema não tratado na 
instrução precedente. 
229. Previamente a se adentrar nas questões principais, cabe tecer considerações acerca da 
crítica presente na resposta da ANTT à oitiva em relação à instrução prévia destes autos, que, na visão 
manifestada pela agência, não teria adequadamente apontados quais seriam a “situação encontrada” e 
os “critérios de auditoria” para cada achado, nos termos das NAT (Normas de Auditoria do Tribunal 
de Contas da União). 
230. No item ‘II’ da mencionada instrução, relativo à “validação dos investimentos para fins de 
indenização”, foi afirmado que o objeto de exame eram os produtos apresentados pelo Verificador 
Independente (peça 214, p. 23). Nas análises realizadas, apontou-se indícios de falhas nos cálculos de 
indenização em relação aos quatro itens de maior materialidade da indenização então projetada – 
Trabalhos Iniciais, Recuperação, Duplicações, Praças de Pedágio – sendo que para cada um deles, 
descreveu-se a situação encontrada, detalhando os procedimentos executados pelo Verificador 
Independente que resultaram no valor aparentemente incorreto da indenização. Em cada tópico, 
também se descreveu os critérios de auditoria utilizados, constituídos da legislação, normas, cláusulas 
contratuais e jurisprudência aplicáveis a cada caso. 
231. Assim, por exemplo, para o item “II.2.) Dos valores indenizáveis associados às obras de 
duplicação”, a situação encontrada foi a utilização pelo Verificador Independente dos Custos Médios 
Gerenciais do DNIT (CMG/DNIT) para a validação dos investimentos na duplicação de trechos 
rodoviários, no lugar da orçamentação com base nos projetos as built disponibilizados pela 
concessionária e no SICRO. 
232. Os critérios de auditoria utilizados para apontar a suposta irregularidade foram amplamente 
detalhados, inclusive com a transcrição de trechos relevantes da jurisprudência. Tais critérios foram: o 
inciso VI do art. 7º e art. 10, § único, da Resolução-ANTT 5.860/2019, que exigem que as 
indenizações calculadas estejam aderentes às condições equitativas de mercado; e os 
Acórdãos 1.473/2017-TCU-Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-TCU-Plenário, que já 
haviam determinado à ANTT a não utilização do CMG/DNIT como base de cálculo para os valores de 
investimentos, uma vez que esse não se constitui em instrumento hábil para tal finalidade (peça 214, p. 
39). Mencionou-se, também, que a referida jurisprudência destacou a importância da elaboração de 
orçamentos com base em projetos de engenharia. 
233. O efeito do citado apontamento – lembrando que efeitos (potenciais ou reais) de um 
achado são definidos pela NAT como os resultados ou as consequências para a entidade, o erário ou 
para a sociedade, da discrepância entre a situação encontrada e o critério – é uma superestimativa da 
indenização preliminarmente calculada pelo Verificador Independente, no valor aproximado de R$ 135 
milhões. 
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234. Ressalta-se que, para cada uma das propostas de determinações submetidas à manifestação 
dos gestores por meio de oitiva, foram destacados os critérios de auditoria associados a cada achado 
(Trabalhos Iniciais: peça 214, p. 217, §144; Recuperação: peça 214, p. 34, §184 e p. 35, §188; 
Duplicações: peça 214, p. 39, §204; Praças de Pedágio: peça 214, p. 40, §221). Certamente, as partes 
podem discordar da caracterização da situação encontrada ou da aplicabilidade dos critérios de 
auditoria utilizados, mas não se vislumbra espaço para a alegação de que os critérios de auditoria não 
tenham sido explicitamente elencados. 
235. Não obstante à suposta dificuldade interpretativa relatada na resposta à oitiva da ANTT, o 
que se observou no restante de sua manifestação é que a agência apresentou argumentos em relação 
aos achados apresentados, seja no sentido de contestá-los ou mesmo concordar com eles. Assim, a 
agência discordou, de forma motivada, dos apontamentos relativos a “Trabalhos Iniciais” e concordou 
em relação a “Recuperação”. Já em relação a “Duplicação”, o que se observou é que a agência 
discordou do achado, mas o Verificador Independente concordou com a Unidade Técnica do TCU, 
refazendo os cálculos da indenização em seu produto mais recente (Produto 2C; peças 240, 399 e 433). 
Assim, entende-se contraditória a alegação de que a agência tenha entendido como obscura a 
apresentação dos achados elencados. 
236. No que tange à primeira das questões principais, referente à classificação dos serviços 
realizados no pavimento na fase de Trabalhos Iniciais como “recuperação”, transcrevem-se a seguir os 
excertos relevantes da Resolução-ANTT 5.860/2019: 

Art. 2º Serão considerados reversíveis, para a finalidade desta Resolução, os bens utilizados na 
prestação de serviços de conservação, manutenção, monitoração e operação rodoviários, bem como 
a própria infraestrutura rodoviária sob concessão, tais quais: 

(...) 

IX - investimentos em recuperação da rodovia, executados até a data prevista contratualmente, 
desde que mantidos os parâmetros de desempenho correspondentes ao marco contratual na extinção 
antecipada do contrato. 

(...) 

§ 2º Não são considerados reversíveis os bens utilizados pela concessionária exclusivamente em 
atividades administrativas, bem como os investimentos realizados na prestação de serviços de 
conservação e manutenção do sistema rodoviário. 

237. Assim, no processo de apuração do valor indenizável, caberia identificar quais seriam os 
investimentos em recuperação mencionados no inciso IX, art. 2º, Resolução-ANTT 5.860/2019.  
238. No PER (Programa de Exploração da Rodovia) original da concessão da 
BR-040/DF/GO/MG, a expressão “recuperação” é usada tanto para descrever o período compreendido 
entre o início da concessão e o 60º mês, quanto para se referir ao intervalo entre o final dos Trabalhos 
Iniciais e o 60º mês.  
239. A alusão ao início da “recuperação” quando do começo da concessão pode ser observada 
no item 3.1 do PER (peça 26, p. 8): 
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Figura 5: item 3.1 do Programa de Exploração da Rodovia (PER) da BR-040/DF/GO/MG 

 
Fonte: Programa de Exploração da Rodovia (peça 26, p. 8) 

240. Por outro lado, no mesmo item 3.1 do PER, ao se detalhar efetivamente quais os serviços 
seriam executados e os prazos envolvidos, há uma segregação entre as fases de Trabalhos Iniciais e 
Recuperação. Por exemplo, no caso do pavimento (peça 26, p. 9-10): 

Figura 6: Tabela do PER com indicação de prazo e parâmetro a ser atendido 

 

 
Fonte: Programa de Exploração da Rodovia (PER) Edital de concessão 006/2013 (peça 26, p. 9-10) 

241. De fato, identificou-se no item 3.1 do PER (peça 26, p. 8-31) mais menções a separação de 
escopo e prazos de execução entre os “Trabalhos Iniciais” e a “Recuperação” do que instâncias nas 
quais foi indicado que os “Trabalhos Iniciais” estariam incluídos dentro da “Recuperação”. 
242. De toda forma, observa-se uma ambiguidade na definição do conceito de “recuperação” – 
o PER não é auto consistente quanto à utilização do termo – razão pela qual não é possível uma mera 
interpretação literal do documento. 
243. Na instrução precedente destes autos, buscou-se – em normas aplicáveis às rodovias 
federais, particularmente as produzidas pelo DNIT – suporte para uma interpretação sistemática e 
lógica de como deveria ser entendido o termo “recuperação” para fins de indenização pelos bens 
reversíveis não amortizados ou depreciados.  
244. Nesse sentido, focou-se no item “Pavimento”, pois além de ser o elemento de maior 
materialidade, também havia ampla literatura técnica acerca do que se constitui a sua recuperação. 
Extraiu-se, então, a definição do Manual de Restauração de Pavimentos Asfálticos do DNIT (peça 154, 
p. 30): 
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O termo “Recuperação do Pavimento” deve ser entendido como “Recuperação dos 
Atributos Funcionais e Estruturais do Pavimento”, não comportando qualquer conotação 
direta, em termos de serviços ou obras na Rodovia/Pavimento. 

245. Observa-se, pois, que as normas técnicas pertinentes estabelecem que se deve classificar 
determinada intervenção como recuperação a realização de obras e serviços que tenham por resultado, 
cumulativamente, melhorias nas características funcionais e estruturais da via. 
246. As definições do que se entende por atributos funcionais e estruturais podem ser obtidas do 
Manual de Gerência de Pavimentos do DNIT (peça 155, p. 65): 

a) Desempenho funcional – Refere-se à capacidade do pavimento de satisfazer sua função 
principal, que é a de fornecer uma superfície com serventia adequada, em termos de 
qualidade de rolamento. (...) A avaliação do IRI em conjunto com os levantamentos de 
defeitos de superfície são os mais apropriados para a definição da condição funcional do 
pavimento, que devem ser restaurados quando atingirem determinados níveis;  
b) Desempenho estrutural – Refere-se à capacidade de um pavimento de manter sua 
integridade estrutural, sem apresentar falhas significativas, sendo avaliado pelos ensaios 
deflectométricos; 

247. Na instrução precedente, examinou-se o enquadramento ou não do escopo e parâmetros de 
desempenho pactuados, dentro do item Pavimento para os Trabalhos Iniciais, enquanto recuperação. 
Concluiu-se que, como não estariam englobadas “intervenções estruturais no pavimento da rodovia, 
não seria adequado classificar os serviços executados nessa etapa como recuperação da rodovia” (peça 
214, p. 27). 
248. Ao se insurgir contra essa conclusão, a agência e a concessionária fizeram uso alheio aos 
manuais citados no que diz respeito à definição do que seria uma intervenção estrutural no pavimento 
– ignorando a terminologia amplamente utilizada em engenharia de pavimentos. De acordo com as 
partes, qualquer intervenção que melhorasse as condições da rodovia, no sentido de contribuir para o 
atingimento de parâmetros de desempenho seria classificada como estrutural. Tal concepção tem um 
caráter bastante amplo, uma vez que uma mera ação do tipo “tapa buracos” poderia ser classificada 
como intervenção estrutural, uma vez que um dos parâmetros de desempenho a serem atingidos é a 
ausência de depressões, abaulamentos e panelas no pavimento (peça 26, p. 11). 
249. Por outro lado, não há como negar que existe uma ambiguidade na terminologia contratual, 
uma vez que o PER utiliza tanto o vocábulo “recuperação” de forma ampla, ao abarcar os Trabalhos 
Iniciais”, como de forma restrita, enquanto etapa distinta dos Trabalhos Iniciais. 
250. Nesse sentido, entende-se racional a definição trazida pela Portaria SUINF 242/2014, 
mencionada pela concessionária em resposta à oitiva, que englobou no conceito de “recuperação geral” 
duas etapas: “trabalhos iniciais” e “recuperação”. 
251. A despeito de os manuais de engenharia aplicáveis darem maior suporte a utilização mais 
restrita do termo “recuperação”, não se pode ignorar que a outra concepção do termo também guarda 
razoabilidade, uma vez que pode similarmente ser extraída do contrato. 
252. Portanto, não obstante às críticas aqui realizadas – que eventualmente podem levar a 
aprimoramentos na redação das normas e/ou futuros contratos – parece adequado, no caso concreto, 
prestar deferência ao entendimento trazido pela ANTT, pois o ente regulador, dentre as interpretações 
possíveis, optou por aquela que entendeu ser a mais adequada. 
253. No que tange a segunda questão deste item, relativa à possibilidade da validação dos 
valores dispendidos sem que se tenha por base o projeto de engenharia correspondente, argumentam as 
partes que a ausência de projeto de engenharia para a recuperação de pavimento na fase de trabalhos 
iniciais não deveria constituir óbice à validação dos dispêndios na referida fase, em especial, se o 
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Verificador Independente entendesse que essa omissão não iria inviabilizar seus trabalhos de 
verificação. 
254. Transcreve-se a seguir excerto da Resolução-ANTT 5.860/2019 sobre o tema: 

Art. 3º Para fins de apurar os valores de indenização eventualmente devidos pelo Poder 
Concedente, a concessionária deverá apresentar informações sobre os bens reversíveis da 
concessão, contendo dados referentes: 
I - à descrição de cada bem, com indicação do código patrimonial que lhe tenha sido 
atribuído individualmente, bem como sua alocação por centro de custo; 
II - a localização física do bem, com relação aos bens corpóreos; 
III - a fundamentação de sua natureza reversível; 
IV - a data em que o bem se tornou disponível para uso, ou seja, o momento em que se 
encontrava no local e nas condições necessárias para funcionar; 
V - o documento fiscal e os contratos relacionados com a aquisição de mercadorias ou 
prestação de serviços; e 
VI - a identificação do projeto de engenharia em que o bem foi ativado. 

255. Da leitura do normativo, pode-se depreender que a apresentação do projeto de engenharia 
no qual o bem foi ativado – no caso, os serviços associados à chamada “restauração” realizada na fase 
dos trabalhos iniciais – não é uma faculdade da concessionária, sendo que ela deverá apresentá-lo se 
pretende pleitear a indenização correspondente. Assim, da aplicação direta do normativo da própria 
agência, como argumentado na instrução precedente (peça 214, p. 27, § 142), caberia a glosa dos 
alegados dispêndios no pavimento, uma vez que não foram acompanhados de projetos de engenharia. 
256. Por certo, não há que se supor que a Resolução-ANTT 5.860/2019 – aprovada pela 
Diretoria colegiada da ANTT, após processo de participação social, e explicitamente mencionada no 
termo aditivo de relicitação (peça 121, p. 8, subcláusula 9.1) – pudesse trazer uma exigência inútil. Ao 
contrário, o projeto de engenharia é um elemento basilar para que se possa chegar ao valor de 
intervenções indenizáveis realizadas no pavimento, pois envolve, entre outros aspectos, o diagnóstico 
da situação do trecho, a proposição de uma solução de engenharia e a elaboração de um orçamento, 
contendo os quantitativos e preços unitários. 
257. Assim, pode-se tomar como exemplo o parâmetro IRI (International Roughness Index – 
Índice de irregularidade longitudinal), que não pode ultrapassar o valor de 4,0 m/km ao final dos 
Trabalhos Iniciais, nos termos do PER (peça 26, p. 10). Sabendo-se apenas o fato de que, em 
determinada extensão se verificou, ao final dos Trabalhos Iniciais, o atingimento do parâmetro 
pactuado, não há como se aferir como razoável ou não um montante pleiteado de indenização pelos 
dispêndios realizados no trecho. 
258. Previamente a qualquer intervenção, há que se avaliar a situação do trecho. Assim, se o 
objetivo for atingir um IRI de 4,0 m/km, haveria que se identificar quais subtrechos já se encontravam 
nesse padrão (não necessitando, a princípio, de obras) e quais demandariam intervenção, bem como o 
grau de desconformidade com o parâmetro almejado. 
259. Tendo-se o panorama do trecho, caberia se definir quais as intervenções a serem 
realizadas. No exemplo citado, poder-se-ia aplicar lama asfáltica ou realizar a correção em pontos 
localizados do pavimento ou, ainda, se proceder o recapeamento. 
260. Uma vez definidas as soluções de engenharia aplicáveis, seriam realizados os 
levantamentos dos quantitativos e preços unitários, de forma a se encontrar um orçamento para as 
obras. A partir do montante orçado, se este tiver sido baseado nos referenciais adequados, seria 
possível se estimar um valor indenizável. 
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261. Daí a importância de um projeto de engenharia, conforme exigido pelo inciso VI, art. 3º, 
Resolução-ANTT 5.860/2019, que contemplaria os citados aspectos das intervenções no pavimento. 
262. Ressalta-se, também, o comando expresso no inciso VI do art. 7º da Resolução-
ANTT 5.860/2019, que veda a indenização por investimentos executados acima das condições 
equitativas de mercado: 

Art. 7º Não serão indenizados valores registrados no ativo referentes a: (...) 
VI - investimentos em bens reversíveis realizados acima das condições equitativas de 
mercado. 

263. Retomando o exemplo citado, enfatiza-se que o fato de a ANTT ter atestado o atingimento 
do IRI máximo de 4,0 m/km ao final dos Trabalhos Iniciais, bem como os demais parâmetros 
requeridos, não permite concluir que todos os dispêndios apresentados pela concessionária como 
associados a esse objetivo sejam indenizáveis. 
264. Observa-se, no Produto 2C, que a Auditoria Independente adotou medidas no sentido de 
realizar verificações adicionais quanto ao valor indenizável dos Trabalhos Iniciais. Entretanto, como 
detalhado a seguir, não se entende que foram suficientes, em função da ausência de verificações 
quanto ao inciso VI, art. 7º, Resolução-ANTT 5.860/2019 (condições equitativas de mercado). 
265. Nos termos do descrito no Produto 2C (peça 399, p. 59-60): 

Com isso, foi feita a avaliação detalhada dos custos incorridos ao longo desse período 
[Trabalhos Iniciais], com verificação dos contratos associados, escopo destes contratos, 
notas fiscais e valores considerados, datas das notas fiscais. Nos casos em que foi possível 
concluir que os custos estão relacionados ao investimento, os custos foram validados. 
A lista completa dos lançamentos desconsiderados, em conjunto com a justificativa da 
desconsideração de cada um se encontra no Anexo XII. 
Como resultado, da análise dos investimentos apresentado em Trabalhos Iniciais de 
R$ 280.708.110, referentes a custos diretos, de acordo com as premissas adotadas e 
limitações encontradas chegamos a uma base de indenização de R$ 203.677.502, e 
portanto, passível de indenização, de acordo com as premissas adotadas e limitações 
encontradas. 
Os valores não validados somam R$ 54.259.301 referentes a aplicação das considerações 
referentes as “Atividades de Gerenciamento” das partes relacionadas e mais R$ 22.772.306 
referentes a demais descontos descritos no Anexo X.  

266. Menciona-se que, nos termos do descrito no Anexo X do Produto 2C (peça 399, arquivo 
“12838472-02__Anexos_VI_XI.zip”, itens não digitalizáveis), em relação aos Trabalhos Iniciais, a 
razão da não consideração como indenizáveis dos valores listados seriam, principalmente duas: i) 
“Trabalhos Iniciais sem data para comparação com parâmetros de desempenho do Termo Aditivo com 
a data de exigência original do PER”; ii) “Documentação não disponibilizada pela Via 040 até a data 
de corte”. 
267. Portanto, não obstante as conferências realizadas pelo Verificador Independente, não se 
identificou, em relação aos Trabalhos Iniciais, medidas tendentes a dar cumprimento ao inciso VI do 
art. 7º da Resolução-ANTT 5.860/2019, no sentido verificar se os valores registrados estariam em 
condições equitativas de mercado. De fato, constatou-se que apenas para os itens “Praça de Pedágio”, 
“Duplicação”, “SAU”, “Retorno” e “Viaduto”, foram realizadas verificações para aferir se os custos 
diretos da base contábil ajustada estariam aderentes às estimativas orçamentárias realizadas por meio 
dos projetos as builts. Transcreve-se a seguir excerto do Produto 2C sobre o tema (peça 399, p. 77-78): 
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Figura 7: tabela do Produto 2C com comparação dos investimentos com orçamentos de referência 

 

 

 
Fonte: Produto 2C (peça 399, p. 77-78) 

268. Assim, para os itens nos quais foram apresentados os projetos as builts, o Verificador 
Independente realizou, em alguma medida, uma análise de equidade dos valores pleiteados para 
indenização frente às condições de mercado, conforme demandado pelo inciso VI do art. 7º da 
Resolução-ANTT 5.860/2019, tendo inclusive encontrado divergências relevantes (que ao final se 
cancelaram culminando em um valor dentro de limites considerados aceitáveis). Ocorre que tal 
verificação não foi realizada em relação ao item de segunda maior materialidade: Trabalhos Iniciais. 
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269. Em outra toada, entende-se razoável a preocupação trazida pela ANTT em sua 
manifestação, no sentido de não sejam adotadas medidas que levem ao enriquecimento sem causa da 
Administração em prejuízo do particular. Assim, o fato de que ao final da fase dos Trabalhos Iniciais, 
o atingimento dos parâmetros de desempenho pré-estabelecidos foi atestado pela ANTT é um 
indicativo de que a concessionária realizou algum investimento indenizável no trecho, mas não é 
evidência de que os valores pleiteados a título de indenização estejam aderentes às condições 
equitativas de mercado.  
270. Similarmente, é necessário que sejam adotadas providências para evitar o enriquecimento 
sem causa da concessionária em prejuízo da Administração. No caso concreto, a própria 
concessionária deu causa a limitação observada nos trabalhos de verificação da aderência dos valores 
indenizáveis às condições equitativas de mercado, ao apresentar documentação aquém da exigida pelo 
art. 3º da Resolução-ANTT 5.860/2019 para o item sob análise, mormente em decorrência da ausência 
dos projetos de engenharia correspondentes. 
271. Das informações disponíveis nos autos, até o momento, não é possível saber se a 
concessionária possui tais projetos, mas decidiu não os apresentar, ou se eles nunca existiram – de 
modo que os montantes investidos (supostamente mais de R$ 200 milhões) teriam sido aplicados na 
“recuperação” da rodovia sem a diretriz de um projeto de engenharia. 
272. Reforça-se que os produtos elaborados pelo Verificador Independente se restringiram a 
avaliação das condições equitativas de mercado aos itens para os quais foram apresentados projetos as 
builts, restando ainda mais clara a relevância da apresentação de projetos de engenharia, não como 
uma formalidade, mas sobretudo como um elemento crucial a partir do qual se pode avaliar se os 
custos apresentados pela concessionária se encontram aderentes às condições equitativas de mercado. 
273. Diante do exposto, foi elaborado relatório preliminar no qual havia proposta de 
determinação no sentido de que os valores associados à indenização pelos Trabalhos Iniciais não 
fossem considerados indenizáveis, uma vez que os montantes então calculados haviam sido apurados 
sem a existência de projetos de engenharia e a aferição das condições equitativas de mercado (peça 
473, p. 63-64). 
274. Nos comentários apresentados pelos gestores com base no relatório preliminar, são 
trazidos argumentos que contestam a conclusão quanto a impossibilidade de se indenizar os valores 
associados aos Trabalhos Iniciais (peça 452, p. 10-13). 
275. Entende-se que, de fato, os comentários dos gestores trouxeram um novo elemento à 
análise que tem o condão de alterar o posicionamento expresso no relatório preliminar.  
276. A problemática central encontrava-se na ausência de elementos que permitisse a aferição 
dos valores levantados em relação aos Trabalhos Iniciais em relação àqueles obtidos em condições 
equitativas de mercado. Em sua mais recente manifestação a agência afirmou que os montantes 
apurados estariam aderentes aos obtidos a partir dos estudos de viabilidade que embasaram o certame 
original (peça 452, p. 12): 

Além disso, é importante observar que o valor previsto originalmente no EVTEA que 
embasou a relicitação (R$ 316 milhões), e foi inclusive submetido ao crivo da análise do 
TCU, é 55% maior que o valor previsto de indenização (R$ 203 milhões). Ora, se não 
havia indícios de que a estimativa de gastos em Trabalhos Iniciais dos estudos estava fora 
dos valores de mercado, seria incoerente o Poder Público glosar a indenização por 
dispêndios significativamente menores do que aqueles previstos e auditados pelo órgão de 
controle federal. 

277. Para além do caso concreto, a ANTT indicou como entende que situações similares 
poderiam ser tratadas em outros processos (peça 452, p. 12): 
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A preocupação da área técnica do TCU é coerente e precisa ser endereçada, de forma que a 
Agência deve, em conjunto com o Verificador Independente, adotar mecanismos de 
mitigação de risco para esse tipo de investimento, que tem alta materialidade, não possui 
projetos ou orçamentos exigidos pela Agência, e há evidência de que os serviços foram 
executados pois atendem aos parâmetros de desempenho (ex.: Trabalhos Iniciais).  
Uma possível alternativa é o modelo utilizado pelo Estado de São Paulo em seus recentes 
contratos de concessões rodoviárias (ex.: Lote Pipa), em que é estabelecido um limite para 
os custos registrados na contabilidade, no caso, aqueles previstos no EVTEA que embasou 
a licitação.  
Ante o exposto, em consonância com o previsto nos art. 14 e 15 da Resolução-TCU 
215/2020, propõe-se a seguinte proposta de deliberação alternativa:  

XX) determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres, nos futuros processos de 
relicitação, que oriente os verificadores independentes a adotar medidas efetivas para 
avaliar se investimentos realizados com partes relacionadas e desprovidos de projetos de 
engenharia e respectivos orçamentos se deram em condições equitativas de mercado, a 
exemplo da limitação do valor a ser indenizado àquele previsto originalmente nos 
Estudos de Viabilidade Técnica Econômica e Ambiental que embasou a licitação 
original da concessão, em respeito ao previsto no art. 7º, VI, da Resolução-ANTT 
5.860/2019. 

(destaques contidos no original) 
278. A ideia da utilização do EVTEA enquanto referência para certificação dos valores 
pretendidos a título de indenização pelos bens reversíveis, já havia sido previamente levantada nestes 
autos, tendo posicionamento favorável da Unidade Técnica do TCU, bem como da então relatora deste 
processo. De fato, a decisão cautelar do Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana 
Arraes), posteriormente revogada pelo Acórdão 2.924/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana 
Arraes), havia disposto nos seguintes termos: 

9.1. determinar, cautelarmente, à Agência Nacional de Transportes Terrestres que 
suspenda os efeitos da Deliberação 329/2020, abstendo-se de assinar o termo aditivo ao 
contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG – Via040 ou praticar outros atos no 
sentido de dar prosseguimento ao processo de relicitação da concessão até que: (...) 
9.1.2. a metodologia de pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados considere um teto ao valor das indenizações, a exemplo do 
valor dos ativos obtidos a partir do modelo econômico-financeiro dos Estudos de 
Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA); 

279. Entende-se haver um consenso, entre os pronunciamentos pretéritos do TCU (do Plenário e 
da Unidade técnica) e a manifestação dos gestores da ANTT, no sentido de que o valor obtido a partir 
do EVTEA seria uma referência aceitável para a validação dos montantes pleiteados a título de 
indenização pelos investimentos reversíveis, particularmente em relação a serviços que a agência tenha 
atestado a execução e para os quais não estejam disponíveis meios mais precisos de quantificação 
(projetos de engenharia e orçamentação por sistemas de referências oficiais), como o caso dos 
Trabalhos Iniciais da Via040. 
280. Assim, no caso concreto, entende-se que não subsistem razões para a contestação do valor 
apurado a título de indenização pelos Trabalhos Iniciais, tampouco para a determinação proposta no 
relatório preliminar. Ressalta-se que a impropriedade pontuada, no Produto 2C do verificador 
Independente, em relação à falta da aferição das condições equitativas de mercado para a contratação 
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do Trabalhos Iniciais foi suprida pelas informações e argumentos trazidos pelos comentários dos 
gestores.   
281. Em relação aos demais processos de relicitação, entende-se também pertinentes as 
considerações trazidas pelos comentários dos gestores, cabendo algumas modificações na proposta de 
determinação sugerida. Uma vez que já se formou um consenso de que o EVTEA original seria 
instrumento válido na verificação das condições equitativas de mercado para limitar o valor a ser 
indenizado, não se vislumbra razão para que não seja utilizado, ao menos como meio complementar, 
quando da apuração da indenização em relação ao demais investimento em bens reversíveis, sem 
prejuízo da realização de verificações mais precisas, como detalhado no item "II.2.2.3. Obras de 
duplicação" deste relatório, tornando mais robustos os procedimentos que visem avaliar se as 
contratações ocorreram em aderência às condições equitativas de mercado. 
282. Assim, cabe propor determinar à ANTT que, quando da quantificação dos valores 
associados às indenizações por bens reversíveis, a verificação acerca das condições equitativas de 
mercado das contratações dos investimentos cuja execução tenha sido efetivamente comprovada, 
considere como limite superior do montante a ser indenizado em relação a cada investimento 
àquele previsto originalmente nos Estudos de Viabilidade Técnica Econômica e Ambiental que 
embasou a licitação original da concessão, sem prejuízo da realização de verificações adicionais 
com base em projetos de engenharia e sistemas de referência oficiais, em respeito ao previsto no 
art. 7º, VI, da Resolução-ANTT 5.860/2019 e inciso VII do art. 17 da Lei 13.448/2017. 
283. Por fim, há que se abordar uma terceira questão que surgiu da celebração do 3º Termo 
Aditivo ao contrato de concessão (e não havia sido diretamente tratada na instrução precedente destes 
autos).  
284. O referido aditivo flexibilizou um dos parâmetros de desempenho a serem atendidos pela 
concessionária durante sua vigência. No contrato original, ao final dos Trabalhos Iniciais, todo o 
trecho concedido deveria possuir um valor máximo de Irregularidade Longitudinal Máxima (IRI) de 
4,0 m/km (peça 26, p. 10).  No 3º termo aditivo, foi pactuado como aceitável um IRI máximo de 6,0 
m/km em um segmento de 82 km (peça 193, p. 3, Quadro 1. Item 3.2). 
285. Pelo disposto na Resolução-ANTT 5.860/2019, os investimentos em recuperação da 
rodovia só seriam indenizáveis caso, quando da devolução da concessão, os parâmetros de 
desempenho correspondentes ao respectivo marco contratual estivessem sendo atendidos: 

Art. 2º Serão considerados reversíveis, para a finalidade desta Resolução, os bens utilizados na 
prestação de serviços de conservação, manutenção, monitoração e operação rodoviários, bem como 
a própria infraestrutura rodoviária sob concessão, tais quais: (...) 

IX - investimentos em recuperação da rodovia, executados até a data prevista contratualmente, 
desde que mantidos os parâmetros de desempenho correspondentes ao marco contratual na 
extinção antecipada do contrato. 

286. Então, se observa que nesses referidos 82 km, caso seguido estritamente os estabelecido no 
aditivo contratual, a concessionária não faria jus a ser remunerada pelos dispêndios realizados a título 
de Trabalhos Iniciais no pavimento, em decorrência de ter pactuado a devolução ao Poder Concedente 
com parâmetros de desempenho inferiores aos correspondentes aos Trabalhos Iniciais.  
287. Enfatiza-se que não se pretende aqui emitir juízo sobre a conveniência e oportunidade do 
relaxamento observado no parâmetro de desempenho. Entretanto, deve ficar clara a eventual 
impropriedade de indenizar a concessionária pelos Trabalhos Iniciais executados no referido trecho, 
confirmando-se o acordado de devolução do segmento em nível inferior ao exigidos pelos Trabalhos 
Iniciais. De fato, pode-se até mesmo entender que a situação de deterioração do IRI, de 4,0 m/km para 
6,0 m/km, corresponde a um dano sofrido pelo pavimento, durante o período de administração da 
concessionária, após o recebimento dos Trabalhos Iniciais pela agência. 
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288. Em decorrência do exposto, no relatório preliminar foi proposta determinação no sentido 
de que a parcela da indenização relativa aos Trabalhos Iniciais do pavimento não contemple os 
dispêndios realizados nos 82 km da BR-040/MG nos quais o terceiro termo aditivo ao contrato de 
concessão estabeleceu o limite de Irregularidade Longitudinal Máxima (IRI) de 6,0 m/km.  
289. A manifestação dos gestores da ANTT concordou com necessidade de que fossem 
glosados eventuais valores indenizáveis em segmentos nos quais os parâmetros de desempenho dos 
Trabalhos Iniciais não estivessem sendo atendidos ao final da concessão. Entretanto, seria 
desnecessária uma determinação a respeito, uma vez que tratava de mero cumprimento aos normativos 
aplicáveis, sendo que já estaria sendo planejada, quando da elaboração do Produto 2B, a aferição dos 
parâmetros de desempenho em toda a rodovia, não apenas nos mencionadas 82 km. A agência afirmou 
(peça 452, p. 13): 

Nesse contexto, verifica-se que a preocupação da área técnica do TCU é coerente e está alinhada 
com a atuação da Agência. Assim, cabe evidenciar que no termo de referência firmado com o 
verificador independente a Agência estabeleceu, no produto 2B, inspeção Física in loco a fim de 
verificar as condições atuais dos bens reversíveis (...) 

Assim, está previsto no escopo de trabalho do verificador independente a análise das condições de 
toda a rodovia, não só os 82 km contidos na proposta de determinação da unidade técnica, e caso 
seja verificado algum parâmetro de desempenho inferior ao pactuado inicialmente com a Agência, 
a concessionária não será remunerada pelos dispêndios realizados a título de investimento naquele 
trecho.  

Desse modo, a flexibilização acordada no 3º Termo Aditivo será utilizada somente para fim de 
fiscalização, não vale para apuração do valor dos bens indenizáveis. Para isso, vale o regramento 
contido na Resolução 5.860/2019, que estabelece que os investimentos em recuperação da rodovia 
só serão indenizáveis caso, quando da devolução da concessão, os parâmetros de desempenho 
correspondentes ao respectivo marco contratual estiverem sendo atendidos. 

Assim, ao fim do produto 2B, que está previsto para começar em 10/04/2023 e terminar em 
16/06/2023, teremos o ajuste no valor da indenização referente ao não atingimento dos parâmetros 
de desempenho de trabalhos iniciais. 

(os destaques encontram-se no original) 

290. Assim, não parece haver diferença de entendimento quanto a necessidade de se deduzir da 
indenização os valores correspondentes aos segmentos devolvidos com parâmetros de desempenho 
inferiores aos pactuados. Todavia, existe uma questão prática ainda a ser solucionada. O terceiro termo 
aditivo ao contrato de concessão (cláusula 2.1) fixou o termo contratual na data de 18/8/2023 (peça 
193, p. 2), sendo que os trabalhos do Produto 2B estão previstos para serem concluídos em 16/6/2023. 
O interstício de cerca de dois meses entre a apuração final dos parâmetros de desempenho e o término 
da concessão atual, tendo em vista os prazos usuais dos processos de concessão, afigura-se insuficiente 
para o resultado do Produto 2B venha a ser contemplado no edital do novo certame. O prazo entre a 
publicação do edital e a apresentação das propostas tem sido usualmente cerca de três meses e, além 
disso, após o julgamento dos lances, é necessário período adicional antes da celebração do novo 
contrato (avaliação dos requisitos da proponente vencedora, eventuais recursos etc.). 
291. Portanto, com vistas a dar efetividade ao resultado do Produto 2B, de forma que o valor 
indenizável venha a refletir as condições nas quais a rodovia está sendo devolvida, medida em termos 
de parâmetros de desempenho, é necessário que o edital do novo certame preveja qual tratamento será 
conferido ao eventual valor ressarcido à atual concessionária, tendo em vista à provável 
indeterminação quanto aos parâmetros de desempenho existentes no segmento quando da publicação 
do edital do novo certame. 
292. Nesse sentido, entende-se pertinente propor, em substituição à determinação sugerida no 
relatório preliminar, determinar à ANTT que faça constar do edital de licitação da concessão da 
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BR-040/495/MG/RJ dispositivo que restrinja os valores a serem efetivamente ressarcidos à 
concessionária anterior àqueles para os quais tenha sido comprovado o atendimento dos 
parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER no marco contratual correspondente, conforme 
aferido em medições tão próximas quanto possível da transição para a nova concessão, em 
observância ao inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e ao inciso VII, § 1º, art. 17 
da Lei 13.448/2017 e ao art. 11 do Decreto 9.957/2019. 
III.2.2.2 Pavimento e sinalização na fase dos "Recuperação" (itens a.2.2 e a.2.3 da oitiva) 
293. Na análise dos investimentos vinculados ao grupo “Recuperação” (peça 214, p. 27-35), 
destacou-se a necessidade de aferição acerca da efetiva recuperação rodovia, com observância às 
normas de engenharia, de modo a atingir os atributos e prazos previamente pactuados para a 
concessão. 
294. Posteriormente, seria necessário ainda a avaliação da equidade dos investimentos aos 
valores de mercado, nos termos do disposto no inciso VI do art. 3º c/c o inciso VI do art. 7º da 
Resolução-ANTT 5.860/2019, que estabelecem a identificação do projeto de engenharia em que o bem 
foi ativado e que não serão indenizados valores referentes a investimento acima das condições 
equitativas de mercado, conforme já mencionado. 
295. Evidenciou-se que não há elementos que permitam a comprovação da execução dos 
serviços de recuperação, pois não foi apresentado o projeto de engenharia com a indicação das 
intervenções de recuperação do pavimento, elemento essencial desse serviço, conforme Manual de 
Restauração de Pavimentos Asfálticos do DNIT (peça 154, p. 33-34), segundo o qual tanto a 
restauração quanto a reabilitação da rodovia deve ser precedida da elaboração de projeto de engenharia 
específico. 
296. Dada a ausência de projetos de engenharia, os valores indicados pela concessionária a 
título de recuperação sequer foram submetidos à verificação de sua equidade às condições de mercado. 
297. Além dessa falta de projetos de engenharia, considerando a responsabilidade disposta no 
PER do contrato de concessão (peça 26, p. 81), solicitou-se à ANTT o Relatório Técnico Operacional 
Físico e Financeiro (Retoff), de periodicidade mensal, por meio do qual a concessionária informa à 
agência reguladora a execução físico-financeira das obras e serviços executados. 
298. Constatou-se então que os arquivos Retoff’s (peça 208, itens não digitalizáveis) não 
apresentavam descrição dos serviços de recuperação do pavimento. 
299. Por fim, além dos elementos já citados que indicam a impossibilidade de vinculação dos 
investimentos indicados a título de recuperação com a execução dos correspondentes serviços e obras, 
não foi comprovado o cumprimento dos parâmetros de desempenho ao final do marco contratual para 
a fase de “Recuperação” definido no PER (peça 26, p. 10-11). 
300. Ao contrário, conforme consta do Parecer 170/2019/COINFMG/URMG 
(SEI/ANTT 1328822) (peça 158, p. 15), até abril/2019, foi apurado o total desatendimento dos 
parâmetros relativos a: “Ausência de flexa nas trilhas de roda, conforme parâmetros de desempenho”; 
“Cumprimento dos limites de Irregularidade Longitudinal Máxima (IRI)”; “Cumprimento dos limites 
máximos de áreas trincadas (TR)”; e “Atendimento aos parâmetros de desempenho para sinalização 
horizontal e vertical”. Além disso, detectou-se a ocorrência de 247 inconformidades em relação ao 
parâmetro “Ausência de depressões, abaulamentos ou áreas exsudadas na pista ou no acostamento” 
e 127 inconformidades para o parâmetro “Ausência de desnível entre a faixa de tráfego e 
acostamento”. 
301. Corroborando esse apontamento, cita-se ainda que, quando do pedido de adesão à 
relicitação, em agosto/2019, a concessionária indicou não ter condições de atender aos parâmetros dos 
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“Trabalhos Iniciais”, inferiores aos da fase de “Recuperação”, conforme indicado na Nota Técnica SEI 
3006/2019/GEFIR/SUINF/DIR (SEI 1320452) (peça 159, p. 4). 
302. Assim, restou demonstrado que não foram atingidos os atributos funcionais pactuados para 
o final da fase de “Recuperação” em nenhum trecho da rodovia, no correspondente marco contratual, 
tampouco foi demonstrada a recuperação estrutural da rodovia – aferida mediante ensaios 
deflectométricos, conforme parâmetro de desempenho constante do PER (peça 26, p. 11). 
303. Face a esses apontamentos, pontuou-se que haveria equívoco na sistemática utilizada pelo 
Verificador Independente indicando validação preliminar dos investimentos em recuperação, e que 
careceria apenas de atendimento dos parâmetros de desempenho, conforme Produto 3 (peça 149, 
p. 31). 
304. Assim, face as evidências devidamente detalhadas na instrução precedente (peça 214, 
p. 27-34), entendeu-se que carece de evidências o pressuposto de que a concessionária, no marco 
contratual correspondente, teria executado os serviços de recuperação do pavimento, pois: i) não foram 
apresentados ensaios produzidos na ocasião que indicassem a recuperação funcional e estrutural da 
rodovia; ii) os relatórios técnicos elaborados à época não consignavam a execução de serviços de 
recuperação; iii) nem ao menos se comprovou a existência de projetos de engenharia, indispensáveis 
para a execução dos serviços e para a eventual quantificação dos valores indenizáveis. Eventuais notas 
fiscais, registros contábeis ou contratos não trazem informações sobre o estado real da rodovia no 
período para o qual foi pactuada a recuperação e, na ausência de elementos concretos que indiquem a 
recuperação do pavimento, fica impossibilitada a validação de alegados investimentos. 
305. Raciocínio análogo se aplica aos dispêndios vinculados à sinalização horizontal e vertical 
na fase de “Recuperação”, que deveriam atender às exigências relacionadas à retrorrefletância 
definidas no PER (peça 26, p. 15-16). 
306. O Parecer 170/2019/COINFMG/URMG (SEI/ANTT 1328822) (peça 158, p. 15) apontou 
completo desatendimento dos parâmetros para a sinalização horizontal e vertical. A concessionária não 
apresentou relatório de monitoração, à época do marco temporal do contrato de concessão, que 
comprovasse o atendimento às exigências do PER. Dessa forma não foi demonstrada a recuperação da 
sinalização e o atendimento dos parâmetros de desempenho obrigatórios. 
307. Assim, pelas razões expostas, caberia determinar à agência que, quando do cálculo da 
indenização relativa ao processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG, não inclua como investimentos 
em bens reversíveis, os dispêndios realizados no pavimento durante a fase de “Recuperação”, uma vez 
que não restou evidenciado a existência de elementos que indicassem a efetiva recuperação do 
pavimento da rodovia, em respeito ao disposto na Lei 13.448/2017, art. 17, § 1º, VII, na Resolução-
ANTT 5.860/2019, art. 2º, IX e art. 3º, VI, no Manual de Restauração de Pavimentos Asfálticos do 
DNIT (Publicação IPR - 720), no Parecer 170/2019/COINFMG/URMG e no item 3.1.1 do Programa 
de Exploração da Rodovia. 
308. Da mesma forma caberia determinar a não inclusão dos dispêndios realizados em 
sinalização horizontal e vertical durante essa fase, uma vez que não restou evidenciado, no prazo 
contratualmente previsto, o efetivo estabelecimento dos parâmetros de desempenho correspondentes, 
que deveriam estar associados à real recuperação da rodovia, em respeito ao disposto na 
Lei 13.448/2017, art. 17, § 1º, VII, na Resolução-ANTT 5.860/2019, art. 2º, IX, no 
Parecer 170/2019/COINFMG/URMG e no item 3.1.2 do Programa de Exploração da Rodovia. 
309. Todavia, considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a 
construção participativa das deliberações do TCU (art. 14 da Resolução-TCU 315/2020), realizou-se 
ainda oitiva da agência reguladora e da concessionária acerca da proposta de encaminhamento 
indicada e em especial quanto: 

a.2) às alegadas falhas na validação dos investimentos reversíveis relacionados: (...) 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73239148.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74303674.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.508/2020-8 
 

52 
 

a.2.2) ao pavimento na fase de "Recuperação"; (item II.1.3) 

a.2.3) à sinalização na fase de "Recuperação"; (item II.1.3) 

III.2.2.2.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 46-47) 
310. Após apresentação de resumo dos apontamentos feitos pela unidade técnica em relação aos 
investimentos vinculados à sinalização e pavimento na fase de recuperação do contrato de concessão, a 
ANTT afirma que (peça 235, p. 46-47): 

(...) não se questionam as evidências levantada pela SeinfraRodoviaAviação de que, para o caso da 
Via-040, não há elementos que permitam indenizar a concessionária por investimentos feitos para 
atender as exigências previstas para o período entre 13º e 60º mês da Frente de Recuperação do 
PER. 

311. Assim, afirma que os investimentos em recuperação constantes do Produto 2A teriam sido 
“considerados somente para compor o cenário de indenização e não como indenização efetiva”. 
Acrescenta que o Produto 2C não teria previsto indenização para esse grupo de investimentos. 
312. Conclui então que, como não haveria indenização para investimento em Recuperação, as 
propostas de determinação não deveriam ser acolhidas. 
III.2.2.2.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 24-30) 
313. Quanto a esse tópico, foi afirmado que seria “injusta e inaceitável pretensão da 
SeinfraRodovia de alterar o conceito de ‘recuperação’”, que se atinente “às obras e serviços 
necessários para atingimento dos parâmetros de desempenho dessa fase do contrato, conforme o PER” 
(peça 243, p. 27). 
314. Arguiu-se que seria “absurda e irreal” a premissa de que (peça 243, p. 27-28): 

a concessionária realizaria obras e serviços inúteis, além do exigido para o atingimento desses 
parâmetros, prevendo anos atrás, no início do contrato, a futura inexequibilidade do ajuste e seus 
supostos “ganhos” com a indenização pelos investimentos em bens reversíveis não amortizados. 

126. A SeinfraRodovia pretende criar um cenário em que a concessionária precisa comprovar 
melhorias decorrentes de seus investimentos na recuperação do sistema rodoviário, parecendo 
desconhecer que os parâmetros de desempenho existem exatamente para isso. 

315. Quanto aos projetos de engenharia, é argumentado que o contrato de concessão preveria 
suas dispensas nos casos das obras de recuperação, nos termos da subcláusula 6.5. Assim, não haveria 
suporte contratual ou legal para a exigência da apresentação dos projetos de engenharia. 
316. Argumentou, ainda, que “a Via 040 seguiu o rigor da comprovação das obras de 
recuperação nos estritos termos do contrato de concessão, com anuência da ANTT, configurando-se 
ato jurídico perfeito”. 
317. Em relação aos serviços de sinalização, são trazidas razões similares às previamente 
apresentadas, de modo a se concluir pela pertinência da indenização pelos dispêndios realizados e a 
insubsistência do apontamento realizado em instrução anterior. 
III.2.2.2.3. Análise 
318. Abordando inicialmente os argumentos trazidos pela Concessionária, cabe relembrar que a 
Resolução-ANTT 5.860/2019 considera reversíveis os investimentos em “recuperação da rodovia” 
(art. 2º, IX), mas não os “investimentos realizados na prestação de serviços de conservação e 
manutenção do sistema rodoviário” (art. 2º, § 2º). Tal distinção observa o raciocínio de que a 
conservação e manutenção não agrega valor ao ativo, apenas preservando suas condições. Por outro 
lado, quando da execução de uma recuperação na rodovia, o Poder Concedente reaveria o bem 
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concedido em condições superiores, cabendo remunerar o parceiro privado pelas melhorias 
promovidas, na medida em que essas ainda não tivessem sido amortizadas ou depreciadas. 
319. Não se contesta que foram empenhados recursos no sistema rodoviário após o término dos 
Trabalhos Iniciais, mas cabe avaliar se tais dispêndios seriam classificáveis como reversíveis, isto é, 
enquadrar-se-iam em “conservação e manutenção” ou em “recuperação”. Nesse sentido, deve restar 
claro que, caso as condições da rodovia, medidas em termos de parâmetros de desempenho, ao final do 
processo de relicitação, forem equivalentes àquelas observadas quando do término dos Trabalhos 
Iniciais, não há que se falar na realização de recuperação nesse intervalo, mas apenas conservação e 
manutenção. Esclarece-se que a concessionária aufere remuneração durante esse período, por meio da 
cobrança de tarifas de pedágio, que se iniciou ao final dos Trabalhos Iniciais. Todavia, não tendo sido 
realizada a recuperação, não existem montantes adicionais a serem pagos, a título de investimentos 
reversíveis não amortizados ou depreciados. 
320. Ressalta-se que, na instrução precedente destes autos (peça 214, p. 27-35), foi apresentada 
uma série de evidências que indicavam a não execução dos serviços de recuperação do pavimento e 
sinalização, como a ausência de: i) projetos de engenharia (elementos essenciais para a recuperação do 
pavimento e sinalização); ii) registros de intervenções de recuperação nos Retoff (Relatório Técnico 
Operacional Físico e Financeiro); e iii) medições que indicassem o atendimento dos parâmetros de 
desempenho ao final da fase de recuperação. 
321. A despeito de a Concessionária ter asseverado a realização da recuperação da rodovia, não 
foram trazidos elementos que descaracterizassem as evidências mencionadas. Em resposta à oitiva, não 
foram apresentados os projetos de engenharia correspondentes à recuperação ou os relatórios de campo 
que indicassem a realização das obras de recuperação, tampouco foram trazidas medições que 
demonstrassem o atingimento dos parâmetros de desempenho no 60º mês do contrato (final da fase de 
recuperação) ou o ateste da ANTT da execução dos serviços após o final da fase dos Trabalhos 
Iniciais. Reforça-se que a agência não atestou a conclusão dos trabalhos de recuperação, não 
havendo, pois, que se falar em “ato jurídico perfeito”, como pretende a concessionária. Portanto, não 
há como se acolher as afirmações trazidas pela Via040 quanto a esse ponto. 
322. Cabe tecer considerações sobre a suposta desobrigação da necessidade da apresentação de 
projetos executivos, mencionada pela concessionária em resposta à oitiva. Nesse sentido, transcreve-se 
excerto do contrato (peça 14, p. 13-14): 

6 Projetos  
6.1 A Concessionária deverá elaborar e manter atualizados os projetos executivos para a 
execução das obras da Concessão, que deverão atender integralmente aos prazos e 
condições previstos no PER e nos Regulamentos da ANTT.  
(...) 
6.5 A ANTT poderá dispensar a apresentação do projeto executivo para obras de pequeno 
porte ou de baixa complexidade, não alcançadas pela subcláusula 6.2 acima, mediante 
solicitação fundamentada da Concessionária. 

323. Observa-se que a subcláusula 6.5 do contrato dispõe que apenas as obras de “pequeno 
porte” ou de “baixa complexidade” poderiam ter seus projetos executivos dispensados de 
apresentação à ANTT. Essa regra pode ser entendida tendo em vista o objetivo de reduzir o fardo 
regulatório, uma vez que a agência ficaria, em princípio, desincumbida de avalizar projetos de 
investimentos de menor relevância. O regramento acerca da apresentação dos projetos não se confunde 
com a obrigação de elaborar os projetos, trazida pela subcláusula 6.1, e não alterada pela subcláusula 
6.5. De fato, a ANTT não teria sequer competência legal para dispensar a concessionária da elaboração 
de projetos, não sendo isso temática regulatória, mas sim de engenharia, regulada pelos órgãos e 
entidades competentes, como sistema CONFEA/CREA (Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
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e Agronomia e Conselhos Regionais de Engenharia), a ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e o DNIT. 
324. Ademais, entende-se inconcebível tentar enquadrar as obras de recuperação, que 
alegadamente abrangeram mais de 900 km de rodovia, ao suposto custo de centenas de milhões de 
reais, como uma obra de “pequeno porte” ou “baixa complexidade”.  
325. De todo modo, ao assinar o termo aditivo, aderindo à Resolução-ANTT 5.860/2019, a 
concessionaria anuiu com os regramentos do normativo, incluindo a obrigatoriedade de apresentar os 
projetos de engenharia nos quais os bens e serviços indenizáveis foram ativados. 
326. Quanto à resposta da agência à oitiva, em relação aos investimentos da fase de 
“Recuperação”, observa-se um alinhamento entre o ponto de vista trazido na instrução precedente e o 
entendimento manifesto pela ANTT, no sentido de que: “não há elementos que permitam indenizar a 
concessionária por investimentos feitos para atender as exigências previstas para o período entre 13º e 
60º mês da Frente de Recuperação do PER” (peça 235, p. 46-47). 
327. A agência afirmou ainda, na resposta à oitiva, que no produto mais recente dos trabalhos 
do Verificador Independente (Produto 2C, peça 240) não havia menção aos referidos dispêndios 
(peça 235, p. 47): 

156. Destaca-se que os investimentos em recuperação no Produto 2A foram considerados somente 
para compor o cenário de indenização e não como indenização efetiva. Prova desta constatação é o 
fato de que o Produto 2C já não traz nenhum desses investimentos. 

(destaques acrescidos) 

328. Ocorre que tal suposto fato trazido na resposta à oitiva não condiz integralmente com o 
disposto no Produto 2C, pois o Verificador Independente continua a incluir em sua estimativa de 
indenização uma parte (minoritária) dos dispêndios da fase de recuperação, especificamente, aqueles 
relacionados à sinalização e segurança (peça 399, p. 61): 

Investimentos em recuperação de rodovia realizados após estas datas [datas de corte para os 
Trabalhos Iniciais] serão considerados como manutenção pelo Verificador Independente. 

A exceção à essa premissa são os serviços da frente de Sinalização e Elementos de Proteção e 
Segurança, quando relacionados à implantação do sistema de sinalização vertical, e 
implantação de barreiras de segurança, que foram considerados até o fim do período 
denominado de recuperação para este item, 60º mês de concessão, ou até 22/07/2019, já 
considerando a premissa de acrescentar 3 meses as datas contratuais para considerar investimentos 
realizados na data correta, porém pagos posteriormente. 

329. A decisão do Verificador Independente em considerar como indenizáveis os dispêndios em 
sinalização e elementos de proteção e segurança executados durante a fase de recuperação, mas não os 
demais realizados nessa etapa, é fundamentada nos seguintes termos (peça 399, p. 60-61): 

O PER do 1º Termo Aditivo ao contrato de concessão, que define as condições para a relicitação da 
rodovia, determina que os parâmetros de desempenho a serem atendidos pela Concessionária sejam 
semelhantes aos parâmetros de desempenho dos Trabalhos Iniciais do contrato original de 
concessão, não reconhecendo investimentos posterior ao período de trabalhos iniciais, por não 
agregar valor ao ativo, ou seja limitando a indenização a investimentos realizados até as datas de 
22/04/2015 ou 22/07/2015, já considerando a premissa de acrescentar 3 meses as datas contratuais 
para considerar investimentos realizados na data correta, porém pagos posteriormente. (...) 

Uma vez que é do entendimento do Verificador Independente que PER do 1º Termo Aditivo ao 
contrato de concessão contempla essas atividades, tornando-as assim indenizáveis. A comparação 
do PER do contrato de concessão com o PER do 1º Termo Aditivo está no Anexo XII. 
Investimentos da frente de Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança realizados após esta 
data serão considerados como manutenção pelo Verificador Independente. 
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330. Com base nessas premissas, a KPMG chegou ao valor de cerca de R$ 30 milhões a serem 
indenizados (peça 399, p. 61): 

Figura 8: tabela resumo dos valores de recuperação descritos no Anexo X 

 
Fonte: Produto 2C (peça 399, p. 61) 

331. Entende-se equivocado o posicionamento expresso pelo Verificador Independente em 
relação à validação dos valores associados a dispêndios Sinalização e Elementos de Proteção e 
Segurança da fase de recuperação. 
332. Cabe esclarecer que, assim como para as demais obrigações contratuais, os parâmetros de 
desempenho associados à sinalização e elementos de segurança estabelecidos pelo 1º Termo Aditivo – 
particularmente os relativos ao principal parâmetro objetivamente mensurável, a retrorrefletância – 
foram iguais ou inferiores aos parâmetros de desempenho da fase de Trabalhos Iniciais e claramente 
abaixo das exigências da fase de Recuperação. Por exemplo, ilustra-se na tabela a seguir os parâmetros 
relativos à retrorrefletância da sinalização horizontal e vertical:  

Tabela 9: Parâmetro de desempenho constante do PER original x PER 1º Termo Aditivo 
Parâmetro Ao final do Trabalhos 

Iniciais 
Ao final da 

Recuperação 
Ao final do 1º Termo 

aditivo 
Ausência total de sinalização 
horizontal com índice de 
retrorrefletância menor que: 

100 mcd/lx/m² em 100% 
da Rodovia 

130 mcd/lx/m² em 
100% da Rodovia 

100 mcd/lx/m² para 
pintura branca e 80 
mcd/lx/m² para pintura 
amarela, em 100% da 
Rodovia 

Ausência de sinalização vertical 
e aérea com índice de 
retrorrefletância inferior ao 
especificado na NBR 14.644, 
sendo o índice mínimo de: 

80% do valor inicial para 
as películas tipo II, III-A, 
III-B e III-C e 50% do 
valor inicial para as 
películas tipo I-A, IB e 
IV 

85% do valor inicial 
para as películas das 
placas para 100% das 
placas da Rodovia 

80% do valor inicial 
para as películas tipo II, 
III-A, III-B e III-C e 
50% do valor inicial 
para as películas tipo I-
A, IB e IV 

Fonte: produção própria a partir: da peça 26, p. 16; e da peça 122, p. 10. 

333. Ressalta-se, ainda, conforme documentado em instrução anterior destes autos (peça 214, p. 
35), que a avaliação dos parâmetros de retrorrefletância realizada no 60º mês não evidenciou o 
atendimento das exigências do PER (peça 214, p. 35): 

O Parecer 170/2019/COINFMG/URMG (SEI/ANTT 1328822; peça 158, p. 15) considerou 
o completo desatendimento dos parâmetros para a sinalização horizontal e vertical, não 
tendo a concessionária apresentado relatórios de monitoração comprovando o grau de 
aderências às exigências acima transcritas. Nesse sentido, o ganho de performance da 
sinalização, que deveria ser resultado de seu processo de recuperação não restou 
evidenciado. Não é possível, pois, a validação dos dispêndios associados como 
investimentos na recuperação da sinalização da rodovia 

334. Menciona-se, também, que Resolução-ANTT 5.860/2019 determina serem indenizáveis os 
“investimentos em recuperação da rodovia, executados até a data prevista contratualmente, desde que 
mantidos os parâmetros de desempenho correspondentes ao marco contratual na extinção antecipada 
do contrato”. Observa-se, pois, dois requisitos cumulativos: i) execução dos investimentos até a data 
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contratualmente prevista; ii) manutenção, quando do final do contrato, dos parâmetros de desempenho 
correspondente na data contratualmente prevista.  
335. Quanto ao primeiro desses requisitos, reafirma-se que não há evidências (seja em 
documentos produzidos pela agência ou pela concessionária) da execução de investimentos em 
sinalização que tenham levado ao atendimento dos parâmetros de desempenho previstos para o final da 
fase de recuperação (60º mês), sendo que as verificações realizadas à época não identificaram o 
atendimento dos parâmetros exigíveis. 
336. Em relação ao segundo requisito, reforça-se que mesmo na hipótese do total atendimento 
dos parâmetros pactuados para o 1º termo aditivo, a rodovia ainda estará em condições bem inferiores, 
em termos dos parâmetros de desempenho da sinalização, àquelas esperadas para o final da fase de 
recuperação. Nesse sentido, entende-se incorreto classificar como indenizáveis, com base nas regras do 
1º termo aditivo, dispêndios alegadamente executados na fase de recuperação. 
337. Assim, não merece ser acolhido o argumento, trazido pelo Verificador Independente, de 
que, no caso específico de sinalização e dispositivos de proteção e segurança, as exigências do 1º 
Termo aditivo contemplariam os requisitos da fase de Recuperação, tornando os dispêndios realizados 
na referida etapa indenizáveis. 
338. Menciona-se que o relatório preliminar destes autos (peça 473, p. 71-71) foi encaminhado 
à ANTT para a manifestação dos gestores, tendo sido formulada uma proposta preliminar no sentido 
de excluir do cálculo dos investimentos em bens reversíveis os dispêndios realizados em sinalização 
horizontal e vertical durante a fase de “Recuperação”. 
339. Nos comentários dos gestores, a agência manifestou discordância em relação à proposta 
de determinação por entender que os investimentos da fase de recuperação validados pela KPMG se 
referem a itens específicos pactuados no PER, in verbis (peça 452, p. 14): 

Existe, no entanto, uma particularidade para a Via040, que se acredita não ter sido 
considerada pela SeinfraRodoviaAviação em sua análise. 
Como dito, o PER pactuado no 1º Termo Aditivo para definir as condições de relicitação 
da rodovia exige parâmetros de desempenho da fase de Trabalhos Iniciais. No entanto, foi 
pactuado que a Via040 deveria atender aos parâmetros da fase de Recuperação em dois 
itens específicos do PER original da concessão: 
a) Implantação de barreiras de segurança nos locais considerados prioritários, 
complementando os trabalhos efetuados na fase de trabalhos iniciais; e 
b) Implantação, no sistema de sinalização vertical, de 10 m² de placas 
educativas/indicativas por quilômetro. 
Para esses dois investimentos específicos, o Verificador Independente realizou sua 
validação conforme descrito no Produto 2C e evidenciado no seu Anexo X. 
Os parâmetros de desempenho desses investimentos são monitorados assim como todos os 
outros parâmetros pactuados no 1º Termo Aditivo e devem ser entregues até o final de 
prazo da relicitação, sob pena de serem glosados da indenização ou cobrados na fase de 
haveres e deveres. 
Assim, realmente assiste razão à SeinfraRodoviaAviação quando afirma que os 
investimentos da fase de Recuperação não devem ser indenizados se somente atendem 
parâmetros de Trabalhos Iniciais. Isso é a realidade para cerca de 95% dos investimentos 
feitos pela Via040 nessa fase, que não foram validados pelo Verificador Independente. 
Contudo, os investimentos da fase de recuperação validados pela KPMG referem-se a itens 
específicos pactuados no PER da relicitação que atendem a parâmetros da fase de 
Recuperação previstos originalmente no contrato de concessão. 
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340. O PER que regeu o contrato de concessão da Via040 até a celebração do termo aditivo, 
dispôs, em relação ao item “3.1.2 Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança”, que, em adição 
aos parâmetros previstos para os Trabalhos Iniciais, os seguintes deveriam ser atingidos ao final da 
fase de recuperação (peça 26, p. 15-16): 

a) ausência total de sinalização horizontal com índice de retrorrefletância menor que 130 
mcd/lx/m² em 100% da Rodovia; 
b) ausência de sinalização vertical e aérea com índice de retrorrefletância inferior ao 
especificado na NBR 14.644, sendo o índice mínimo de 85% do valor inicial para as 
películas das placas para 100% das placas da Rodovia; 
c) implantação, no sistema de sinalização vertical, de 10 m² de placas 
educativas/indicativas por quilômetro. 

341. Destaca-se que o item ‘a’, acima, se refere à sinalização horizontal, já os itens ‘b’, e ‘c’ 
tratam de sinalização vertical. Todavia, o item ‘b’ traz uma exigência geral, aplicável a todas as placas 
e pórticos existentes na rodovia por ocasião do fim da recuperação, enquanto o item ‘c’ se refere a 
instalação de novos dispositivos. 
342. Como demonstrado, para os itens ‘a’ e ‘b’ não há evidências de sua execução no marco 
contratual correspondente. No caso do item ‘c’, a Agência, por meio dos comentários dos gestores, 
indicou seu atendimento, a despeito de isso não constar do Parecer 170/2019/COINFMG/URMG, 
produzido a época. Ressalta-se que o referido parecer manifestou-se pelo total desatendimento dos 
requisitos de sinalização vertical. Nesse sentido, ainda que se alegue que as placas (item ‘c’) tenham 
sido instaladas, os documentos produzidos na ocasião não atestaram o atendimento dos parâmetros 
correspondentes (peça 158, p. 15), o que já seria suficiente para glosa da indenização quanto a esse 
item. Assim, por exemplo, a eventual instalação de placas indicativas/educativas em padrões de 
retrorefletância insuficientes não geraria direito à indenização, caso os parâmetros de desempenho 
estivessem inferiores ao exigível. Desse modo, da documentação até o momento disponibilizada, 
carecem elementos que evidenciem a pertinência de se pagar indenização pelas placas 
educativas/indicativas mencionadas. 
343. Quanto aos elementos de proteção e segurança, o único parâmetro de desempenho 
associado a esse item é a “ausência de defensas metálicas ou barreiras em concreto danificadas” a ser 
atingido ainda nos Trabalhos Iniciais (peça 26, p. 15). Contudo, de fato, dentro do escopo da 
recuperação encontra-se a previsão de “implantação de barreiras de segurança nos locais considerados 
necessários, complementando os trabalhos efetuados na fase de trabalhos iniciais” (peça 26, p. 14). 
344. Em relação aos comentários dos gestores, relembra-se que o verificador independente 
considerou com passível de indenização o montante de R$ 30.626.260 (peça 399, p. 61). Esse 
montante é obtido a partir do Anexo X (item não digitalizável associado à peça 433), considerando-se 
a soma dos valores de 735 contratos.  
345. Ocorre que entre estes encontram-se contratos relativos a itens claramente não 
indenizáveis, como “Serviços de Sinalização Viária Horizontal”, uma vez que não se atestou, quando 
do término da recuperação, o atingimento dos parâmetros de desempenho da sinalização horizontal. 
Tampouco na manifestação dos gestores afirmou-se ser cabível qualquer indenização relativa à 
sinalização horizontal. Assim, não há como se validar tais valores. Ademais, nos contratos arrolados 
com associados à bens indenizáveis no Anexo X encontram-se contratos associados a “Prestação de 
serviços de conservação de rotina” ou, simplesmente, “Prestação de serviços”, sem que tenha sido 
detalhado a quais serviços se referem. 
346. Outro problema é que não se observou referência a qualquer análise (seja pelo verificador 
independente ou pela manifestação da agência) quanto à aderência às condições equitativas de 
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mercado do supostos R$ 30 milhões que teriam sido dispendidos para instalação do quantitativo 
remanescente de sinalização e dispositivos de segurança. Essa análise poderia ser realizada a partir dos 
quantitativos de defensas novas (excluindo-se aquelas instaladas em substituição a pré-existentes) e de 
placa educativas/indicativas (caso, de fato, se comprove o atendimento da retrorefletância exigida), 
cuja instalação foi autorizada pela agência e efetivamente executada, em conjunto com os preços de 
referência do SICRO para esses elementos. 
347. Em suma, entende-se incorreta a pretensão, constante do produto 2C do Verificador 
Independente, de se indenizar em R$ 30 milhões os valores relativos ao item “Recuperação”, em 
função de:  

a) o montante de R$ 30.626.260, originado do Anexo X, não foi obtido exclusivamente da 
soma dos dispêndios em “implantação, no sistema de sinalização vertical, de 10 m² de 
placas educativas/indicativas por quilômetro” e “implantação de barreiras de segurança nos 
locais considerados necessários, complementando os trabalhos efetuados na fase de 
trabalhos iniciais”; 
b)  não restou comprovado, no marco contratual correspondente ao final da recuperação, o 
atendimento da exigência de retrorrefletância em relação à “implantação, no sistema de 
sinalização vertical, de 10 m² de placas educativas/indicativas por quilômetro”; 
c) não restou evidenciada realização de análise relativa à aderência às condições 
equitativas de mercado dos dispêndios associados à “implantação, no sistema de 
sinalização vertical, de 10 m² de placas educativas/indicativas por quilômetro” e à 
“implantação de barreiras de segurança nos locais considerados necessários, 
complementando os trabalhos efetuados na fase de trabalhos iniciais”. 

348. Do exposto, entende-se cabível aprimorar a redação da deliberação proposta no relatório 
preliminar, com vista a melhor detalhar os empecilhos constatados para a validação dos alegados 
investimentos em sinalização na fase de recuperação. 
349. Portanto, é proposto determinar à ANTT que restrinja os montantes indenizáveis 
àqueles que comprovadamente tenham sido executados até marco contratual correspondente e 
estejam aderentes às condições equitativas de mercado, particularmente em relação aos 
dispêndios associados à fase de “Recuperação” no item “Sinalização e Elementos de Proteção e 
Segurança” que, até o momento (Produto 2C do Verificador Independente), estão sendo 
validados como indenizáveis sem que sejam observados os normativos vigentes, uma vez que: 
 a) o Parecer 170/2019/COINFMG/URMG, produzido ao final do prazo dos trabalhos 
de recuperação, considerou o completo desatendimento dos parâmetros de desempenho para 
sinalização horizontal e vertical, o que significa que eventuais valores associados a esses serviços 
não seriam indenizáveis, nos termos do inciso IX, art. 2º, Resolução-ANTT 5.860/2019; 
 b) não foi realizado o comparativo entre os custos da base contábil e valores obtidos 
de sistemas de referências, de modo que não se procedeu a avaliação acerca da aderência do 
valor registrado no ativo às condições equitativas de mercado do ativo, em infração ao inciso VI 
do art. 7º da Resolução-ANTT 5.860/2019.     
III.2.2.3. Obras de duplicação (item a.2.4 da oitiva) 
350. Em análise à metodologia adotada pelo Verificador Independente (KPMG) no trabalho 
preliminar – Produto 2A (peça 135) – disponível à época da conclusão da instrução precedente 
(peça 214, p. 35-39), constatou-se que teriam sido adotados os valores do Custo Médio Gerencial 
(CMG) do DNIT com vistas à verificação e à validação dos investimentos vinculados à duplicação da 
rodovia aos valores de mercado. 
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351. De início, evidenciou-se que o CMG-DNIT deveria servir para análises de viabilidade 
iniciais, conforme consta na área de Custos Médios Gerenciais no site do DNIT 
(https://www.gov.br/dnit/ptbr/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-
pagamentos-dnit/custo-mediogerencial/custo-medio-gerencial-2, consulta em 16/5/2022). 
352. Assim, citando pronunciamentos constantes dos Acórdãos 1.473/2017 (Relator: Ministro 
Augusto Nardes), 2.175/2019 (Relator: Ministro Bruno Dantas) e Acórdão 290/2018 (Relator: 
Ministro Augusto Nardes), todos do Plenário do TCU, concluiu-se ser inapropriada a utilização dos 
Custos Médios Gerenciais do DNIT para atestar a razoabilidade de valores dispendidos em obras que 
servirão de base para futura indenização da concessionária. 
353. Para ratificar a inadequação do uso do CMG-DNIT, conforme exposto, elaborou-se 
orçamento (peça 212) a partir dos projetos as builts e executivo fornecidos pela concessionária 
referente ao segmento de maior extensão de duplicação, denominado “Trecho 5” (BR-040/GO, 
km 105,3 ao km 130,3), utilizando-se o Sistema de Custos de Obras Rodoviárias - Sicro, estimando-se 
o valor referencial de R$ 70.114.675,64 (ref. nov/2020 - peça 212, p. 4) para 25 km de duplicação 
executado nesse segmento. 
354. Já o valor paramétrico calculado pela KPMG, “Valor Médio do Orçamento”, foi de 
R$ 326.422.914,27 (ref. nov/2020), para a duplicação de 65,2 quilômetros (peça 148 - Produto 2A, 
Anexo II). O valor alegado pela Via040 é de R$ 364.851.000,00 (ref. entre jul/2014 e abril/2016, 
época das duplicações, segundo a KPMG), também para os 65,2 km (peça 191, p. 54). Assim, 
adotando valores médios, para os 25 km do Trecho 5, o valor calculado pela KPMG seria de 
R$ 125.162.160,38 e o pela Via040 seria de R$ 139.896.855,83. Esses valores proporcionais apurados 
pela KMPG com base no CMG e no custo histórico da concessionária, respectivamente, são 
significativamente superiores aos valores do orçamento elaborado com base nos projetos e no Sicro. 
355. Além da inadequação do uso do CMG-DNIT na verificação da razoabilidade dos 
investimentos, apontou-se ainda os seguintes equívocos no custo paramétrico elaborado pela KPMG, 
constante do Anexo II do Produto 2A, planilha “Orçamento Duplicação_Via040_V00.1.xlsx” 
(peça 148, itens não digitalizáveis): inclusão de despesas de recuperação na avaliação da duplicação; 
superestimativa no campo “CM5 Construção” devido ao enquadramento na Solução-Tipo “E”, quando 
seria “C” ou “D”; utilização de fator de correção correspondente ao período de julho/2017-
novembro/2020, quando deveria ser janeiro/2020-novembro/2020; e custos incluídos em duplicidade. 
356. Assim, pelas razões expostas, caberia determinar à agência que, quando do cálculo da 
indenização relativa ao processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG, ao proceder a validação dos 
investimentos em obras de duplicação, entre outros mecanismos de conferência que entender 
pertinente, proceda a verificação dos valores indenizáveis, para todos os trechos, com base nos 
projetos as builts e no sistema SICRO, a exemplo do realizado nesta instrução para o Trecho 5, em 
respeito ao inciso VI do art. 7º e art. 10, § único, da Resolução-ANTT 5.860/2019 e aos 
Acórdãos 1.473/2017-TCU-Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-TCU-Plenário. 
357. Todavia, considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a 
construção participativa das deliberações do TCU (art. 14 da Resolução-TCU 315/2020), realizou-se 
ainda oitiva da agência reguladora e da concessionária acerca da proposta de encaminhamento 
indicada e em especial quanto: 

a.2) às alegadas falhas na validação dos investimentos reversíveis relacionados: (...) 

a.2.4) às obras de Duplicação; (item II.2) 

III.2.2.3.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 47-55) 
358. Inicialmente, em relação aos investimentos relativos às obras de duplicação executados 
pela Via-040, a agência reguladora alega que a área técnica do TCU não teria analisado a metodologia 
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de verificação, validação e aceitação dos valores indenizáveis, “mas tão somente emitiu opinião sobre 
o critério utilizado pelo verificador independente para considerar que os bens considerados reversíveis 
foram adquiridos em condições equitativas de mercado” (peça 235, p. 47-48). 
359. Acrescenta que a unidade técnica do TCU teria uma concepção equivocada de que a 
indenização seria feita com base no valor do orçamento, em vez de custos históricos, em condições 
equitativas de mercado, determinados na Resolução-ANTT 5.860/2019, reafirmando que a análise 
técnica teria comparado critério com critério. 
360. Adiante afirma que o verificador independente (KPMG): 

(...) toma apenas como ponto de partida os custos históricos registrados na contabilidade, 
identificando aqueles itens que podem ser considerados reversíveis nos termos da 
Resolução 5.860/2019, passando pela posterior análise da regularidade do registro contábil, 
testando atributos de validade, existência e suficiência, para só então comparar os valores com 
determinado referencial. (peça 235, p. 48) 

361. Com isso, a ANTT afirma que não haveria amparo técnico, legal ou normativo para 
calcular superestimativa na indenização a partir do produto entre o valor total contábil e a razão entre 
os critérios utilizados pelo verificador independente. 
362. Após essa preliminar, a agência alega que a unidade técnica teria adotado “(...) premissa 
equivocada de que a indenização [seria] calculada com base em ‘valor de orçamento’, como se o 
verificador fosse definir o valor da indenização a partir da aplicação do CMG” (peça 235, p. 49). 
363. Ratificando a utilização do CMG-DNIT por parte do verificador independente para avaliar 
os investimentos da concessionária em duplicações, a ANTT alega que a escolha do critério seria 
questão de julgamento profissional do auditor independente, e que a escolha da KMPG por avaliar a 
adequabilidade dos investimentos a título de praça de pedágio com base nos as built seria em razão de 
não haver custos médios gerenciais ou outras referências paramétricas mais adequadas. 
364. Em seguida, afirma: 

Em segundo lugar, é um paralogismo afirmar que, dado que CMG é utilizado pelo DNIT para 
analisar a viabilidade de projetos, sendo seu uso não permitido em licitações de concessões, a 
aplicação desse referencial pelo verificador independente seria vedada. (peça 235, p. 50) 

365. Assim, segundo a manifestação da agência reguladora, o objetivo do auditor independente 
seria “(...) obter evidência sobre a razoabilidade dos investimentos para assegurar de que as transações 
se deram em condições equitativas de mercado” (peça 235, p. 50). 
366. Na sequência, alega que a jurisprudência (Acórdãos 1.473/2017, 2.175/2019 e 290/2018, 
todos do plenário do TCU), não se aplicaria ao presente caso, pois todas as decisões se refeririam a 
revisões tarifárias decorrentes de inclusão de novos investimentos em contratos de concessão, em que 
a precificação dos investimentos deveria se dar em consonância com as normas da própria agência. 
367. Com vista a validar sua alegação, a agência apresenta exemplo no qual ajusta o valor 
estimado pelo TCU para duplicação de segmento de 25 km, proporcionalmente, para 65,2 km 
(R$ 70.114.675 / 25 * 65,2 = R$ 182.859.072), acrescentando os custos indiretos, e obtém o valor 
estimado de R$ 212.961.449 para os investimentos em duplicação. (peça 235, p. 51-52) 
368. Para fins de comparação, afirma que a estimada média com base no CMG (ajustada para as 
soluções C ou D) seria de R$ 244.558.200. Aponta ainda que essa estimativa média do CMG estaria 
próxima ao valor contábil de R$ 256,4 milhões, após ajustes do Produto 2A seria, que, por sua vez, 
estaria próxima também ao valor estimado pelo TCU após ajustes propostos. 
369. A agência alega ainda que a KPMG teria adotado na sua estimativa com base no CMG do 
DNIT valores referentes a construção de pista simples, e recomposição da pista existente, danificada 
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durante a obra, e que não seria procedente a avaliação da SeinfraRodoviaAviação de que seria indevida 
a inclusão de recuperação na avaliação de duplicação. 
370. Já quanto ao “CM5 Construção” da estimativa com base no CMG em razão da 
classificação na Solução-Tipo “E”, quando deveria ser “C” ou “D”, a ANTT alega que o verificador 
independente teria informado que a Solução-Tipo teria sido ajustada no Produto 2C, e que não teria 
avaliado a aderência da solução ao previsto no as built (peça 235, p. 53-54). 
371. Da mesma forma, quanto à utilização de fator de correção de julho/2017 a novembro/2020 
em vez de janeiro/2020 a novembro/2020 para atualização da estimativa do CMG, a agência 
reguladora afirma que a KPMG reconheceria parcialmente, e que o apontamento seria corrigido no 
Produto 2C. 
372. Ao fim, a manifestante afirma que não haveria irregularidade em utilizar o CMG como 
critério pelo verificador independente e que eventuais ajustes referentes aos apontamentos que o 
verificador entendeu necessários seriam adotados no Produto 2C. 
373. Assim, segundo a ANTT, não haveria razão para adotar a proposta de determinação em 
relação à validação dos investimentos em duplicação com base no Sicro em vez do CMG. 
374. Acrescenta que a determinação proposta seria inapropriada pelos seguintes motivos 
(peça 235, p. 55): 

Não é papel da ANTT refazer o trabalho do verificador independente, muito menos a partir de 
critérios ad hoc estabelecidos pelo TCU, sem qualquer amparo legal, normativo ou técnico; 

Não há irregularidade ou impropriedade técnica em se utilizar o CMG para verificação da 
razoabilidade dos investimentos, tampouco há qualquer divergência com a jurisprudência da Corte 
de Contas; 

Não há evidência, mesmo utilizando os critérios defendidos pela Seinfra, de que os investimentos 
não foram realizados em condições equitativas de mercado (as estimativas da 
SeinfraRodoviaAviação não têm nenhum embasamento técnico ou normativo); 

Não há de se falar em superestimativa de indenização pela mera comparação entre as referências de 
preço (CMG ou orçamento) e os custos históricos, pois a metodologia de indenização não é por 
“valor de orçamento”. 

III.2.2.3.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 30-32) 
375. Os argumentos apresentados pela Via040 não diferem muito da manifestação da ANTT. 
Em prestígio ao contraditório e ampla defesa, serão expostos e analisados em seguida. 
376. A Via040 inicia sua manifestação esclarecendo que os investimentos previstos na proposta 
vencedora (da concorrência para a concessão) foram integralmente objeto de contratação de Parte 
Relacionada. Alega ainda que, nessa época, por inexistir projeto executivo, não era possível a 
contratação dos serviços por preço unitário. 
377. Acrescenta que a metodologia existente à época, para serviços já com quantificação, era o 
Sicro 2, informando ainda que o CMG se prestaria para determinar valores mínimos e máximos e que 
serviriam como “referência na precificação de obras quando da ausência ou indisponibilidade de 
informações precisas para sua execução (projeto executivo).” 
378. Alega que não havia outra referência para balizar a precificação dos serviços. Aponta 
elevado grau de incerteza em virtude da falta de detalhamento, gerando grande risco de variação nos 
quantitativos de serviços. 
379. Informa que, até iniciar a operação de rodovia por parte da concessionária, não se tinha 
certeza dos custos para cumprir as obrigações contratuais. 
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380. Finaliza os argumentos relativos ao item “duplicações”, com a seguinte manifestação:  
Por ser um contrato EPC (Engineering, Procurement and Construction), não há o nível de abertura 
por linha de serviços como se tem nas CPU – Composição de Preços Unitários do Sicro-Dnit. 
Também por essa razão, a melhor condição para se validar os preços da Parte Relacionada é 
utilizando a metodologia do CMG – SICRO2/DNIT. 

III.2.2.3.3. Análise 
381. Preliminarmente, é importante esclarecer que é competência da agência o cálculo da 
indenização pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados vinculados ao contrato de parceria, 
cabendo à empresa de auditoria independente certificá-lo, nos termos do Decreto 9.957/2019: 

Art. 11.  Serão descontados do valor calculado pela agência reguladora competente, a 
título de indenização pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados vinculados ao 
contrato de parceria, de que trata o inciso VII do § 1º do art. 17 da Lei nº 13.448, de 2017:  
(...) 
§ 3º O cálculo da indenização de que trata o caput será certificado por empresa de 
auditoria independente de que trata o parágrafo único do art. 7º. 

382. Portanto, no exercício pelo TCU da competência prevista no art. 19 da Lei 13.448/2017, 
eventuais determinações relativas a medidas corretivas concernente ao cômputo da mencionada 
indenização devem ser dirigidas à ANTT, entidade responsável pelo seu cálculo, nos termos do 
Decreto 9.957/2019. 
383. Não procede a alegação de que a equipe técnica do TCU não teria analisado a 
“metodologia de verificação, validação e aceitação dos valores indenizáveis”. Em primeiro lugar, 
porque a metodologia adotada pela ANTT, e validada pela KPMG, pode não assegurar que os bens 
reversíveis foram “adquiridos em condições equitativas de mercado”, conforme já amplamente 
discorrido na instrução anterior (peça 214, p. 19-20) e, também, discutido no âmbito da presente 
instrução. 
384. Ademais, além de ter emitido opinião contrária ao uso do CMG, apontou-se que, o uso dos 
quantitativos dos serviços executados e os preços de referência do Sicro possibilitaria avaliação mais 
precisa. Ratifica-se, portanto, a oposição à utilização dos CMG para respaldar eventuais cálculos de 
indenização, já amplamente refutada na instrução anterior (peça 214, p. 35-39). 
385. Equivoca-se a agência quando argumenta que a unidade técnica do TCU ignora a 
utilização dos custos históricos. O que se defende é, sem deixar de lado os custos históricos, se utilize 
de instrumento que possibilite, a partir de dados fornecidos pela própria Concessionária (quantitativos 
do as built e projeto executivo) e preços do Sicro, o cálculo de valores mais compatíveis com as 
“condições equitativas de mercado” (exigência da Resolução-ANTT 5.860/2019, inciso VI do art. 7º e 
art. 10, § único). 
386. Entende-se que a utilização do Sicro reflete, com maior precisão, as tais “condições 
equitativas de mercado” do que a mera utilização de “custos históricos”, provenientes de dados 
fornecidos pela própria Concessionária. Resta cristalino que o uso de ferramenta amplamente 
difundida, utilizada em centenas de licitações de obras rodoviárias, seja mais adequada para refletir as 
condições de mercado do que informações/dados valores levantados pela própria empresa que 
eventualmente virá a ser beneficiada por indenizações com base nesses mesmos dados. 
387. Sobre os procedimentos adotados pela KPMG, o fato de tomar como ponto de partida os 
custos históricos registrados na contabilidade fragiliza a averiguação do Verificador Independente, 
diante de todos os riscos de se adotarem “custos históricos”, conforme já debatido nos parágrafos 
anteriores e na instrução pretérita (peça 214, p. 19-20). 
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388. Pois bem, a KPMG adota como ponto de partida os dados provenientes de custos 
históricos, e compara com valores de determinado referencial, parâmetro esse que não se presta para 
fazer estimativas precisas de valores. Ademais, não se declarou que a KPMG iria definir o valor da 
indenização com base no CMG, mas é fato que estava em processo de validação dos dispêndios 
declarados pela concessionária utilizando os custos médios gerenciais. 
389. Quanto ao “julgamento profissional do auditor independente”, com a devida vênia, não se 
entende que as decisões e procedimentos adotados pela KPMG devam ser tratadas como 
inquestionáveis ou irretratáveis, tanto é que, conforme será visto adiante, o verificador independente 
procedeu a diversas alterações, reduzindo o valor estimado da indenização. Assim, reitera-se a 
impossibilidade de se obter conclusões de que “as transações se deram em condições equitativas de 
mercado” utilizando uma ferramenta que não se presta para tal. 
390. Ademais, o verificador independente está certificando a possível indenização decorrente de 
uma contratação pública, sujeita aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, além de 
outros, insculpidos em nossa Carta Magna (art. 37 e 70 da CF/1988). Assim, o verificador 
independente está vinculado aos critérios legais e infralegais, em consonância com o ordenamento 
constitucional, que permitam a obtenção do valor indenizável realmente equitativo ao de mercado. Não 
é razoável, em uma contratação pública, o verificador independente, discricionariamente, sob seu 
“julgamento profissional”, escolher um critério de avaliação referencial de investimento baseado em 
CMG-DNIT, ao arrepio dos melhores referenciais já consagrados (Sicro, Sinapi, conforme o caso) e 
das reiteradas decisões desta Corte de Contas (Acórdãos 1.473/2017 e 290/2018, Relator: Min. 
Augusto Nardes; 2.175/2019, Relator: Min. Bruno Dantas; todos do Plenário do TCU). 
391. Sobre a alegada não aplicação de jurisprudência do TCU ao presente caso, tem-se que, de 
fato, os objetos dos citados Acórdãos se referiam a concessão em andamento, com revisão tarifária 
para inserção de novas obras (acréscimo de quantitativos de manutenção devido ao aumento da 
margem de tolerância do peso de caminhões, decorrentes da “Lei dos Caminhoneiros”).  
392. Perceba-se que já foi considerado inconcebível o uso do CMG para subsidiar o cálculo do 
aumento da TBP, decorrentes de simples acréscimo de quantitativos de serviços, em alteração pontual 
das condicionantes da concessão. Portanto, por se tratar da totalidade de gastos relacionados às obras 
duplicação, resta mais incabível ainda a sua utilização. 
393. Assim, entende-se que, para cálculos de eventuais indenizações devidas ao grupo 
empresarial que está se retirando precocemente da concessão, em homenagem ao princípio da 
economicidade, também deve ser aplicado o mesmo entendimento dos três Acórdãos questionados. 
394. Ademais, nem mesmo as licitações para novas concessões, que, em tese, vão passar por 
extenso crivo dos licitantes, com ampla análise dos aspectos técnicos, financeiros, econômicos, 
jurídicos, têm sua modelagem econômico-financeira baseada em CMG, mas sim em estimativas de 
quantitativos de serviços e respectivos preços obtidos pela consulta ao Sicro. Portanto, menos 
concebível ainda validar cálculo de indenização baseado em CMG. 
395. No que se refere à tentativa de ajustar o valor calculado pela Unidade Técnica do TCU, 
cabe esclarecer que no valor de R$ 70.114.675, tomado como ponto de partida pela ANTT, já estão 
inseridos os custos indiretos, incluindo o lucro, pois os preços calculados já estão com Benefícios e 
Despesas Indiretas – BDI, conforme pode ser consultado à peça 212, p. 1-4 (nos preços unitários dos 
serviços já está inserido o BDI). 
396. Portanto, não há que se falar em inserir custos indiretos, e o valor parâmetro calculado pela 
ANTT, a partir dos cálculos do TCU, deveria ser de R$ 182.859.074, bem inferior aos valores 
descritos na instrução à peça 214 (cerca de R$ 326 milhões – KPMG e cerca de R$ 365 milhões – 
Via040). 
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397. Quanto às alegações de ajustes no cálculo do CMG, no âmbito do Produto 2C, cabe 
esclarecer que, em consulta à documentação apresentada (peça 433 – itens não digitalizáveis, arquivo 
“06_ Anexo XV com fórmulas.xlsx”), que embasa o recálculo da indenização relativa ao item 
duplicação, não foram encontrados cálculos envolvendo Custos Médios Gerenciais.  
398. Ao contrário, o Verificador Independente relatou que reviu as premissas utilizadas no 
Produto 2A, de forma que o produto 2C teria procedido a averiguação das condições equitativas de 
mercado com base nos projetos as builts e no SICRO – e demais sistemas de referência aplicáveis 
(peça 399, p. 74): 

Premissa (ii): Duplicações  

No Produto 2A utilizou-se a metodologia com base no manual do DNIT (manual de custos médios 
gerenciais), considerando os preços na data base novembro de 2020.  

Nesta etapa do trabalho [Produto 2C] após considerações e comentários das partes interessadas 
elaborou-se um novo orçamento comparativo com base nos As Builts dos 7 (sete) trechos com base 
no Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO) e no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil (SINAPI), considerando os preços na base de janeiro de 2016. 

399. Assim, não obstante a defesa apresentada pela agência acerca da aplicabilidade dos CMG 
para a verificação da aderência às condições equitativas de mercado, o próprio verificador já informou 
ter refeito seus cálculos utilizando-se dos projetos as builts e dos sistemas de referência oficiais –
SICRO, SINAPI e TCPO – em linha com o entendimento expresso na instrução precedente destes 
autos. 
400. Por fim, ainda quanto à alegação de que a determinação para validar os investimentos com 
base no Sicro, em detrimento do CMG, seria inapropriada, entende-se que: 
400.1. a Agência deve – em observância ao art. 28, inciso I da sua Lei de criação 
(Lei 10.233/2001), bem como aos dispositivos que regem a relicitação (Lei 13.448/2017, art. 17; 
Decreto 9.957/2019, art. 11) – atentar para o cumprimento mínimo das atribuições do verificador. 
Ademais, não se trata de critérios ad hoc, e sim busca por metodologia que trará resultado mais 
fidedigno ao cálculo da indenização; 
400.2. há impropriedade em se utilizar do CMG, e há clara divergência com a jurisprudência do 
TCU, conforme já mostrado acima 393, além de afronta aos princípios da economicidade e impacto na 
modicidade tarifária, uma vez que o cálculo superestimado no valor da indenização tem potencial 
reflexo no valor do pedágio, conforme tratado em instrução anterior (peça 214, p. 19-20); e 
400.3. conforme visto, as estimativas da SeinfraRodoviaAviação, baseadas nos quantitativos do 
as built e nos preços do Sicro, refletem com mais precisão as “condições equitativas de mercado” do 
que o mero uso do CMG. 
401. De toda forma, em que pese as manifestações da ANTT contrárias ao uso do Sicro e 
favoráveis à utilização de CMG, verificou-se, como mencionado, que o verificador independente, no 
Produto 2C, retificou as suas avaliações e procedeu a redução do valor estimado para a indenização 
relativa ao item “Duplicações”. A redução totalizou o valor de R$ 126,437 milhões, partindo do valor 
de R$ 309.312 mil (Produto 2A, peça 191, p. 64) para o valor de R$ 182.875 mil (Produto 2C, 
peça 399, p. 19). Tal valor retificado é compatível com o estimado pela Unidade Técnica do TCU, 
utilizando o Sicro, em instrução anterior, de R$ 135 milhões (peça 214, p. 38). 
402. Ressalte-se ainda que na presente instrução, não foram objeto de nova análise as alterações 
nos quantitativos e preços dos serviços que a KPMG alegou ter feito (peça 399, p. 18), mas não 
apresentou documentação comprobatória. Frise-se, portanto, que a irregularidade apontada, relativa ao 
item “duplicação”, foi considerada saneada em virtude da redução do valor da indenização associada a 
tal item, e não pela validação de eventuais cálculos apresentados pela KPMG. 
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403. De toda forma a superestimativa no cálculo da indenização relativa ao item “duplicação”, 
decorrente de inconsistências nos quantitativos e sobrepreço, apontadas em instrução anterior 
(peça 214), foi corrigida. 
404. Quanto à manifestação da Via040, constatou-se que seus argumentos só vieram a reforçar 
as conclusões da Unidade Técnica. Concorda-se que, à época da contratação com a parte relacionada, 
ainda não havia projeto com quantitativos bem definidos, impossibilitando a contratação por preço 
unitário. Tal fato reforça que a contratação com a parte relacionada não foi fundamentada em 
quantitativos bem definidos, tampouco valores precisos. 
405. Sobre o fato de, à época da contratação com a parte relacionada, se adotar o CMG como 
“referência na precificação de obras” devido à ausência de informações precisas, também não se 
verifica nenhuma irregularidade. Não cabe ao controle externo se imiscuir nesta relação entre 
particulares. A atuação do TCU só se tornou pertinente quando da possibilidade de se embasar 
eventual indenização em valores negociados entre particulares, sem a garantia de observância de 
valores equitativos de mercado. 
406. De toda forma, do argumento da Via040 extrai-se o seguinte: a) a contratação com a parte 
relacionada e os valores envolvidos, por não haver informações precisas, não é possível assegurar que 
se deram em observância às “condições equitativas de mercado”; b) a própria Via040 reconhece que o 
CMG é instrumento que resulta em avaliações pouco precisas e que o projeto executivo possibilitaria 
estimativas mais precisas. Assim, a irregularidade apontada se refere ao uso de instrumento impreciso, 
o CMG, fato reconhecido pela própria Via040, para balizar a indenização pleiteada. 
407. Ademais, cabe esclarecer que a utilização do SICRO, do BDI e dos quantitativos dos as 
built é um cálculo que refletiria o valor máximo admissível da indenização calculada. Tal cálculo é 
conservador, uma vez que, traçando um paralelo com licitações de obras pelo DNIT, não considera os 
eventuais descontos ofertados pelos licitantes. Além disso, não considera o deságio de 61,13% sobre a 
tarifa-teto, oferecido pela concessionária quando da licitação da concessão. 
408. Outro ponto a ser destacado é que, em tal cálculo, adota-se o percentual de BDI “cheio”, 
inclusive a parcela relativa ao lucro, às despesas financeiras e aos riscos, que são itens no mínimo 
questionáveis se devem ser inseridos ou não no cálculo da eventual indenização devida à 
concessionária.  
409. Portanto, considera-se pertinente se adotar os preços de referência do Sicro para nortear o 
cálculo de eventuais indenizações.  
410. Do exposto, em relação ao apontamento realizado na instrução precedente no tópico “II.2.) 
Dos valores indenizáveis associados às obras de duplicação”, (peça 214, p. 35-39), entendeu-se, já 
quando da elaboração do relatório preliminar, que se encontram superadas as impropriedades 
relativas ao cálculo da indenização, no que se refere aos dispêndios associados às obras de duplicação, 
uma vez que o Verificador Independente – conforme o Produto 2C – além da declaração de ter 
utilizado o Sicro para elaborar novo orçamento (peça 399, p. 74), procedeu à redução dos valores 
relativos à indenização ao item “Duplicação” a valores compatíveis com o apontamento feito pela 
Unidade Técnica. Assim, é desnecessária a proposta de determinação contida no § 204 da instrução 
prévia (peça 214, p. 39), pois as medidas corretivas já foram adotadas.  
411. De todo modo, considerando-se a existência de outros processos de relicitação e 
caducidade – não obstante, no caso concreto, terem sido promovidas medidas, no decorrer dos 
trabalhos do Verificador Independente, para a correção da impropriedade observada – entendeu-se, 
quando da elaboração do relatório preliminar, que deveria ser determinado a agência que se abstivesse 
de utilizar os custos médios gerenciais do DNIT, restringindo-se a utilizar instrumentos hábeis à tal 
finalidade, a exemplos de projeto de engenharia e da orçamentação pelo SICRO (peça 473, p. 79). 
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412. Nos comentários dos gestores ao relatório preliminar, a agência afirmou ser 
compreensível a preocupação externada pela área técnica do TCU quanto a necessidade de se ter uma 
segurança razoável de que os bens reversíveis teriam sido adquiridos de forma eficiente. Entretanto, 
criticou-se a proposta de determinação (peça 452, p. 24): 

O que a SeinfraRodoviaAviação propõe na verdade é interferir na discricionariedade técnica da 
Agência e no julgamento profissional do Verificador Independente, ambos resguardados pelos 
normativos legais e regulamentares vigentes, a partir do seu entendimento de qual seria o 
parâmetro “mais preciso” para atestar a adequação dos investimentos a condições de mercado.  

(...) 

Nesse sentido, assiste razão ao TCU ao exigir que a ANTT e seus contratados, neste caso a KPMG, 
adequem seus procedimentos de forma a adotar a melhor relação custo-benefício quando da 
avaliação das condições equitativas de mercado. Ou seja, espera-se que o gestor, a partir de um 
mapeamento de riscos e materialidade, identifique a extensão dos procedimentos a serem aplicados 
(nível de precisão). 

413. Foi proposto na manifestação dos gestores uma determinação alternativa, sob a justificativa 
de que seria necessário considerar nos procedimentos de avaliação das condições equitativas de 
mercado a melhor relação custo-benefício (peça 452, p. 24): 

Assim, por exemplo, na hipótese de investimentos de grande materialidade e alto risco (ex.: obras 
de duplicação realizadas com partes relacionadas), deve-se utilizar métodos de maior precisão, 
como orçamentos analíticos com base nos quantitativos obtidos a partir dos projetos as built. Já no 
caso de investimentos de alta materialidade com baixo risco (ex.: contratos por meio de processo 
competitivo com empresas sem relação com a concessionária), seria possível utilizar 
procedimentos menos precisos, a exemplo do CMG). Por fim, investimentos de baixa materialidade 
e baixo risco podem ser dispensados dessa avaliação.  

(...) 

Entretanto, o que se solicita ao TCU é que não torne impossível a utilização de procedimentos 
menos precisos e, consequentemente, que demandem menos recursos, a exemplo de comparações 
paramétricas (CMG), quando a avaliação de risco e materialidade assim o permitirem. 

414. Nesse sentido, por meio dos comentários dos gestores, a ANTT apresentou a seguinte 
proposta determinação alternativa (peça 452, p. 24): 

determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres, nos futuros processos de relicitação, que 
oriente os verificadores independentes a adotar procedimentos de auditoria em extensão e 
detalhamento compatíveis com o nível de risco e materialidade identificados para os diferentes 
tipos de investimentos a serem avaliados, de forma a obter evidência adequada e suficiente de que 
investimentos em bens reversíveis se deram em condições equitativas de mercado, em respeito ao 
previsto no art. 7º, VI, da Resolução-ANTT 5.860/2019. 

415. É importante relembrar que desde o início do presente trabalho de fiscalização, o exame da 
regularidade dos cálculos relativos à indenização pelos bens reversíveis se pautou pelos critérios usuais 
de um processo de auditoria: risco – as principais obras foram contratadas junto com parte relacionada; 
materialidade – analisou-se os itens de maior valor dentro da indenização pretendida; e relevância – 
que, no caso concreto, se encontra relacionado à própria materialidade, uma vez que um valor 
exacerbado da indenização poderia prejudicar a viabilidade e a modicidade tarifária da nova 
concessão, bem como potencialmente resultar em prejuízos à União. Assim, como se observa da 
instrução da peça 214 (peça 214, p. 23), as verificações procedidas se restringiram aos itens 
“Recuperação”, “Praça de Pedágio”, “Duplicações” e “Trabalhos Iniciais”, que compunham 83,3% do 
total, sendo que o restante não foi considerado no escopo da fiscalização.  
416. Desses quatro itens de maior materialidade, conforme discutido no item “III.2.2.1.", 
entendeu-se razoável que fosse dado um tratamento diferenciado para o item “Trabalhos Iniciais”, 
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restando como parâmetro viável para a aferição da contratação em condições equitativas de mercado 
apenas o EVTEA utilizado no certame. Para os outros três item – “Praça de Pedágio”, “Duplicações” e 
“Recuperação” – conforme previamente argumentado, é inconcebível que as referidas obras e serviços 
pudessem ser executados sem os projetos de engenharia correspondentes. Além disso, é pacífico no 
TCU, e na Administração Pública Federal, que o SICRO é o mecanismo a ser utilizado, salvo em 
exceções devidamente justificadas, para a obtenção a obtenção de preços de referências de obras 
rodoviárias direta ou indiretamente custeadas pela União. O SINAPI, por sua vez, deve ser utilizado 
mormente na obtenção de orçamento em edificações.  
417. Ademais, no caso concreto, em relação à “Recuperação”, como consignado no item 
“III.2.2.2”, carece de evidências a execução dos serviços correspondentes, o que inviabiliza eventuais 
indenizações associadas ao objeto.  
418. Em relação a futuros processos de relicitação, ressalta-se que, na hipótese de terem sido 
apresentados projetos de engenharia associados a investimentos não reconhecidos como executados 
pela agência, por óbvio, também haveria de se falar em indenização. Também necessário é que sejam 
realizados procedimentos – considerando-se os fatores de risco, materialidade e relevância – para que 
seja certificada aderência do projeto apresentado com os investimentos realmente executados. Por 
exemplo, uma eventual diferença de espessura entre o pavimento efetivamente implantado e o projeto 
que servir de base para o cálculo da indenização pode ocasionar divergências significativas no 
montante a ser ressarcido à empresa. 
419. De todo modo, em linha com o afirmado pela agência, entende-se claro que os critérios de 
materialidade, risco e relevância devam ser considerados na avaliação do objeto auditado, bem como 
há que existir proporcionalidade entre os custos dos testes de auditoria aplicados e os benefícios 
esperados, sendo necessário que o racional envolvido em tais escolhas esteja devidamente justificado.  
420. Particularmente em relação à proposta de determinação, levando-se em conta a 
manifestação dos gestores, bem como considerando-se a jurisprudência consolidada do TCU em 
relação à pertinência da utilização de projetos de engenharia precificados a partir de sistemas de 
referências de preço das obras, entende-se caber a proposta de determinar à ANTT que considere na 
quantificação de eventuais valores associados à indenização por bens reversíveis, ao menos para 
os itens de maior materialidade, risco e relevância, como usualmente é o caso para as obras 
relativas às praças de pedágio, duplicações e recuperação, os valores obtidos de projetos de 
engenharia precificados e de sistemas oficiais de referência da Administração Pública, como o 
SICRO e o SINAPI, verificando-se também a aderência dos projetos às obras e aos serviços 
efetivamente executados, em atendimento ao art. 9º, §§ 2º e 4º e art. 10 da Lei 8.987/1995, e aos 
Acórdãos 1.473/2017-TCU-Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-TCU-Plenário. 
III.2.2.4. Implantação das praças de pedágio (item a.2.5 da oitiva) 
421. Em relação aos valores de investimento vinculados à implantação das praças de pedágio, 
em instrução precedente (peça 214, p. 39-41), inicialmente destacou-se que o valor pleiteado para esse 
grupo de investimentos estaria superior aos de construção de praças de pedágio em outras concessões. 
422. A estimativa referencial da KMPG foi baseada em quantitativos dos as built e em preços 
unitários da Tabela de Composições e Preços para Orçamentos - TCPO da revista PINI, da Secretaria 
de Estado de Transportes e Obras Públicas de Minas Gerais - SETOP-MG, do Sistema de Custos 
Rodoviários - SICRO 2 do DNIT, do Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil - 
SINAPI, conforme arquivo “Orçamento Praça de Pedário_Via040_V00.1.1.xlsx”, constante do Anexo 
II do Produto 2A (peça 148, itens não digitalizáveis). 
423. Ao analisar essa estimativa, apontaram-se indícios de duplicidades, superestimativas em 
quantitativos e sobrepreço, conforme resumo a seguir: 
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424. Identificou-se ocorrência de serviços duplicados nas guias de “INSUMOS 
INFRAESTRUTURA KPMG” e “INSUMOS SUPERESTRUTURA KPMG”, tais como: concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ), defensa metálica, escavação, carga e transporte (ECT) em 
terraplenagem, e compactação de aterros. 
425. Apontou-se ainda erro na quantidade do serviço “Aduela pré-moldada - transporte e 
montagem, inclusive peças de ligação”, cujo total era 1.710,40 m², quando o quantitativo constante no 
as built era 207 m². 
426. Outro apontamento foi em relação ao item de serviço “200 m DE ELETRODUTO DE 
PEAD - Ø125 mm”, para o qual foi lançado no preço unitário o preço referente ao rolo de 200 metros. 
427. Constatou-se ainda distância média de transporte (DMT) de 6.800 m em um serviço de 
escavação carga e transporte (ECT) constante do as built, quando o projeto executivo apresentava 
DMT variando entre 480 m a 1.092m, conforme arquivo “BR0-040GO-093.00-DUP-TE-DE.E-
015.R1.pdf” (peça 213, itens não digitalizáveis). O “RESUMO GERAL DA DISTRIBUIÇÃO DOS 
MATERIAIS” no arquivo “BR0-040GO-093.00-DUP-TE-RT.E-001.R1.xls” (peça 213, itens não 
digitalizáveis) apontava DMT de 800 m a 1.000 m. 
428. Nesse passo, em que pese não fosse materialmente relevante, mas apontando para a 
necessidade de maior cuidado quando à efetiva entrega do que estaria sendo pago a título de 
indenização, verificou-se que o item “Telha pré-moldada - transporte e montagem, inclusive peças de 
ligação” apresentava quantidade de 2.539,15 m², quando o quantitativo constante do as built era 
de 1.087 m², conforme arquivo “Volume 1 – PP-01.pdf” (peça 213, p. 37, itens não digitalizáveis). No 
mesmo sentido, a estimativa da área de cobertura efetivamente construída, utilizando a ferramenta 
“Google Earth Pro”, chegou-se a um valor aproximado de 1.160 m². 
429. Esses apontamentos foram identificados na estimativa de preços da Praça de Pedágio 1, 
podendo se repetir nas demais praças de pedágio, num total de dez praças. 
430. Assim, pelas razões expostas, caberia determinar à agência que, quando do cálculo da 
indenização relativa ao processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG, ao proceder a validação dos 
investimentos em obras de praças de pedágio, entre outros mecanismos de conferência que entender 
pertinente, corrija as impropriedades constatadas nesta instrução, em respeito ao inciso VI do art. 7º e 
art. 10, § único, da Resolução-ANTT 5.860/2019. 
431. Todavia, considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a 
construção participativa das deliberações do TCU (art. 14 da Resolução-TCU 315/2020), realizou-se 
ainda oitiva da agência reguladora e da concessionária acerca da proposta de encaminhamento 
indicada e em especial quanto: 

a.2) às alegadas falhas na validação dos investimentos reversíveis relacionados: (...) 

a.2.5) às implantações da Praças de Pedágio; (item II.3) 

III.2.2.4.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 56-60) 
432. Inicialmente, a ANTT alegou que a unidade técnica teria afirmado que os valores dos 
investimentos vinculados às praças de pedágio seriam superiores aos de outras concessões, porém não 
teria apresentado evidência para a afirmação. 
433. Após sintetizar os apontamentos da SeinfraRodoviaAviação, a agência reguladora 
reafirmou que a indenização não seria baseada em valor de orçamento, e que os efeitos dos 
apontamentos deveriam ter sido avaliados em relação aos valores registrados na contabilidade. Assim, 
entendeu que isso tornaria a superestimativa trazida pela unidade técnica “(...) desprovida de base 
conceitual” (peça 235, p. 57). 
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434. Contudo, a manifestante afirmou que o verificador independente entendeu procedentes os 
apontamentos do TCU em relação aos quantitativos apresentados em duplicidade, e revisou as 
estimativas, com impacto de 28% a maior na estimativa, reduzindo a estimativa de valor equitativo aos 
de mercado de R$ 294 milhões para R$ 225,5 milhões.  
435. Assim, a KPMG teria reavaliado os documentos relativos à parte relacionada, distrato com 
a parte relacionada, boletins de medição e notas fiscais. Nessa avaliação teria constatado “(...) 
condição não equitativa de mercado para ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO” (peça 235, p. 57) 
no valor de R$ 66,9 milhões. Esse ajuste teria sido considerado no Produto 2C (peça 399). 
436. Acrescentou que a KPMG teria analisado de forma mais detida as informações contábeis, 
face ao valor dos investimentos do grupo praças de pedágio não equitativas ao mercado, e não ajustado 
o valor da indenização ao valor teto do orçamento. 
437. Em relação ao apontamento em referente aos quantitativos no item “Aduela pré-moldada - 
transporte e montagem, inclusive peças de ligação”, a agência alegou que o quantitativo de 1.710,4 m² 
estaria correto, pois seria o produto do quantitativos de 142,5m pela área por metro de seção de 3x3m 
de aduela, conforme constaria do as built e das fotos apresentadas (peça 235, p. 58-59). 
438. Quanto ao sobrepreço apontado nos eletrodutos de PEAD, a agência afirmou que teria 
ocorrido nas praças de pedágio 2, 3, 5, 6 e 7, porém com impacto de 0,1% no valor da estimativa do 
verificador independente, não configurando “(...) impacto representativo para a análise da 
razoabilidade dos valores investimentos apontados pela Concessionária” (peça 235, p. 59). 
439. Em referência ao apontamento de ocorrência de divergência na DMT, a ANTT afirmou 
que a KMPG teria usado o as built, “(...) não fazendo parte dos procedimentos de auditoria a 
reavaliação dos projetos emitidos pela concessionária”. Porém, o verificador independente teria 
examinado o projeto executivo, após os apontamentos do TCU, e constatado procedência dos 
apontamentos (peça 235, p. 59-60). Essa variação na DMT teria sido constatada somente na Praça de 
Pedágio 1, e representaria 1,8% do valor do investimento para essa praça, não sendo representativa 
para caracterizar condição não equitativa de mercado. 
440. E, por fim, a ANTT afirmou que seria desarrazoado exigir do verificador independente 
comparar quantitativos do projeto as built com estimativas feitas a partir de softwares de 
geoprocessamento, tais como a diferença no quantitativo do item telha pré-moldada, identificada a 
partir do Google Earth Pro, cuja representatividade seria 0,3% do orçamento. 
III.2.2.4.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 32-36) 
441. Inicia sua manifestação esclarecendo que todos os investimentos indenizáveis devem ser 
comprovados, segundo diretrizes da Resolução-ANTT 5.860/2019, e que, portanto, todos os 
investimentos realizados pela Concessionária seriam vinculados às obrigações contratuais (PER), bem 
como os boletins de medição às respectivas notas fiscais. 
442. Esclarece que a documentação descrita no parágrafo anterior foi carregada no SEI de modo 
a subsidiar o trabalho do verificador independente. 
443. Elucida que, em 2014, foram protocolados os projetos executivos de todos os 
investimentos e respectivos as builts, após a conclusão das obras. Acrescenta que, posteriormente, 
tendo surgido o interesse da Concessionária na relicitação, e a fim de subsidiar a ANTT na elaboração 
de novo edital quanto ao nível de detalhamento e quantidades das obras até então realizadas, foram 
contratadas empresas (terceirizadas) de consultoria. 
444. Relata ainda que foram realizados novos levantamentos de campo. Conclui que diante 
dessas novas informações, foram reapresentados, em 10/10/2018, contendo todos os projetos as built 
em substituição ao “Executivo Planejado”, com os devidos detalhamentos e quantidades.  
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445. Em relação às duplicidades apontadas pela Unidade Técnica do TCU em instrução anterior 
(peça 214, p. 39-41), alegou que os trabalhos do Verificador Independente estão em andamento, até 
que o trabalho seja concluído na apresentação do Produto 2C. Assim, conclui que questionamentos em 
bases preliminares seriam precoces e levariam a conclusões que não refletiriam o resultado final. 
446. Rebate o apontamento feito pela Unidade Técnica do TCU sobre a duplicidade de serviços, 
gerando superestimativa, apontando a falta de distâncias médias de transporte - DMT´s nos preços 
unitários utilizados para compor o orçamento referencial e que o Verificador Independente não teria 
considerado o custo de transporte dos materiais para calcular o preço final do serviço. 
447. Esclarece ainda que o Verificador Independente teria adotado a simplificação de que o 
custo dos transportes de materiais betuminosos e demais materiais seria o mesmo em regiões próximas 
a Belo Horizonte ou no interior de Goiás, não retratando a realidade. 
448. Aponta ainda (peça 243, p. 35):  

Outro ponto que devemos observar é a quantidade de bases referenciais de orçamento que foram 
utilizadas para compor o valor das obras. Foram utilizados Novo SICRO, SINAP, TCPO-PINI, 
SUDECAP, DER-SP, sendo que, para uma avaliação definitiva, o correto seria utilizar somente 
uma base de referência para a elaboração das composições. Confirma-se que o SICRO 2 seria o 
mais correto devido às datas das obras. 

449. Conclui com o seguinte (peça 243, p. 35): 
Por ser um material em elaboração cujos termos serão discutidos e revisados até a entrega final do 
produto 2C, e por ser uma conta para referência quanto a valores validados por outras 
metodologias, sabendo da evolução do processo e que o impacto da eventual duplicidade é 
limítrofe ao impacto dos DMTs, verifica-se o equívoco da manifestação da SeinfraRodovia, que 
aponta questões impertinentes para construir uma incorreta tese de sobrepreço. 

III.2.2.4.3. Análise 
450. Quanto aos valores dos investimentos relacionados às praças de pedágio serem superiores 
aos de outras concessões, cabe esclarecer que a superestimativa de valores não foi baseada apenas em 
comparação com outras concessões. Em análise preliminar, consultando outros contratos de concessão, 
os valores alegados pela Via040, e chancelados pelo Verificador Independente, chamaram a atenção da 
equipe técnica. Ato contínuo, procedeu-se análise mais detida de forma a buscar justificativas técnicas 
para o maior valor por praça de pedágio em relação a outras concessões.  
451. A partir dessa análise mais detalhada é que se apontaram diversas inconsistências, 
conforme demonstrado em instrução anterior (peça 214, p. 39-41). 
452. Em que pese a discordância da ANTT em relação a indenização ser baseada em valor de 
orçamento, verificou-se que a KPMG, no âmbito no Produto 2C (peça 399), reconheceu as falhas 
relativas à duplicidade de quantitativos e procedeu a redução no seu valor de referência relativo à 
implantação das praças de pedágio, conforme Anexo III do Produto 2A (peça 148, arquivo “8021530-
Anexo_III-avaliação praças de pedágio.zip”, itens não digitalizáveis). 
453. Sobre o quantitativo do serviço “Aduela pré-moldada - transporte e montagem, inclusive 
peças de ligação”, entende-se assistir razão à Agência, e que, portanto, não subsiste o indício de 
irregularidade apontado à peça 214, p. 39. 
454. Quanto aos serviços “200 m DE ELETRODUTO DE PEAD - Ø125 mm”, “telha pré-
moldada” e da divergência na DMT de transporte de materiais, o intuito do apontamento da Unidade 
Técnica, feito na instrução anterior (peça 214), foi no sentido de demonstrar diversas inconsistências, 
algumas explícitas, que não foram detectadas pela ANTT, tampouco pela KPMG. De toda forma, pela 
reduzida relevância em relação aos valores relacionados à indenização, considerando ainda a 
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racionalidade processual, entende-se não ser pertinente dar continuidade ao tratamento de tais 
irregularidades. 
455. Sobre o argumento da VIA040 quanto aos custos de transportes de materiais betuminosos e 
de outros materiais, tal alegação vem ao encontro do posicionamento da unidade técnica: para uma 
análise mais consistente e aderente às condições de mercado, é necessário dispor dos quantitativos de 
serviços executados, das distâncias médias de transporte e dos respectivos preços (sendo o Sicro uma 
fonte de referência consolidada).   
456. De toda forma, em que pese as manifestações da ANTT contrárias aos apontamentos 
relativos ao item “praças de pedágio”, constatou-se que o verificador independente elaborou novo 
orçamento paradigma com base nos as builts, preços unitários do Sistema de Custos Rodoviários do 
DNIT (Sicro) e Tabela de Composições de Preços para orçamento (TCPO), na data base de 
novembro/2020, retroagidos para a data de agosto/2015 pelo Índice Nacional da Construção Civil 
(INCC), conforme justificativa constante da Premissa (i) do item 4.5.1 do Produto 2C (peça 399, p. 74) 
e Anexo XIV (peça 433, arquivo “05_Anexo XIV com fórmulas.xlsx”, itens não digitalizáveis), do 
qual foi retirada a coluna referente a “valor total superestrutura” do Anexo III do Produto 2A 
(peça 148, arquivo “8021530-Anexo_III-avaliação praças de pedágio.zip”, itens não digitalizáveis), 
com itens em duplicidade, conforme justificado na instrução precedente (peça 214, p. 39). 
457. Essa reavaliação do orçamento referencial pela KPMG, resultou no valor de 
R$ 228.461.983,00 (data base agosto/2015), conforme item “4.5.2 Resultados Obtidos na Avaliação da 
Razoabilidade dos Investimentos” do Produto 2C (peça 399, p. 75) e Anexo XIV (peça 433, arquivo 
“05_Anexo XIV com fórmulas.xlsx”, itens não digitalizáveis).  
458. Em princípio, comparando-se o orçamento anterior, de R$ 289.404.568,18, do Anexo III 
do Produto 2A (peça 148, arquivo “8021530-Anexo_III-avaliação praças de pedágio.zip”, itens não 
digitalizáveis) com o valor do orçamento de R$ 235.397.444,14, excluído o valor da coluna “indiretos” 
do Anexo XIV, do Produto 2C (peça 433, arquivo “05_Anexo XIV com fórmulas.xlsx”, itens não 
digitalizáveis), tem-se a diferença de R$ 54.007.124,04, todos os valores na data base de 
novembro/2020. Essa diferença indicaria o ajuste dos apontamentos iniciais (peça 214, p. 39-40). 
459. Contudo, no referido Anexo XIV do Produto 2C foi inserida a coluna “indiretos”, no 
percentual de 35,92%, no novo orçamento paradigma da KPMG, o que resultou em orçamento no 
valor de R$ 298.402.967,64 (ref. novembro/2020), superior ao valor inicialmente criticado no 
Anexo III do Produto 2A. Não foi encontrada justificativa para a inclusão dessa coluna “indiretos”, 
representando valor adicional de R$ 63 milhões no orçamento paradigma da KPMG. 
460. De toda forma, conforme mencionado, o valor referencial da KPMG, retroagido para 
agosto/2015, é de R$ 228.461.983, conforme disposto no Produto 2C (peça 399, p. 75). Comparado 
com os custos diretos apurados pelo verificador independente para esse grupo de serviços no valor de 
R$ 227.560.063, haveria variação na ordem de 0,39%. 
461. Em que pese haja necessidade de que seja justificado o percentual de 35,92% no 
orçamento referencial da KPMG, considerando que houve ajuste no valor indenizável para os 
investimentos vinculados às praças de pedágio, à data base de agosto/2015, de R$ 309,312 milhões 
(peça 135, p. 64) para R$ 252,005 milhões (R$ 241,377 + R$ 10,628; peça 399, p. 87), antes dos 
ajustes de depreciação e da atualização IPCA, representando redução no valor de R$ 57,307 milhões, 
entende-se que essa redução engloba os apontamentos iniciais, não justificados. 
462. Destaca-se que o valor indenizável final para os investimentos vinculados à implantação 
das praças de pedágio, inicialmente calculado em R$ 352,116 milhões (ref. fevereiro/2022; peça 135, 
p. 66), foi calculado pelo verificador independente em R$ 284,732 milhões (ref. agosto/2023; 
peça 399, p. 88). 
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463. Do exposto, em relação ao apontamento realizado na instrução precedente no tópico “II.3.) 
Dos valores indenizáveis associados à implantação das praças de pedágio”, (peça 214, p. 39-41), 
entende-se que se encontram superadas as impropriedades relativas ao cálculo da indenização, no 
que se refere aos dispêndios associados às obras nas praças de pedágio, uma vez que o Verificador 
Independente – conforme o Produto 2C – procedeu à redução dos valores relativos à indenização ao 
item “Praças de Pedágio” a valores compatíveis com o apontamento feito pela Unidade Técnica. 
Assim, é desnecessária a proposta de determinação contida no § 221 da instrução prévia (peça 214, p. 
40), pois as medidas corretivas já foram adotadas. 
464. No entanto, para além do caso concreto, considerando-se a necessidade de haver 
balizadores de qualidade dos estudos técnicos a serem encaminhados pelo TCU no bojo dos processos 
das demais relicitação (art. 19, caput, Lei 13.448/2017), particularmente em relação ao cálculo das 
indenizações pelos investimentos reversíveis, entendeu-se, quando da elaboração do relatório 
preliminar, propor determinação quanto ao tema, enfatizando o papel da agência na conferência do 
valor indenizável (peça 473, p. 84). 
465. Na manifestação dos gestores, a ANTT expressou discordância com a proposta de 
determinação, sob o argumento de que não lhe caberia refazer os trabalhos do Verificador 
Independente e que já estariam sendo adotadas providências adequadas para mitigar eventuais riscos 
de falhas no cálculo da indenização (peça 452, p. 25-26). 
466. De fato, entende-se que a redação da determinação previamente proposta pode ser 
aprimorada para melhor alinhar-se com a atuação que se julga adequada por parte da ANTT, nos 
termos de suas atribuições legais. Certamente, não é razoável que a agência repetir todos os cálculos 
efetuados pelo Verificador Independente. Por outro lado, não pode o ente regulador deixar de exercer 
sua função no cômputo do valor a ser ressarcido à concessionária.  
467. Importante destacar que, preliminarmente a se iniciar o cálculo da indenização pelos bens 
reversíveis, é necessário que tais bens sejam inequivocamente identificados. Problemas quanto a isso 
foram identificados no primeiro produto apresentado pelo Verificador Independente (Produto 2A). No 
documento, que possuía caráter preliminar, os valores apresentados a serem indenizados foram 
calculados considerando que a concessionária haveria promovido a recuperação da rodovia, no 
montante de mais de R$ 500 milhões (peça 135, p. 13). Ocorre que, como pontuado em instrução 
prévia destes autos (peça 214, p. 27-35), no curso da regular execução contratual, a ANTT não atestou 
a realização dos supostos investimentos em recuperação, não havendo evidências de sua execução. No 
caso concreto, o equívoco foi (ao menos na maior parte) corrigido, como tratado no item “III.2.2.2” 
desta instrução. Entretanto, ficou evidenciado o risco do cálculo incorreto da indenização, em 
decorrência do desalinhamento entre as informações produzidas pela ANTT, no curso de suas 
atividades de fiscalização do contrato de concessão, e àquelas utilizadas pelo Verificador 
Independente, cujos trabalhos se focam na conferência de dados produzidos pela concessionária. 
468. Do exposto, entende-se cabível a propor determinar à ANTT que oriente os processos 
de cálculo da indenização relativa aos bens reversíveis não amortizados ou depreciados de modo 
a assegurar que as obras e os serviços considerados indenizáveis se restrinjam àqueles que o 
acompanhamento contratual e a fiscalização da própria agência tenham atestado como 
concluídos no devido marco contratual correspondente, em respeito ao inciso IX do art. 2º da 
Resolução-ANTT 5.860/2019, ao inciso VIII do art. 24 da Lei  10.233/2001 e ao inciso VII do art. 
17 da Lei 13.448/2017. 
III.2.2.5. Ajustes de depreciação (item a.2.6 da oitiva) 
469. Ao apresentar resumo dos trabalhos realizados (produtos entregues) pelo verificador 
independente (peça 214, p. 43-51), apontou-se indício de subestimativa no ajuste de depreciação, 
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constante do Anexo XV do Produto 2A (arquivo 8024794-Anexo_XV-cálculo indenização dos bens 
reversíveis.zip, peça 148, itens não digitalizáveis). 
470. Assim, com relação à metodologia adotada para o ajuste de depreciação, na instrução 
anterior (peça 214, p. 45-46), apresentou-se resumo da análise constante do Apêndice A (peça 211) 
daquela instrução, no qual se demonstra superestimativa no ajuste de depreciação para os 
investimentos vinculados aos bens: almoxarifado; passarela; polícia rodoviária federal; posto de 
pesagem veicular; praça de pedágio; projetos; recuperação; retorno; sede; serviço de atendimento ao 
usuário; trabalhos iniciais; e trecho (duplicação). 
471. Conforme detalhado no Apêndice A (peça 211), a vida útil total dos bens classificados 
como reversíveis indenizáveis deve considerar o período entre a data de disponibilidade do bem e a 
data de término do contrato de concessão (22/4/2044), excetuando-se os bens móveis previstos nos 
incisos II a IV do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019, cuja vida útil será determinada conforme 
dispõe o anexo III da Instrução Normativa da RFB 1700/2017 (§ 2º do art. 2º a Resolução-
ANTT 5.860/2019). 
472. Assim, considerando o princípio da verdade material, e com vistas à obtenção de taxa de 
amortização ou de depreciação média que melhor represente a apropriação dessas despesas pela 
concessionária, entendeu-se pertinente determinar que a ANTT adote no cálculo dos “Meses de 
Operação Total” a diferença em dias entre a data de disponibilidade e a data de término inicial do 
contrato de concessão (22/4/2044). 
473. Todavia, considerando os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a 
construção participativa das deliberações do TCU (art. 14 da Resolução-TCU 315/2020), realizou-se 
ainda oitiva da agência reguladora e da concessionária acerca da proposta de encaminhamento 
indicada e em especial quanto: 

a.2) às alegadas falhas na validação dos investimentos reversíveis relacionados: (...) 

a.2.6) aos ajustes de depreciação; (item II.5) 

III.2.2.5.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 61-62) 
474. Após reprisar resumidamente o apontamento da unidade técnica do TCU, a ANTT afirmou 
que tanto sua equipe técnica quanto o verificador independente teriam concluído que não seria 
equívoco a divergência referente aos ajustes de depreciação, pois estaria relacionada à utilização de 
unidade de medida de tempo diferentes para a vida útil dos bens (peça 235, p. 61-62). 
475. A divergência no cálculo da vida útil dos bens seria em razão de o TCU ter calculado o 
tempo de depreciação em meses e a KPMG ter calculado esse tempo em anos. 
476. Contudo, a ANTT alegou que a diferença (0,37%) seria revisada nos cálculos do 
Produto 2C (peça 240). 
III.2.2.5.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 36-39) 
477. Com relação especificamente ao indício de subestimativa no ajuste de depreciação, a 
Concessionária Via040 não se pronuncia. Limita-se a trazer histórico dos apontamentos desta Unidade 
técnica em relação aos trabalhos do verificador independente (peça 243, p. 36-39). 
III.2.2.5.3. Análise 
478. Em que pese o verificador independente tenha concordado com procedência do 
apontamento em relação ao indício de subestimativa no ajuste de depreciação, a ANTT reproduziu 
justificativa da KPMG (peça 237, p. 23-24) no sentido de que a diferença no cálculo da depreciação 
dos investimentos vinculados aos bens reversíveis seria decorrente de “utilização de unidade de 
medida de tempo diferentes para a vida útil dos bens” (peça 235, p. 62). 
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479. No entanto, entende-se que essa afirmação não procede, pois, conforme demonstrado no 
Apêndice A (peça 211, p. 3), utilizou-se a mesma fórmula constante da coluna “Meses de Operação 
Total” do Anexo XV do Produto 2A (peça 211, arquivo “Peça 211 - 8024794-Anexo_XV-calculo ind 
bens reversiveis-amortiz ajustada-teste2.xlsx”, itens não digitalizáveis) para o cálculo do prazo de 
operação dos bens entre sua data de disponibilidade e a data de término da concessão, em 22/4/2044. 
480. Restou demonstrado ainda naquela análise (peça 211, p. 4) que a diferença se encontrava 
nos valores referentes à coluna “Vida Útil Remanescente”, cujos valores não correspondiam ao prazo 
entre a “Data-base Vida Útil” e o término do contrato, em 22/4/2044. 
481. De todo modo, a possível irregularidade foi saneada, pois conforme consta do Anexo XX 
do Produto 2C, guia “Cálculos Expandido Fator” (peça 433, arquivo “11. Anexos XX com 
fórmulas.xlsx”, itens não digitalizáveis), referente à revisão do Produto 2A, os valores referentes à 
coluna “Meses de Operação Total” foram corrigidos, considerando o prazo entre a data de 
disponibilidade e o termo do contrato de concessão. 
482. Face ao exposto, não é necessário atuação do TCU em relação a esse apontamento. 
III.2.3. Dos montantes a serem deduzidos no cálculo da indenização (item a.3 da oitiva) 
483. Nesse outro tópico da instrução precedente (peça 214, p. 51-58), tratou-se dos valores que 
devem ser deduzidos do valor da indenização pelos investimentos vinculados aos bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados, tais como multas e demais somas de natureza não tributária devidas pelo 
anterior contratado ao órgão ou à entidade competente, nos termos do § 2º do Art. 15 da 
Lei 13.448/2017. 
484. Após análise dos valores a serem deduzidos, entendeu-se que caberia determinar à agência 
que, quando do cálculo da indenização relativa ao processo de relicitação da BR-040/DF/GO/MG, em 
respeito ao disposto no § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017, considere como abatimentos no cálculo da 
indenização em questão, entre outros que entender pertinentes, os valores associados a: multas 
aplicadas à concessionária; danos verificados sobre o sistema rodoviário; arrecadação a maior relativa 
a remuneração por investimentos não executados e ao excedente tarifário anterior ao 1º termo aditivo; 
e excedente tarifário após o 1º termo aditivo. 
485. Contudo, em consideração aos princípios do contraditório e da ampla defesa, realizou-se 
oitiva da ANTT e da concessionária nos seguintes termos: 

a.3) à pertinência do abatimento ao montante indenizável pelos bens reversíveis, nos termos do § 2º 
do art. 15 da Lei 13.448/2017, dos valores associados às seguintes quantidades: 

a.3.1) multas aplicadas à concessionária e ainda não quitadas, independentemente da existência ou 
não de recursos em andamento; (itens III.1 e III.3) 

a.3.2) danos verificados sobre o sistema rodoviário; (itens III.2.1 e III.3) 

a.3.3) arrecadação a maior relativa: 

a.3.3.1) à remuneração por investimentos não executados; (itens III.2.2.1 e III.3) 

a.3.3.2) ao excedente tarifário vigente entre a data de 10/10/2018 e a celebração do 1º termo 
aditivo; (itens III.2.2.2 e III.3) 

a.3.3.3) ao excedente tarifário vigente durante o processo de relicitação; (itens III.2.2.3 e III.3) 

486. Para facilitar as análises, apresenta-se nos subtópicos a seguir resumo dos apontamentos 
objetos das oitivas, acompanhados das manifestações da ANTT, da Concessionária Via040, e 
respectiva análise. 
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III.2.3.1. Multas aplicadas à concessionária (item a.3.1 da oitiva) 
487. Com relação às multas aplicadas à concessionária, apontou-se estimativa feita pela ANTT 
(peça 189, itens não digitalizável) na ordem de R$ 892 milhões, excluídas as multas com situações 
“defesa deferida”, “advertência” e “multa paga”. (peça 214, p. 51-52) 
III.2.3.1.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 63-73) 
488. Preliminarmente, após apresentar os fundamentos referentes aos abatimentos a serem feitos 
no saldo a ser indenizado pelo licitante vencedor ao contratado anterior, conforme § 2º do art. 15 da 
Lei 13.448/2017 e art. 11 do Decreto 9.957/2019, a ANTT afirma que a área técnica do TCU teria 
adotado premissa equivocada de que a indenização para fins de relicitação deveria ser calculada com 
base no art. 16 da Resolução 5.926/2021, normativo referente à apuração final de haveres e deveres do 
contrato de concessão (peça 235, p. 63-65). 
489. Alega que o valor da indenização para fins de relicitação prevista no § 3º do art. 15 da Lei 
13.448/2017 deveria ser definido e pago antes da extinção do contrato. Situação que seria distinta da 
prevista da apuração de haveres e deveres, que se iniciaria após a última revisão ordinária e seria 
concluída posteriormente à extinção contratual, sendo sujeita ao contraditório e ampla defesa. 
490. Para ilustrar a diferença nos procedimentos, apresenta o fluxo a seguir referente à apuração 
de valores na relicitação: 

Figura 9: fluxo de apuração de valores na relicitação apresentado pela ANTT 

 
Fonte: manifestação da ANTT (peça 235, p. 66) 

491. De acordo com a ANTT, na apuração de valores na relicitação, haveria quatro processos 
distintos (peça 235, p. 66-68): 
491.1. o primeiro seria para apuração e pagamento da indenização, no qual seria apurado o valor 
da indenização por verificador independente. Desse valor de indenização seriam deduzidas as multas e 
demais somas devidas com trânsito em julgado (liquidez e certeza). Faz referência às subcláusulas 9.2 
e 9.4 do Primeiro Termo Aditivo ao contrato de concessão da Via040; 
491.2. o segundo processo seria o de apuração de haveres e deveres, etapa que se iniciaria após a 
última revisão ordinária, se estendendo até após a conclusão do contrato de concessão. Afirma que 
eventuais danos causados ao sistema rodoviário ou outros reequilíbrios somente poderiam ser 
considerados após trânsito em julgado; 
491.3. então, no terceiro processo, haveria cobrança administrativa, execução de garantias ou 
execução fiscal de valores devidos pela concessionária. Na hipótese de haver dívida do Poder 
Concedente em favor da concessionária, seria paga com recursos do Orçamento Geral da União; e  
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491.4. o quarto e último processo, demonstrado na Figura 9 acima, seria referente à execução de 
decisões judiciais ou sentenças arbitrais, a ocorrer somente após trânsito em julgado desses processos. 
Afirma que ao final dessa etapa seria possível cobrar da concessionária os valores referentes ao 
Fator D suspensos por decisão arbitral. 
492. Na sequência, a ANTT apresenta manifestação específica quanto à dedução das multas 
aplicadas à concessionária do valor da indenização calculada pelo verificador independente. 
493. Em relação às multas aplicadas à concessionária, a agência alega que a unidade técnica 
teria afirmado que haveria concordância dela quanto à premissa de que a ANTT não poderia 
reconhecer que os valores das multas não lhe são devidos, porém, sem indicar o documento com a 
“suposta aquiescência com seu entendimento” (peça 235, p. 69). 
494. Acrescenta que a alegação da unidade técnica careceria de amparo legal, pois seria 
exigência constitucional (incisos LIV e VL do art. 5º da CF1988) a formalização de processo para a 
tomada de decisão por parte da Administração que possa agravar ou atingir a liberdade ou a 
propriedade do administrado. Nessa linha, cita julgado de 25/3/2014 do STF, RMS 28517 AgR, 
Ministro Relator Celso de Mello, 2ª Turma (peça 235, p. 70). 
495. Adiante, com base nos dispositivos constitucionais e legais e nas cláusulas do termo 
aditivo citados, alega que não poderiam ser deduzidas do valor de indenização apurado as multas ainda 
em análise no âmbito administrativo, sem trânsito em julgado administrativo, tampouco aquelas que se 
encontrem em litígio em vias judicial ou arbitral. (peça 235, p. 69-71) 
496. Então, a manifestante informa que a Concessionária BR-040 S.A teria instaurado perante a 
Câmara de Comércio Internacional (CCI) com vista à resolução de controvérsias referentes às multas 
aplicadas no âmbito dos processos administrativos 0510.0928852016-59, 50510.0928862016-01, 
50510.323033/2019-61 e 50510.319942/2019-0. Formado o referido Tribunal Arbitral, a 
concessionária teria obtido decisão na 1ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal 
para suspender a exigibilidade das multas aplicadas no âmbito desses processos administrativos. 
(peça 235, p. 71-72) 
497. Em referência à cláusula primeira do termo aditivo de relicitação da Via040, que define o 
que seria valor reconhecido e valor controverso, a agência reafirma que seria indevida a proposta de 
determinação aventada pela SeinfraRodoviaAviação (peça 235, p. 72-73). 
III.2.3.1.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 39 e 43-47) 
498. Após apresentação resumida do apontamento da SeinfraRodoviaAviação, em relação à 
dedução do valor das multas aplicadas do valor da indenização, a Via040 alega que esta Secretaria não 
estaria aceitando que “(...) valores controversos sejam remetidos à fase final de haveres e deveres, 
prevista no art. 11, § 2º, do Decreto 9.957/2019 e na subcláusula 9.4 do Primeiro Termo Aditivo (...)” 
(peça 243, p. 44). 
499. Acrescenta que, especificamente quanto às multas, haveria erro em exigir compensação de 
valores ainda não confirmados com a indenização em discussão, pois essas multas seriam ainda 
passíveis de contraditório e ampla defesa. Cita ainda o art. 369 do Código Civil e afirma que seriam 
compensáveis entre si os créditos líquidos, certos e exigíveis. 
500. Nessa linha de raciocínio, alega que o crédito em benefício da União teria seu prazo 
prescricional para cobrança iniciado somente após sua constituição definitiva, conforme constaria do 
art. 1º-A da Lei 9.873/1999, o que confirmaria que seria indevida a compensação das multas ainda não 
transitadas em julgado no processo administrativo. Cita então entendimento do STJ que, segundo ela, 
asseguraria que “o crédito ainda não est[aria] definitivamente constituído” e não poderia ser cobrado 
antes do encerramento do processo administrativo (peça 243, p. 45). 
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501. Não obstante a necessidade de conclusão do processo administrativo, a Via040 afirma 
ainda que haveria a possibilidade de questionamento da validade ou do valor da multa mediante ação 
judicial ou procedimento arbitral, de forma que, havendo tutela de urgência ou liminar que suspenda a 
sua exigibilidade, não seria possível a compensação de multas não transitadas em julgado com a 
indenização devida à concessionária. (peça 243, p. 46) 
502. Ao final, a concessionária alega que eventual questionamento das multas na seara judicial 
não implicaria risco para o Poder Concedente, pois, segundo a concessionária, geralmente haveria 
exigência de garantia específica por parte do juízo como condição para a suspensão da exigibilidade da 
multa. 
503. Noutra linha, alega que o abatimento das multas se daria em processo administrativo de 
encontro de contas, nos termos dos incisos I e IV do art. 16 da Resolução-ANTT 5.926/2011. 
Acrescenta que esse encontro de contas seria distinto do previsto no § 2º do art. 11 do 
Decreto 9.957/2019 e subcláusula 9.4 do 1º Termo Aditivo de relicitação, os quais solucionariam os 
valores controversos. 
III.2.3.1.3. Análise 
504. Em relação aos montantes a serem deduzidos da indenização por investimentos vinculados 
a bens reversíveis não amortizados ou depreciados, calculada nos termos § 2º do art. 15 da Lei 
13.448/2017, apontou-se inicialmente (peça 214, p. 51-52 e 56-58), conforme já resumido acima, valor 
total de multas estimadas em R$ 892 milhões. Em razão disso, questionou-se à agência reguladora 
acerca da pertinência do abatimento do valor da indenização as “multas aplicadas à concessionária e 
ainda não quitadas, independentemente da existência ou não de recursos em andamento”. 
505. Em suas manifestações, tanto a ANTT quanto a Concessionária Via040, alegaram 
preliminarmente que a equipe técnica do TCU teria adotado premissa equivocada de que a indenização 
para fins de relicitação deveria ser calculada com base no art. 16 da Resolução-ANTT 5.926/2021. 
Afirmaram que essa resolução se referiria à apuração final de haveres e deveres do contrato de 
concessão, e que o valor da indenização para fins de relicitação prevista no § 3º do art. 15 da Lei 
13.448/2017 deveria ser definido e pago antes da extinção do contrato. 
506. Com vistas a esclarecer o entendimento da unidade técnica, relembra-se o disposto nos 
normativos que tratam do tema. 
507. Inicia-se transcrevendo o disposto na Lei 13.448/2017, segundo a qual, as multas e demais 
somas de natureza não tributária devidas pelo contratado deverão ser deduzidas do valor indenizável a 
ser pago pelo novo contratado. Assim, para que o valor líquido (valor da indenização menos multas e 
valores de natureza não tributária) possa ser pago pelo novo contratado, é necessário que a referida 
dedução ocorra antes de publicação do edital de licitação, pois, o valor líquido da indenização deve 
compor o modelo econômico-financeiro da nova concessão, resultando em reflexo significativo no 
valor tarifário, haja vista que o seu pagamento é condição para início da nova concessão, nos termos 
do inciso I do § 1º c/c o §§ 2º e 3º, todos do art. 15 dessa Lei de relicitação, in verbis: 

Art. 15. A relicitação do contrato de parceria será condicionada à celebração de termo aditivo com 
o atual contratado, do qual constarão, entre outros elementos julgados pertinentes pelo órgão ou 
pela entidade competente: (...) 

§ 1º Também poderão constar do termo aditivo de que trata o caput deste artigo e do futuro 
contrato de parceria a ser celebrado pelo órgão ou pela entidade competente: 

I - a previsão de que as indenizações apuradas nos termos do inciso VII do § 1º do art. 17 desta Lei 
serão pagas pelo novo contratado, nos termos e limites previstos no edital da relicitação; (...) 

§ 2º As multas e as demais somas de natureza não tributária devidas pelo anterior contratado ao 
órgão ou à entidade competente deverão ser abatidas dos valores de que trata o inciso I do § 1º 
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deste artigo, inclusive o valor relacionado à outorga originalmente ofertada, calculado conforme 
ato do órgão ou da entidade competente. 

§ 3º O pagamento ao anterior contratado da indenização calculada com base no § 2º deste 
artigo será condição para o início do novo contrato de parceria. (grifos acrescidos) 

508. Nesse sentido, o Decreto 9.957/2019, que regulamentou o procedimento para relicitação de 
contratos de parceria nos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário, estabeleceu como cláusulas 
obrigatórias do termo aditivo de que trata o art. 15 da Lei 13.448/2017, além de outras, a previsão do 
pagamento das indenizações previstas no inciso VII do § 1º do art. 17 dessa lei e que o pagamento 
dessas indenizações seja realizado pelo futuro contratado. Determinou ainda a dedução das multas e 
outras somas de natureza não tributária do valor da indenização, condicionando o início do novo 
contrato de concessão ao pagamento do valor líquido indenizável, conforme exceto a seguir: 

Art. 8º São cláusulas obrigatórias do termo aditivo de que trata o art. 15 da Lei nº 13.448, de 2017, 
sem prejuízo de outras consideradas pertinentes pela agência reguladora competente: (...) 

V - a previsão do pagamento das indenizações pelos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados de que trata o inciso VII do § 1º do art. 17 da Lei nº 13.448, de 2017, observado o 
disposto no art. 11 deste Decreto; (...) 

XV - a previsão de pagamento pelo futuro contratado das indenizações referentes a bens 
reversíveis não amortizados ou depreciados eventualmente devidas pelo poder concedente ao 
contratado original, nos termos e nos limites a serem disciplinados no termo aditivo e replicados no 
futuro edital de relicitação de que trata o art. 10. (...) 

Art. 10.  O edital de relicitação e a minuta do futuro contrato de parceria conterão a previsão de 
pagamento de que trata o inciso XV do caput do art. 8º pelo futuro contratado, nos termos e nos 
limites previstos no termo aditivo. (...) 

Art. 11.  Serão descontados do valor calculado pela agência reguladora competente, a título de 
indenização pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados vinculados ao contrato de 
parceria, de que trata o inciso VII do § 1º do art. 17 da Lei nº 13.448, de 2017: 

I - as multas e outras somas de natureza não tributária devidas pelo contratado originário ao 
órgão ou à entidade competente e não adimplidas até o momento do pagamento da indenização;  

II - as outorgas devidas até a extinção do contrato de parceria e não pagas até o momento do 
pagamento da indenização; e 

III - o valor excedente da receita tarifária auferida pelo contratado originário em razão da não 
contabilização do impacto econômico-financeiro no valor da tarifa decorrente da suspensão das 
obrigações de investimentos não essenciais no momento da celebração do termo aditivo. 

§ 1º As outorgas vencidas e pagas, incluído o ágio, não compõem o cálculo da indenização devida. 

§ 2º O pagamento dos valores de que trata o caput será condição para o início do novo 
contrato de parceria, nos termos do disposto no § 3º do art. 15 da Lei nº 13.448, de 2017, sem 
prejuízo de outros valores a serem apurados e pagos posteriormente, decorrentes de decisão 
judicial, arbitral ou outro mecanismo privado de resolução de conflitos, na forma prevista no inciso 
IV do caput do art. 8º. 

§ 3º O cálculo da indenização de que trata o caput será certificado por empresa de auditoria 
independente de que trata o parágrafo único do art. 7º. (grifos acrescidos) 

509. Destaca-se que a Resolução-ANTT 5.860/2019 “estabelece a metodologia de cálculo dos 
valores de indenização aos investimentos vinculados a bens reversíveis não depreciados ou 
amortização, devidos à concessionária em caso de extinção antecipada”, conforme determina o § 2º do 
art. 17 da Lei 13.448/2017. 
510. Posteriormente a essa resolução, que definiu a metodologia de cálculo da indenização, foi 
editada a Resolução-ANTT 5.926/2021, com vista a estabelecer diretrizes para o encerramento, 
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relicitação e extensão de contratos de concessão de infraestrutura rodoviária sob sua competência. 
Nesse normativo consta a necessidade de que sejam consideradas deduções relativas às multas, danos 
causados ao sistema rodoviário e demais danos eventualmente apurados, conforme excerto a seguir: 

Art. 16. Após a conclusão da última revisão ordinária que anteceder o termo final do contrato de 
concessão, a ANTT instaurará o processo de apuração de haveres e deveres para encontro de contas 
dos saldos: 

I - das indenizações pelos investimentos vinculados a bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados, quando couber, seguindo a metodologia disciplinada na Resolução n º 5.860, de 2019; 

II - das indenizações pelos danos verificados sobre o sistema rodoviário; 

III - das indenizações por demais danos eventualmente apurados; 

IV - das multas aplicadas; 

V - demais créditos e débitos entre as partes, incluindo eventual desequilíbrio econômico-
financeiro que venha a ser apurado. 

§ 1º Em se tratando de relicitação, o cálculo da indenização será certificado por empresa de 
auditoria independente. 

§ 2º Durante a fase de encerramento, a ANTT, por sua iniciativa ou mediante colaboração de outros 
órgãos da Administração Pública, apurará a indenização pelos eventuais danos verificados sobre o 
sistema rodoviário, que considerará a diferença entre as características ou os parâmetros de 
desempenho apresentados ao final da concessão e os que deveriam ter sido cumpridos, à luz do 
contrato de concessão e termo aditivo, admitida a análise por amostragem e observado o critério de 
significância. 

511. Dos excertos transcritos acima, constata-se que tanto a Lei 13.448/2017, quanto o 
Decreto 9.957/2019, determinam a dedução das multas aplicadas e demais somas de natureza não 
tributária do valor da indenização por investimentos vinculados a bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados. Nesse mesmo sentido é o disposto do art. 16 da Resolução-ANTT 5.926/2021. 
512. Contudo, reconhece-se que assiste razão às manifestantes em relação à alegação de que o 
disposto no artigo 16 da Resolução 5.926/2021 se refere a processo de apuração de haveres e deveres, 
distinto da apuração do valor líquido indenizável (valor da indenização menos multas e valores de 
natureza não tributários) previsto no art. 15 da Lei 13.448/2017 e no art. 11 do Decreto 9.957/2019, 
que a regulamentou. 
513. Ainda assim, independentemente da apuração de haveres e deveres prevista na Resolução-
ANTT 5.926/2021, a Lei 13.448/2017, regulamentada pelo Decreto 9.957/2019, determina a dedução 
das multas aplicadas à concessionária, bem como outras somas de natureza não tributária, do valor de 
indenização apurado. 
514. Nessa linha foi a ponderação constante da instrução precedente (peça 214, p. 57). A 
oportunidade de o Poder Concedente levantar os valores que lhe cabem é por ocasião do cálculo do 
“valor reconhecido” da indenização devida, tornando imprescindível que esse valor contemple a 
totalidade dos abatimentos previstos no § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017. 
515. Quanto às alegações específicas referentes à dedução das multas, podem ser resumidas 
basicamente na afirmação de que não poderiam ser deduzidas da indenização as multas ainda passíveis 
de recurso administrativos, judicial ou arbitral. Reconhece-se que há fundamento nas alegações dos 
manifestantes, no sentido da existência de obstáculos à exigibilidade das sanções aplicadas à 
concessionária cujos processos administrativos estejam ainda pendentes de análise recursal. 
516. Não obstante as manifestações, após diligência (peças 403 a 405) junto à ANTT com vistas 
à obtenção da memória de cálculo do valor das multas que compuseram o montante de R$ 535.418.413 
a ser deduzido do valor da indenização calculada até o momento, a agência informou (peça 431, p. 4-5) 
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que o valor total das multas seria inicialmente de R$ 892.364.050,78. Esse valor estaria sendo objeto 
de tratativa de formalização de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), sobre o qual teria sido 
aplicado o desconto de 40% previsto na Portaria-ANTT 24/2021/SUROD, conforme excerto a seguir: 

Tais valores informados pela SUROD foram baseados no despacho CIPRO 12283581, que havia 
informado que "o valor estimado relativo às multas aplicadas à Concessionária Via040, atualmente, 
importa em R$ 892.364.050,78 (oitocentos e noventa e dois milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil cinquenta reais e setenta e oito centavos)". 

Neste cenário, tendo esse valor como referência, e considerando as tratativas de celebração de TAC 
com a concessionária, a SUROD aplicou o desconto de 40% (quarenta por cento) sobre a 
estimativa do valor total de multas, desconto que a concessionária fará jus em caso de celebração 
de TAC, chegando-se ao valor aproximado e estimado de R$ 535.418.000,00 (quinhentos e trinta e 
cinco milhões quatrocentos e dezoito mil reais), conforme informado no OFÍCIO SEI Nº 
22136/2022/GEMEF/SUCON/DIR-ANTT. 

(...) 

Desta maneira, como os TACs celebrados por esta Superintendência abrangem, em regra, a 
totalidade de processos administrativos sancionadores não transitados em julgado na esfera 
administrativa, considerou-se, na estimativa dos valores multas para fins de subtração da 
indenização a ser paga à concessionária, o desconto global de 40% (quarenta por cento). 

517. Com base nas informações supramencionadas, havia sido indicado no relatório preliminar 
que não existiriam razões para ações adicionais do TCU quanto ao tema. 
518. Ocorre que, quando da apresentação dos comentários dos gestores, foi apresentada nova 
informação em relação à projeção do valor total das multas que seriam considerados no TAC, 
reduzindo a estimativa do desconto da indenização de R$ 534,4 milhões para R$ 149,7 milhões. O 
racional para a redução do montante constam do processo administrativo 50500.152014/2022-69, no 
qual a Coordenação de Instrução Processual – CIPRO da ANTT manifestou-se pela anulação da maior 
parte dos processos administrativos sancionatórios previamente considerados, levando o valor 
pecuniário associado às penalidades de R$ 892,3 milhões para R$ 249,6 milhões, que resultaria na 
referida cifra de R$ 149,7 milhões quando da aplicação do desconto de 40% do TAC (item não 
digitalizavável associado a peça 471, 
“GCC_0585_2022___Aplicacao_tese_TAC_Multas_Revisado.xlsx”). 
519. Ressalta-se que o referido “TAC Multas”, conforme informação da agência de 2/2/2023, 
ainda não foi celebrado, pois a ANTT ainda estaria “em tratativas com a Concessionária para definição 
do quantitativo de processos a serem incluídos no TAC Multas (lembrando que a fiscalização da 
ANTT prossegue normalmente durante estas tratativas) e do valor definitivo do ajuste” (peça 465, p. 
1). Ademais, confirmou que “o valor de referência estimado para o presente TAC é de 
R$149.741.817,00” (peça 465, p. 1).  
520. Sem se pretender realizar uma análise exaustiva das alterações promovidas pela ANTT no 
que tange ao valor a ser deduzido da indenização em associação às multas aplicadas à concessionária – 
uma vez que a alteração nas estimativas ocorreu após o envio do relatório preliminar pela Unidade 
Técnica à agência, que, nos termos da IN-TCU 81/2018, se presta a oportunizar ao gestor a 
possibilidade de apresentar comentários relativos aos apontamentos contidos no próprio  relatório 
preliminar – é  possível consignar pontos de alerta. 
521. Esclarece-se que, conforme a regulamentação do TAC Multas (Portaria ANTT/SUROD 
24, de 29/1/2021), o instrumento não se aplica as multas já transitadas em julgado na esfera 
administrativa (peça 466, p. 11). Identificou-se nove processos que já haviam transitado em julgado, 
sendo que alguns deles já se encontravam inscritos em dívida ativa, conforme tabela a seguir. 
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Tabela 10: Processos de multas com trânsito em julgado   
Processo Status Situação Valor (R$) 

50510.038721/2014-14 Trânsito em julgado Inscrito em dívida ativa 3.641.123,58 
50510.048765/2016-14 Trânsito em julgado Inscrito em dívida ativa 1.238.400,00 
50510.080266/2016-11 Trânsito em julgado Trânsito em julgado 3.840.000,00 
50500.132086/2015-61 Trânsito em julgado Inscrito em dívida ativa 1.932.262,20 
50510.092886/2016-01 Trânsito em julgado Trânsito em julgado 2.112.000,00 
50510.092885/2016-59 Trânsito em julgado Trânsito em julgado 2.304.000,00 
50510.338383/2019-22 Trânsito em julgado Trânsito em julgado 1.514.700,00 
50510.319942/2019-03 Trânsito em julgado Trânsito em julgado 981.750,00 
50510.323033/2019-61 Trânsito em julgado Trânsito em julgado 918.000,00 

TOTAL 18.482.235,78 
Fonte: produção própria a partir das informações do item não digitalizável “Multas da Via040 conforme 

manifestação da ANTT de 19-5-22.xlsx”, peça189, atualizadas pelas informações da peça 465, p. 2. 

522. Ao ser questionada como se daria o abatimento de tais valores da eventual indenização 
pelos bens reversíveis, a agência afirmou que os processos citados “não poderão integrar o TAC. No 
entanto, os que ainda não foram inscritos em Dívida Ativa da União, por não serem exigíveis, poderão 
ter seus valores compensados na forma do art. 30 da Lei nº 13.448/2017, desde que não haja óbices 
judiciais ou arbitrais para tanto” (peça 465, p. 2-3). 
523. Ocorre que nas estimativas do cálculo do valor líquido da indenização até o momento 
disponibilizadas ao TCU não constam os valores dos abatimentos relativos às citadas multas, conforme 
observa-se dos comentários dos gestores, que consideram como abatimentos apenas os itens “TAC 
Multas” e “Excedente Tarifário” (peça 452, p. 8). 
524. Entende-se, como indicado pela agência, que não devem ser incluídas no TAC as multas 
que já tenham decisão definitiva de mérito, cabendo o abatimento integral delas quando do cálculo do 
valor líquido indenizável, sem o desconto que a concessionária faria jus com a celebração do TAC. 
Todavia, o § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 é claro no sentido que as multas devidas pela 
concessionária devem ser abatidas da indenização pelos bens reversíveis, o que incluí as multas com 
trânsito em julgado administrativo, independentemente de já estarem ou não inscritas em dívida ativa. 
De fato, seria um contrassenso pagar a concessionária uma indenização, que inclusive pode ser 
custeada com recursos diretos da União (§ 5º do art. 15 da Lei 13.448/2017), sendo que empresa teria 
uma dívida líquida e certa com o referido ente. Assim, não se vislumbra fundamento válido para a 
pretensão da agência de excluir dos abatimentos à indenização as multas inscritas em dívida ativa. 
Com os dados disponíveis até o momento, considerando o total das multas em trânsito em julgado, 
pode-se estimar uma dedução de indenização de cerca de R$ 18,4 milhões, conforme Tabela 10, 
acima. 
525. Do exposto, deve-se propor determinar à ANTT que, no cálculo do montante líquido a 
ser ressarcido à título de indenização pelos bens reversíveis, proceda o abatimento dos valores 
das multas devidas pela concessionária à União, particularmente aquelas relativas aos processos 
administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo, independentemente de 
estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões judiciais ou arbitrais, em 
respeito ao § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017. 
III.2.3.2. Danos verificados sobre o sistema rodoviário (item a.3.2 da oitiva) 
526. Na análise precedente (peça 214, p. 52-53), face ao disposto no art. 16 da Resolução-
ANTT 5.926/2021, que estabelece o encontro de contas entre dos saldos da indenização vinculada a 
bens reversíveis não amortizados, quando couber, com as indenizações por danos verificados sobre o 
sistema rodoviário, com outros danos, com as multas aplicadas, e com demais créditos ou débitos, bem 
como considerando a manifestação da ANTT em resposta a diligência realizada, na qual a agência 
informou que a auditoria independente estaria incumbida de descontar os valores relativos aos danos 
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verificados no sistema rodoviário (peça 189, p. 1), entendeu-se ser imprescindível a apuração do valor 
associado aos danos verificados sobre o sistema rodoviário para que se possa chegar ao saldo do 
montante indenizável. 
III.2.3.2.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 73-74) 
527. Ratificando a manifestação em relação à dedução das multas aplicadas no valor da 
indenização, a ANTT alega que, da mesma forma, o disposto no art. 16 da Resolução-
ANTT 5.926/2021 seria referente à apuração de haveres e deveres, processo distinto e posterior ao do 
cálculo do valor da indenização a ser paga pelo licitante vencedor ao contratado anterior (peça 235, p. 
73-74). 
528. Acrescenta ao final que a metodologia de cálculo da indenização prevista no § 3º do art. 15 
da Lei 13.448/2017 é definida pela Resolução-ANTT 5.860/2019, e que a metodologia prevista no art. 
16 da Resolução-ANTT 5.926/2021 seria referente à apuração de haveres e deveres, a ser concluída 
após o término contratual. 
III.2.3.2.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 40) 
529. A Concessionária Via040, quanto à apuração do valor associado aos danos verificados 
sobre o sistema rodoviário e sua dedução do montante indenizável, alega que: 

190. O VI é contratado pela ANTT e segue suas orientações, nos termos contratuais, não havendo 
porque negar fé às manifestações da Agência nesse contexto, sem prejuízo da análise posterior pelo 
Tribunal de Contas. 

III.2.3.2.3. Análise 
530. Inicialmente, cabe salientar que os termos do contrato do Verificador Independente (VI) 
foram definidos no plano de trabalho, apresentado no Produto 1 (peça 134). Esse plano de trabalho do 
VI foi subdividido em oito produtos a serem entregues, conforme síntese apresentada na instrução 
precedente (peça 214, p. 41-43), e descrição a seguir: 

Produto 1 - Plano de Trabalho; 

Produto 2 - Cálculo da Indenização por Investimentos não Depreciados em Bens Reversíveis 
Devida à Concessionária; 

Produto 3 - Avaliação dos Investimentos em Obras e Melhorias no Sistema Rodoviário; 

Produto 4 - Avaliação de Obras em Andamento; 

Produto 5 - Levantamento e Análise dos Contratos com Partes Relacionadas; 

Produto 6 - Avaliação da Aderência dos Contratos Firmados com Partes Relacionadas à 
Governança Prevista no Contrato de Concessão e Boas Práticas de Mercado em Gestão de 
Contratos com Partes Relacionadas; 

Produto 7 - Acompanhamento das Obrigações assumidas no Termo Aditivo; 

Produto 8 - Avaliação das Condições Financeiras da SPE. (peça 134, p. 5) 

531. No que interessa ao presente exame das manifestações acerca dos danos verificados no 
sistema rodoviário, no referido plano de trabalho apresentado pelo VI (peça 134), não se identificou 
atividade relacionada ao cálculo do dano eventualmente causado ao sistema rodoviário. 
532. Da mesma forma, na proposta de aditamento ao contrato do verificador independente, não 
se verifica atividade relacionada ao cálculo do dano ao sistema rodoviário (peça 194). 
533. Acolhendo-se os argumentos trazidos pelas partes, no sentido de que a Resolução-
ANTT 5.926/2021 seria aplicável apenas após assunção do trecho concedido pelo novo operador, por 
ocasião da apuração dos haveres e deveres, há que se concluir que existe uma lacuna normativa nos 
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regulamentos editados pela agência para tratar da relicitação. A Lei 13.448/2017 (art. 15, § 2º) e o 
Decreto 9.957/2019 (art. 11, I) estabelecem que devem ser descontadas da indenização pelos bens 
reversíveis “as multas e outras somas de natureza não tributária devidas pelo contratado originário”, 
também cabendo o abatimento dos valores da outorga e do excedente tarifário, conforme o caso. Como 
observado do item III.2.3.1, procedeu-se um tratamento dos montantes associados às multas, entretanto 
não se observou medidas para apurar as demais somas devidas. Ressalta-se que a Resolução-ANTT 
5.860/2019 não trata desse tema, se restringindo a metodologia de cálculo de valor indenizado, não 
regulamentando os abatimentos exigíveis por lei.  
534. Portanto, tem-se que a ANTT regulamentou, por meio da Resolução-ANTT 5.860/2019, a 
metodologia de cálculo dos valores associados aos créditos da concessionária junto ao Poder 
Concedente (indenização pelos bens reversíveis), mas não regulamento como seriam calculados os 
débitos da concessionária, parte indispensável da equação para a apuração do montante líquido a ser 
ressarcido à empresa, nos termos da Lei 13.448/2017 e do Decreto 9.957/2019. 
535. Ainda que a relevância para o caso concreto possa ser limitada, entender-se pertinente, 
considerando-se os demais processos de relicitação, cientificar a agência acerca da impropriedade 
observada. Assim, propõe-se dar ciência à ANTT de que a não regulamentação da metodologia de 
apuração e cálculo dos montantes a serem abatidos do valor associado aos bens reversíveis, 
previstos no art. 15, § 2º, da Lei 13.448/2017 e no art. 11, inciso I, do Decreto 9.957/2019, 
constituí transgressão ao dever da agência de calcular corretamente a importância a ser 
ressarcida à concessionária no processo de relicitação, conforme disposto no art. 17, § 1º, inciso 
VII, da Lei 13.448/2017 e no caput do art. 11 do Decreto 9.957/2019, de forma tendente a majorar 
o valor líquido a ser pago à concessionária.    
III.2.3.3. Arrecadação a maior relativa à remuneração por investimentos não executados (item a.3.3.1 
da oitiva) 
536. Resgatando manifestação da ANTT (peça 189, p. 2) no sentido de que demais danos 
apurados e não considerados no produto 2C do verificador independente seriam considerados pela área 
técnica da agência reguladora, conforme apontado na instrução anterior (peça 214, p. 53-55), 
evidenciou-se que, previamente à celebração do termo aditivo de relicitação, a concessionária Via040 
vinha sendo remunerada por investimentos não executados por meio da Tarifa Básica de Pedágio, 
resultando em arrecadação a maior. 
537. Defendeu-se que, nos termos da Resolução-ANTT 5.850/2019, essa arrecadação a maior 
relativa à remuneração por investimento não executados seria mitigada mediante aplicação do Fator 
“D”, juntamente com o Coeficiente de Ajuste Temporal (CAT). Conforme disposto nessa 
resolução, o CAT é um valor pré-fixado com vista “a recuperar as receitas auferidas anteriormente à 
exclusão da obrigação, mantendo a neutralidade do Fator ‘D’ no caso de exclusão de obrigações 
contratuais”. 
538. No entanto a ANTT alegou que a relicitação não implicaria na exclusão das obrigações 
inicialmente contratadas, mas sua suspensão, de forma que não seria aplicável o CAT (peça 133, 
p. 12). 
539. Em que pese, no caso concreto, a discussão acerca da aplicação do CAT quando da 
formalização do termo aditivo tenha perdido o objeto face à revogação da cautelar adotada no 
item 9.1.5 do Acórdão 2.611/2020 (peça 78) pelo Acórdão 2.924/2020 (peça 104), ambos do Plenário 
do TCU e de relatoria do Exma. Ministra Ana Arraes, permaneceu a necessidade de aplicação do CAT 
para juste do Fator “D” ao término do termo aditivo de relicitação. 
540. Questionada acerca da aplicação do CAT, a ANTT afirmou à época que (peça 189, p.2): 

Por meio do Despacho (11078507), a Gerência de Gestão Econômico-Financeira informou que 
embora ainda não haja valores disponíveis, em princípio pretende-se empregar, como metodologia, 
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o "Coeficiente de Ajuste Temporal" - CAT - para apuração das receitas auferidas anteriormente à 
exclusão das obrigações contratuais. Portando, há sim a possibilidade de que as receitas auferidas 
anteriormente à exclusão das obrigações contratuais se constituam em descontos no cálculo do 
"valor reconhecido" da indenização. 

(...) 

Dada a complexidade do tema, que tem implicação sobre o valor indenizável e respectivos 
descontos a serem apurados em haveres e deveres, e tendo em vista que a Resolução nº 5.926/2021 
não aprofundou na disciplina normativa a esse respeito, esta Agência pretende promover este 
debate no bojo da quinta norma do Regulamento das Concessões Rodoviárias, momento 
regulatório mais apropriado, com participação da sociedade e efetivo envolvimento da Diretoria 
Colegiada, na formação da opinião técnica da Agência. Pretende-se que a norma seja aprovada no 
primeiro semestre de 2023, portanto, antes do término da vigência do termo aditivo de relicitação 
da Via040. 

541. Assim, considerando que a ANTT não teria definido ainda a metodologia de aplicação do 
CAT, com proposta de solução somente no primeiro semestre de 2023, bem como que, em atenção às 
disposições legais que estabelecem a obrigatoriedade do abatimento dos valores devidos pelo 
concessionário do montante da indenização, ponderou-se que não haveria como se obter o saldo do 
valor de indenização a ser pago ao concessionário sem os descontos pertinentes. 
542. Propôs-se então nova oitiva da ANTT e da concessionária quanto à pertinência de 
determinar à agência que o abatimento da remuneração por investimentos não executados do valor 
indenizável. 
III.2.3.3.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 74-78) 
543. A agência reguladora, após histórico do entendimento desta unidade acerca da aplicação do 
CAT, afirma que “(...) é de fato correta a afirmação de que o Fator D originalmente previsto no 
contrato da Via-040 (e de todos os contratos da 3ª etapa) não captura totalmente os efeitos financeiros 
de receitas arrecadadas em períodos anteriores ao inadimplemento” (peça 235, p. 75), de forma que 
teria sido previsto no inciso I do § 1º do art. 4º da Resolução-ANTT 5.850/2019 a incidência do CAT 
(peça 235, p. 76). 
544. Porém, afirma que esse normativo seria para aplicação em exclusão de investimentos em 
concessões “(...) em regime de continuidade (...)”, e que não seria adequada para fluxos de caixa em 
regime de descontinuidade, pois seria calculada a partir do prazo integral da concessão (30 anos), 
podendo resultar em dúvida quanto ao prazo a ser utilizado. Conclui que essa seria a razão de não ser 
possível a sua aplicação à época da formalização do termo aditivo de relicitação da Via040. 
545. Na sequência, afirma que, em razão da complexidade das discussões acerca da definição de 
como estimar débitos e créditos em processos de relicitação, não seria procedente a afirmação da 
unidade técnica de que haveria baixa celeridade na agência reguladora para definir normativo que 
substitua ou aperfeiçoe a metodologia de aplicação do CAT. (peça 235, p. 76-78) 
546. Ao final, ratifica que a ANTT promoverá o debate acerca da metodologia de aplicação do 
CAT no bojo da quinta norma do Regulamento das Concessões Rodoviárias, com participação da 
sociedade e da diretoria colegiada da agência, devendo a nova norma ser aprovada no primeiro 
semestre de 2023. 
547. Assim, a agência defende que a proposta de determinação da unidade técnica não deveria 
ser mantida. 
III.2.3.3.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 40-41) 
548. Em relação à arrecadação a maior relativa à remuneração obtida pela concessionária em 
razão de investimentos não executados, a Via040 alega que: 
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193. A rigor, esse apontamento ficou prejudicado, conforme a própria manifestação da 
SeinfraRodovia, pois não se nega a possibilidade do ajuste no âmbito da apuração final de haveres 
e deveres, nos termos dos arts. 8º, IV, e 11, § 2º, do Decreto 9.957/2019 e da Cláusula 9.4 da 
minuta do Termo Aditivo. 

III.2.3.3.3. Análise 
549. É importante recapitular o histórico do exame da aplicabilidade do CAT já realizado no 
âmbito do presente processo.  
550. Conforme apontado na instrução precedente (peça 214, p. 53-55), a Concessionária 
Via040, até a formalização do 1º Termo Aditivo de relicitação, estava sendo remunerada por uma 
tarifa básica de pedágio cujo valor contemplava investimentos obrigatórios constantes do Programa de 
Exploração da Rodovia (PER) inicialmente contratado (peça 26). Porém, parte significativa desses 
investimentos não se concretizaram. Para além disso, quando da celebração do aditivo, foram 
suprimidas as obrigações de investimentos não essenciais, conforme novo PER (peça 122) e Cláusula 
Quinta desse termo aditivo (peça 121, p. 4-5). 
551. O aditivo de relicitação instituiu as quantidades “Tarifa Praticada” e “Tarifa Calculada”, 
correspondentes ao valor cobrado dos usuários (R$ 5,30) e ao valor calculado como necessário para 
remunerar a concessionária pelos serviços prestados (R$ 2,54), respectivamente, sendo a diferença 
desses montantes o chamado “Excedente Tarifário”. Na instrução que inicialmente abordou o tema, 
arguiu-se que a Tarifa Calculada estaria superestimada, uma vez que havia sido calculada com base no 
Fator D sem a utilização do CAT, ou qualquer outro mecanismo tendente a compensar a arrecadação a 
maior previamente obtida em decorrência dos investimentos não executados. Em termos práticos isso 
significa que a tarifa calculada de R$ 2,54 estaria superestimada, de modo que o excedente tarifário, a 
ser compensado ao final da concessão, seria subestimado. 
552. A não aplicação do CAT foi, na ocasião da celebração do termo aditivo, justificada nos 
seguintes termos (peça 21, p. 9): 

o CAT é previsto na Resolução ANTT nº 5.850/2019 para o caso de exclusão de 
obrigações contratuais previstas no PER. Entretanto, considerando que o inciso XIII do 
Art. 8º do Decreto nº 9.957/2019 prevê, em caso de desqualificação do 
empreendimento, o restabelecimento automático dos encargos, das obrigações e das 
condições vigentes antes da celebração do TA, entendemos não se tratar de situação de 
exclusão de investimentos, mas sim de suspensão de investimentos. 

553. No voto do Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes), a Exma. 
Relatora se manifestou contrariamente a esse argumento (peça 79, p. 16): 

94. Em relação ao coeficiente de ajuste temporal, resta clara a necessidade de aplicá-lo. 
Não há que se falar em suspensão de investimentos, como pretende a ANTT. Os 
investimentos serão excluídos do contrato original por ocasião da relicitação. Portanto, ao 
desonerar o concessionário original dessa obrigação, é clara a necessidade da contrapartida 
financeira, consubstanciada pela devolução da parcela das tarifas arrecadadas a título de 
pagamento por investimentos futuros que não chegarão a se materializar no âmbito do 
contrato original. 

554. De fato, considerando-se que a chamada “Tarifa Calculada” não tem qualquer efeito 
prático durante a vigência do processo de relicitação, servido apenas para o cálculo do excedente 
tarifário ao final do processo, a controvérsia poderia ter sido superada se, por ocasião de sua 
celebração, o termo aditivo tivesse fixado uma “Tarifa Calculada considerando a exclusão dos 
investimentos” e uma “Tarifa Calculada considerando a suspensão dos investimentos”, cabendo a 
utilização de uma ou outra no caso do sucesso ou insucesso do processo de relicitação, 
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respectivamente, uma vez que o sucesso da relicitação implica a exclusão definitiva dos investimentos, 
com o término do contrato. 
555. Destaca-se que a agência já demonstrou concordância quanto ao mérito da correção que o 
CAT busca promover, entretanto, ainda não haveria solução definitiva sobre a forma como realizar os 
ajustes. Na resposta à oitiva (peça 235, p. 77-78): 

293. Dessa forma, em que pese a ANTT já ter demonstrado sua concordância quanto ao 
mérito da correção que o CAT busca promover – e ter agido para implementar esse 
aprimoramento nos contextos em que isso era possível e cabível –, além de ter se 
manifestado anteriormente pela possibilidade de sua aplicação no caso em questão (peça 
189), o tema é complexo e requer análise aprofundada, considerando os detalhes da 
formulação CAT e do contexto em que está se cogitando aplicá-lo.   

556. Quanto à mencionada manifestação à peça 189, é afirmado que “pretende-se que a norma 
[quinta norma do Regulamento das Concessões Rodoviárias] seja aprovada no primeiro semestre de 
2023, portanto, antes do término da vigência do termo aditivo de relicitação da Via040” (peça 189, p. 
2). 
557. Enfatiza-se que não se entende adequado que os ganhos indevidos por parte da 
concessionária devam ser compensados apenas no encontro de contas ao final da concessão, quando 
ocorre a apuração de haveres e deveres, definidos no art. 16 da Resolução-ANTT 5.926/2021. Isso 
porque o que está se processando é uma minoração indevida do valor apurado a título de excedente 
tarifário, sendo que este, necessariamente, deve ser descontado do valor calculado a título de 
indenização pelos bens reversíveis, nos termos do inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019. 
558. Em consonância com o apresentado acima, não procede a afirmação da concessionária 
Via040 de que o apontamento estaria prejudicado, pois, segundo ela, esta Unidade Técnica teria 
anuído com a possibilidade do ajuste do valor referente à aplicação do CAT no processo de apuração 
de haveres e deveres. Ao contrário, consta da instrução precedente que: 

252. De todo modo, ainda que se considere, em tese, procedente o argumento de que no curso da 
vigência do termo aditivo dever-se-ia considerar os investimentos não executados apenas como 
“suspensos”, de forma a não ser cabível a aplicação do CAT, não deve haver dúvidas, que o 
término do termo aditivo de relicitação, com a celebração de um novo contrato de concessão, 
implica a exclusão das obrigações de investimentos previstas no contrato anterior. (peça 214, p. 54) 

559. Destaca-se que a aplicação do CAT havia sido previamente determinada, em sede de 
medida cautelar, por ocasião do Acórdão 2611/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes), 
previamente a celebração do termo aditivo de relicitação (peça 78, p. 1): 

9.1. determinar, cautelarmente, à Agência Nacional de Transportes Terrestres que suspenda os 
efeitos da Deliberação 329/2020, abstendo-se de assinar o termo aditivo ao contrato de concessão 
da BR-040/DF/GO/MG – Via040 ou praticar outros atos no sentido de dar prosseguimento ao 
processo de relicitação da concessão até que: (...) 

9.1.5. haja previsão, no termo aditivo, no sentido de que a retirada de obrigações do contrato 
original seja vinculada à redução da contrapartida financeira correspondente, especialmente 
referente à aplicação dos Fatores C e D e do Coeficiente de Ajuste Temporal. 

(destaque acrescido) 

560. Entretanto, a medida cautelar foi revogada pelo Acórdão 2924/2020-TCU-Plenário 
(Relatora: Ministra Ana Arraes), em decorrência da não caracterização do pressuposto do perigo da 
demora (peça 104). A decisão desta Corte anuiu com o posicionamento trazido no recurso impetrado 
pela ANTT que, na ocasião, argumentou pela “ausência de risco de ineficácia da decisão de mérito” 
nos seguintes termos (peça 89, p. 47): 
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154. O processamento da relicitação configura ato complexo que ainda há de perdurar ao menos até 
19/02/2022, 24 (vinte e quatro) meses após a data de publicação do Decreto n. 10.248, que 
qualificou o projeto para relicitação (...) 

155. Ao longo deste prazo, a indenização será calculada, certificada por auditor independente e 
definida pela ANTT, período durante o qual serão mantidos serviços essenciais e, 
concomitantemente, estruturada uma nova concessão, cujos escopo será devidamente submetido a 
processo de participação e controle social.  

156. Nesse ínterim, até a conclusão da relicitação, em 2022, o Tribunal poderá determinar 
eventuais correções ao julgar o mérito, inclusive acompanhando a efetiva execução do Termo 
Aditivo, bem como o processo para nova outorga. 

(destaque contidos no original) 

561. Nesse mesmo sentido encontra-se o recurso apresentado pela concessionária na ocasião 
(peça 99, p. 4):  

Para a adoção da medida cautelar, o Acórdão recorrido acolhe como primeiro aspecto de perigo na 
demora o risco de ineficácia da decisão de mérito, haja vista a iminente assinatura do Termo 
Aditivo. 

A abordagem desse aspecto há de ser, com a devida vênia, revista pelo Plenário, já que a 
deliberação do Tribunal após a assinatura do Aditivo em nada reduz a efetividade ou eficácia no 
exercício de sua competência. 

562. Portanto, resta claro que não há qualquer ofensa à segurança jurídica em o TCU decidir, no 
mérito, neste momento, no mesmo sentido em que havia proferido a decisão cautelar do 
Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário, uma vez que a decisão de revogar a cautelar baseou-se justamente 
na premissa de que não haveria prejuízo à eficácia de eventual decisão de mérito, conforme o 
entendimento já expresso pelas próprias partes nestes autos.  
563. Nesse sentido, com base no exposto havia sido proposto no relatório preliminar que “a 
tarifa seja calculada considerando-se a necessidade de se recuperar as receitas previamente auferidas 
em relação a investimentos não executados, seja utilizando o Coeficiente de Ajuste Temporal – CAT, 
conforme a Resolução-ANTT 5.850/2019, ou outro mecanismo que venha a sucedê-lo”.  
564. Ocorre que, por ocasião dos comentários dos gestores, a ANTT trouxe simulações de 
cálculo (peça 452, p. 16-17) demonstrando que a sistemática do CAT – concebida com base em um 
Fator D calculado sob a premissa de que o VLP (valor presente líquido) das despesas fosse igual ao da 
receita – não seria aplicável no caso do término prematuro do contrato de concessão. Nesse sentido, foi 
proposta pela agência a exclusão da referida determinação. Entendem-se plausíveis os argumentos 
apresentados pelos gestores em relação às potenciais distorções trazidas pela aplicação do CAT no 
caso do encerramento antecipado do contrato. Entretanto, a inexistência de um mecanismo 
regulamentado para a correção de um desequilíbrio reconhecido (arrecadação a maior relativa à 
remuneração por investimentos não executados previamente a celebração do termo aditivo de 
relicitação), não se confunde com a ausência do referido desequilíbrio. 
565. Há que se considerar as possíveis consequências práticas de eventual determinação no 
sentido de que a agência adote as medidas corretivas pertinentes. O principal efeito real seria a 
obtenção de um valor mais justo a ser ressarcido à concessionária, em respeito aos direitos dos 
usuários e da Administração. Ressalta-se que a Via040 encontra com um passivo a descoberto de cerca 
de R$ 250 milhões, conforme as demonstrações financeiras referentes a 31/12/2021 (peça 165, p. 3), 
de modo que caso se pague uma indenização a maior à empresa quando da transição, dificilmente os 
montantes correspondentes poderão ser recuperados, causando possivelmente um prejuízo 
irremediável.    
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566. Certamente há que se ponderar eventuais dificuldade práticas enfrentadas pelos gestores 
nas implementações de determinações do TCU – obviamente, sem que isso prejudique os direitos dos 
administrados, no caso os usuários do serviço público, que arcariam com os custos de uma indenização 
indevidamente elevada, nos termos do caput do art. 22 da LINDB – o que é particularmente relevante 
considerando que o termo aditivo de relicitação tem término previsto para agosto de 2023. Por certo, a 
agência já vem se debruçando nesta questão desde previamente ao início da discussão do assunto 
nestes autos, iniciada em agosto de 2020 (peça 31). De todo modo, não se vê óbice a que uma possível 
determinação do TCU quanto ao tema seja atendida tendo por base metodologia estimativa ou 
preliminar formulada pela agência, o que não se entende razoável é que seja completamente ignorado 
do cálculo do saldo indenizável o abatimento de montantes sabidamente recolhidos a maior pela 
concessionária. 
567. Do exposto, propõe-se determinar à ANTT que quando da definição de eventual valor 
a ser ressarcido à título de indenização pelos bens reversíveis considere a necessidade de se 
recuperar as receitas previamente auferidas em relação a investimentos não executados, em 
respeito à necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da avença, positivada 
na Lei 8.987/1995, §§ 2º e 4º do art. 9º e caput do art. 10. 
568. Registra-se que, no relatório preliminar, a questão deste tópico – arrecadação a maior 
relativa à remuneração por investimentos não executados – havia sido objeto de duas propostas de 
determinações, uma específica para o caso da Via040 e a outra de caráter geral – itens a.2.4 (peça 473, 
p. 128) e a.3.4 (peça 473, p. 129), respectivamente. Entretanto, considerando-se a alteração na redação 
da proposta de deliberação, entende-se que a determinação do parágrafo supra, ainda que dirigida ao 
caso concreto, servirá de precedente para orientar a ação futura da agência. 
III.2.3.4. Arrecadação a maior relativa ao excedente tarifário vigente entre a data de 10/10/2018 e a 
celebração do 1º termo aditivo (item a.3.3.2 da oitiva) 
569. Conforme exposto na instrução precedente (peça 214, p. 55), relatou-se a existência de 
crédito referente a valores arrecadados a maior pela concessionária (excedente tarifário) no período 
compreendido entre 10/10/2018 e a celebração do 1º Termo Aditivo, no valor de R$ 430 milhões, 
atualizados até março/2022, conforme manifestação da ANTT (peça 189, p. 2), a ser compensado no 
valor de indenização por investimentos vinculados a bens reversíveis não amortizados ou depreciados. 
570. Inicialmente o TCU tinha decidido pela compensação desse excedente tarifário via 
aplicação do Fator “C”, mecanismo contratual com objetivo de ajustar a tarifa de pedágio em razão de 
aumento ou redução indevida de receitas da concessionária, quando da formalização do aditivo, 
conforme medida cautelar adotada no item 9.1.5 do Acórdão 2.611/2020 (peça 78). Porém, a medida 
cautelar foi revogada pelo Acórdão 2.924/2020 (peça 104). Assim, restou decidir o mérito acerca do 
tema. 
571. Nessa última análise, considerou-se necessária a inclusão desse excedente tarifário nas 
deduções da indenização devida à concessionária. Mas, em atenção aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa, realizou-se oitiva da ANTT e da concessionária Via040 acerca da pertinência do 
abatimento desse crédito em favor da administração do valor indenizável, nos termos do § 2º do art. 15 
da Lei 13.448/2017. 
III.2.3.4.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 78-81) 
572. Após histórico do apontamento da unidade técnica, a ANTT reafirma que o crédito 
somente poderia ser cobrado da concessionária após o trânsito em julgado administrativo ou judicial. 
Isso em razão de os descontos de fator “D”, acumulados na conta “C” da concessionária estarem 
suspensos por decisão cautelar arbitral. 
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573. Informa que a Via040 teria obtido medida cautelar junto à Seção Judiciária do Distrito 
Federal (processo 1014300-37.2018.4.01.3400) determinando a manutenção da tarifa básica de 
pedágio de R$ 5,30, sem a redução prevista na Deliberação 523, até deliberação do juízo arbitral ou 
que fosse solucionado o pedido de relicitação (peça 235, p. 79-80). 
574. Alega ainda que a Via040 teria instaurado junto à Câmara de Comércio Internacional 
(CCI) o Procedimento Arbitral 23932/GSS/PFF, questionando, entre outras demandas, a aplicação do 
Fator “D”. No âmbito desse procedimento arbitral teria sido prolatada a Ordem Processual 03/2020 
(peça 242) mantendo a cautelar adotada com consequente manutenção da base tarifária até nova 
análise procedimental. 
575. Por fim, alega que a Lei 14.368/2022 teria alterado a Lei 13.448/2017, dispondo no § 6º do 
art. 31 dessa última que “a existência de controvérsias sobre direitos patrimoniais disponíveis 
submetidas à arbitragem não impede o início do novo contrato de parceria” (peça 235, p. 81). Assim, 
eventual excedente tarifário poderia ser considerado no processo de haveres e deveres, não devendo 
ser mantida a proposta de determinação da unidade técnica no sentido de abater esses valores da 
indenização em questão. 
III.2.3.4.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 41-42) 
576. A Via040 afirma que o entendimento pela dedução de valores arrecadados a maior pela 
concessionária (excedente tarifário) no período compreendido entre 10/10/2018 e a celebração do 1º 
Termo Aditivo do montante indenizável teria adotado como premissa que a decisão do procedimento 
arbitral seria favorável ao poder concedente. 
577. Acrescenta que esse entendimento não seria válido, pois a suspensão da redução do valor 
da tarifa básica de pedágio no referido período seria para garantir a efetividade da decisão arbitral. 
Assevera ainda que essa liminar suspensiva estaria vigente até a data da sua manifestação. 
578. Ao final, a Via040 alega que “computar esse montante no Fator C implicaria 
desobediência” da decisão arbitral. 
III.2.3.4.2. Análise 
579. Com relação à proposta de dedução, do valor indenizável, do excedente decorrente de 
aplicação do Fator “D”, acumulados na conta “C” da concessionária, na ordem de R$ 430 milhões (ref. 
março/2022), nos termos do § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017, entende-se que assiste razão às 
manifestantes no sentido de que há decisão do Tribunal Arbitral pela manutenção integral da medida 
cautelar judicial, conforme excerto a seguir, sob as justificativas aposta Ordem Procedimental 3 do 
Procedimento Arbitral 23932/GSS/PFF, de 7/1/2020 (peça 242, p. 30-39). 

132. Diante dos relevantes argumentos apresentados por ambas as partes, o Tribunal Arbitral 
discutiu e deliberou pela manutenção da medida cautelar judicial na sua integralidade, conforme 
passa a fundamentar. (peça 242, p. 30) 

580. Ademais, com a alteração da Lei 13.448/2017, por intermédio da Lei 14.368/2022, foi 
incluído o § 6º ao art. 31 daquela lei de relicitação estabelecendo que a existência de controvérsias 
submetidas à arbitragem não obstaria o início do novo contrato de parceria. 
581. Todavia, considerando-se que os argumentos contrários à determinação proposta se 
concentram na existência da mencionada decisão arbitral, que possuí o caráter preliminar típico das 
medidas cautelares, entende-se que a determinação previamente proposta deva ser ajustada de forma a 
conciliá-la com o decisum arbitral, entretanto, sem olvidar de todos os elementos presentes nestes 
autos que indicam pela pertinência do ressarcimento ao Poder Concedente dos valores cobrados a 
maior. 
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582. Nesse sentido, propõe-se determinar à ANTT que, caso, por ocasião da fixação 
definitiva do valor reconhecido do ressarcimento associado à indenização pelos bens reversíveis, 
não haja impedimentos judiciais ou arbitrais, promova o abatimento ao montante indenizável 
dos valores relativos ao excedente tarifário vigente entre a data 10/10/2018 e a celebração do 1º 
termo aditivo, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017. 
583. Nos comentários dos gestores a agência manifestou-se pela impertinência de tal proposta 
de determinação, tendo em vista que se trataria de mero cumprimento de dispositivo legal (peça 452, p. 
18). Todavia, opta-se aqui pela manutenção da proposta de deliberação, pois, a despeito de tal 
determinação decorrer de previsão contida na legislação de relicitação, não se trata de determinar o 
mero cumprimento da lei, mas sim de orientar sua aplicação em um caso concreto. 
III.2.3.5. Arrecadação a maior relativa ao excedente tarifário vigente durante o processo de relicitação 
(item a.3.3.3 da oitiva) 
584. Estimou-se ainda, na instrução referente à oitiva (peça 214, p. 55-56), excedente tarifário 
decorrente do 1º Termo Aditivo ao contrato de concessão da Via040 na ordem de R$ 590 milhões, 
para o período de 1002 dias, entre o início do aditivo de relicitação, em 20/11/2020 (peça 192, p. 1), e 
o término previsto, em 19/8/2023 (peça 193, p. 2). Esse excedente de tarifa arrecadado pela 
concessionária é referente à diferença entre a tarifa estabelecida (R$ 2,54), ou seja, necessária à 
prestação dos serviços definidos no aditamento de relicitação e em razão da supressão de 
investimentos e obrigações contratuais, e a tarifa efetivamente arrecadada (R$ 5,30). 
585. O valor desse excedente apurado deverá ser ressarcido ao final da relicitação mediante 
compensação com a indenização calculada pelo verificador independente ou restituída ao Poder 
concedente no processo de haveres e deveres, corrigido pelo índice correspondente à variação do IPCA 
e a taxa do fluxo de caixa marginal. 
III.2.3.5.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 81-82) 
586. Em relação ao excedente tarifário ocorrido durante a vigência do 1º Termo Aditivo em 
questão, a ANTT ressaltou que esse excedente tarifário, previsto na Cláusula 5.4 desse aditamento, 
teria natureza diferente do excedente suspenso por decisão arbitral. 
587. Acrescenta que não se oporia ao cumprimento da proposta pela unidade técnica, porém, 
afirma que se trataria de determinação para “mero cumprimento de dispositivo legal”. Assim, a 
manifestante entende que a proposta de determinação seria inapropriada, face ao disposto nos art. 4º e 
7º, inciso II, da Resolução-TCU 315/2020. 
III.2.3.5.2. Manifestação da Via040 (peça 243, p. 42) 
588. Em relação a esse tópico específico, a Via040 afirma que se manifestaria acerca do 
excedente tarifário seu tópico IV, cuja análise consta do tópico III.2.4 adiante. 
III.2.3.5.4. Análise 
589. Em relação à oitiva acerca da pertinência de determinar à agência que considerasse como 
abatimento do valor da indenização por investimentos em bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados, dentre outras deduções, o valor correspondente ao excedente tarifário auferido pela 
concessionária no período de vigência do termo aditivo de relicitação, a ANTT alega que essa dedução 
estaria prevista na Cláusula 5.4 do referido aditivo, de forma que a proposta de determinação seria 
inapropriada, considerando o disposto nos art. 4º e 7º, inciso II, da Resolução-TCU 315/2020. 
590. Na análise constante do tópico “III.3.” da instrução precedente (peça 214, p. 56-58), 
considerando-se que a oportunidade de o poder concedente levantar os valores que lhe cabem seria por 
ocasião do cálculo do “valor reconhecido”, entendeu-se ser imprescindível que nesse valor 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73239148.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74303674.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.508/2020-8 
 

91 
 

reconhecido fossem contemplados todos os abatimentos previstos no § 2º do art. 15 da 
Lei 13.448/2017. 
591. À época daquela instrução, os estudos relacionados ao edital, minuta de contrato e modelo 
econômico-financeiro da relicitação não tinham sido apresentados ao TCU. 
592. Contudo, com o encaminhamento do EVTEA da nova licitação, analisado no capítulo 
“III.1. Do novo processo de desestatização - BR-040/495/MG/RJ”, deste exame técnico, foi 
apresentado também o valor referente ao excedente tarifário a ser deduzido do valor indenizável. 
593. Inicialmente o excedente tarifário foi estimado em R$ 643.339.172,37 (ref. agosto/2023; 
peça 436, itens não digitalizáveis). Esse valor foi corrigido para R$ 655.411.610,42 (ref. agosto/2023; 
peça 437, itens não digitalizáveis), após diligência apontando inconsistências nas fórmulas de correção 
dos valores (peça 425).  
594. Posteriormente, considerando o incremento tarifário ocorrido em dezembro de 2022, é 
possível estimar que o excedente tarifário seria ainda cerca de R$ 16 milhões maior, conforme análise 
constante do subitem “III.1.1.1”, acima, já havendo proposta de determinação para a realização do 
ajuste. 
595. Face ao exposto, concorda-se com as manifestantes no sentido de que, na atual fase 
processual, não permanecem os motivos da proposta inicial. 
III.2.4. Do excedente tarifário 

III.2.4.1 Cobrança do excedente tarifário, tendo em vista o aparente conflito entre as disposições do 
Decreto 9.957/2019 e da Lei 13.448/2017 (item a.4.1 da oitiva) 
596. Nesse outro ponto discutido (peça 214, p. 58-61), ponderou-se pela ilegalidade na cobrança 
de excedente tarifário correspondente à diferença entre o valor praticado da tarifa de pedágio (R$ 5,30) 
e o valor calculado (R$ 2,54), necessário à remuneração da concessionária pelos serviços prestados na 
vigência do aditivo de relicitação após exclusão de investimentos e obrigações inicialmente 
contratadas. 
597. Nessa linha, sustenta-se que o inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 teria inovado ao 
estabelecer o excedente tarifário, haja vista que teria extrapolado o caráter regulamentador ao 
possibilitar o pagamento de forma antecipada das indenizações por investimentos vinculados a bens 
reversíveis não amortizados ou depreciados, pois estaria divergente do disposto no art. 15 da 
Lei 13.448/2017, conforme excertos transcritos a seguir: 

Decreto 9.957/2019 

Art. 11. Serão descontados do valor calculado pela agência reguladora competente, a título de 
indenização pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados vinculados ao contrato de 
parceria, de que trata o inciso VII do § 1º do art. 17 da Lei nº 13.448, de 2017: 

I - as multas e outras somas de natureza não tributária devidas pelo contratado originário ao órgão 
ou à entidade competente e não adimplidas até o momento do pagamento da indenização; 

II - as outorgas devidas até a extinção do contrato de parceria e não pagas até o momento do 
pagamento da indenização; e 

III - o valor excedente da receita tarifária auferida pelo contratado originário em razão da não 
contabilização do impacto econômico-financeiro no valor da tarifa decorrente da suspensão das 
obrigações de investimentos não essenciais no momento da celebração do termo aditivo. 

Lei 13.448/2017 

Art. 15. A relicitação do contrato de parceria será condicionada à celebração de termo aditivo com 
o atual contratado, do qual constarão, entre outros elementos julgados pertinentes pelo órgão ou 
pela entidade competente: 
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(...) 

§ 2º As multas e as demais somas de natureza não tributária devidas pelo anterior contratado ao 
órgão ou à entidade competente deverão ser abatidas dos valores de que trata o inciso I do § 1º 
deste artigo, inclusive o valor relacionado à outorga originalmente ofertada, calculado conforme 
ato do órgão ou da entidade competente. 

598. Dos dispositivos legais transcritos acima, constata-se que a Lei 13.448/2017 não menciona 
o excedente tarifário trazido no Decreto 9.957/2019. Assim, do texto legal, depreende-se que as 
indenizações apuradas nos termos do art. 17 da lei não seriam custeados pelos atuais usuários da 
rodovia. Isso seria coerente com o fato de a indenização se referir às parcelas não amortizadas ou 
depreciadas dos investimentos indenizáveis, ou seja, se referem aos valores de bens reversíveis 
contidos no sistema rodoviário a serem transferidos ao próximo contrato de concessão. 
599. Além da inovação no Decreto 9.957/2019 em relação à lei de relicitação no que se refere à 
instituição do excedente tarifário, cita-se ainda a dissociação entre tarifa paga e os benefícios auferidos 
pelos usuários da via, pois o excedente tarifário representa o rompimento da necessária correlação 
entre o valor definido para a tarifa de pedágio e as vantagens obtidas pelos usuários pagantes, 
positivada no art. 24, II, e no art. 26, § 2º, da Lei 10.233/2001.  
600. Pelo exposto, realizou-se a oitiva da ANTT acerca dos indícios de ilegalidades presentes 
no inciso III do art. 15 do Decreto 9.957/2019, no que tange à extrapolação de seu poder regulamentar 
ao inovar na previsão da possibilidade de cobrança de excedente tarifário durante a vigência do aditivo 
de relicitação, sem respaldo na Lei 13.448/2017 e em contrariedade ao disposto na Lei 10.233/2001, 
art. 24, inciso II, e art. 26, §2º. Menciona-se, ainda, que não foi anuída pelo Exmo. Relator a proposta 
de oitiva da Casa Civil da Presidência da República em relação à suposta irregularidade. 
III.2.4.1.1 Manifestação da ANTT (peça 235, p. 82-88) 
601. Inicialmente, a ANTT alegou que a Lei 13.448/2017 estabeleceria diretrizes gerais para 
prorrogação e relicitação de contratos de parceria nos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário. 
Informou que o inciso III do art. 4º dessa lei conceituaria a relicitação e que o art. 13 indicaria o “vetor 
axiológico” que orientaria a agência reguladora, enquanto intérprete e aplicadora do direito, 
destacando a necessidade de atendimento ao princípio da continuidade do serviço público. (peça 235, 
p. 82) 
602. Acrescentou que o art. 15 dessa lei condicionaria a relicitação à formalização de termo 
aditivo no qual constaria suspensão de obrigações de investimentos vincendos. 
603. Na sequência, a agência alegou também que a Lei 13.448/2017 teria conferido ao Poder 
Executivo, no exercício de sua competência regulamentar (inciso IV do art. 84 da CRFB/1998), a 
discricionariedade para definir os termos e prazos relacionados ao processo de relicitação (art. 14 da 
Lei 13.448/2017). Adicionalmente, cita doutrina de Thiago Marra para defender que haveria a 
possibilidade de o Poder Executivo fixar outras condicionantes para a relicitação, de forma que o 
Decreto 9.957/2019 seria resultado da referida competência constitucional (peça 235, p. 83-84). 
604. Nessa linha, afirmou que a ANTT estaria submetida aos normativos emanados pela 
autoridade competente, os quais se presumiriam legais e constitucionais. Assim, o excedente tarifário 
definido no inciso 11 do Decreto 9.957/2019, a ser descontado da indenização de que trata o inciso VII 
do § 1º do art. 17 da Lei 13.448/2017, não lhe pareceria sobrepujar o poder regulamentar do chefe do 
Poder Executivo, “(...) mormente quando se verifica que ela constitui uma ferramenta regulatória à 
disposição do regulador para ponderar, em prol do interesse público, os interesses dos players do 
setor” (peça 235, p. 85). 
605. Noutra vertente, alega que haveria confusão entre patrimônio da concessionária e da 
concessão, pois, segundo a manifestante, “(...) a indenização integra[ria] o patrimônio da 
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concessionária (acionista e credores), [enquanto] o excedente tarifário [seria] direcionado ao 
patrimônio da concessão (usuários do serviço público)” (peça 235, p. 85). Dessa forma, não haveria 
antecipação de indenização, pois o excedente tarifário seria para investimentos essenciais a serem 
incorporados à concessão, sem previsão de distribuição de lucros/dividendos no período ou de 
contabilização no ativo da concessionária para fins de indenização. 
606. Desse modo, afirma que o aditivo de relicitação teria previsto que “(...) o Poder concedente 
seja indenizado, em especial os usuários da rodovia” ao estabelecer o desconto do excedente tarifário 
diretamente no valor indenizável. 
607. Adicionalmente, segundo a manifestação, o excedente tarifário teria “(...) função 
primordial, conferir condições para que a concessionária execute as obrigações do termo aditivo e 
reverta diretamente a benefício do usuário”, de forma que não subsistiria a tese da unidade técnica do 
TCU de que haveria antecipação de pagamento da indenização. 
608. Na sequência, a ANTT alega ainda que o pagamento do valor indenizável por 
investimentos vinculados a bens reversíveis não amortizados ou depreciados pelo novo contratado 
disposto no § 1º do art. 15 da Lei 13.448/2017 se trataria de uma possibilidade, não uma obrigação. 
Assim, segundo a manifestante, o legislador teria deixado para a agência reguladora definir a 
modelagem contratual que atenderia o interesse público. 
609. Assim, a agência alega que, como a referida indenização poderia ser suportada por outrem, 
que não o novo contratado, não seria procedente a afirmação de que o Decreto 9.957/2019 extrapolaria 
o caráter regulamentador da Lei 13.448/2017. 
610. Acrescenta ainda que: 

As razões aqui expostas não deixam de subsistir pelo fato de o legislador, na Exposição de Motivos 
da Medida Provisória nº 752/2016, posteriormente convertida na Lei nº 13.448/2017, ter declarado 
a sua intenção de que o concessionário futuro pagasse eventual indenização do concessionário 
passado. (peça 235, p. 86) 

611. Contudo, apesar da exposição de motivos da citada medida provisória, sustenta que o 
dispositivo legal teria caráter vinculante e contornos autônomos “(...) de acordo com a interpretação 
dada pelos aplicadores do direito”. 
612. Dando continuidade à sua manifestação, a agência alega que o disposto no inciso II do art. 
24 e § 2º do art. 26, todos da Lei 10.233/2001, referente à necessidade de que haja correlação entre o 
valor definido para a tarifa e as vantagens obtidas pelos usuários, deveria ser interpretado 
sistematicamente, considerando as demais disposições das Leis 10.233/2001, 8.897/1995 
e 13.448/2017, face ao contexto de sucessão de contratos de concessão e a continuidade da prestação 
do serviço público, tendo em vista o atendimento adequado aos usuários (§ 1º do art. 6º da 
Lei 8.987/1995). Afirma que essa atividade interpretativa compreenderia a análise e a aplicação das 
demais normas jurídicas de direito regulatório, destacando o disposto na alínea “b” do inciso II do art. 
20 da Lei 10.233/2001, que disporia acerca do objetivo da ANTT. (peça 235, p. 87). 
613. Ao fim, a ANTT entende que o Decreto 9.957/2019, inclusive as disposições acerca do 
excedente tarifário, estaria em conformidade com as Leis 13.448/2017 e 10.233/2001. (peça 235, 
p. 88). 
III.2.4.1.2 Manifestação da Via040 (peça 243, p. 48-50) 
614. A Via040 afirma entender que o excedente tarifário não representaria qualquer benefício 
indevido à Concessionária, sendo um pressuposto essencial para a continuidade do serviço público. 
Partindo-se da premissa de um contrato inexequível, que seria típico dos processos de relicitação, 
argumenta que manter a tarifa previamente praticada seria o mínimo para se garantir as condições para 
a prestação do serviço adequado e seguro aos usuários do sistema rodoviário. Assim (peça 243, p. 49): 
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“não teria sentido, nesse cenário, reduzir a receita tarifária aquém desse mínimo, o que seria o mesmo 
que inviabilizar a concessão, violando a lógica do processo de relicitação”.  
615. A concessionária critica, ainda, a aplicação de juros sobre o excedente tarifário 
(estabelecida no aditivo contratual de relicitação), ponderando que isso causaria uma distorção nos 
cálculos realizados, levando a bases distintas para o excedente tarifário e o valor indenizatório. 
III.2.3.5.3. Manifestação da ABCR (peça 424, p. 11-16) 
616. A ABCR, em manifestação acerca do aparente conflito entre as disposições do 
Decreto 9.957/2019 e da Lei 13.448/2017, ao prever a possibilidade de cobrança do excedente 
tarifário, a concessionária somente seria remunerada pelos serviços prestados, após o termo aditivo de 
relicitação, de forma que a diferença entre a tarifa praticada e a tarifa calculada seria abatida do valor 
da indenização, não havendo benefício à concessionária. 
617. Acrescenta que os art. 24 e 26, inciso II, da Lei 10.233/2001 estabeleceria 
discricionariedade para a ANTT regulamentar a tarifa de pedágio em contratos de concessão 
rodoviária. Do entendimento extraído desses artigos, alega que (peça 424, p. 12): 

Não se pode depreender, porém, que a estabilização da tarifa vá de encontro a esse desiderato, visto 
que, como contrapartida, em função do modelo adotado, poderá ocorrer a amortização gradual dos 
valores pagos a título de indenização pelo Poder Concedente.  

618. Fazendo referência ao art. 15, caput e § 2º, da Lei 13.448/2017, afirma que esse dispositivo 
teria conferido prerrogativa regulamentar à agência reguladora para “calcular, em hipótese de 
relicitação, multas e demais somas de natureza não tributária devidas” (peça 424, p. 13). 
619. Ademais, cita excertos de pronunciamento do Membro do MPTCU ocorrida no âmbito do 
TC 005.486/2021-1, que trata do termo de aditamento ao contrato da concessão rodoviária da Rodovia 
Presidente Dutra S/A (NovaDutra). Especificamente, menciona que o representante do MPTCU, 
naqueles autos, teria se posicionado “por autorizar que a cobrança de excedente tarifário em caso de 
extensão contratual – mas aplicável à situação da relicitação”, uma vez que tal “mecanismo se 
enquadraria em ‘definição da política tarifária’” (peça 424, p. 15). 
620.  Também são trazidos potenciais efeitos negativos da não adoção do excedente tarifário, 
pois: “o afastamento do excedente resultaria em repentina queda nos valores percebidos pelos usuários 
e, assim, colocaria em risco à modicidade tarifária da nova concessão” e a “eventual redução repentina 
da TBP poderia colocar em risco a operação e manutenção da concessão durante o período de transição 
do processo de relicitação” (peça 424, p. 15). 
621. Afirma, ainda, que seria “impossível sustentar que [em decorrência do excedente tarifário] 
haveria ‘incremento’ nas receitas da concessionária e que houve prejuízo aos usuários em razão de 
serviço defasado” (peça 424, p. 15).  
622. Conclui nos seguintes termos (peça 424, p. 15): 

44. Assim, importa destacar que não há como se dissociar que a essência da relicitação é garantir a 
sobrevivência do ativo até que haja uma nova licitação, garantindo a adequada segurança viária aos 
usuários do serviço público, tutelando pela eficiência administrativa, que não enfrentará a 
morosidade do processo de caducidade e/ou uma longa disputa judicial, bem como concretizando a 
supremacia do interesse público. 

(destaque contido no original) 

III.2.4.1.3 Análise 
623. Previamente ao exame do tema, cabe registrar que a questão do excedente tarifário é objeto 
de exame em outros processos desta Corte, ainda sem decisão de mérito por ocasião desta instrução: 
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TC 005.486/2021-1 (Relator: Ministro Bruno Dantas) e TC 006.189/2022-9 (Relator: Walton Alencar 
Rodrigues). 
624. No TC 005.486/2021-1, relativo à concessão (já extinta) da BR-116/RJ/SP – NovaDutra, 
examina-se a possibilidade legal de a tarifa de pedágio praticada durante a prorrogação do prazo da 
concessão exceder significativamente os montantes estipulados como necessários para a remuneração 
dos serviços prestados pela concessionária. Assim, na sistemática adotada durante a prorrogação da 
NovaDutra, gerou-se centenas de milhões de reais em excedentes tarifários. Tais montantes foram 
depositados em conta específica, de forma segregada das demais receitas, cabendo ao Poder Público 
decidir sobre a forma de sua utilização no futuro. 
625. Por sua vez, no TC 006.189/2022-9, concernente à concessão da 
BR-060/153/262/DF/GO/MG - Concebra, está sendo analisada uma situação bastante similar ao objeto 
dos presentes autos, uma vez que trata de concessão em processo de relicitação, na qual o aditivo 
contratual que formalizou a relicitação estabeleceu a cobrança de excedente tarifário a ser 
disponibilizado para utilização pela concessionária. 
626. Portanto, considerando-se as situações supramencionadas, cabe ressaltar que eventuais 
decisões adotadas nestes autos podem refletir nos demais processos ora destacados. 
627. Esclarece-se aqui que, em nenhum momento, pretende-se contestar as competências 
regulamentares do Poder Executivo, trazidas pela Constituição Federal, tampouco as atribuições legais 
da ANTT na normatização das matérias sob sua alçada. Todavia, os regramentos exarados pelos 
diversos entes devem respeitar a hierarquia das normas. Especificamente, neste tópico, examina-se o 
aparente conflito entre disposições do Decreto 9.957/2019 e da Lei 13.448/2017. Certamente, é função 
dos decretos trazer o detalhamento daquilo que é previsto nas leis, entretanto, não pode o normativo 
infralegal extrapolar sua função regulamentar, por exemplo criando ou extinguindo ônus de forma 
alheia às disposições legais. 
628. Caso, de fato, venha a se concluir pela incompatibilidade entre as regras trazidas pelos 
normativos, não deve haver dúvidas acerca da competência do TCU em determinar medidas para o 
exato cumprimento da referida lei, em preterição ao decreto, no exercício de suas atribuições 
constitucionais e legais (art. 71, IX, CF; art. 45, Lei 8.443/1992).  
629. Para além das considerações acerca das competência legais e constitucionais de cada 
órgão, quanto ao mérito do tema sob análise, pode-se dividir as razões trazidas neste tópico em três 
argumentos centrais: i) o excedente tarifário não seria uma antecipação da indenização; ii) não existiria 
obrigatoriedade de a indenização ser paga pelo novo contratado; iii) a interpretação trazida na 
instrução anterior acerca da legislação que rege o tema (particularmente do inciso II do art. 24 e do § 
2º do art. 26, da Lei 10.233/2001) estaria incorreta. 
630. Em relação ao item ‘i’ do parágrafo acima, relembra-se que, nos termos da 
Lei 13.448/2017 (art. 15, § 3º), a concessionária em processo de relicitação faz jus a receber, 
previamente ao início do contrato de parceria posterior, a indenização referente aos bens reversíveis 
não amortizados ou depreciados, descontada de multas e demais somas devidas pela concessionária. 
Desse modo, a sistemática adotada pelo termo aditivo de relicitação, na qual os montantes arrecadados 
como excedente tarifário devem ser deduzidos do valor final a ser pago a título de indenização 
evidencia que o excedente tarifário é um adiantamento da indenização, pois de outro modo não 
haveria sentido em deduzi-lo do valor final indenizável.  
631. Ressalta-se que os recursos arrecadados são diretamente destinados ao caixa da 
concessionária, não havendo segregação dos recursos referentes ao excedente tarifário. É uma situação 
bastante distinta da observada no caso do excedente tarifário recolhido por ocasião da prorrogação de 
prazo da NovaDutra (BR-116-RJ/SP – TC 005.486/2021-1), na qual os valores foram depositados em 
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conta específica, sob controle do Poder Concedente, ainda que pudessem, ao final do acerto de contas, 
serem destinados à eventual indenização paga concessionária. 
632. É importante trazer os valores monetários envolvidos no caso concreto para melhor 
compreender a problemática. O excedente tarifário criado pelo 1º termo aditivo, fixou a tarifa 
praticada (R$ 5,30) em patamar mais que duas vezes superior ao da tarifa calculada como a 
adequada para a remuneração da concessionária pelos serviços prestados (R$ 2,54), nos termos 
do pactuado quando do início da concessão. Enfatiza-se que os proponentes vencedores do processo 
licitatório, controladores da concessionária, quando da apresentação de seu lance, estabeleceram em 
consenso com a Administração que o equilíbrio do contrato de concessão se daria no patamar da tarifa 
calculada. Assim, na hipótese de serem necessários recursos adicionais para a adequada segurança 
viária aos usuários do serviço público, esses deveriam advir de aportes dos controladores. 
633. Para ilustrar a situação, pode-se comparar as situações dos processos de relicitação nos 
modais aeroportuários e rodoviários, exemplificando-se pela Via040 e pelo ASGA – Aeroporto de São 
Gonçalo dos Amarantes. No caso da Via040, a opção de remunerar a concessionária com um 
excedente tarifário mitigou a necessidade de aportes pelos controladores, o que teria por consequência 
o aumento do capital social da concessionária, como a disponibilização de recursos adicionais que 
poderiam ser utilizados para a preservação do ativo.  
634. Já no caso do ASGA (TC 028.391/2020-9; Relator: Ministro Aroldo Cedraz), se observou 
de suas demonstrações financeira, desde o início do processo de relicitação em 2020 (Decreto 
10.472/2020), que os controladores aportaram recursos na concessão, incrementando seu capital social, 
de forma a propiciar meios, além dos provenientes das receitas tarifárias, para a realização das 
atividades tendentes ao cumprimento das exigências contratuais pactuados. Assim, por exemplo, no 
exercício de 2021, os controladores do ASGA aportaram cerca de R$ 15 milhões na concessão por 
meio da integralização do capital social (peça 434, p. 34).  
635. Registra-se a diferença de conduta das agências reguladoras dos modais rodoviários e 
aeroviários quanto a esse ponto. Enquanto, os aditivos de relicitação celebrados pela ANAC – 
aeroportos de Viracopos e ASGA – mantiveram a política tarifária então vigente, no caso da ANTT 
chegou-se a observar um incremento de até 130% (de R$ 0,29 por km para R$ 0,65), no caso da 
Concebra (BR-060/153/262/DF/GO/MG) (TC 006.189/2022-9). 
636. Quanto à alegação trazida de que a indenização a ser paga à concessionária em decorrência 
do processo de relicitação não teria que ser arcada pelo novo contratado (item ‘ii’, acima), entende-se 
que, de fato, cabem considerações adicionais, particularmente à luz da Lei 14.368, de 14/6/2022, que 
alterou a Lei 13.448/2017. Excerto relevantes da lei de relicitação encontram-se transcritos a seguir: 

Art. 15. A relicitação do contrato de parceria será condicionada à celebração de termo aditivo com 
o atual contratado, do qual constarão, entre outros elementos julgados pertinentes pelo órgão ou 
pela entidade competente: (...) 

§ 1º Também poderão constar do termo aditivo de que trata o caput deste artigo e do 
futuro contrato de parceria a ser celebrado pelo órgão ou pela entidade competente: 

I - a previsão de que as indenizações apuradas nos termos do inciso VII do § 1º do art. 17 
desta Lei serão pagas pelo novo contratado, nos termos e limites previstos no edital da 
relicitação; (...) 

§ 5º Caso o valor inicial ofertado a título de outorga, na sessão de leilão da relicitação, seja 
menor que o valor do pagamento, ao anterior contratado, da indenização referente a bens 
reversíveis não amortizados ou depreciados, a União custeará a diferença, observadas as 
regras fiscais e orçamentárias.  (Incluído pela Lei nº 14.368, de 2022) 
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637. Portanto, a legislação que trata do tema estabelece duas possíveis fontes de recursos para o 
pagamento da eventual indenização: o novo contratado (art. 15, § 1º, I) e a União (art. 15, §5º). Não 
cabe, pois, aos responsáveis pela regulamentação da lei inovar quanto ao tema, onerando terceiros. 
Registra-se que, até o momento, a modificação trazida pela Lei 14.368/2022 não foi regulamentada, 
estando o Decreto 9.957/2019 ainda impondo como cláusula obrigatória do aditivo de relicitação “a 
previsão de pagamento pelo futuro contratado das indenizações referentes a bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados” (art. 8º, XV). 
638. Ademais, entende-se que obrigar os usuários atuais da rodovia a custear os referidos 
valores, além de afrontar a legislação pertinente, desrespeitaria os princípios econômico-financeiros 
que servem de embasamento lógico e contábil dos contratos de concessão, isso porque a indenização 
em pauta se refere às parcelas ainda não amortizadas ou depreciadas dos investimentos reversíveis, ou 
seja, se refere ao valor dos bens reversíveis contidos no sistema rodoviário a serem transmitidos ao 
próximo contrato ou retornados à administração da União. 
639. No que tange ao item ‘iii’, concernente à interpretação dos dispositivos legais que 
estabelecem a necessidade de uma correlação entre as tarifas de pedágio e as vantagens econômicas 
auferidas pelos usuários, transcreve-se a seguir trechos da Lei 10.233/2001: 

Art. 24. Cabe à ANTT, em sua esfera de atuação, como atribuições gerais: (...) 

II – promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em confronto com os 
custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos investimentos realizados; (...) 

Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte Rodoviário: (...) 

§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no inciso VI do caput, 
a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens econômicas e o 
conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação dos recursos de sua 
arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado. 

640. Em suma, as partes alegam que a cobrança do excedente tarifário se encontraria justificada 
da interpretação sistêmica das normas jurídicas envolvidas, particularmente considerando-se a 
excepcionalidade do contexto fático da relicitação e a necessidade de se tutelar a continuidade da 
prestação do serviço público. 
641. Como mencionado pelas partes, o art. 13 da Lei 13.448/2017 afirma ser o objetivo da 
relicitação a garantia da continuidade do serviço público, entretanto isso deve ser executado 
observando-se as condições fixadas na própria lei, que não prevê o pagamento do excedente tarifário – 
ou qualquer outra forma de adiantamento da indenização, que deve ser paga pelo próximo contratado 
e/ou pela União ao final do processo: 

Art. 13. Com o objetivo de assegurar a continuidade da prestação dos serviços, o órgão ou a 
entidade competente poderá realizar, observadas as condições fixadas nesta Lei, a relicitação 
do objeto dos contratos de parceria nos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário cujas 
disposições contratuais não estejam sendo atendidas ou cujos contratados demonstrem 
incapacidade de adimplir as obrigações contratuais ou financeiras assumidas originalmente. 

642. Portanto, a lei de relicitação não facultou uma liberdade ilimitada ao ente regulador de 
decidir acerca as condições sob as quais deveriam ser conduzidos os processos de relicitação. 
Especificamente, a Lei 13.448/2017 não trouxe qualquer exceção à necessidade de se compatibilizar as 
tarifas de pedágio com os benefícios auferidos pelos usuários, positivada na Lei 10.233/2001. 
Ademais, não se trata de uma violação marginal à relação tarifa/benefício, uma vez que os montantes 
envolvidos denotam que a tarifa praticada é mais que o dobro da calculada como adequada para a 
remuneração dos dispêndios incorridos, tendo claro caráter confiscatório, inadmissível na legislação 
pátria. 
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643. Caso se considere verdadeira a afirmação de que a viabilidade do processo relicitatório 
dependeria de permitir à concessionária praticar uma tarifa de pedágio significativamente superior à 
tarifa calculada como adequada para remunerar a empresa, na esperança de que tais montantes viessem 
a serem recuperados no futuro, só restaria aos responsáveis terem indeferido o pleito de relicitação, em 
respeito à legislação e ao interesse público, prosseguindo a gestão do contrato com os instrumentos de 
enforcement disponíveis. Nesse sentido, um procedimento cuja viabilidade depende do desrespeito à 
legislação é, em verdade, um procedimento inviável. Entretanto, como previamente consignado, o que 
se observou na prática, no setor aeroportuário, é que, mesmo não sendo aplicado o instituto do 
excedente tarifário, a ANAC e as concessionárias chegaram a um consenso na celebração dos aditivos 
de relicitação. 
644. Ainda que se discorde da argumentação apresentada nos parágrafos precedentes, que 
concluíram pela ausência de embasamento no ordenamento jurídico para a cobrança do excedente 
tarifário, deve-se atentar para as consequências práticas da adoção do mecanismo.  
645. A sistemática do excedente tarifário, adotada pela ANTT, tem uma deficiência intrínseca, 
pois consiste em continuamente remunerar a concessionária em montantes a serem futuramente 
abatidos da indenização sem que se saiba qual o valor total de tal indenização, ou mesmo se esta seria 
positiva ou negativa, considerando-se que o valor final viria de um encontro de contas. Essa 
problemática foi originalmente levantada na instrução confeccionada previamente a celebração do 
termo aditivo de relicitação (peça 31, p. 13): 

(...) não é possível nem ao menos afirmar se a concessionária se encontra com crédito ou débito 
perante a União, sendo incabível nessas circunstâncias permitir o recolhimento de valores 
excedentes pela empresa. (...) 

646. Os dados preliminares, até o momento disponíveis, indicam que a indenização pelos bens 
reversíveis não amortizados ou depreciados perfaria R$ 927.519.557 (data base agosto/2023), de 
acordo com o Produto 2C do Verificador Independente (peça 399, p. 88). Considerando-se apenas os 
abatimentos já levantados relativos ao “Multas TAC”, desse valor deveria ser subtraído R$ 
149.741.817 (peça 452, p. 8), restando, pois, um valor de R$ 777 milhões. Além disso, como 
consignado nos itens “III.2.3.1” e “III.2.3.3”, podem, ainda, existir outros valores a serem reduzidos do 
montante indenizado, como as multas já transitadas em julgado (estimadas em R$ 18 milhões) e 
valores arrecadados em associação com investimentos não executados, respectivamente.  
647. A ANTT já projetou que o excedente tarifário a ser arrecadado durante a vigência do termo 
aditivo seria de R$ 655.411.610 (data-base maio/2022). Como mencionado no item “III.1.1.1”, 
entende-se que a referida estimativa de excedente tarifária haverá ainda que ser incrementada até o 
final do processo em cerca de R$ 16 milhões, considerando-se o reajuste tarifário recentemente 
realizado, além de ajustes de data-base. Assim, as estimativas atuais tendem a indicar um valor 
relativamente pequeno a ser ressarcido, sendo incerto se, ao final do processo, restaria ainda saldo 
positivo a favor da concessionária. 
648. De todo modo, entende-se claramente caracterizado o risco – senão no caso concreto, em 
outros processos de relicitação – de que o total pago em excedente tarifário, somado às multas e 
demais abatimentos, venha a superar o valor da indenização pelos bens reversíveis. Nesse caso, ficaria 
caracterizada um passivo da concessionária, em decorrência da arrecadação de valores maiores que os 
correspondentes aos serviços prestados.   
649. Não se vislumbra como os usuários poderiam recuperar os prejuízos incorridos. Em tese, 
no encontro final de contas da concessão, a ser realizado após a transferência de operação da rodovia, a 
União poderia reaver os montantes pagos a maior. Entretanto, não é esperado que ao final do processo 
de relicitação a concessionária tenha condições econômico-financeiras de arcar com essa eventual 
dívida. Por exemplo, das demonstrações financeiras referentes 31/12/2021 observa-se que a Via040 
apresenta um passivo a descoberto registrado de cerca de R$ 250 milhões (peça 165, p. 3), de forma 
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que é pouco factível que a concessionária venha a ressarcir o Erário pelos valores arrecadados a maior. 
Para além da concessão da Via040, entende-se evidente que há o risco de concretização de dano 
decorrente da prática do excedente tarifário.  
650. Considerando a possibilidade de tal situação se repetir em outros contratos, propõe-se 
determinar à ANTT que se abstenha de pactuar novos termos aditivos de contratos de concessão 
de rodovias federais que autorizem a cobrança de tarifas de pedágio em valores que excedem 
aqueles calculados como adequados para remuneração pelos serviços prestados, em respeito ao 
inciso II do art. 24 e ao § 2º do art. 26, da Lei 10.233/2001. 
III.2.4.2. Cobrança do excedente tarifário, tendo em vista o aparente conflito entre as disposições da 
Resolução-ANTT 5.926/2021 e do Decreto 9.957/2019 (item a.4.2 da oitiva) 
651. Ainda relacionado ao excedente tarifário, apontou-se (peça 61), de forma acessória, 
divergência entre os termos do Decreto 9.957/2019 e a Resolução-ANTT 5.926/2021, que dispõe 
acerca das diretrizes de relicitação. 
652. A divergência se refere ao fato de o decreto ter fixado o valor teto da tarifa de pedágio ao 
valor da tarifa sem a supressão das obrigações de investimento (inciso III do art. 11 do Decreto 
9.957/2019), enquanto o art. 7º da Resolução-ANTT 5.926/2021 estabelece a tarifa vigente como piso, 
podendo ser ainda superior. 

Decreto 9.957/2019 

Art. 11.  Serão descontados do valor calculado pela agência reguladora competente, a título de 
indenização pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados vinculados ao contrato de 
parceria, de que trata o inciso VII do § 1º do art. 17 da Lei nº 13.448, de 2017: (...) 

III - o valor excedente da receita tarifária auferida pelo contratado originário em razão da não 
contabilização do impacto econômico-financeiro no valor da tarifa decorrente da suspensão das 
obrigações de investimentos não essenciais no momento da celebração do termo aditivo. 

Resolução-ANTT 5.926/2021 

Art. 7º Na relicitação, a tarifa de pedágio a ser praticada será a tarifa vigente ou, 
excepcionalmente, demonstrada a insuficiência desta para conclusão do processo de relicitação, 
poderá ser fixada por negociação entre as partes. 

653. A título de exemplo do potencial reflexo no aumento da tarifa de pedágio, citou-se o 
processo de concessão da BR-060/153/262/DF/GO/MG - Concebra - em análise no âmbito do 
TC 006.189/2022-9 (Relator: Walton Alencar Rodrigues), no qual observou-se aumento tarifário de até 
130%, após celebração do termo aditivo de relicitação. 
654. Assim, realizou-se a oitiva da ANTT acerca do aparente conflito entre o art. 7º da 
Resolução-ANTT 5.926/2021 e o inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019, uma vez que a resolução 
aparentemente permite, em contrariedade ao decreto, que os valores do excedente tarifário ultrapassem 
os montantes correspondentes a não contabilização do impacto econômico-financeiro no valor da tarifa 
decorrente da suspensão das obrigações de investimentos não essenciais no momento da celebração do 
termo aditivo. 
III.2.4.2.1. Manifestação da ANTT (peça 235, p. 88-100) 
655. Inicialmente a ANTT, em relação ao aparente conflito entre o art. 7º da Resolução-
ANTT 5.926/2021 e o inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019, alega que: 

“(...) nos termos do inciso VII do § 1º combinado com o § 2º, todos do art. 17 da Lei 13.448/2017, 
o legislador expressamente conferiu a competência para disciplinar a metodologia para calcular as 
indenizações eventualmente devidas ao contratado pelos investimentos em bens reversíveis 
vinculados ao contrato de parceria realizados e não amortizados ou depreciados. 
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656. Assim, a resolução da agência se inseriria na sua competência regulatória, sob a disciplina 
regulamentar do chefe do Poder Executivo. 
657. Dessa forma, segundo a agência, “(...) a possibilidade de existência de uma receita tarifária 
arrecadada a maior (...)” (peça 235, p. 89) estaria respaldada pela previsão do excedente tarifário 
previsto no inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019. 
658. A ANTT acrescenta ainda que (peça 235, p. 89): 

Com efeito, embora o termo aditivo de relicitação preveja a suspensão "das obrigações de 
investimento vincendas que não tenham sido consideradas essenciais" (art. 8°, III do Decreto 
nº 9.957/19), o que poderia implicar na equivalente redução da tarifa de pedágio devida 
correspondente às obrigações essenciais a serem cumpridas, o Decreto admite que seja cobrada do 
usuário tarifa superior, sendo a diferença entre elas descontada futuramente de eventual 
indenização devida à concessionária. 

A Resolução ANTT nº 5.926/2021 trata a questão de forma mais detalhada, admitindo como regra 
que a tarifa a ser praticada seja a vigente e admitindo que seja fixada tarifa maior, de forma 
excepcional, se demonstrada sua insuficiência para a conclusão do processo de relicitação, nos 
termos previstos no seu art. 7º. 

659. Em seguida, alega que o objetivo desse dispositivo seria “(...) a criação de uma ferramenta 
regulatória que contribua para a viabilidade e o sucesso do processo relicitatório (...)”, ao permitir o 
cumprimento contratual por parte da concessionária após o termo aditivo. 
660. Nesse sentido, a agência alega que, no contexto da relicitação, haveria alto índice de 
inexecuções de investimentos que demandariam altos custos de recuperação, bem como incapacidade 
de adimplemento de obrigações contratuais pela concessionária. Diante disso, face à possibilidade de a 
concessionária não conseguir honrar as obrigações contratadas no termo aditivo de relicitação, o 
excedente tarifário seria mecanismo regulatório que viabilizaria o cumprimento dessas obrigações. 
(peça 235, p. 90) 
661. Além desses argumentos, a agência afirma que o “(...) excedente tarifário também é uma 
ferramenta regulatória que permite calibrar o eventual montante a ser indenizado pelo poder 
concedente”, por intermédio do qual o regulador decidiria, em juízo técnico de conveniência e 
oportunidade, se transferiria o encargo do valor a ser indenizado aos futuros usuários da nova 
concessão ou se minimizaria o valor indenizável com o excedente tarifário cobrado dos atuais usuários 
da via. 
662. Noutra linha, a ANTT alega que definir o valor máximo para a tarifa de pedágio no âmbito 
do processo de relicitação engessaria o procedimento bem como impediria que fosse garantido ao 
usuário a prestação do serviço de forma adequada, com regularidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia e modicidade tarifária, nos termos do inciso I do Art. 28 da Lei 13.233/2021. 
663. Assim, entende a agência que não haveria divergência entre a Resolução-
ANTT 5.926/2021 e o Decreto 9.957/2019. 
664. Adicionalmente a ANTT apresenta manifestação quanto à indicação da unidade técnica do 
TCU de que a aplicação do excedente tarifário resultaria em possível dano ao erário em razão de os 
débitos da concessionária para com o Poder Concedente já indicarem valores superiores ao valor 
indenizável. 
665. Com isso, a agência reguladora afirma que: 

A alegação da unidade técnica do TCU, no entanto, com a devida venia, viola regramentos 
basilares que regem o instituto da responsabilidade dos gestores públicos e afronta diretamente a 
jurisprudência específica do Tribunal de Contas da União, em flagrante tentativa de atribuir uma 
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responsabilização subsidiária objetiva, motivada pela simples existência de eventual crédito não 
quitado pela concessionária. (peça 235, p. 92) 

666. Nesse sentido, afirma que a responsabilidade do agente público seria subjetiva, nos termos 
do § 6º do art. 37 da CRFB/1988, e excertos dos Acórdãos 249/2010-TCU-Plenário, 67/2003-TCU-
Segunda Câmara. 
667. Ainda, o TCU teria firmado entendimento de que mera existência de irregularidade não 
implicaria em sanção ao gestor, conforme excertos dos Acórdãos 247/2002 e 2.812/2011, ambos do 
Plenário do TCU. 
668. Ainda, segundo a manifestação da ANTT, os agentes públicos somente responderiam por 
suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro, nos termos do art. 28 do 
Decreto-Lei 4.657/1942 e art. 12 do Decreto 9.830/2019. 
669. Assim, alega que a afirmação da unidade técnica do TCU não teria se baseado em ilícito ou 
estabelecido o nexo de causalidade necessário à responsabilização, se demonstrando desarrazoada e 
temerária, pois tumultuaria o amadurecimento regulatório da agência reguladora, face ao temor dos 
agentes de serem responsabilizados (peça 235, p. 95). 
670. Retomando a questão relacionada ao excedente tarifário, a ANTT alega que seria 
equivocada a afirmação de que: esse excedente caracterizaria antecipação da indenização; o Poder 
Concedente terá crédito com o concessionário ao final da relicitação; e se a concessionária não tiver 
patrimônio ou garantias para saldar a dívida, haveria dano ao erário. 
671. Segundo a manifestante, o excedente tarifário não seria antecipação, pois, seria destinado à 
concessão e não à concessionária, tratando-se da diferença entre a tarifa calculada (necessário para a 
prestação dos serviços essenciais durante o termo aditivo) e a tarifa praticada. (peça 235, p. 98). 
672. Acrescenta que a concessionária não poderia reverter o excedente tarifário aos acionistas 
ou aos seus credores, nos termos da subcláusula 8.1 do termo aditivo de relicitação. Assim, 
contabilmente, o excedente tarifário aumentaria o patrimônio do Poder Concedente e reduziria o da 
concessionária quando do seu desconto no valor da indenização por investimento em bens reversíveis 
não amortizados ou depreciados. 
673. Então, conclui que não se configuraria débito, pois o excedente tarifário seria destinado ao 
aumento do Patrimônio da União, pois faria com que: 

(...) o prejuízo causado pelo inadimplemento da concessionária (danos ao sistema rodoviário) já 
seja cobrado antecipadamente, ao longo do processo de relicitação, descontando desde já da 
indenização devida pelos bens reversíveis. 

Assim, é preciso ter em vista que, na verdade, é o caminho proposto pela área técnica do Tribunal 
que tem o condão de gerar prejuízo ao patrimônio da União e, consequentemente, dano ao erário. 
(peça 235, p. 99) 

674. Nesse sentido, a agência afirma que o sistema se deterioraria, aumentado o valor de 
investimentos futuros necessário para recuperá-lo, se a concessão permanecesse em inadimplência sem 
as receitas geradas pela tarifa praticada, apresentando gráfico que ilustraria a alegação (peça 235, p. 
99). 
675. Ao final, a agência afirma que poderia gerar paralisia em sua atuação caso se entendesse 
que a diferença entre o excedente de arrecadação e o valor indenizável configuraria dano ao erário. 
Haveria ainda incentivo à superavaliação do valor das indenizações e subavaliação dos serviços 
essenciais com vistas a evitar eventuais débitos futuros (peça 235, p. 100). 
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III.2.4.2.3. Análise 
676. Os argumentos trazidos em resposta à oitiva, relativos à legalidade da cobrança do 
excedente tarifário já foram abordados no tópico anterior (III.2.4.1.3), tendo se concluído que as 
atribuições de regulamentar os procedimentos de relicitação devem ser exercidas dentro dos limites 
impostos pelas demais normas aplicáveis, o que não se observou no caso da instituição do excedente 
tarifário, que se constituí em adiantamento de indenização não previsto em lei.  
677. Repete-se que não se deve contestar a competência da ANTT de regulamentar o processo 
de relicitação no âmbito das rodovias federais. Tampouco há que existir dúvidas que tal atribuição 
necessita ser exercida respeitando os limites impostos pela própria Lei 13.448/2017, bem como pelas 
demais normas de hierarquia superior. Assim, cabe neste tópico, examinar se há ou não desrespeito ao 
inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 pelo caput do art. 7º do Resolução-ANTT 5.926/2021. 
678. Esclarece-se que o aparente conflito entre o decreto e a resolução diz respeito ao valor que 
o excedente tarifário poderia assumir, sendo, portanto, uma questão acessória à questão principal, qual 
seja, a possibilidade legal da cobrança do excedente tarifário.  
679. A despeito de já se ter concluído – no tópico anterior, após a análise das razões 
apresentadas pelas partes – pela ilegalidade da cobrança do excedente tarifário, entende-se pertinente 
que seja examinada a referida questão acessória, uma vez que, caso o Tribunal venha a entender pela 
possibilidade da cobrança do excedente, há ainda que se verificar se a regulamentação elaborada pela 
agência se encontra aderente ao arcabouço jurídico. 
680. A problemática foi colocada da seguinte forma na instrução precedente (peça 214, p. 61): 

295. O caput art. 7º do Resolução-ANTT 5.926, de 2/2/2021 (que dispõe acerca das diretrizes de 
relicitação) estabelece:  

Art. 7º Na relicitação, a tarifa de pedágio a ser praticada será a tarifa vigente ou, 
excepcionalmente, demonstrada a insuficiência desta para conclusão do processo de 
relicitação, poderá ser fixada por negociação entre as partes.  

296. Observa-se da regulamentação interna da agência que o valor de tarifa a ser cobrado durante o 
termo aditivo de relicitação seria maior ou igual ao previamente vigente, não havendo limite 
superior para ele.  

297. Nota-se, pois, que enquanto o Decreto 9.957/2019 fixa, por meio da definição de “valor 
excedente” um teto para o pedágio, qual seja o valor da tarifa sem a supressão das obrigações de 
investimento, a Resolução-ANTT 5.926/2021 se limita a estabelecer um piso, representado pelo 
valor previamente vigente, não sendo estipulado qual o valor máximo que a tarifa poderia assumir.  

298. Assim, nos termos da resolução, não há nada que impeça, por exemplo, que a tarifa de pedágio 
seja duplicada ou triplicada durante a vigência do termo aditivo de relicitação, superando não 
apenas o valor necessário para custear a manutenção e a operação da rodovia após a suspensão dos 
investimentos não essenciais, mas também aqueles correspondentes à proposta apresentada pela 
concessionária quando do processo licitatório, que inclui todos os investimentos originalmente 
pactuados (situação nesses moldes foi observada na concessão da BR-060/153/262/DF/GO/MG – 
Concebra, sob análise no TC 006.189/2022-9, que observou um aumento tarifário de cerca de 
130% após a celebração do termo aditivo de relicitação). 

681. Em suma, a justificativa trazida nas respostas à oitiva é no sentido de que a ANTT teria 
autonomia para fixar a tarifa no patamar que entendesse adequado para garantir a viabilidade do 
processo relicitatório.  
682. Entende-se equivocado tal posicionamento da agência.  
683. Primeiramente, como já mencionado, a relicitação é uma possibilidade trazida pela 
Lei 13.448/2017 (não é um direito do concessionário), que deve ser executada em observância às 
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condições fixadas na própria lei, bem como ao restante do ordenamento jurídico. Assim, o processo de 
relicitação não é um fim a ser alcançado a qualquer custo, tendo limites estabelecidos por normativos 
legais e infralegais, sob o risco de violar os direitos dos usuários e causar danos ao Poder Concedente.  
684. Especificamente quanto ao assunto deste tópico, entende-se que se encontra explicitamente 
fixado pelo inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 um valor máximo a ser atribuído a tarifa de 
pedágio durante a relicitação, qual seja, o valor da tarifa sem a supressão das obrigações de 
investimentos, isto é, o “valor cheio” da tarifa de pedágio. Com a Resolução-ANTT 5.926/2021, a 
agência ignorou tal limite, ilegitimamente avocando-se a competência irrestrita de fixar a tarifa em 
qualquer valor que entendesse adequado. 
685. Em relação à questão de eventual responsabilização por possíveis ilegalidades praticadas 
quando da concepção do excedente tarifário, entende-se que a presente instrução não é o instrumento 
adequado para tratar do tema, uma vez que foi elaborada no bojo da IN-TCU 81/2018, podendo o 
Tribunal, em momento adequado, caso entenda pertinente, aprofundar-se quanto ao assunto, como, por 
exemplo, no processo que trata da relicitação da Concebra (TC 006.189/2022-9). 
686. Registra-se que nos comentários dos gestores (peça 452, p. 27-30), a ANTT manifestou-
se contrariamente à proposta de determinação contida no parágrafo precedente. A agência inicia sua 
manifestação nos seguintes termos (peça 452, p. 27): 

A questão tratada neste tópico – excedente tarifário – já foi amplamente discutidas nestes e em 
outros autos no âmbito do Tribunal e, na visão da Agência, sua solução é fundamental para permitir 
o prosseguimento dos processos de relicitação em concessões de rodovias, de forma que se reputa 
importante tentar fazer o Tribunal entender as razões pelas quais a ANTT defende que a 
manutenção deste mecanismo é condição sine qua non para prosseguimento deste e de outros 
processos de devolução amigável. 

687. Foi arguido que haveria “basicamente três fontes possíveis de recursos financeiros para 
prover o serviço público: receitas tarifárias, aportes dos acionistas (equity) e financiamento com 
credores (dívida)” (peça 452, p. 27). As condições fáticas de uma concessão em processo de relicitação 
inviabilizariam a obtenção de novos financiamentos junto a terceiros, de modo que os recursos para 
custear os dispêndios associados a concessão teriam que advir das outras duas fontes, sendo inviável 
exigir que a totalidade dos recursos fossem originários de aportes dos acionistas 
688. Ademais, criticou-se os comparativos realizados no relatório preliminar entre a Via040 e o 
ASGA, considerando-se que no caso do aeroporto o Poder Público teria aberto mão de significativos 
valores, tendo deixado de “receber R$ 8 milhões a título de Contribuição Mensal e 17 milhões a título 
de Outorga, que juntos correspondem a cerca de 52% do total de receitas operacionais da concessão” 
(peça 452, p. 28). Nesse sentido, afirmou-se que “tanto nas relicitações de aeroportos quanto de 
rodovias, os reguladores aplicaram mecanismos para prover fôlego financeiro necessário para 
continuidade na prestação de serviço” (peça 452, p. 28). 
689. Os gestores também argumentam que a proibição do excedente tarifário, na prática, 
inviabilizaria a celebração de relicitações no setor rodoviário, o que causaria significativo “prejuízo 
econômico e o número de vidas perdidas” (peça 452, p. 28). Alegou-se que a não arrecadação do 
excedente tarifário ocasionaria a falta de recursos para a manutenção das rodovias, causando a 
deterioração do patrimônio da União e, portanto, prejuízos ao Erário. 
690. Em relação aos comentários dos gestores quanto ao excedente tarifário, esclarece-se que 
não deve haver dúvidas que as condições vigentes no contrato de concessão, após a adesão ao 
mecanismo de relicitação, são mais favoráveis à concessionária do que aquelas aplicáveis 
anteriormente. Também, é certo que o redesenho do contrato de concessão, com o objetivo de “dar 
folego” ao contrato de concessão deve seguir os ditames legais aplicáveis. 
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691. Assim, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 13.448/2017, resta claro que é cabível a 
suspensão das obrigações de investimento vincendas a partir da celebração do termo aditivo, bem 
como a alteração das condições mínimas em que os serviços deverão continuar sendo prestados pelo 
atual contratado até a assinatura do novo contrato de parceria. Portanto, há autorização legal para a 
supressão de dispêndios em CAPEX e OPEX no curso do processo de relicitação (tais supressões 
ocorreram no caso da Via040). 
692. Por outro lado, não deve haver controvérsias acerca da impossibilidade de se utilizar 
mecanismos ilegais para aprimorar a possibilidade de “sucesso” de eventual processo relicitatório. 
Fazendo-se uso de um exemplo meramente hipotético, seriam inconcebível o aporte de recursos 
público sem autorização orçamentária para viabilizar a continuidade de uma concessão em processo de 
relicitação, ainda que essa opção fosse, por conjectura, a única solução possível. Defrontado com tal 
situação, restaria ao gestor declinar a celebração do aditivo de relicitação. 
693. Portanto, a questão preliminar examinada, a qual não se entendeu ter a agência provido 
uma resposta satisfatória, diz respeito a fundamentação legal para a cobrança do excedente tarifário. O 
Decreto 9.957/2019 (art. 11, III) prevê a existência do excedente tarifário, mas, enquanto normativo 
infralegal, o decreto não tem o condão de suplantar os regramentos da Lei 10.233/2001 (art. 24, II e 
art. 26, § 2º), no que tange a necessária vinculação entre o valor definido para a tarifa e as vantagens 
obtidas pelos usuários. Ainda mais destoante com o ordenamento jurídico encontra-se a Resolução-
ANTT 5.926/2021 (art. 7º), pois estabelece – sem respaldo em lei ou no decreto – que a tarifa vigente 
durante o aditivo de relicitação seria fixada por negociação entre concessionária e a ANTT, não 
estando limitada pela tarifa previamente vigente, pela tarifa de leilão ou por qualquer outro parâmetro 
objetivo pré-estabelecido. O poder ilimitado que a agência se autoconcedeu, quando da 
regulamentação da relicitação, no sentido permitir-se fixar a tarifa de pedágio em qualquer valor que 
entender adequado, utilizando-se do excedente tarifário, afronta as regras legais e infralegais que 
regem à concessão de serviços públicos. 
694. De fato, um excedente tarifário ilimitado, conforme concebido pela agência no art. 7º da 
Resolução-ANTT 5.926/2021, tem o condão de completamente exonerar os controladores de aportar 
qualquer valor na concessão durante o processo de relicitação, uma vez que a tarifa pode ser fixada no 
nível estipulado (por acordo entre a agência e o concessionário) como necessário para custear todas os 
dispêndios incorridos durantes a relicitação. Desse modo, para o cumprimento das obrigações do 
contrato de concessão os controladores fariam uso dos recursos de terceiros (usuários), menos 
dispendiosos que recursos próprios. Nesse sentido, desonerar os controladores de inserir recursos 
próprios na concessão, por meio do excedente tarifário, proporciona-lhe um benefício análogo ao de 
remunerá-los diretamente de forma antecipada. Além disso, quanto maior o excedente tarifário, 
maiores as possibilidades de que ele supere o montante indenizável associado aos bens reversíveis, 
ocasionando prejuízo irreparável ao Poder Público. 
695. No que tange ao argumento de que eventual vedação à prática do excedente tarifário traria 
prejuízos ao Erário, entende-se que o racional trazido pela ANTT possuí um equívoco conceitual. Isso 
porque, o eventual dano causado ao pavimento durante a execução do contrato de concessão, em razão 
da ausência da realização dos serviços necessários para manter à rodovia, não é um prejuízo imputável 
ao Poder Concedente, mas sim ao próprio concessionário. Assim, caso uma concessionária permita que 
a rodovia se deteriore – independentemente de estar sendo ou não remunerada pelo excedente tarifário 
– cabe ao regulador no curso da execução do contrato adotar as medidas de enforcement cabíveis, 
como multas, execução de garantias etc., buscando meios de cobrança da própria empresa. 
696. Lembra-se que, em outro caso, a agência entendeu não haver viabilidade técnica e jurídica 
do requerimento de relicitação da concessão da Rodovia BR-393/RJ, apresentado pela K-Infra 
Rodovia do Aço, conforme Deliberação 345, de 17/11/2022 (peça 470). O voto condutor de tal decisão 
afirmou que não existiriam no pedido da K-Infra “necessidade, pertinência, nem razoabilidade de 
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instauração do processo de relicitação” (peça 469, p. 11). Assim, a concessionária, manifestamente 
inadimplente, conforme relato da agência (peça 469, p. 8), continua atualmente a operar a rodovia BR-
393/RJ, enquanto se busca uma outra resolução para a situação, possivelmente por meio da 
caducidade.  
697. Não se entende que seria razoável criticar a ANTT por ter rejeitado o pedido de relicitação 
da K-Infra, imputando-a incalculável “prejuízo econômico e o número de vidas perdidas” (peça 452, p. 
28), como a agência indicou que seria resultado da determinação proposta. Uma vez tendo o ente 
regulador analisando os requisitos técnicos e jurídicos do pedido de relicitação, não se vê óbice para 
rejeitá-lo motivadamente, inclusive indicando a possibilidade de ações alternativa – no caso da 
Rodovia do Aço, a agência indicou a possível atuação do Dnit para preservar a rodovia (peça 469, p. 
12).  
698. Apenas se defende aqui que, para os próximos processos de relicitação, as análises 
promovidas pela agência sejam realizadas considerando-se a ausência de respaldo no ordenamento 
jurídico para a cobrança do excedente tarifário, bem as mencionadas consequências danosas de tal 
instrumento. 
699. Do exposto, não se entende que os comentários dos gestores trouxeram razões suficientes 
para alterar o encaminhamento proposto no relatório preliminar.  
III.2.5 Descumprimento de obrigação contratual em relação ao Patrimônio Líquido 
700. Por fim, apontou-se na instrução anterior (peça 214, p. 61-67) descumprimento de 
obrigação contratual constante da Cláusula 24.3, segundo a qual a concessionária não poderia 
permanecer com patrimônio líquido inferior à terça parte (33,33%) do seu capital social, pois 
verificou-se que a Via040 apresentou patrimônio líquido inferior a 21% no ano de 2019, em relação ao 
seu capital social, e negativo nos anos de 2020 e 2021, nos valores de R$ 116,6 milhões e de 250 
milhões, respectivamente. 
701. Apesar de a ANTT ter instaurado processos administrativos sancionadores referentes aos 
anos 2019 e 2020, que poderiam levar a aplicação de multas, verificou-se que a ação da agência se deu 
somente após questionamento do TCU em diligência. Ademais, apesar da reincidência do 
descumprimento, não se observou ações no sentido de instaurar processo para a avaliar o cabimento da 
aplicação de sanção mais gravosa, que eventualmente poderia levar a desclassificação do 
empreendimento para fins de relicitação. 
702. Na instrução precedente indicou-se dois possíveis encaminhamentos para o apontamento: 

a) dar ciência à ANTT que o descumprimento da Cláusula 24.3 do contrato de concessão 
da Via 040 pode ser objeto de sanção nos termos constantes do Manual de Fiscalização das 
Concessionárias do Serviço Público de Exploração de Infraestrutura Rodoviária Federal – 
Aspectos Econômico-Financeiros da agência, aprovado pela Deliberação 459, de 
13/12/2017, da Diretoria Colegiada da ANTT (peça 214, p. 65, § 319); 
b) determinar à ANTT a instauração de processo para apurar, respeitando o contraditório e 
a ampla defesa, o descumprimento reiterado da Cláusula 24.3 do contrato de concessão, 
bem como avaliar o cabimento do encaminhamento ao CPPI de proposta de 
desqualificação do empreendimento para fins de relicitação, nos termos das 
Cláusulas 12.1.2 e 12.3 do 1º Termo Aditivo ao contrato (peça 214, p. 67, § 331); 

III.2.5.1 Manifestação da ANTT (peça 235, p. 100-102) 

703. Quanto a esse ponto, a agência informou que estaria exercendo sua competência 
fiscalizadora, como verificado da instauração dos processos administrativos 50500.086732/2021-59 e 
nº 50500.086806/2021-57. Entretanto, “devido ao rito processual necessário, ainda não foi tomada a 
decisão de mérito quanto à matéria” (peça 235, p. 101), restando ainda serem esclarecidos aspectos 
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quanto à tipificação da infração, tendo em vista as previsões do Contrato de Concessão, da Resolução 
nº 4.071/2013 e do Manual de Fiscalização Econômico-Financeira. 
704. Foi noticiado que a Deliberação ANTT 246, de 19 de agosto de 2022, aprovou nova versão 
do Manual de Fiscalização Econômico-Financeira buscando aprimorar a tipificação da infração 
decorrente do descumprimento. Nesse sentido, a ANTT estaria atuando com vistas a correta instrução 
dos processos sancionadores. 
705. Todavia, é apresentado o entendimento de que a relevância da cláusula 24.3 restaria 
diminuída nos casos envolvendo contratos em fase de relicitação, tendo, inclusive, a minuta da terceira 
norma do Regulamento de Concessões Rodoviárias (atualmente em consulta pública) proposto 
dispensar a exigência de patrimônio líquido mínimo para concessões qualificadas para relicitação. 
706. Concluí nos seguintes termos (peça 235, p. 102): 

408. Assim, entende-se que parte da determinação contida no §331 da Instrução Técnica já está 
sendo cumprida, haja vista que a Agência já instaurou o PAS para apurar a referida infração. 
Todavia, quanto à proposta de determinação para que a Agência instaure processo para avaliar a 
possibilidade de desqualificação do empreendimento para fins de relicitação, entende-se 
inapropriada e não deve ser mantida. 

III.2.5.2 Manifestação da Via040 (peça 243, p. 51-52) 

707. A concessionária contesta a afirmação de que teria concordado com a exigência de 
manutenção de patrimônio líquido mínimo quando da celebração do 1º termo aditivo e alegou que já 
seria de conhecimento de todos a situação patrimonial da Via040 na ocasião. Assim, tal imposição, 
neste momento, violaria a segurança jurídica. 
708. Argui que (peça 243, p. 51): 

252. De fato, o inadimplemento de disposições contratuais ou a incapacidade da concessionária de 
adimplir as obrigações contratuais ou financeiras assumidas originalmente é pressuposto para 
qualificação do empreendimento para fins de relicitação. Se não fosse a incapacidade da 
Concessionária, o ajuste excepcional não teria nem razão de existir, e as tratativas visando a 
relicitação perderiam por completo o seu objeto.  

709. Nesse sentido, não teria razoabilidade e proporcionalidade exigir da concessionária, em 
processo de relicitação, a recomposição dos valores do patrimônio líquido. Solicita-se, pois, que o não 
acolhido do apontamento. 

III.2.5.3 Análise 

710. Primeiramente, cabe transcrever as cláusulas do contrato original e do termo aditivo que 
impõe a concessionária a necessidade, mesmo durante o período de relicitação, de manutenção de um 
patrimônio líquido mínimo de um terço do capital social (peça 14, p. 49 e peça 121, p. 12): 

Contrato  
24.3 Se houver perdas que reduzam o patrimônio líquido da Concessionária a um valor 
inferior a terça parte do capital social, o patrimônio líquido da Concessionária deverá 
ser aumentado até o valor equivalente, no mínimo, a terça parte do capital social, em 
até 4 (quatro) meses contados da data de encerramento do exercício social. 
1º Termo Aditivo 
14.1. Ratificam-se as demais disposições constantes do CONTRATO DE 
CONCESSÃO ORIGINÁRIO que não tenham sido expressamente alteradas por esse 
Termo Aditivo e seus Anexos, ou que não contraponham com o conteúdo deste 
instrumento. 
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711. Nesse mesmo sentido, encontra-se o Decreto 9.957/2019, que estabelece a suspensão 
apenas das obrigações relacionadas a investimento, mantendo-se as demais que não tenham sido 
expressamente alteradas: 

Art. 8º  São cláusulas obrigatórias do termo aditivo de que trata o art. 15 da Lei nº 13.448, 
de 2017, sem prejuízo de outras consideradas pertinentes pela agência reguladora 
competente: 
(...) 
II - as condições de prestação dos serviços objeto do contrato de parceria até a data de 
início da vigência do novo contrato de parceria, observadas a garantia da continuidade e a 
segurança dos serviços essenciais relacionados ao empreendimento; 
III - a suspensão, na data da celebração do termo aditivo até a conclusão do processo de 
relicitação, das obrigações de investimento vincendas que não tenham sido consideradas 
essenciais nos termos do disposto nos § 2º e § 3º do art. 3º; (...) 
§ 1º O disposto nos incisos II e III do caput não implicará a revisão automática de outros 
termos e condições do contrato de parceria que não tenham sido expressamente disciplinados 
no termo aditivo. 

712. A despeito das considerações trazidas pela concessionária em resposta à oitiva, acerca da 
alegada falta de razoabilidade e proporcionalidade da cláusula 24.3, fato é que empresa ratificou seu 
compromisso com o dispositivo quando da assinatura do 1º Termo Aditivo (por meio da 
subcláusula 14.1), não cabendo, posteriormente, tentar afastar sua aplicabilidade. Caso a empresa não 
se considerasse razoável ou proporcional o cumprimento do referido requisito de patrimônio líquido 
mínimo, tal objeção deveria ter sido tratada previamente a celebração do aditivo. 
713.  Com relação à atuação da ANTT, relembra-se que a agência instaurou dois processos 
sancionadores, referentes aos exercícios de 2019 e 2020. Entretanto, por ocasião da instrução prévia 
destes autos, havia sido verificado que constava, em ambos os processos, posicionamento acerca da 
inaplicabilidade de sanção à Via040 em razão da suposta ausência de tipificação da infração. Na 
instrução anterior, argumentou-se que tal entendimento seria equivocado, tendo em vista a previsão de 
aplicação de sanção contida no Manual de fiscalização dos aspectos econômico-financeiros da ANTT, 
que, explicitamente, indicava ser a violação da cláusula 24.3 do contrato razão para a cominação de 
penalidade.  
714. Ressalta-se que a versão do referido manual de fiscalização atualmente vigente, aprovada 
pela Deliberação-ANTT 246/2022, também prevê, especificamente para o caso da Via040, a aplicação 
de penalidades nos seguintes termos (peça 445, p. 89): 

Tabela 11: Escopo das fiscalizações 
2. Item de Verificação O valor do Patrimônio Líquido (PL) do período em análise atende às 

determinações do Contrato de Concessão? 
Método de Verificação Compara-se o valor do PL da Concessionária ao valor do Capital Social 

Integralizado do período em análise, a fim de verificar se a eventual 
desvalorização do PL contraria o mínimo estabelecido pelo Contrato de 
Concessão. 
a) Item de Verificação: Cláusula 24.3 do Contrato de Concessão 006/2013. Fundamentação Legal 
b) Penalidades: Cláusula 20.7 do Contrato de Concessão e Art. 10 da Resolução 
4.071/2013. 

Penalidades Advertência, multa, suspensão do direito de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Pública Federal, caducidade. 

Fonte: Manual de fiscalização das concessionárias do serviço público de exploração da infraestrutura rodoviária 
federal (peça 445, p. 89) 

715. Do exposto, em decorrência do regular trâmite dos processos administrativos instaurados 
com vistas a verificação da pertinência da aplicação de sanções, bem como da publicação do novo 
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Manual de Fiscalização, entende-se que as propostas de deliberações previamente suscitadas não se 
fazem necessárias. 
716. Entretanto, concluiu-se no relatório preliminar destes autos que seria fonte de preocupação 
a informação trazida pela ANTT no sentido da alteração regulamentar, a ser promovida pela terceira 
norma do Regulamento de Concessões Rodoviária, que dispensaria as concessões em processo de 
relicitação da manutenção de Patrimônio Líquido mínimo, uma vez que isso representaria um 
significativo risco de o Poder Concedente não vir a recuperar eventuais créditos que lhe sejam de 
direito. Foi então indicada uma proposta de determinação no sentido de que, em futuros processos de 
relicitação, fossem impostas exigências econômico-financeiras das concessionárias tendentes a 
resguardar eventuais créditos do Poder Concedente. 
717. Nos comentários dos gestores ao relatório preliminar, a agência afirmou que “é meritória 
e deve ser atacada a preocupação da SeinfraRodoviaAviação com a capacidade de a concessionária ser 
capaz de arcar com eventuais valores devidos ao Poder Público após o término do processo de 
devolução amigável do ativo” (peça 452, p. 31). Entretanto, destacou seu entendimento no sentido de 
que “a manutenção de um patamar de Patrimônio Líquido mínimo pode ser inviável em um processo 
de relicitação” (peça 452, p. 31). Afirmou-se também que a manutenção de outro indicador contábil 
potencialmente tornaria inviável no processo de devolução amigável. Nesse sentido, a forma de 
mitigar o risco seria tentar obter garantias do acionista ou de outros operadores para arcar com 
eventuais prejuízos futuros. Assim, a agência sugere que o Tribunal venha deliberar nos seguintes 
temos quanto ao tema (peça 452, p. 31): 

recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres, quando da elaboração de 
futuros termos aditivos aos contratos de concessão para fins de relicitação, negocie com os 
parceiros privados a incorporação de cláusulas específicas voltadas a mitigação de riscos 
relacionados à incapacidade econômico-financeira de as concessionárias arcarem com 
eventuais valores devidos ao Poder Público após à extinção dos contratos de parceria.    

718. Entende-se, na essência, pertinentes as considerações trazidas pelos comentários dos 
gestores, no sentido de que, durante o processo de relicitação, seria mais efetivo, para o atingimento do 
propósito de mitigar riscos ao patrimônio público, buscar-se garantias dos controladores da concessão 
no lugar de estabelecer requisitos acerca do Patrimônio Líquido da SPE. Com vistas a maior 
efetividade da eventual deliberação desta Corte, propõe-se uma determinação no lugar de 
recomendação. 
719. Cabe propor determinar à ANTT que, quando da elaboração de futuros termos 
aditivos aos contratos de concessão para fins de relicitação, incorpore cláusulas específicas 
voltadas a mitigação de riscos relacionados à incapacidade econômico-financeira de as 
concessionárias arcarem com eventuais valores devidos ao Poder Público após à extinção dos 
contratos de parceria, de forma a mitigar o risco de que o resultado final do processo 
relicitatório se observe uma situação de desequilíbrio econômico-financeiro em desfavor do 
Poder Concedente, em inobservância ao art. 10 da Lei 8.987/1995. 
IV) COMENTÁRIOS DOS GESTORES 
720. Em face do disposto no §§ 8º e 9º do art. 7º da IN 81/2018, em 16/12/2022, o relatório de 
mérito preliminar desta fiscalização (peça 473) foi encaminhado à ANTT por correspondência 
eletrônica, com vistas a oportunizar ao órgão gestor apresentar contribuições adicionais ao exame do 
processo de desestatização, bem como as deliberações propostas. Após solicitações de prorrogações de 
prazo (peças 448 e 450), a agência encaminhou seus comentários (peça 452). 
721. Como vistas a melhor examinar as contribuições trazidas pela agência, o capítulo 
“Comentários dos gestores”, assim como o restante deste relatório, encontra-se dividido em duas 
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partes, referentes ao novo processo de desestatização – BR-040/495/MG/RJ e ao encerramento do 
contrato vigente – BR-040/DF/GO/MG. 
IV.1. Do novo processo de desestatização – BR-040/495/MG/RJ (peça 452, p. 2-7)  
722. Dos cinco apontamentos constantes do relatório preliminar relativos ao novo processo de 
desestatização, a ANTT não se opôs a que fossem mantidas três das propostas de determinações então 
aventadas (a.1.1, a.1.2 e a.1.4). Para a proposta de determinação constante do item a.1.5, a agência 
indicou que já havia promovido as correções pertinentes, tendo encaminhado nova versão do PER 
(peça 453). Quanto ao item a.1.3, os comentários dos gestores trouxeram esclarecimentos defendendo 
que a proposta de deliberação quanto ao tema deveria ser uma recomendação, no lugar da 
determinação aventada no relatório preliminar. Concordou-se aqui com as razões trazidas pelo gestor 
quanto ao item a.1.3, de modo que o presente relatório já incorpora a modificação sugerida. 
723. Os comentários dos gestores, e respectivas análises, em relação ao tópico “Do novo 
processo de desestatização – BR-040/495/MG/RJ” encontram-se resumidos na tabela a seguir: 

Tabela 12: Propostas de deliberação do relatório preliminar – Do novo processo de desestatização – 
BR-040/495/MG/RJ 

Item Proposta de deliberação preliminar Posicionamento do 
gestor 

Proposta de 
encaminhamento 

a.1.1 determinar que, no cálculo do montante 
associado ao excedente tarifário, a ser 
subtraído do valor da indenização pelos 
bens reversíveis para a obtenção do 
montante ressarcido, corrija as fórmulas 
de aplicação da taxa de juros (TIR) nos 
valores arrecadados anualmente, em 
respeito ao inciso III, art. 11, Decreto 
9.957/2019 e à cláusula 5.4 do 1º aditivo 
ao contrato de concessão da Via040; 
(peça 473, p. 127) 

Concordância. O gestor 
manifestou-se 
favoravelmente a 
manutenção da 
determinação. (peça 452, 
p. 3) 

Entende-se pertinente 
manter a 
determinação 
previamente proposta e 
acrescentar 
dispositivo à 
deliberação, em 
decorrência de fato 
ocorrido após a 
elaboração do relatório 
preliminar, conforme 
item III.1.1.1. 

a.1.2 determinar que ajuste o valor mínimo do 
Fator de Reclassificação Tarifária, 
constante da subcláusula 19.3.4.i da 
minuta contratual, alterando o valor 
inferior do intervalo de variação de 0,18 
para 0,16, de modo a adequá-lo ao 
regramento previsto na subcláusula 
19.3.5 da minuta contratual; (peça 473, 
p. 127) 

Concordância. Foi 
informado que a questão 
já havia sido previamente 
identificada em outro 
processo concessório, que 
atualmente encontra-se 
em audiência pública. 
(peça 452, p. 3)  

Entende-se pertinente 
manter a 
determinação 
previamente proposta, 
conforme item   
III.1.2.1. 

a.1.3 determinar que ajuste a subcláusula 
22.2.4 da minuta contratual de modo a 
identificar inequivocamente as 
circunstâncias nas quais alterações 
jurisprudências possam ser consideradas 
como risco do Poder Concedente, com 
vista a dotar o futuro contrato de 
regramento claro quanto aos direitos e 
obrigações de cada parte, em respeito ao 
inciso X, art. 35, Lei 10.233/2001 e 

Concordância parcial. 
Foram prestados 
esclarecimentos 
adicionais quanto ao 
assunto, tendo sido 
sugerido converter a 
determinação em 
recomendação. (peça 452, 
p. 3-5) 

Entende-se pertinentes 
os motivos expostos na 
manifestação dos 
gestores, de forma que 
cabe propor 
recomendação quanto 
ao tema. A citada 
recomendação consta 
da versão final do 
relatório, conforme 
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452, p. 7-31) 
724. Em relação ao encerramento da concessão da Via040, a agência inicia sua manifestação 
brevemente recapitulando o histórico do processo e ressaltando sua importância para os demais 
procedimentos de relicitação, nos setores rodoviário e aeroviário. 
725. É trazida tabela contendo a estimativa mais atual do valor líquido a ser indenizado à 
concessionária, totalizando cerca de R$ 122 milhões: 

Figura 10: Estimativa da ANTT acerca do valor a ser ressarcido à concessionária 

 
Fonte: comentários dos gestores – ANTT (peça 452, p. 8) 

726. Registra-se, como já mencionado no item “III.2.3.1.3”, que o abatimento relativo a “Multas 
TAC”, indicado nos comentários dos gestores no montante de R$ 149.741.817, tinha por estimativa R$ 
535.418.000 quando da elaboração do relatório preliminar. Em razão disso, no referido relatório havia 
se concluído que não existiria valor líquido a ser ressarcido a Via040 quando do encerramento da 
concessão, ainda que não fossem implementadas as proposições de determinações trazidas no relatório 
(peça 473).  
727. De todo modo, a manifestação mais recente da ANTT, já considerando a estimativa mais 
atual do valor do item “Multas TAC”, concluí que haveria uma importância de cerca de R$ 122 
milhões a serem pagos à concessionária. A agência traz cálculos estimando que caso os apontamentos 

Item Proposta de deliberação preliminar Posicionamento do 
gestor 

Proposta de 
encaminhamento 

inciso V, art. 23, Lei 8.987/1995; (peça 
473, p. 127) 

item III.1.2.2. 

a.1.4 determinar que ajuste o Mecanismo de 
Mitigação do Risco da Receita de modo 
a não permitir que a futura 
concessionária venha a receber os 
valores correspondentes à conclusão das 
obras abrangidas pela reclassificação 
tarifária, sem que essas estejam 
efetivamente finalizadas e abertas ao 
tráfego, em consonância com a 
subcláusula 19.3 da minuta contratual; 
(peça 473, p. 127) 

Concordância. A agência 
informou que ainda 
estaria em estudo as 
possíveis soluções para a 
problemática, tendo 
manifestando-se 
favoravelmente a 
proposta de determinação.  
(peça 452, p. 5-6)  

Entende-se pertinente 
manter a 
determinação 
previamente proposta, 
conforme item 
III.1.2.3. 

a.1.5 determinar que ajuste o PER detalhando 
quais os segmentos do trecho concedido 
classificados em “Pista Simples” e 
“Pista Simples (Multivias)”, de modo 
que o certame adequadamente 
especifique seu objeto, em respeito ao 
inciso I, art. 18, Lei 8.987/1995. (peça 
473, p. 127) 

Concordância. Foi 
informado que se realizou 
ajustes no PER para 
contemplar as correções 
pertinentes, não 
subsistindo razões para a 
deliberação. (peça 452, p. 
7) 

Entende-se saneado o 
apontamento, como se 
observa da nova versão 
do PER (peça 453, p. 
6-8).  A proposta de 
determinação foi 
suprimida da versão 
final do relatório. 
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constantes do relatório preliminar Unidade Técnica do Tribunal fossem acolhidos, o saldo a ser 
indenizado seria negativo, no valor de aproximadamente R$ 377 milhões (peça 452, p. 8). 
728. Prosseguiram os gestores afirmando (peça 452, p. 8): 

Feito o relato das estimativas de indenização em diferentes cenários – com e sem as propostas de 
determinação do relatório preliminar – é importante ainda ressaltar dois aspectos que deveriam 
perpassar toda a discussão nestes autos: (i) a finalidade do processo de relicitação previsto na Lei 
13.448/2017; e (ii) os impactos das propostas da unidade técnica do TCU no atingimento do fim 
almejado pelo referido diploma legal. 

729. Quanto ao primeiro aspecto, destaca-se que a finalidade da lei de relicitação seria garantir 
“em, qualquer caso, a continuidade e a segurança dos serviços essenciais relacionados ao 
empreendimento” (peça 452, p. 8). Nesse sentido, apontou-se que o relatório preliminar apresentado se 
focou apenas na indenização devida à concessionária, não sendo realizados os exames pertinentes em 
relação à aspectos concernentes ao risco à continuidade do serviço público e à segurança dos usuários.  
730. Assim, não obstante a agência reconhecer a relevância do cálculo correto da indenização 
dentro do processo relicitatório, argumentou-se que “não se pode perder de vista que o principal 
objetivo da relicitação é permitir a devolução amigável de uma concessão altamente inadimplente 
(falida), de forma a possibilitar a escolha de outro parceiro privado capaz de garantir o serviço público 
adequado” (peça 452, p. 8). 
731.  Nessa esteira, são tecidas críticas ao relatório preliminar, uma vez que o documento não 
teria procedido a análise (ou a teria realizado de forma superficial) dos argumentos trazidos pela 
agência relativos acerca das consequências práticas das propostas de encaminhamento e das 
dificuldades reais enfrentadas pelos gestores na condução do processo de relicitação. Assim, não 
poderia a Unidade Técnica do TCU (peça 452, p. 9): 

se furtar de analisar os efeitos negativos de suas propostas de encaminhamento expressamente 
apontados pelo gestor ou desconsiderá-los com alegações genéricas, por ofensa direta aos já citados 
arts. 20 e 22 da LINDB, bem como aos normativos do próprio Tribunal, a exemplo da sua 
Resolução-TCU 315/2020 (...) 

O que se solicita ao TCU é tão somente que, para cada uma das suas propostas, seja feita uma 
avaliação dos impactos nos riscos ao princípio da economicidade e modicidade tarifária (foco 
exclusivo das análises até então) e nos riscos à continuidade do serviço público e à segurança dos 
usuários (ignorados até agora). Somente a partir dessa abordagem será possível identificar se a 
proposta de deliberação da SeinfraRodoviaAviação atende o previsto no art. 15 da Resolução-TCU 
315/2020. 

732. Com vistas a demonstrar o conservadorismo dos procedimentos adotados pela ANTT no 
cálculo da indenização é trazida a seguinte figura. 
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Figura 11: Estimativas de indenização de acordo com a ANTT 

 
Fonte: comentários dos gestores – ANTT (peça 452, p. 9) 

733. O valor líquido a ser ressarcido à concessionária encontra estimado em R$ 0,12 bilhão, o 
que corresponderia a “menos do que 5% do total do capital investido na concessão (dívida + equity), 
de forma que o acionista não receberá nada pelo capital investido e os credores receberão apenas cerca 
de 11% do crédito” (peça 452, p. 9). Mencionou-se, ainda, que tal indenização acarretaria uma tarifa-
teto 2% maior que aquela a ser obtida no cenário de indenização zero. 
734. Comparou-se a pequena materialidade do impacto tarifário com o risco de as 
determinações listadas no relatório preliminar prejudicarem o processo de relicitação (peça 452, p. 9-
10): 

Sob outro prisma, a adoção das deliberações propostas aumenta de forma significativa o risco à 
continuidade e à segurança dos serviços, pois altera os termos pactuados no termo aditivo (ex.: 
adoção do CAT na tarifa calculada), estabelecem novas interpretações para o cálculo de 
indenização (ex.: exigência de projetos executivos para Trabalhos Iniciais, e fixação de limite com 
base no ativo intangível após impairment) e questionam o mérito do julgamento profissional dos 
verificadores independentes (ex.: glosa de investimentos específicos em recuperação). 

(...) 

Dessa forma, quando se rompe o vínculo consensual – i.e. alteram-se unilateralmente as cláusulas 
do termo aditivo e interfere-se no processo de cálculo de indenização conduzido pela Agência –, 
mesmo que seja considerado irregular ou inadequado pelo TCU, haverá o retorno à disputa judicial 
e arbitral e, invariavelmente, impedirá a continuidade do novo processo licitatório. 

735. O posicionamento da agência quanto a esse aspecto pode ser resumido no quadro a seguir: 
Figura 12: Avaliação dos impactos das propostas de determinação e risco associados, de acordo com a ANTT 

 
Fonte: comentários dos gestores – ANTT (peça 452, p. 10) 
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736. Após essas considerações iniciais, passam os comentários a tratarem individualmente das 
deliberações então propostas no relatório preliminar. Os argumentos específicos trazidos pelos gestores 
já se encontram incorporados na versão final do relatório, aqui apresentada. O sumário dos 
posicionamentos apresentados pelos gestores, bem como a indicação do encaminhamento final, 
encontra-se na tabela a seguir. 
Tabela 13: Propostas de deliberação do relatório preliminar – Do encerramento do contrato vigente – 

BR-040/DF/GO/MG 

Item Proposta de deliberação preliminar Posicionamento do 
gestor 

Proposta de 
encaminhamento 

a.2.1 determinar que restrinja os montantes 
indenizáveis àqueles que 
comprovadamente estejam aderentes a 
condições equitativas de mercado, 
particularmente em relação aos 
dispêndios associados ao item 
“Trabalhos Iniciais” que, até o momento 
(Produto 2C do Verificador 
Independente), estão sendo validados 
como indenizáveis sem que sejam 
observados os normativos vigentes, uma 
vez que:  
a) não consta como identificado o 
projeto de engenharia no qual o bem foi 
ativado, em infração ao inciso VI, art. 
3º, Resolução-ANTT 5.860/2019; 
b) não foi realizado o comparativo entre 
os custos da base contábil e o orçamento 
que seria obtido dos sistemas de 
referências, de modo que não se 
procedeu a avaliação acerca da 
aderência do valor registrado no ativo às 
condições equitativas de mercado do 
ativo, em infração ao inciso VI do art. 7º 
da Resolução-ANTT 5.860/2019. (peça 
473, p. 127-128) 

Discordância. O gestor 
manifestou-se 
contrariamente à 
manutenção da 
determinação, tendo sido 
proposta determinação 
diversa (peça 452, p. 11-
13).  

Acolhe-se, em parte, 
os argumentos trazidos 
pela agência, sendo 
proposto substituir a 
deliberação 
previamente 
aventada por outra 
determinação, 
conforme item 
III.2.2.1.4. 

a.2.2 determinar que adote providências para 
que a indenização relativa aos Trabalhos 
Iniciais do pavimento não contemple os 
dispêndios realizados nos 82 km da BR-
040/MG nos quais o terceiro termo 
aditivo ao contrato de concessão 
estabeleceu o limite de Irregularidade 
Longitudinal Máxima (IRI) de 6,0 
m/km, uma vez que o recebimento dos 
Trabalhos Iniciais estava condicionado a 
um IRI de 4,0 m/km, em observância ao 
inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 
5.860/2019. (peça 473, p. 128) 

Discordância parcial. O 
gestor, a despeito de 
concordar o mérito da 
questão, manifestou-se 
contrariamente à 
manutenção da proposta 
de deliberação, alegando-
se que se tratava de uma 
determinação visando o 
mero cumprimento da lei.   

Acolhe-se, em parte, 
os argumentos trazidos 
pela agência, sendo 
proposto substituir a 
deliberação 
previamente 
aventada por outra 
determinação, 
conforme item 
III.2.2.1.4.    

a.2.3 determinar que não inclua como 
investimentos em bens reversíveis, os 

Discordância. O gestor 
entende não existir a 

É proposto ajustar a 
determinação 
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Item Proposta de deliberação preliminar Posicionamento do 
gestor 

Proposta de 
encaminhamento 

dispêndios realizados em sinalização 
horizontal e vertical durante a fase de 
“Recuperação”, uma vez que não restou 
evidenciado, no prazo contratualmente 
previsto, o efetivo estabelecimento dos 
parâmetros de desempenho 
correspondentes, que deveriam estar 
associados à real recuperação da 
rodovia, em respeito ao disposto na Lei 
13.448/2017, art. 17, § 1º, VII, na 
Resolução-ANTT 5.860/2019, art. 2º, 
IX, no Parecer 
170/2019/COINFMG/URMG e no item 
3.1.2 do Programa de Exploração da 
Rodovia; (peça 473, p. 128) 

impropriedade apontada, 
de modo que não caberia 
determinação quanto ao 
assunto. 

constante do relatório 
preliminar, de modo a 
endereçar de forma 
mais específica as 
falhas observadas, 
conforme item 
III.2.2.2.3. 

a.2.4 determinar que considere, quando da 
definição de eventual valor a ser 
ressarcido a título de indenização pelos 
bens reversíveis, a necessidade de se 
recuperar as receitas previamente 
auferidas em relação a investimentos 
não executados, seja utilizando o 
Coeficiente de Ajuste Temporal – CAT, 
conforme a Resolução-ANTT 
5.850/2019, ou outro mecanismo que 
venha a sucedê-lo, em respeito à 
necessidade de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro da 
avença, positivada na Lei 8.987/1995, 
§§ 2º e 4º do art. 9º e caput do art. 10; 
(peça 473, p. 128) 

Discordância. Os 
gestores trouxeram 
argumentos visando 
descaracterizar o 
apontamento, tendo sido 
proposta a exclusão da 
determinação aventada. 

Acolhe-se, em parte, 
os argumentos trazidos 
pela agência, sendo 
proposto substituir a 
deliberação 
previamente 
aventada por outra 
determinação, 
conforme item 
III.2.3.3.3. 

a.2.5 determinar que promova, por ocasião da 
fixação definitiva do valor reconhecido 
do ressarcimento associado à 
indenização pelos bens reversíveis, caso 
não haja impedimentos judiciais ou 
arbitrais, o abatimento ao montante 
indenizável dos valores relativos ao 
excedente tarifário vigente entre a data 
10/10/2018 e a celebração do 1º termo 
aditivo, nos termos do § 2º do art. 15 da 
Lei 13.448/2017; (peça 473, p. 128) 

Discordância parcial. O 
gestor, a despeito de 
concordar o mérito da 
questão, manifestou-se 
contrariamente à 
manutenção da proposta 
de deliberação, alegando-
se que se tratava de uma 
determinação visando o 
mero cumprimento da lei. 

É proposto manter a 
determinação, tendo 
em vista não se tratar 
de mero cumprimento 
da lei, mas sim de 
orientar sua aplicação 
em um caso concreto, 
conforme item 
III.2.3.4.2. 

a.3.1 determinar que se abstenha de aceitar 
um valor, a título da indenização 
prevista inciso VII do § 1º do art. 17 da 
Lei 13.448/2017, que supere o valor do 
ativo intangível constante dos registros 
contábeis da Sociedade de Propósito 
Específico da concessão, após 
amortização e redução ao valor 
recuperável, em respeito aos normativos 
societários, inciso II do § 3º do art. 183 

Discordância. Os 
gestores trouxeram 
argumentos visando 
descaracterizar o 
apontamento, tendo sido 
proposta a exclusão da 
determinação aventada.  

É proposto excluir a 
determinação 
previamente aventada, 
à luz das considerações 
trazidas pelos gestores 
em sua manifestação, 
conforme item 
III.2.1.4. 
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Item Proposta de deliberação preliminar Posicionamento do 
gestor 

Proposta de 
encaminhamento 

da Lei 6.404/1976, e contábeis, itens 17, 
26 e EI14 do ICPC 01 c/c o item 74 do 
CPC 04 c/c a alínea “a” do item 10 do 
CPC 01; (peça 473, p. 128) 

a.3.2 determinar que se abstenha  de usar os 
custos médios gerenciais do DNIT como 
base referência para aferição da 
equidade em relação aos valores de 
mercado de eventuais montantes 
apurados em associação a investimentos 
indenizáveis, restringindo-se a utilizar 
instrumentos hábeis à tal finalidade, a 
exemplos de projeto de engenharia e da 
orçamentação pelo SICRO, em 
atendimento ao art. 9º, §§ 2º e 4º e art. 
10 da Lei 8.987/1995, e aos Acórdãos 
1.473/2017-TCU-Plenário, 2.175/2019-
TCU-Plenário e 290/2018-TCU-
Plenário; (peça 473, p. 128) 

Discordância parcial. O 
gestor reconhece a 
pertinência de se 
aprimorar os 
procedimentos de 
avaliação do montante 
indenizável frente às 
condições de mercado, 
mas entende inadequada a 
proposta de deliberação 
contida no relatório 
preliminar, sugerindo 
determinação alternativa.   

Acolhe-se, em parte, 
os argumentos trazidos 
pela agência, sendo 
proposto substituir a 
deliberação 
previamente 
aventada por outra 
determinação, 
conforme item 
III.2.2.3.3.    

a.3.3 determinar que  proceda, entre outras 
verificações pertinentes, para os 
principais itens – a exemplo da 
recuperação, da construção das praças 
de pedágio e da implantação de pistas 
duplicadas – a conferência do valor 
indenizável com base no exame crítico 
dos projetos executivos e as builts, 
compreendendo a análise dos custos 
apresentados e a verificação  acerca da 
efetiva execução dos serviços descritos, 
utilizando-se dos meios que se fizerem 
necessários, como auditorias ou perícias 
de engenharia, em observância ao 
disposto no arts. 9º, §§ 2º e 4º e art. 10 
da Lei 8.987/1995, e nos arts. 19 e 17 da 
Lei 13.448/2017 (peça 473, p. 128-129) 

Discordância. Os 
gestores trouxeram 
argumentos visando 
descaracterizar a 
pertinência da 
determinação propostas, 
sugerindo a sua exclusão. 

Acolhe-se, em parte, 
os argumentos trazidos 
pela agência, sendo 
proposto substituir a 
deliberação 
previamente 
aventada por outra 
determinação, 
conforme item 
III.2.2.4.3. 

a.3.4 determinar que considere, em futuros 
processos de relicitações, para o 
cômputo da tarifa, a necessidade de se 
recuperar as receitas previamente 
auferidas em relação a investimentos 
não executados, seja utilizando o 
Coeficiente de Ajuste Temporal – CAT, 
conforme a Resolução-ANTT 
5.850/2019, ou outro mecanismo que 
venha a sucedê-lo, em respeito à 
necessidade de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro da 
avença, positivada na Lei 8.987/1995, 
§§ 2º e 4º do art. 9º e caput do art. 10; 
(peça 473, p. 129) 

Discordância.  Os 
gestores trouxeram 
argumentos visando 
descaracterizar a 
pertinência da 
determinação proposta, 
sugerindo a sua exclusão. 

Acolhe-se, em parte, 
os argumentos trazidos 
pela agência, sendo 
proposto substituir a 
deliberação 
previamente 
aventada por outra 
determinação, 
conforme item 
III.2.3.3.3. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73239148.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74303674.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.508/2020-8 
 

116 
 

Fonte
: 

elabo
ração 
própr

ia 
737. P
ara 
além 
das 
prop
ostas 
espe
cífic
as de 
enca
minh
amen
to, 
enten
de-se 
perti
nente 
tecer 
consi
deraç
ões 
adici
onais 
acerc
a da 
argu
ment
ação 
de 
carát
er 
mais 
geral 
trazi
da 
nos 
come
ntári

os dos gestores, particularmente a arguição de que as manifestações da Unidade Técnica do TCU no 
presente processo não teriam considerado as consequências práticas das determinações propostas, em 
especial quanto riscos à continuidade do serviço público e à segurança dos usuários. 
738. Com vista a melhor esclarecer esse ponto, rememora-se que, em relação ao encerramento 
do contrato da Via040, o “Exame Técnico” do relatório preliminar encontrava-se dividido em cinco 
capítulos (peça 473, p. 3-5): 

Item Proposta de deliberação preliminar Posicionamento do 
gestor 

Proposta de 
encaminhamento 

a.3.5 determinar que se abstenha de pactuar 
novos termos aditivos de contratos de 
concessão de rodovias federais que 
autorizem a cobrança de tarifas de 
pedágio em valores que excedem 
àqueles calculados como adequados para 
remuneração pelos serviços prestados, 
em respeito ao inciso II do art. 24 e ao § 
2º do art. 26, da Lei 10.233/2001; (peça 
473, p. 129) 

Discordância. Os 
gestores trouxeram 
elementos visando 
defender a prática do 
excedente tarifário, tendo 
sido proposta a exclusão 
da determinação 
aventada. 

É proposto manter a 
determinação, tendo 
em vista que os 
argumentos trazidos 
não descaracterizaram 
a irregularidade 
apontada, conforme 
itens III.2.4.1.3 e 
III.2.4.2.3. 

a.3.6 determinar que mantenha, em futuros 
processos de relicitação, exigências 
econômico-financeiras das 
concessionárias tendentes a resguardar 
eventuais créditos do Poder Concedente, 
a exemplo dos requisitos relativos ao um 
patamar mínimo de Patrimônio Líquido, 
adotando mecanismos de enforcement 
efetivos, de forma a mitigar o risco de 
que o resultado final do processo 
relicitatório culmine em uma situação de 
desequilíbrio econômico-financeiro em 
desfavor do Poder Concedente, em 
inobservância ao art. 10 da Lei 
8.987/1995; (peça 473, p. 129) 

Discordância parcial. O 
gestor reconhece a 
pertinência de 
mecanismos para 
resguardar eventuais 
créditos do Poder 
Concedente após o 
término do processo de 
relicitação; entretanto, 
entende inadequada a 
proposta de deliberação 
contida no relatório 
preliminar, sugerindo, no 
seu lugar a emissão de 
uma recomendação.  

Acolhe-se os 
argumentos trazidos 
pela agência, 
divergindo-se apenas 
quanto a proposta de 
deliberação, pois se 
entende que a maior 
efetividade de eventual 
decisão do TCU se 
daria pela proferição 
de uma determinação, 
no lugar de uma 
recomendação, 
conforme item 
III.2.5.3. 

b dar ciência à Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT), com 
fundamento no art. 9º, I, de que a não 
regulamentação da metodologia de 
apuração e cálculo dos montantes a 
serem abatidos do valor associado aos 
bens reversíveis, previstos no art. 15, § 
2º, da Lei 13.448/2017 e no art. 11, 
inciso I, do Decreto 9.957/2019, 
constituí transgressão ao dever da 
agência de calcular corretamente a 
importância a ser ressarcida à 
concessionária no processo de 
relicitação, conforme disposto no art. 17, 
§ 1º, inciso VII, da Lei 13.448/2017 e no 
caput do art. 11 do Decreto 9.957/2019, 
de forma tendente a majorar o valor 
líquido a ser pago à concessionária. 
(peça 473, p. 129) 

Não houve manifestação 
quanto a proposta de 
deliberação. 

Mantém-se a proposta 
de determinação, 
conforme item 
III.2.3.2.3. 
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 a) “III.2.1 Resolução ANTT 5.860/2019”; 
 b) “III.2.2. Validação dos investimentos para fins de indenização”; 
 c) “III.2.3. Dos montantes a serem deduzidos no cálculo da indenização”; 
 d) “III.2.4. Do excedente tarifário”; 
 e) “III.2.5 Descumprimento de obrigação contratual em relação ao Patrimônio Líquido”. 
739. Para os itens ‘a’ e ‘e’, os argumentos específicos em relação às questões, trazidos em sede 
de comentários dos gestores, foram o suficiente para alterar o entendimento quanto ao mérito dos 
apontamentos, de modo que os encaminhamentos propostos nesta versão final do relatório encontram-
se, em essência, alinhados com a condução que a agência entende adequada. Nesse sentido, os itens ‘a’ 
e ‘e’ encontram-se associados às propostas de determinação a.3.1 e a.3.6 da Tabela 13, 
respectivamente. Assim, não se fazem necessário considerações adicionais quanto a esses quesitos. 
740. Os itens ‘b’ e ‘c’ trazem propostas de determinações que visam correções de alegadas 
falhas nos cálculos, ainda preliminares, dos valores da indenização pelos bens reversíveis e dos seus 
abatimentos, respectivamente. Não se vislumbra como a realização de cálculos mais precisos do 
montante a ser ressarcido à concessionária pudesse causar efeitos negativos aos usuários ou à União. 
Impedir que se pague um montante equivocadamente majorado à concessionária atual quando da 
transição para a nova concessão em nada prejudica os serviços prestados aos usuários (atuais ou 
futuros), mas, ao contrário, contribuirá para a modicidade tarifária das próximas concessões. 
741. Em suma, a ANTT alegou que eventual atuação desta Corte que levasse à diminuição do 
valor a ser indenizado à concessionária atual ocasionaria a alteração do "risco à continuidade e à 
segurança dos usuários" de nível de “baixo risco” para o nível de “alto risco”, em decorrência de que 
as deliberações desta Corte poderiam ser contestadas junto ao judiciário/arbitragem pela 
concessionária causando a paralisia do processo de relicitação.    
742. Não há elementos que demonstrem a plausibilidade da preocupação externada pelos 
comentários dos gestores de que eventuais determinações exaradas pelo TCU – para o exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da Constituição Federal e do art. 45, caput, da Lei 
8.443/1992 – que levem a ANTT a promover correções nos cálculos do valor a ser ressarcido à 
concessionária possam incrementar o risco do insucesso do processo de relicitação.  
743. Primeiramente, ressalta-se que atribuição do TCU para a atuação nos processos de 
relicitação, além de decorrer de suas competências institucionais, encontra-se expressamente prevista 
no art. 19 da Lei 13.448/2017, cabendo-lhe, inclusive, o exame do cálculo dos valores que compõem a 
indenização dos valores eventualmente devidos à título de indenização pelos bens reversíveis.  
744. Frente às competências desta Corte, é incorreta a sugestão de que este Tribunal de Contas 
deveria deixar de exarar alguma determinação de medida corretiva, para a qual tenha formado 
convicção quanto ao mérito, por receio de que eventual decisão judicial/arbitral, hipoteticamente no 
futuro, pudesse ser proferida em sentido contrário ao entendimento do TCU. Aceitar tal proposição 
seria equivalente à renúncia pelo Tribunal de suas competências legais e constitucionais.  
745. Certamente, já se observou no passado decisões conflitantes sobre o mesmo objeto entre o 
TCU e o Poder Judiciário (ou o juízo arbitral). Tal situação deve ser enfrentada de acordo com as 
particularidades de cada circunstância, considerando-se a independência das esferas, de modo que os 
órgãos/entidades envolvidos executem seus atos harmonizando as diversas deliberações. 
Supostamente, em um caso extremo, no qual alguma decisão do TCU tenha seu cumprimento 
inviabilizado por uma decisão judicial, exarada pelo juízo competente, o que se observaria seria a 
continuação dos procedimentos em condições diversas daquelas que esta Corte considerou como 
adequadas, e não a paralização do processo. 
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746. De todo modo, voltando-se ao caso concreto, no qual se discute o valor da indenização a 
ser pago à atual concessionária, entende-se não existirem, nem mesmo em tese, fundamentos para 
eventual questionamento, judicial ou arbitral, da concessionária quanto ao montante a lhe ser pago 
quando previamente à devolução do trecho. Por força do aditivo contratual que iniciou o processo de 
relicitação, celebrado entre a ANTT e a Via040, eventuais contestações quanto ao valor da indenização 
definido pela ANTT só poderiam ocorrer após a assunção da rodovia pela nova concessionária e pelo 
Poder Público. 
747. O 1º aditivo ao contrato estabelece os conceitos de “valor reconhecido” e “valor 
controverso” da indenização (peça 121, p. 2): 

(v) VALOR RECONHECIDO: valor reconhecido pela ANTT e que deverá ser pago antes do início 
do NOVO CONTRATO DE CONCESSÃO, o qual abarca a indenização pelos bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados (subcláusula 9.1), com os descontos previstos no art. 11 do Decreto nº 
9.957/2019, relativos às multas (subcláusula 9.2) e ao valor excedente da receita tarifária 
(subcláusula 5.4); 

(vi) VALOR CONTROVERSO: valor sobre o qual Concessionária e ANTT discordam e que 
deverá ser pago após decisão arbitral ou advinda de outro mecanismo de resolução de controvérsia; 
e 

748. O “valor reconhecido” corresponde à importância calculada pela agência no exercício de 
suas atribuições constantes da Lei 13.448/2017 e do Decreto 9.957/2019. Eventuais discordâncias, por 
parte da concessionária, quanto ao valor reconhecido – sejam elas apresentadas por via judicial ou 
arbitral – devem ser resolvidas quando do cálculo do valor “controverso”, sendo que a Via040 faz jus a 
receber previamente a devolução da concessão apenas o montante fixado pela agência, que se encontra 
vinculada a eventuais decisões do TCU. Nos termos do aditivo de relicitação (peça 121, p. 2): 

9.3. As Partes convencionam, nos termos do inciso XV do art. 8º do Decreto nº 9.957/2019, que o 
VALOR RECONHECIDO da indenização será pago pelo FUTURO CONTRATADO, conforme 
será previsto no edital da relicitação, constituindo condição para o início da vigência do NOVO 
CONTRATO DE CONCESSÃO, nos termos do art. 15, §3º, da Lei nº 13.448/2017 e art. 11, §2º, 
do Decreto nº 9.957/2019.  

9.4. Eventual VALOR CONTROVERSO da indenização e demais haveres e deveres decorrentes 
de decisão judicial, arbitral ou outro mecanismo privado de resolução de conflitos, em 
conformidade ao previsto no §2º do art. 11 do Decreto nº 9.957/2019, serão apurados e pagos 
posteriormente. 

749. Portanto, independentemente da existência ou não de decisões do TCU no sentido de que a 
agência adote medidas para a correção no cômputo do “valor reconhecido”, a contestação deste, nos 
termos do 1º aditivo contratual, ocorreria em juízo arbitral em momento posterior à transição para o 
novo operador.  
750. Reforça-se o já defendido neste relatório no sentido de que, como explicitamente 
enunciado no art. 11 do Decreto nº 9.957/2019, cabe a ANTT a responsabilidade pelo cálculo da 
indenização pelos bens reversíveis não amortizados ou depreciados. Não há óbice para que agência 
contrate terceiros para lhe auxiliar nesta tarefa. Todavia, caso esses terceiros produzam documentos 
em inobservância aos normativos da ANTT que regem o tema, cabe a agência não aceitar tais 
documentos, inclusive procedendo eventuais glosas de valores a serem pagos à empresa contratada, em 
decorrência da execução de serviço em desconformidade com o pactuado. 
751. Como exemplo desta situação, tem-se o fato de o Verificador Independente ter, até o 
Produto 2C, considerado como indenizáveis os montantes associados aos itens de sinalização e 
segurança na fase de recuperação. Como demonstrado no item “III.2.2.2”, os cerca de R$ 30 milhões 
validados pelo Verificador neste quesito, incluíram serviços que a própria agência considerou não 
executados (como sinalização horizontal), além de não se ter procedido a análise da equidade dos 
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valores contratados em relação aos preços de mercado. Constatou-se, pois, a execução de serviços pelo 
Verificador Independente em desconformidade com Resolução-ANTT 5.860/2019, de modo que, 
independentemente da existência ou não de determinação do TCU, cabe à agência exigir de seu 
contratado o estrito cumprimento do normativos aplicáveis. 
752. Por certo, não há como descartar que a concessionária tente por via judicial/arbitral causar 
embaraços adicionais ao término do processo de relicitação, ainda que não entenda haver respaldo 
contratual ou legal para isso. Entretanto, deve ficar claro que eventual possibilidade de sucesso da ação 
da empresa nesse sentido não se encontra condicionada à atuação do TCU nestes autos.  
753. Portanto, quanto a esse ponto, entende-se desprovida de razoabilidade a alegação de que a 
eventuais determinações do TCU pudessem levar a um “alto risco” à continuidade e à segurança dos 
serviços públicos. 
754. Para o item ‘d’, mencionado no § 738, foi indicada no relatório preliminar – e mantido no 
relatório final – a proposta de determinação no sentido de que, para os próximos processos de 
relicitação, não se utilizasse do excedente tarifário. Os detalhes do exame desta questão encontram-se 
no item “III.2.4”. 
755. Em suma, alega a ANTT que vedação ao excedente tarifário viria a inviabilizar a início de 
novos processos de relicitação. Daí concluí que a proposta de determinação citada traria significativos 
prejuízos aos usuários e ao Poder Concedente, pois os resultaria em uma rodovia em piores condições 
de manutenção e menos segura. 
756. Essa questão já foi abordada no “III.2.4”, tendo-se pontuado que a defesa da agência do 
excedente tarifário parte de premissa equivocada de que se trataria de um instrumento com 
embasamento legal, de modo que caberia ao gestor discricionariamente decidir utilizá-lo. Ocorre que 
há, por força da Lei 10.233/2001, vinculação entre a tarifa paga pelos usuários e o benefício auferido, 
o que seria quebrada pelo excedente tarifário. Ademais, a Lei 13.448/2017 veda o pagamento 
antecipado de indenizações no processo de relicitação, sejam elas pagas pelos próprios usuários (como 
é caso do excedente tarifário) ou de outra forma. 
757. Não obstante se considerar ilegal a aplicação do excedente tarifário, especialmente na 
forma como regulamentado pela Resolução-ANTT 5.860/2019, não se furtou do exame das 
consequências práticas de eventual determinação do TCU que viesse a vedar sua utilização.  
758. Nesse sentido, afirmou-se que a vedação ao pagamento do excedente tarifário representaria 
a proteção aos recursos públicos, pois a sistemática consiste em continuamente remunerar a 
concessionária em montantes a serem futuramente abatidos da indenização sem que se saiba qual o 
valor total de tal indenização, ou mesmo se esta seria positiva ou negativa, considerando-se que o valor 
final viria de um encontro de contas. 
759. Não se ignorou que a não utilização do excedente poderia diminuir o interesse de futuras 
concessionárias na celebração de aditivos de relicitação, uma vez que uma vantagem ilegalmente 
ofertada no passado deixaria de existir. Assim, seria necessário o maior comprometimento dos 
controladores da concessão, por meio do aporte de recursos, para viabilizar o procedimento. 
760. De toda forma, as afirmações genéricas trazidas nos comentários dos gestores sugerindo 
ser o instrumento da relicitação o único mecanismo adequado para evitar “graves riscos aos serviços 
público e aos usuários” nas concessões problemáticas não encontram respaldo nem mesmo nos atos 
praticados pela própria ANTT. Certamente, a relicitação é um dos instrumentos a serem considerados 
em situações que demandem extinção antecipada de um contrato de concessão, cabendo sua aplicação 
quando da existência de viabilidade técnica, jurídica e econômica. Entretanto, existem outras 
possibilidades como a caducidade e eventual prestação direta do serviço público pela União (Dnit). De 
fato, como previamente relatado, a ANTT declinou o pedido de relicitação da Rodovia do Aço – K-
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Infra, ainda que isso significasse que a concessionária atual continuaria administrando a rodovia, até 
uma solução definitiva para a questão. 
V) CONCLUSÃO 
761. Cuida esta instrução de análise das manifestações da ANTT, da Concessionária Via040 
S.A e da Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias (ABCR) em resposta às oitivas 
propostas na instrução precedente (peça 214, p. 73-74) relacionadas aos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.5 do 
Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes) e ao cálculo da indenização por 
investimentos vinculados a bens reversíveis não amortizados ou depreciados ocorridos na rodovia 
federal BR-040/DF/GO/MG. 
762. Devido à interconexão dos temas, a instrução cuida ainda do acompanhamento do processo 
de desestatização do “Sistema Rodoviário BR-040/RJ-MG e BR-495/RJ” (BR-040/495/MG/RJ), cuja 
documentação foi encaminhada por intermédio do Ofício SEI 27298/2022/DG/DIR-ANTT (peça 389), 
em atendimento ao disposto na Instrução Normativa 81/2018 (IN-TCU 81/2018). 
763. Com vistas a melhor organizar a presente instrução, dividiu-se o exame técnico em duas 
partes: “III.1. Do novo processo de desestatização - BR-040/495/MG/RJ”; e “III.2. Do encerramento 
do contrato vigente - BR-040/DF/GO/MG”. Procedimento similar foi adotado na introdução, no 
histórico, nos comentários dos gestores e nesta conclusão. 
764. A primeira parte é relativa ao exame dos estudos de viabilidade e das minutas do 
instrumento convocatório e respectivos anexos (incluindo a minuta contratual) da nova concessão 
pretendida – BR-040/495/MG/RJ, seguindo as prescrições da IN-TCU 81/2018. 
765. A outra se refere à análise das oitivas previamente realizadas, concernentes a aspectos do 
termo aditivo de relicitação, celebrado no âmbito do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG, 
bem como ao cálculo da indenização eventualmente devida à atual concessionária. 
IV.1. Do novo processo de desestatização – BR-040/495/MG/RJ 
766. Dando prosseguimento ao processo de relicitação, em atenção ao art. 3º da IN-
TCU 81/2018, por intermédio do Ofício 27298/2022/DG/DIR-ANTT (peça 389), a ANTT submeteu à 
apreciação do TCU o projeto de “desestatização do Sistema Rodoviário BR-040/RJ MG e 
BR-495/RJ”. Os segmentos envolvidos nesse novo projeto de desestatização, representados no mapa 
constante da figura 2, na introdução desta instrução, são: 

a) Rodovia BR-040/MG, trecho com início em Belo Horizonte/MG, no entroncamento 
com a BR-356/MG (p/ Belo Horizonte) até a divisa Minas Gerais/Rio de Janeiro, no 
Estado de Minas Gerais; 
b) Rodovia BR-040/RJ, trecho com início na divisa Minas Gerais/Rio de Janeiro, até o 
entroncamento com a BR-116/RJ (p/ Trevo das Missões), no Estado do Rio de Janeiro; 
c) Rodovia BR-495/RJ, trecho do entroncamento com a BR-040/RJ, até o entroncamento 
com a BR-040ARJ10(B) (Itaipava), no Estado do Rio de Janeiro. 

767. Conforme documentação apresentada (peça 386, p. 16), essa concessão da 
BR-040/495/MG/RJ terá prazo de duração de trinta anos, prorrogável por mais cinco anos. A licitação 
será realizada na modalidade leilão com critério de julgamento híbrido: menor valor de tarifa de 
pedágio, até o limite de 24,55% sobre o valor de referência para a tarifa; e maior outorga fixa, 
conforme dispõe o plano de outorga (peça 396, p. 16-18). Ao longo desta fiscalização, o percentual 
máximo de deságio foi modificado para 24,41% (peça 447, item não digitalizável 
“221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha MEF - 5-12-22.xlsx”, aba 
“Valores_Contrato”, célula D23). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73239148.Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74303674.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 008.508/2020-8 
 

121 
 

768. O valor de referência da tarifa de pedágio, inicialmente de R$ 0,1925/km (peça 396, 
p. 32), foi alterado para R$ 0,19471/km (peça 447, item não digitalizável 
“221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha MEF - 5-12-22.xlsx”, aba 
“Valores_Contrato”, célula E19) durante o a presente fiscalização. Ambos os valores têm data-base de 
outubro/2021. Com base nesse valor por km, foi atribuída a tarifa de face inicial de R$ 13,908 (peça 
447, item não digitalizável “221129_C2132_MEF_BR040_revTCU_praça_R8B_GEMEF - Planilha 
MEF - 5-12-22.xlsx”, aba “Valores_Contrato”, célula D19) para cada praça de pedágio indicada na 
Tabela 4, acima, com cobertura de 68,77 km. 
769. Os investimentos e os custos operacionais previstos para o prazo da concessão totalizam 
R$ 9,257 bilhões e R$ 6.475 bilhões, respectivamente (vide Tabela 5, acima), com implantação 
obrigatória das melhorias resumida à Tabela 6, supra, além das obras de manutenção do nível de 
serviço. A receita projetada para o período da concessão é de R$ 37,1 bilhões (data-base de 
outubro/2021), tendo como base a taxa real de desconto de 9,88% a.a. utilizada no fluxo de caixa não 
alavancado (peça 396, p. 32). 
770. As análises em relação ao processo de desestatização da BR-040/495/MG/RJ abrangeram 
os estudos de viabilidade técnica e econômica e ambiental (EVTEA), a minuta do contrato e seus 
anexos, além de outros documentos pertinentes à concessão. Nessa análise, identificou-se necessidade 
de ajustes nos referidos documentos. 
771. Como detalhado no tópico “IV.2. Do encerramento do contrato vigente – BR-
040/DF/GO/MG”, um dos pontos centrais dos exames realizados nestes autos diz respeito ao eventual 
valor a ser ressarcido à atual concessionária quando da transição para a nova operadora do trecho. Tal 
montante é obtido a partir da indenização pelos bens reversíveis subtraída de deduções pertinentes, 
como multa, excedente tarifário etc., tendo ao longo do processo sido apresentadas pela agência 
diversas estimativas das parcelas que compõe esse valor líquido. Para a nova concessão pretendida, a 
relevância da apuração do valor a ser ressarcido à concessionária encontra-se no fato de se tratar de um 
dado de entrada de modelagem do EVTEA, impactado a tarifa de referência do novo certame. 
772. Contudo, cabe registrar limitação aos trabalhos de fiscalização promovidos nestes autos 
caracterizada pelo fato de a ANTT não ter encaminhado ao TCU as versões da minuta do edital e da 
Modelagem Econômico-Financeira (planilha MEF) elaboradas com base na estimativa mais recente do 
valor a ser ressarcido à atual concessionária a título de indenização pelos bens reversíveis, não obstante 
tal documentação ter sido solicitada por meio de diligência no curso deste processo. Em resposta à 
diligência, a agência afirmou que corrigiria o saldo a ser indenizado no MEF ao final dos trabalhos do 
TCU (peça 427, p. 2-3), o que não ocorreu. 
773. Como melhorias decorrentes do presente exame, destacam-se reduções nos valores 
associados aos custos e investimentos originalmente previstos no EVTEA na ordem de R$ 209 
milhões, sendo R$ 181 milhões já corrigidos e R$ 28 milhões pendentes de providências por parte da 
ANTT.  
774. Quanto à análise do EVTEA, foi relatado erro na fórmula de atualização do valor do 
excedente tarifário – resultando em uma diferença de R$ 12 milhões – e um equívoco no valor da tarifa 
de pedágio utilizada, por não considerar a mais recente revisão tarifária – com impacto projetado R$ 
16 milhões. O benefício estimado de R$ 28 milhões está pendente de providência da ANTT, razão pela 
qual faz-se necessário propor determinação à ANTT para que, no cálculo do montante associado 
ao excedente tarifário, a ser subtraído do valor da indenização pelos bens reversíveis para a 
obtenção do montante ressarcido, corrija: i) as fórmulas de aplicação da taxa de juros (TIR) nos 
valores arrecadados anualmente, em respeito ao inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e à 
cláusula 5.4 do 1º aditivo ao contrato de concessão da Via040; ii) o valor considerado para a 
tarifa calculada a partir da data de vigência do aumento resultante da Deliberação-ANTT 
383/2022. (Item III.1.1.1) 
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775. Foram apontados ainda: equívocos no cálculo dos percentuais do Fator D na planilha MEF; 
incongruências entre os regramentos contratuais relativos à reclassificação tarifária e a modelagem 
contida na planilha MEF; impropriedade relacionadas aos custos dos insumos, tributação e duplicidade 
de BDI na planilha do MEF, com redução final de R$ 44 mil no CAPEX e de R$ 181 milhões no 
OPEX. Todos reconhecidos e corrigidos pela agência. (item III.1.1.2) 
776. Quanto à análise da minuta do contrato e anexos, foi apontada inconsistência na 
definição do intervalo de variação do Fator Reclassificação Tarifária (FRT), cujo objetivo é 
incrementar o valor da tarifa de pedágio mediante multiplicação de 20% quando concluídas as obras da 
Nova Subida da Serra de Petrópolis e da adequação dos trechos em multivias, que se constituem nos 
investimentos de maior magnitude do projeto. A ANTT anuiu com o apontamento, porém não corrigiu 
a versão mais recente da minuta do contrato, de forma que se faz necessário determinar à ANTT que 
ajuste o valor mínimo do Fator de Reclassificação Tarifária para 0,16, adequando as 
subcláusulas contratuais 19.3.4.i e 19.3.5. (item III.1.2.1) 
777. Apontou-se ainda problema relacionado à definição do risco associado à superveniência de 
jurisprudência vinculante, relacionado à subcláusula 22.2.4 da minuta contratual, tendo sido atribuído 
ao Poder Concedente os riscos relacionados a “alterações de legislação e regulamentação ou 
superveniência de jurisprudência vinculante”. Entende-se que a redação dessa subcláusula deveria ser 
aprimorada, esclarecendo a abrangência da aplicabilidade do dispositivo. Nesse sentido, propõe-se 
recomendar à agência que identifique inequivocamente as circunstâncias de aplicação do 
disposto nessa subcláusula. (item III.1.2.2) 
778. Outro apontamento se refere ao mecanismo de mitigação do risco de receita, disciplinado 
no Anexo 13 da minuta contratual. Esse dispositivo prevê compensação à concessionária ou ao Poder 
Concedente caso as receitas fossem inferiores às bandas mínimas ou máximas definidas (peça 387, p. 
75). Nesse mecanismo de mitigação de risco de receita não foram considerados os degraus tarifários 
em razão das obras de maior magnitude. A agência informou que revisaria o mecanismo citado, porém 
não apresentou a revisão. Do exposto, propõe-se determinar à agência que ajuste o mecanismo de 
mitigação do risco da receita de modo a não permitir o recebimento de valores referente à 
reclassificação tarifária sem que elas estejam efetivamente finalizadas e abertas ao tráfego. (item 
III.1.2.3) 
IV.2. Do encerramento do contrato vigente – BR-040/DF/GO/MG 
779. Após qualificação da concessão referente à rodovia federal BR-040/DF/GO/MG para fins 
de relicitação, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República 
(PPI), conforme Decreto 10.248/2020, foi analisado a minuta do termo aditivo de relicitação, aprovado 
por intermédio da Deliberação-ANTT 329/202. Nessa análise (peça 31), apontou-se indícios de 
irregularidades que motivaram a proposta de medida cautelar para que a ANTT se abstivesse de 
assinar o referido termo aditivo. 
780. A Ministra-Relatora à época decidiu pela realização de oitiva prévia (§ 2º do art. 276 do 
Regimento Interno do TCU - RITCU) da ANTT e da Concessionária Via040. 
781. Após análise (peças 72-74) dessas oitivas, foi prolatado o Acórdão 2.611/2020-TCU-
Plenário (Relatora: Ministra Ana Arraes), por meio do qual a proposta de adoção de medida cautelar 
foi acolhida, conforme transcrição no histórico desta instrução. 
782. Em sede de agravo, foi prolatado o Acórdão 2.924/2020-TCU-Plenário de 28/10/2020 
(peça 104), de mesma relatoria, por intermédio do qual foi revogada a medida cautelar por ausência do 
pressuposto do perigo da demora. Porém, em seu voto (peça 105), a Relatora pontuou que permanecia 
a fumaça do bom direito referente ao subitem 9.1.1 da decisão recorrida. Ressalta-se que a ANTT não 
se opôs aos subitens 9.1.3 e 9.1.4. No que se refere aos itens 9.1.2 e 9.1.5, a Ministra afirmou que esses 
pontos deveriam ser tratados por ocasião de mérito desses autos. 
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783. Então, em 17/11/2020, após a revogação da medida cautelar, a ANTT e a Via040 firmaram 
o 1º Termo aditivo ao contrato de concessão (peça 121), que dispôs acerca do processo de relicitação. 
Os ajustes correspondentes aos subitens 9.1.3 e 9.1.4 do referido Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário 
se encontram presentes nas subcláusulas 5.4 (peça 121, p. 7) e 5.4.2 (peça 121, p. 7), respectivamente, 
restando pendentes de apreciação no mérito os demais itens desse acórdão. 
784. Cabe destacar que, com base na Resolução-ANTT 5.860/2019, a empresa KPMG Advisory 
S.p.A foi contratada (peças 134 e 411) com vistas ao cálculo dos valores de indenização por 
investimentos vinculados a bens reversíveis não amortizados ou depreciados. Assim, os procedimentos 
realizados por esse verificador independente também foram objeto de análise. 
785. Após análise das manifestações da ANTT e da concessionária, bem como dos elementos 
relacionados ao trabalho do verificador independente, supracitado, elaborou-se nova instrução 
preliminar contendo apontamentos relativos a: Resolução-ANTT 5.860/2019; validação dos 
investimentos para fins de indenização; montantes a serem deduzidos no cálculo da indenização; 
excedente tarifário; e descumprimento de obrigação contratual em relação ao patrimônio líquido. 
786. Em razão dos indícios de irregularidades apontados naquela instrução, sintetizados na sua 
conclusão (peça 214, p. 68-72), e considerando a previsão de construção participativa de 
determinações e recomendações constante da Resolução-TCU 315/2020, propôs-se a realização de 
oitivas (peça 214, p. 73-74) face à possíveis determinações apresentadas. 
787. Em seu Despacho (peça 216), o atual relator do processo, Exmo. Ministro Jorge Oliveira, 
acolheu as propostas de realizar oitivas da agência reguladora e da concessionária Via040, bem como 
deferiu o pedido de habilitação como amicus curiae feito pela Associação Brasileira de 
Concessionárias de Rodovias (ABCR). 
788. Assim, analisou-se nessa parte do exame técnico as manifestações da ANTT e da 
Concessionária Via040 e da ABCR relacionadas ao encerramento do contrato vigente 
(BR-040/DF/GO/MG). Ressalta-se que o presente relatório contempla as contribuições apresentadas 
pela ANTT em sede de “comentários dos gestores” (peça 452), elaborados com base no relatório 
preliminar encaminhado (peça 473) à agência.  
789. Previamente a se adentrar nos apontamentos específicos, entende-se pertinente 
contextualizar a situação que se apresenta em relação a um dos pontos centrais de análise neste 
relatório, qual seja o valor a ser eventualmente indenizado à atual concessionária que administra a 
rodovia BR-040/DF/GO/MG. 
790. Primeiramente, há que se distinguir a “indenização pelos investimentos em bens 
reversíveis não amortizados ou depreciados” do ressarcimento ao qual a concessionária faz jus 
quando da transição para nova concessão. Em decorrência do § 2º do art. 15 a Lei 13.448/2017, o valor 
a ser pago à concessionária é obtido a partir da indenização pelos investimentos reversíveis subtraída 
das multas e demais débitos junto ao Poder Concedente.  
791. No caso concreto, existem, ao menos, dois itens a serem subtraídos do montante associado 
à indenização no cálculo do valor a ser efetivamente ressarcido, quais sejam as multas e o excedente 
tarifário, que se constitui em um adiantamento da indenização, sem aparo legal, pago diretamente 
pelos usuários, sob a justificativa que seria indispensável para a viabilidade do processo de relicitação. 
792. Recapitulando o histórico deste processo, o exame do valor associado à indenização pelos 
investimentos reversíveis iniciou-se na instrução da peça 214 na qual se analisou o Produto 2A 
elaborado pelo Verificador Independente. No referido documento, o Verificador Independente 
declarou que sentia confortável com o valor residual contábil informado pela Via040, de R$ 1,730 
bilhão (peça 135, p. 10). Considerando-se os ajustes e atualização desse montante, em diversos 
cenários, o Verificador indicou que o valor ajustado atualizado da indenização estaria em um intervalo 
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entre R$ 1,062 bilhão e R$ 1,772 bilhão (fev/2022) (peça 135, p. 66-67). Para fins da estimativa do 
ressarcimento constante do EVTEA da nova licitação, a ANTT considerou a importância de R$ 1,323 
bilhão como indenização pelos bens reversíveis, que com as deduções resultou em um valor líquido de 
R$ 144 milhões (peça 398).   
793. Ocorre que a fiscalização do TCU, relatada na peça 214, constatou diversas 
desconformidades nas premissas e cálculos do realizados no produto 2A, que contemplava centenas de 
milhões de reais indevidamente validados para fins de indenização a título de investimentos em 
recuperação, duplicação e implantação de praças de pedágio. 
794. Após a finalização da instrução da peça 214 e realização das oitivas das partes, o 
Verificador Independente produziu um novo documento – Produto 2C – no qual foram refeitos os 
cálculos contemplando, na maior parte, os apontamentos destes autos. O novo resultado obtido pelo 
verificador consignou R$ 927 milhões (ago/2023) a título de “valor ajustado atualizado projetado” 
(peça 399, p. 88), que foi o montante utilizado pela ANTT para o cálculo da estimativa mais recente do 
valor a ser ressarcido (peça 452, p. 8). 
795. Assim, considerando-se que as modificações promovidas entre os Produtos 2A e 2C, em 
essência, trouxeram correções às falhas apontadas neste processo, entende-se que a diminuição da 
estimativa da indenização deve ser consignada como benefício da presente fiscalização, no montante 
de R$ 396 milhões (R$ 1,323 bilhão – R$ 0,927 bilhão). 
796. Em relação aos abatimentos a serem realizados da indenização com vista da obtenção do 
valor líquido a ser ressarcido, registra-se que ocorreu uma relevante mudança nas estimativas das 
deduções associadas às multas após o término da confecção do relatório preliminar, constituindo-se, 
pois, em limitação à presente fiscalização. A tabela a seguir resume os valores estimados para a 
indenização e os abatimentos, sendo que o Ofício SEI Nº 22136/2022/GEMEF/SUCON/DIR-ANTT 
(peça 398), de 25/7/2022, foi produzido no curso dos trabalhos de fiscalização e os Comentários do 
Gestor (peça 452), de 12/1/2023, foram encaminhados após a conclusão do relatório preliminar. 

Tabela 14: Estimativas da ANTT acerca do valor líquido a ser ressarcido à concessionária 
Fonte

: 
peças 
398 e 
452, 
p. 8. 

797. A
 
redu
ção 
obser

vada no item “Investimentos em bens reversíveis” decorreu da utilização do Produto 2C no lugar do 
Produto 2A do Verificador Independente. Em decorrência dessa modificação, já conhecida quando da 
elaboração do relatório preliminar, havia sido consignado no documento que a estimativa de 
indenização seria nula, uma vez que a União seria credora da concessionária. Ocorre que após o 
término dos trabalhos do relatório preliminar, a equipe de auditoria foi surpreendida pela informação 
da ANTT de que a estimativa de abatimento em relação às multas seria significativamente inferior à 
previamente comunicada, de modo que restaria ainda saldo a ser indenizado. Considerando-se os 
prazos envolvidos na confecção deste relatório, conforme IN 81/2018, não houve tempo hábil para 
aferir a regularidade dos atos envolvidos na redução da projeção dos abatimentos associados ao item 
“TAC Multas”, que em linha gerais seriam decorrência do cancelamento de dezenas de processo 
sancionatórios.  

Item Estimativas de acordo com o Ofício SEI Nº 
22136/2022/GEMEF/SUCON/DIR-ANTT  

Estimativas de acordo com 
os Comentários do Gestor 

Investimentos em 
bens reversíveis  

R$ 1.323.240.630 R$ 927.519.557 

Excedente tarifário 
(indenização paga 
antecipadamente) 

(-) R$ 643.339.172 
 

(-) R$ 655.411.610 

TAC Multas (-) R$ 535.418.431 (-) R$ 149.741.817 

Total R$ 144.483.027 R$ 122.366.130 
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798. Após essas considerações, passa-se a análise específica dos apontamentos. 
799. Em relação à Resolução-ANTT 5.860/2019, na instrução precedente (peça 214, p. 7-11 
e 17-22), ao se analisar as manifestações acerca dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão 2.611/2020-
TCU-Plenário, quanto aos indícios de conflito da Resolução-ANTT 5.860/2019 com os normativos 
legais e infralegais aplicáveis (inciso II do § 3º do art. 183 da Lei 6.404/1976, e itens 17, 26 e EI14 do 
ICPC 01 c/c o item 74 do CPC 04 c/c a alínea “a” do item 10 do CPC 01), especificamente no que 
tange a ausência de dispositivo estabelecendo que o valor da indenização prevista no inciso VII do § 1º 
do art. 17 da Lei 13.448/2017 não poderia superar o valor do ativo intangível, após amortização e 
redução ao valor recuperável, concluiu-se que as manifestações da ANTT e da Via040 não lograram 
afastar a irregularidade, resultando em proposta de determinação (peça 214, p. 22) e de oitiva 
(peça 214, p. 73), nos termos do art. 14 da Resolução-TCU 315/2020. 
799.1. De posse de novas manifestações, inclusive da ABCR, bem como dos comentários dos 
gestores ao relatório preliminar, entendeu-se que inapropriada a determinação previamente aventada, 
particularmente em decorrência de dificuldades práticas em sua implementação, sem prejuízo que o 
Tribunal venha no futuro evoluir quanto ao entendimento do tema. 
800. Quanto à validação dos investimentos vinculados aos bens reversíveis não amortizados ou 
depreciados para fins de indenização (peça 214, p. 22-51), inicialmente, o verificador independente 
(KPMG) estimou o valor indenizável em R$ 1,730 bilhão, distribuídos nos seguintes grupos de 
investimentos: recuperação (R$ 556,72 milhões); praças de pedágio (R$ 328,48 milhões); duplicações 
(R$ 306,01 milhões); trabalhos iniciais (R$ 249,63 milhões); e demais bens (R$ 289,43 milhões) - vide 
Tabela 8 (item III.2.2 desta instrução). Naquela instrução, concluiu-se que os exames realizados pelo 
verificador teriam sido insuficientes para validar o valor justo dos investimentos indenizáveis, haja 
vista que, expurgando-se as superestimativas potenciais indicadas, no total de R$ 950 milhões, a 
estimativa preliminar da indenização seria de R$ 780 milhões. 
801. Os apontamentos em relação aos quatro principais grupos de investimentos (trabalhos 
iniciais, recuperação, duplicação e praças de pedágio) e ao ajuste de depreciação apresentados no 
Produto 2A (peça 135) do verificador independente resultaram em propostas de determinação e 
consequente oitiva (peça 214, p. 73), conforme síntese das análises a seguir. 
801.1. Com relação aos trabalhos iniciais, a proposta seria de determinação à agência para que 
não os incluísse como investimentos em bens reversíveis, uma vez que não ficou evidenciado que se 
referiam a intervenções estruturais na rodovia, não cabendo serem classificados como recuperação, 
conforme síntese apresentada no item III.2.2.1 desta instrução. No entanto, após análise das 
manifestações na última oitiva, entendeu-se que a questão se apresenta em três questões principais: 
primeiro, quanto à classificação dos serviços realizados no pavimento na fase de trabalhos iniciais 
como recuperação, apesar das críticas tecidas, acolheu-se as manifestações e entendeu-se adequada, no 
caso concreto, a utilização do termo recuperação abrangendo também os trabalhos iniciais; segundo, 
além da exigência normativa da identificação do projeto de engenharia em que o bem foi ativado 
(inciso VI do art. 3º da Resolução-ANTT 5.860/2019), sem o projeto de engenharia, estaria 
prejudicada a aferição da adequabilidade ou não do montante pleiteado a título de indenização pelos 
investimentos realizados no trecho em relação aos referenciais de mercado (inciso VI do art. 7º da 
Resolução-ANTT 5.860/2019), nesse caso aceitou-se os argumentos trazidos pela agência no sentido 
de que o EVTEA do certame original seria um referencial aceitável para tal finalidade, tendo-se 
proposto determinação visando promover a utilização do EVTEA, como  limite na avaliação das 
condições equitativas de mercado, nos demais processos de relicitação; e por último, após a 
formalização do terceiro termo aditivo de relicitação, houve flexibilização dos parâmetros de 
Irregularidade Longitudinal Máxima (IRI) de 4m/km referente a 82 km da rodovia para 6m/km, 
patamares inferiores aos definidos para os trabalhos iniciais no PER originalmente contratado, de 
modo que deveriam serem glosados os investimentos a título de trabalhos iniciais nesse trecho por 
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desatendimento ao parâmetro de desempenho definido no contrato, conforme definido no inciso IX do 
art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/219, também anuiu-se com as considerações da agência, propondo-
se determinação distinta da originalmente aventada, no sentido dar maior efetividade à aferição dos 
parâmetros de desempenho.  
801.1.1. Assim, para o primeiro item mencionado no parágrafo anterior, não houve proposta de 
determinação. 
801.1.2. Para o segundo, foi proposto determinar à ANTT que, quando da quantificação dos 
valores associados às indenizações por bens reversíveis, a verificação acerca das condições 
equitativas de mercado das contratações dos investimentos cuja execução tenha sido 
efetivamente comprovada, considere como limite superior do montante a ser indenizado em 
relação a cada investimento àquele previsto originalmente nos Estudos de Viabilidade Técnica 
Econômica e Ambiental que embasou a licitação original da concessão, sem prejuízo da 
realização de verificações adicionais com base em projetos de engenharia e sistemas de 
referência oficiais (item III.2.2.1.4). 
801.1.3. Em relação ao terceiro ponto, fez-se necessário propor determinar à ANTT que faça 
constar do edital de licitação da concessão da BR-040/495/MG/RJ dispositivo que restrinja os 
valores a serem efetivamente ressarcidos à concessionária anterior àqueles para os quais tenha 
sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER no marco 
contratual correspondente, conforme aferido em medições tão próximas quanto possível da 
transição para a nova concessão (item III.2.2.1.4). 
801.2. No que se concerne aos investimentos referentes à recuperação, a oitiva se fundamentou na 
proposta de determinação no sentido de não inclusão dos investimentos a título de recuperação do 
pavimento (estimado em R$ 459 milhões) como bens reversíveis devido à ausência de comprovação da 
execução dos serviços, não apresentação de projetos de engenharia e não avaliação da equidade dos 
investimentos aos valores de mercado, nos termos do inciso VI do art. 3º c/c o inciso VI do art. 7º da 
Resolução-ANTT 5.860/2019 (peça 214, p. 27-35), conforme síntese apresentada no item III.2.2.2 
desta instrução. Em que pese a agência tenha se alinhado aos apontamentos da unidade, o verificador 
independente previu o valor de R$ 30 milhões de indenização por investimentos título de recuperação, 
associados a dispêndios Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança, em seu Produto 2C 
(peça 399, p. 61). 
801.2.1. Contudo, entende-se ser equivocado esse posicionamento do Verificador Independente, 
pois não há evidências da execução dos investimentos em sinalização que tenham culminado no 
atendimento dos parâmetros previstos para o final da fase de recuperação (60º mês). Ademais, a 
retrorrefletância – parâmetro de desempenho associados à sinalização – foi fixada pelo 1º Termo 
Aditivo em nível igual ou inferior ao patamar dos Trabalhos Iniciais e claramente abaixo das 
exigências da fase de Recuperação. Por fim, não restou evidencia a aderência da importância 
pretendida a título de indenização às condições de mercado. Nesse sentido, caso exista algum 
dispêndio associado ao item “Sinalização e elementos de proteção e segurança” da fase de recuperação 
passível de indenização, tudo indica que seria em valores inferiores aos trazidos pelo verificador 
independente no Produto 2C.  
801.2.2. Assim, restaram superadas as impropriedades relativas ao cálculo da indenização referente 
aos dispêndios associados ao pavimento na fase de recuperação, pois tanto a agência reguladora quanto 
o verificador independente concordaram que não há evidências que permitam a validação desses 
investimentos. No entanto, permanecem as impropriedades relativas aos dispêndios em sinalização e 
segurança durante a fase de recuperação, sendo necessário realizar a proposta de determinar à ANTT 
que restrinja os montantes indenizáveis àqueles que comprovadamente tenham sido executados 
até marco contratual correspondente e estejam aderentes às condições equitativas de mercado, 
particularmente em relação aos dispêndios associados à fase de “Recuperação” no item 
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“Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança” que, até o momento (Produto 2C do 
Verificador Independente), estão sendo validados como indenizáveis sem que sejam observados 
os normativos vigentes, uma vez que: 

a) o Parecer 170/2019/COINFMG/URMG, produzido ao final do prazo dos trabalhos 
de recuperação, considerou o completo desatendimento dos parâmetros de 
desempenho para sinalização horizontal e vertical, o que significa que eventuais 
valores associados a esses serviços não seriam indenizáveis, nos termos do inciso IX, 
art. 2º, Resolução-ANTT 5.860/2019; 
b) não foi realizado o comparativo entre os custos da base contábil e valores obtidos 
de sistemas de referências, de modo que não se procedeu a avaliação acerca da 
aderência do valor registrado no ativo às condições equitativas de mercado do ativo. 
(item III.2.2.2.3) 

801.3. Quanto aos investimentos relativos às obras de duplicação, com base nos 
Acórdãos 1.473/2017 e 290/2018 (Relator: Ministro Augusto Nardes), 2.175/2019 (Relator: Ministro 
Bruno Dantas), todos do Plenário do TCU, além de outras impropriedades constantes do orçamento 
paramétrico feito pelo verificador independente (peça 214, p. 35-39) , concluiu-se ser inapropriada a 
utilização dos Custos Médios Gerenciais (CMG) do DNIT para atestar a equidade aos preços de 
mercado de valores dispendidos em obras que servirão de base para futura indenização da 
concessionária. Esses apontamentos resultaram em proposta de determinação à agência no sentido de 
que a verificação dos valores indenizáveis fosse feita com base nos projetos as builts e no sistema 
Sicro, precedida de oitiva com fundamento no art. 14 da Resolução-TCU 315/2020. 
801.3.1. As manifestações da ANTT não lograram afastar a inaplicabilidade do CMG-DNIT para a 
verificação da equidade dos investimentos aos valores de mercado. A despeito do intento da agência 
em justificar a utilização do CMG-DNIT, o verificador independente retificou seu orçamento 
referencial para o grupo de investimentos referente às duplicações (Peça 433, Anexo XV do 
Produto 2C, arquivo “06_Anexo XV com fórmulas.xlsx”, itens não digitalizáveis) e reduziu o valor 
estimado para a indenização de R$ 309,3 milhões (Produto 2A, peça 191, p. 64) para R$ 182,8 milhões 
(Produto 2C, peça 399, p. 88). Registra-se que, por meio dos comentários dos gestores, a própria 
agência anuiu com a utilização de projetos de engenharia para a obtenção de valores de referência nos 
itens de maior materialidade e risco.  
801.3.2. Não obstante o caso concreto, face à existência de outros processos de relicitação no 
âmbito da ANTT, entende-se necessário propor determinar à ANTT que considere na quantificação 
de eventuais valores associados à indenização por bens reversíveis, ao menos para os itens de 
maior materialidade, risco e relevância, como usualmente é o caso para as obras relativas às 
praças de pedágio, duplicações e recuperação, os valores obtidos de projetos de engenharia 
precificados e de sistemas oficiais de referência da Administração Pública, como o SICRO e o 
SINAPI, verificando-se também a aderência dos projetos às obras e aos serviços efetivamente 
executados. (item III.2.2.3.3)  
801.4. Em relação aos investimentos relacionados ao grupo “Praças de Pedágio”, em instrução 
precedente (peça 214, p. 39-41), constatou-se que a estimativa referencial da KPMG, constante do 
Anexo II do Produto 2A (peça 148, itens não digitalizáveis), apresentava indícios de irregularidades de 
quantitativos e de referências de preço, resultando em potencial superestimativa no orçamento de 
referência para avaliar a equidade dos investimentos aos valores de mercado. Esses apontamentos 
resultaram em proposta de determinação à agência no sentido de que corrigisse as impropriedades 
constatadas, precedida de oitiva com fundamento no art. 14 da Resolução-TCU 315/2020. 
801.4.1.  Em que pese haja manifestação da ANTT contrárias a alguns apontamentos em relação 
ao grupo de investimentos referentes à implantação das praças de pedágio, constatou-se que o 
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verificador independente retificou suas avaliações em relação às condições equitativas de mercados, 
bem como os valores históricos validados (peça 399, p. 75) e reduziu o valor estimado para a 
indenização de R$ 352,116 milhões - ref. fevereiro/2022 (Produto 2A, peça 191, p. 66) para 
R$ 284,732 milhões - ref. agosto/2023 (Produto 2C, peça 399, p. 88). Dessa forma, a despeito da 
ausência de justificativa de haver adicional de 35,92% a título de “indiretos” no orçamento referencial 
do verificador independente, entendeu-se que o ajuste no valor indenizável englobaria os 
apontamentos iniciais não justificados. 
801.4.2. Contudo, considerando a necessidade de se aprimorar os mecanismos de quantificação  
dos valores indenizáveis, entende-se pertinente determinar à ANTT que oriente os processos de 
cálculo da indenização relativa aos bens reversíveis não amortizados ou depreciados de modo a 
assegurar que as obras e os serviços considerados indenizáveis se restrinjam àqueles que o 
acompanhamento contratual e a fiscalização da própria agência tenham atestado como 
concluídos no devido marco contratual correspondente. (item III.2.2.4.3). 
801.5. Por fim, em relação à validação dos investimentos vinculados aos bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados para fins de indenização, apontou-se (peça 214, p. 43-51; e peça 211) 
indício de subestimativa no ajuste de depreciação, constantes do Anexo XV do Produto 2ª (arquivo 
8024794-Anexo_XV-cálculo indenização dos bens reversíveis.zip, peça 148, itens não digitalizáveis), 
resultando em proposta de determinação de correção, precedida de oitiva com fundamento no art. 14 
da Resolução-TCU 315/2020. 
801.5.1. Apesar de as manifestantes alegarem que as divergências apontadas seriam em razão de 
utilização de unidade de medida de tempo diferentes para a vida útil dos bens, o verificador 
independente procedeu ao ajuste no cálculo de vida útil dos bens, conforme Anexo XX do Produto 2C, 
guia “Cálculos Expandido Fator” (peça 433, arquivo “11. Anexos XX com fórmulas.xlsx”, itens não 
digitalizáveis), restando saneada a irregularidade inicialmente apontada (item III.2.2.5.3). 
802. Noutro tópico desta instrução (item III.2.3), tratou-se dos montantes a serem deduzidos no 
cálculo da indenização, resultando em proposta de determinação, precedida de oitivas apontados na 
instrução precedente (peça 214, p. 51-58) relativas a: multas aplicadas à concessionária e ainda não 
quitadas, independentemente da existência ou não de recursos em andamento; danos verificados sobre 
o sistema rodoviário; arrecadação a maior relativa à remuneração por investimentos não executados; 
arrecadação a maior relativa ao excedente tarifário vigente entre a data de 10/10/2018 e a celebração 
do 1º termo aditivo; e arrecadação a maior relativa ao excedente tarifário durante o processo de 
relicitação. A conclusão das análises dessas oitivas é: 
802.1. multas aplicadas à concessionária e ainda não quitadas, independentemente da existência 
ou não de recursos em andamento: concordou-se com os argumentos trazidos pela ANTT no sentido 
de que a melhor solução para a questão das multas sem trânsito em julgado seria a celebração de um 
Termo de Ajuste de Conduta (TAC), que viabilizaria o encerramento das controvérsias afetas às 
sanções. A agência informou, ainda, que estaria em tratativas com a concessionária para a celebração 
de um TAC, que permitiria a dedução, com determinado desconto, das multas ainda sem trânsito em 
julgado. Todavia, até o final dos trabalhos de fiscalização, o referido TAC não havia sido celebrado. 
Ademais, não se observou nas estimativas produzidas pela agência a consideração das multas já com 
trânsito em julgado, razão pela qual é proposto determinar à ANTT que, no cálculo do montante 
líquido a ser ressarcido à título de indenização pelos bens reversíveis, proceda o abatimento dos 
valores das multas devidas pela concessionária à União, particularmente aquelas relativas aos 
processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo, independentemente 
de estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões judiciais ou arbitrais (item 
III.2.3.1.3) 
802.2. danos verificados sobre o sistema rodoviário: apesar de reconhecer razão quanto ao fato de 
que a Resolução-ANTT 5.926-2021 ser aplicável à apuração de haveres e deveres, permaneceu a 
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ausência de regulamentação do cálculo do montante líquido da indenização por investimentos em bens 
reversíveis a ser ressarcido à concessionária, em complemento à metodologia de cálculo da 
indenização constante da Resolução-ANTT 5.860/2019, de forma a contemplar as deduções das multas 
e outras somas de natureza não tributária determinadas tanto na Lei 13.448/2017 (art. 15, § 2º) quanto 
no Decreto 9.957/2019 (art. 11, inciso I). Assim, propõe-se dar ciência à agência que a não 
regulamentação da metodologia de cálculo dos montantes a serem abatidos do valor associado 
aos bens reversíveis infringe o dever de calcular corretamente a importância a ser ressarcida à 
concessionária no processo de relicitação; (item III.2.3.2.3)  
802.3. arrecadação a maior relativa à remuneração por investimentos não executados: esse 
apontamento se relaciona ao disposto no item 9.1.5 do Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário. A 
metodologia do cálculo do Coeficiente de Ajuste Temporal (CAT), que visa restituir a relação de 
equilíbrio econômico-financeira do contrato de concessão em razão de exclusão de obras, é definida 
pela Resolução-ANTT 5.850/2019.  
802.4. Os argumentos trazidos pela agência tiveram o condão de demonstrar a inadequabilidade 
de aplicação direta do CAT; entretanto, a inexistência de um mecanismo regulamentado para a 
correção de um desequilíbrio reconhecido (arrecadação a maior relativa à remuneração por 
investimentos não executados previamente a celebração do termo aditivo de relicitação), não se 
confunde com a ausência do referido desequilíbrio. Assim, é pertinente a propor determinar à ANTT 
que quando da definição de eventual valor a ser ressarcido à título de indenização pelos bens 
reversíveis considere a necessidade de se recuperar as receitas previamente auferidas em relação 
a investimentos não executados; (item III.2.3.3.3) 
802.5. arrecadação a maior relativa ao excedente tarifário vigente entre a data de 10/10/2018 e a 
celebração do 1º termo aditivo: esse apontamento também se relaciona ao disposto no item 9.1.5 do 
Acórdão 2.611/2020-TCU-Plenário. Reconhece pertinência à alegação de existência do Procedimento 
Arbitral 23932/GSS/PFF, bem como da alteração a alteração da Lei 13.448/2017, por intermédio da 
Lei 14.368/2022, foi incluído o § 6º ao art. 31 daquela lei de relicitação. Todavia, considerando-se o 
caráter preliminar da medida cautelar, sobre a qual se baseiam as manifestações, entende-se que a 
proposta original deve ser mantida, porém, ajustada com vista a conciliá-la com o decisium arbitral. 
Assim, propõe-se determinar à agência que, caso não haja impedimentos judiciais ou arbitrais, 
promova o abatimento desse excedente tarifário do montante indenizável vinculado aos bens 
reversíveis; (item III.2.3.4.2) 
802.6. arrecadação a maior relativa ao excedente tarifário durante o processo de relicitação: com o 
encaminhamento do EVTEA da nova licitação (vide item III.1), e a inclusão do valor do excedente 
tarifário no cálculo do saldo de indenização (peça 398), entende-se que, na atual fase processual, 
também não permanecem os motivos da proposta inicial. (item III.2.3.5.4) 
803. Quanto ao excedente tarifário (peça 214, p. 58-61), apontou-se ainda aparente conflito 
entre as disposições do Decreto 9.957/2019 e da Lei 13.4448/2017. Após avaliação da argumentação, 
concluiu-se que a Lei 13.448/2017 não excepcionou a obrigatoriedade de que as tarifas de pedágio 
sejam compatibilizadas com os benefícios auferidos pelos usuários, disposta na Lei 10.233/2001. 
Ademais, a sistemática do excedente tarifário, adotada pela ANTT, tem uma deficiência intrínseca, 
pois consiste em continuamente remunerar a concessionária em montantes a serem futuramente 
abatidos da indenização sem que se saiba qual o valor total de tal indenização, o que pode causar 
prejuízos irreversíveis ao Poder Público. Assim, face à ausência de amparo legal para a cobrança de 
tarifa de pedágio em valores superiores à tarifa calculada como justa para a remuneração pelos 
serviços executados, bem como o risco real que representa aos recursos públicos, propõe-se 
determinar à ANTT que se abstenha de pactuar novos termos aditivos de contratos de concessão 
de rodovias federal que autorizem a cobrança de tarifa de pedágio em valor superior ao da tarifa 
calculada. (item III.2.4.1.3) 
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804. Outro ponto abordado ainda em relação ao excedente tarifário, apontou-se divergência 
entre o inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e o art. 7º da Resolução-ANTT 5.926/2021 em 
relação ao fato de que o decreto regulamentador teria fixado o valor da tarifa de pedágio “cheia” como 
teto, enquanto a resolução da agência estabelece a tarifa de pedágio então vigente como piso, podendo 
a nova tarifa ser superior ao limite estabelecido pelo decreto. A título de exemplo, citou-se o processo 
da concessão da BR-060/153/262/DF/GO/MG - Concebra (TC 006.189/2022-9), no qual se observou 
aumento tarifário de até 130%, após a celebração do termo aditivo de relicitação. Além da ilegalidade 
da cobrança do excedente tarifário (vide item III.2.4.1.3, anterior), de forma acessória, concluiu-se que 
a Resolução-ANTT 5.926/2021, a agência ignorou tal limite, ilegitimamente avocando-se a 
competência irrestrita de fixar a tarifa em qualquer valor que entendesse adequado. (item III.2.4.2.3)  
805. Quanto ao descumprimento de obrigação contratual (Cláusula 24.3) em relação ao 
patrimônio líquido (peça 214, p. 61-67), segundo a qual a concessionária não poderia permanecer com 
patrimônio líquido inferior à terça parte (33,33%) do seu capital social, devido ao regular trâmite dos 
processos administrativos de apuração instaurados para a verificação da irregularidade apontada, 
entende-se não serem necessárias as deliberações propostas. Porém, considerando a informação no 
sentido de que haveria alteração regulamentar, no âmbito da terceira norma do Regulamento de 
Concessões Rodoviárias, no sentido de dispensas as concessões em processo de relicitação da 
manutenção de Patrimônio Líquido mínimo, bem como buscando-se meios alternativos de proteção 
dos  recursos públicos, entende-se necessário propor determinar à ANTT que, quando da 
elaboração de futuros termos aditivos aos contratos de concessão para fins de relicitação, 
incorpore cláusulas específicas voltadas a mitigação de riscos relacionados à incapacidade 
econômico-financeira de as concessionárias arcarem com eventuais valores devidos ao Poder 
Público após à extinção dos contratos de parceria. (item 2.5.3) 
806. Adicionalmente, cabe propor a reclassificação da restrição de acesso da peça 473 de 
sigiloso para público, com fundamento no art. 4º da Resolução-TCU 294/2018, haja vista que a 
restrição de acesso foi atribuída em atenção à orientação constante da Parte V do Anexo Único da 
Portaria-Segecex 9/2020, com fundamento no inciso VIII do art. 23 da Lei 12.527/2011, face à 
apuração em andamento. Com a emissão do relatório final por parte desta secretaria e consequente 
pronunciamento do TCU, não permanecem os motivos para a classificação com restrição de acesso. 
VI) PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
807. Em face do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo encaminhar 
este processo ao Ministro-Relator com as propostas de: 

a) determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), com fundamento no 
art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, 
a.1) com relação à pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ, que: 
a.1.1) no cálculo do montante associado ao excedente tarifário, a ser subtraído do valor da 
indenização pelos bens reversíveis para a obtenção do montante ressarcido, corrija: 
a.1.1.1) as fórmulas de aplicação da taxa de juros (TIR) nos valores arrecadados 
anualmente, em respeito ao inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e à cláusula 5.4 do 
1º aditivo ao contrato de concessão da Via040; (III.1.1.1) 
a.1.1.2) o valor considerado para a tarifa calculada a partir da data de vigência do aumento 
resultante da Deliberação-ANTT 383/2022; (III.1.1.1) 
a.1.2) ajuste o valor mínimo do Fator de Reclassificação Tarifária, constante da 
subcláusula 19.3.4.i da minuta contratual, alterando o valor inferior do intervalo de 
variação de 0,18 para 0,16, de modo a adequá-lo ao regramento previsto na subcláusula 
19.3.5 da minuta contratual; (III.1.2.1) 
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a.1.3) ajuste o Mecanismo de Mitigação do Risco da Receita de modo a não permitir que a 
futura concessionária venha a receber os valores correspondentes à conclusão das obras 
abrangidas pela reclassificação tarifária, sem que essas estejam efetivamente finalizadas e 
abertas ao tráfego, em consonância com a subcláusula 19.3 da minuta contratual; (III.1.2.3) 
a.2) com relação ao processo de relicitação do contrato de concessão atualmente vigente da 
BR-040/DF/GO/MG – Concessionária Via040, que: 
a.2.1) faça constar do edital de licitação da concessão da BR-040/495/MG/RJ dispositivo 
que restrinja os valores a serem efetivamente ressarcidos à concessionária anterior àqueles 
para os quais tenha sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho 
exigíveis pelo PER no marco contratual correspondente, conforme aferido em medições 
tão próximas quanto possível da transição para a nova concessão, em observância ao inciso 
IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e ao inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 
13.448/2017 e ao art. 11 do Decreto 9.957/2019; (III.2.2.1)  
a.2.2) restrinja os montantes indenizáveis àqueles que comprovadamente tenham sido 
executados até marco contratual correspondente e estejam aderentes às condições 
equitativas de mercado, particularmente em relação aos dispêndios associados à fase de 
“Recuperação” no item “Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança” que, até o 
momento (Produto 2C do Verificador Independente), estão sendo validados como 
indenizáveis sem que sejam observados os normativos vigentes, uma vez que: 
a.2.2.1) o Parecer 170/2019/COINFMG/URMG, produzido ao final do prazo dos trabalhos 
de recuperação, considerou o completo desatendimento dos parâmetros de desempenho 
para sinalização horizontal e vertical, o que significa que eventuais valores associados a 
esses serviços não seriam indenizáveis, nos termos do inciso IX, art. 2º, Resolução-ANTT 
5.860/2019; (III.2.2.2) 
a.2.2.2) não foi realizado o comparativo entre os custos da base contábil e valores obtidos 
de sistemas de referências, de modo que não se procedeu a avaliação acerca da aderência 
do valor registrado no ativo às condições equitativas de mercado do ativo, em infração ao 
inciso VI do art. 7º da Resolução-ANTT 5.860/2019; (III.2.2.2) 
a.2.3) proceda, no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização 
pelos bens reversíveis, o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária à 
União, particularmente aquelas relativas aos processos administrativos da ANTT com 
trânsito em julgado administrativo, independentemente de estarem ou não inscritas em 
dívida ativa, salvo casos de suspensões judiciais ou arbitrais, em respeito ao § 2º do art. 15 
da Lei 13.448/2017; (III.2.3.1) 
a.2.4) considere a necessidade de se recuperar as receitas previamente auferidas em relação 
a investimentos não executados, quando da definição de eventual valor a ser ressarcido à 
título de indenização pelos bens reversíveis, em respeito à necessidade de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro da avença, positivada na Lei 8.987/1995, §§ 2º e 4º do art. 
9º e caput do art. 10; (III.2.3.3) 
a.2.5) promova o abatimento ao montante indenizável dos valores relativos ao excedente 
tarifário vigente entre a data 10/10/2018 e a celebração do 1º termo aditivo, caso, por 
ocasião da fixação definitiva do valor reconhecido do ressarcimento associado à 
indenização pelos bens reversíveis, não haja impedimentos judiciais ou arbitrais, nos 
termos do § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017; (III.2.3.4) 
a.3) com relação aos processos de relicitação em geral, regidos pela Lei 13.448/2017, que: 
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a.3.1) considere como limite superior do montante a ser indenizado em relação a cada 
investimento àquele previsto originalmente nos Estudos de Viabilidade Técnica 
Econômica e Ambiental que embasou a licitação original da concessão, quando da 
verificação acerca das condições equitativas de mercado das contratações dos 
investimentos cuja execução tenha sido efetivamente comprovada, sem prejuízo da 
realização de verificações adicionais com em base em projetos de engenharia e sistemas de 
referência oficiais, em respeito ao previsto no art. 7º, VI, da Resolução-ANTT 5.860/2019 
e inciso VII do art. 17 da Lei 13.448/2017; (III.2.2.1) 
a.3.2) considere na quantificação de eventuais valores associados à indenização por bens 
reversíveis, ao menos para os itens de maior materialidade, risco e relevância, como 
usualmente é o caso para as obras relativas às praças de pedágio, duplicações e 
recuperação, os valores obtidos de projetos de engenharia precificados e de sistemas 
oficiais de referência da Administração Pública, como o SICRO e o SINAPI, verificando-
se também a aderência dos projetos às obras e aos serviços efetivamente executados, em 
atendimento ao art. 9º, §§ 2º e 4º e art. 10 da Lei 8.987/1995, e aos Acórdãos 1.473/2017-
TCU-Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-TCU-Plenário; (III.2.2.3) 
a.3.3) oriente os processos de cálculo da indenização relativa aos bens reversíveis não 
amortizados ou depreciados de modo a assegurar que as obras e os serviços considerados 
indenizáveis se restrinjam àqueles que o acompanhamento contratual e a fiscalização da 
própria agência tenham atestado como concluídos no devido marco contratual 
correspondente, em respeito ao inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019, ao 
inciso VIII do art. 24 da Lei  10.233/2001 e ao inciso VII do art. 17 da Lei 13.448/2017; 
(III.2.2.4) 
a.3.4) abstenha-se de pactuar novos termos aditivos de contratos de concessão de rodovias 
federais que autorizem a cobrança de tarifas de pedágio em valores que excedem àqueles 
calculados como adequados para remuneração pelos serviços prestados, em respeito ao 
inciso II do art. 24 e ao § 2º do art. 26, da Lei 10.233/2001; (III.2.4.1) 
a.3.5) incorpore, quando da elaboração de futuros termos aditivos aos contratos de 
concessão para fins de relicitação, cláusulas específicas voltadas a mitigação de riscos 
relacionados à incapacidade econômico-financeira de as concessionárias arcarem com 
eventuais valores devidos ao Poder Público após à extinção dos contratos de parceria, de 
forma a mitigar o risco de que o resultado final do processo relicitatório se observe uma 
situação de desequilíbrio econômico-financeiro em desfavor do Poder Concedente, em 
inobservância ao art. 10 da Lei 8.987/1995; (III.2.5.3) 
b) recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), com fundamento no 
art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso III, do Regimento Interno do 
TCU, com relação à pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ, que ajuste a subcláusula 
22.2.4 da minuta contratual de modo a identificar inequivocamente as circunstâncias nas 
quais alterações jurisprudências possam ser consideradas como risco do Poder Concedente, 
com vista a dotar o futuro contrato de regramento claro quanto aos direitos e obrigações de 
cada parte, em respeito ao inciso X do art. 35 da Lei 10.233/2001 e inciso V, art. 23, Lei 
8.987/1995; (III.1.2) 
c) dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), com fundamento no 
art. 9º, I, de que a não regulamentação da metodologia de apuração e cálculo dos 
montantes a serem abatidos do valor associado aos bens reversíveis, previstos no art. 15, § 
2º, da Lei 13.448/2017 e no art. 11, inciso I, do Decreto 9.957/2019, constituí transgressão 
ao dever da agência de calcular corretamente a importância a ser ressarcida à 
concessionária no processo de relicitação, conforme disposto no art. 17, § 1º, inciso VII, da 
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Lei 13.448/2017 e no caput do art. 11 do Decreto 9.957/2019, de forma tendente a majorar 
o valor líquido a ser pago à concessionária; (III.2.3.2) 
d) alterar a classificação de restrição de acesso da peça 473 (Relatório Preliminar) para 
público, com fundamento no art. 4º da Resolução-TCU 294/2018;  
e) encaminhar cópia deste relatório de fiscalização, bem como da decisão que vier a ser 
proferida aos interessados.” 
 
É o relatório. 
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ACÓRDÃO Nº 1547/2023 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 008.508/2020-8.    
1.1. Apensos: 031.463/2022-3; 001.473/2023-9; 004.925/2023-8 
2. Grupo II – Classe de Assunto I – Embargos de declaração (em Acompanhamento)  
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Agência Nacional de Transportes Terrestres (04.898.488/0001-77) e Concessionária 
BR-040 S.A. (19.726.048/0001-00) 
3.2. Embargante: Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias ABCR (01.435.491/0001-66) 
4. Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: não atuou 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Infraestrutura Rodoviária e de Aviação 
Civil (AudRodoviaAviação) 
8. Representação legal: Izabella Mattar Moraes (58.035/OAB-DF), Iris Sonvesso Fontes 
(442962/OAB-SP) e outros, representando Concessionária BR-040 S.A.; Cristina Yoshida 
(23.658/OAB-GO), representando Concebra – Concessionária das Rodovias Centrais do Brasil S.A.; 
Daniel Vieira Bogéa Soares (34311/OAB-DF), Marina Novetti Velloso (54705/OAB-DF) e outros, 
representando Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias ABCR  
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que se apreciam embargos de declaração 
opostos pela Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias, em face do Acórdão 752/2023-
Plenário, que tratou do Relatório de Acompanhamento dos atos e procedimentos relativos ao 
encerramento do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG, objeto de processo de relicitação nos 
termos da Lei 13.448/2017, bem como ao novo processo de desestatização da BR-040/495/MG/RJ.  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, com fundamento nos arts. 32, III, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c arts 277, III, e 287 do 
Regimento Interno e, diante das razões expostas pelo Relator, em:  

9.1. conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los parcialmente, para 
atribuir-lhes efeitos infringentes; 

9.2. dar ao item 9.4.4 do Acórdão 752/2023-Plenário a seguinte redação: 
“9.4.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos 

contratos, infringe o inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, § 1º, art. 17 da 
Lei 13.448/2017 e o art. 11 do Decreto 9.957/2019 deixar de incluir nos editais de licitação dispositivo 
que preveja que os valores a serem efetivamente ressarcidos à concessionária devem se restringir 
àqueles para os quais tenha sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis 
no marco contratual correspondente ao que estiver em vigor na extinção antecipada do contrato, 
conforme aferido em medições tão próximas quanto possível da transição para a nova concessão;” 

9.3. comunicar esta decisão à recorrente e aos demais destinatários da deliberação original. 
 
10. Ata n° 30/2023 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 26/7/2023 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1547-30/23-P. 
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira (Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti e Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
JORGE OLIVEIRA 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
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GRUPO II – CLASSE I – Plenário 
TC 008.508/2020-8 [Apensos: TC 031.463/2022-3, 
TC 001.473/2023-9, TC 004.925/2023-8] 
Natureza: Embargos de Declaração (em Acompanhamento) 
Unidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres     
Interessados:  Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(04.898.488/0001-77) e Concessionária BR-040 S.A. 
(19.726.048/0001-00). 
 
 
SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
ACOMPANHAMENTO. RELICITAÇÃO. LEI 13.448/2017. 
RODOVIA BR-040/DF/GO/MG. ANÁLISE DO TERMO 
ADITIVO DE RELICITAÇÃO. EXAME DOS 
PROCEDIMENTOS PREPARATÓRIOS PARA A SELEÇÃO DA 
NOVA CONCESSIONÁRIA. DETERMINAÇÕES. 
RECOMENDAÇÕES. CIÊNCIA. CONHECIMENTO DOS 
EMBARGOS. ACOLHIMENTO PARCIAL. ELEMENTOS 
SUFICIENTES PARA ENSEJAR A MODIFICAÇÃO PARCIAL 
DO ACÓRDÃO EMBARGADO. 
 

 
RELATÓRIO 

 
Trata-se de embargos de declaração (peça 513), opostos pela Associação Brasileira de 

Concessionárias de Rodovias (ABCR), contra os itens 9.4.1 e 9.4.4 do Acórdão 752/2023-TCU-
Plenário, que tratou do Relatório de Acompanhamento dos atos e procedimentos relativos ao 
encerramento do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG, objeto de processo de relicitação nos 
termos da Lei 13.448/2017, bem como do novo processo de desestatização da BR-040/495/MG/RJ.  
2. Transcrevo a seguir o acórdão embargado, destacando os itens objeto deste recurso: 

“ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 
ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 
c/c art. 250, incisos II e III, do Regimento Interno, com os arts. 4º, inciso II, 9º e 11 da 
Resolução-TCU 315/2020 e com o art. 4º da Resolução-TCU 294/2018, em: 
9.1. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que, com relação à 
pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ: 
9.1.1. no cálculo do montante associado ao excedente tarifário, a ser subtraído do valor da 
indenização pelos bens reversíveis para a obtenção do montante ressarcido, corrija: 
9.1.1.1. as fórmulas de aplicação da taxa de juros (TIR) nos valores arrecadados anualmente, 
em respeito ao inciso III do art. 11 do Decreto 9.957/2019 e à cláusula 5.4 do 1º aditivo ao 
contrato de concessão da Via040 (Seção II.1 do Voto);  
9.1.1.2. o valor considerado para a tarifa calculada a partir da data de vigência do aumento 
resultante da Deliberação-ANTT 383/2022 (Seção II.1 do Voto); 
9.1.2. ajuste o valor mínimo do Fator de Reclassificação Tarifária, constante da subcláusula 
19.3.4.i da minuta contratual, alterando o valor inferior do intervalo de variação de 0,18 
para 0,16, de modo a adequá-lo ao regramento previsto na subcláusula 19.3.5 da minuta 
contratual (Seção II.1 do Voto); 
9.1.3. ajuste o Mecanismo de Mitigação do Risco da Receita, de modo a não permitir que a 
futura concessionária venha a receber os valores correspondentes à conclusão das obras 
abrangidas pela reclassificação tarifária, sem que essas estejam efetivamente finalizadas e 
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abertas ao tráfego, em consonância com a subcláusula 19.3 da minuta contratual (Seção II.1 
do Voto); 
9.1.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos 
contratos, faça constar no futuro edital de licitação da concessão da BR-040/495/MG/RJ 
dispositivo que restrinja os valores a serem efetivamente ressarcidos à concessionária atual 
àqueles para os quais tenha sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho 
exigíveis pelo PER original no marco contratual correspondente, conforme aferido em 
medições tão próximas quanto possível da transição para a nova concessão, em observância 
ao inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e ao inciso VII, § 1º, art. 17 da 
Lei 13.448/2017 e ao art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seção II.2.3 do Voto); 
9.2. determinar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que, com relação ao 
processo de relicitação do contrato de concessão atualmente vigente da BR-040/DF/GO/MG 
– Concessionária Via 040: 
9.2.1. em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
restrinja os montantes indenizáveis àqueles que comprovadamente tenham sido executados 
até o marco contratual correspondente e estejam aderentes às condições equitativas de 
mercado, particularmente em relação aos dispêndios associados à fase de “Recuperação” no 
item “Sinalização e Elementos de Proteção e Segurança” que, até o momento (Produto 2C 
do Verificador Independente), estão sendo validados como indenizáveis sem que sejam 
observados os normativos vigentes (Seção II.2.4 do Voto); 
9.2.2. proceda, no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização pelos 
bens reversíveis, o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária à União 
relativas aos processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado administrativo, 
independentemente de estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos de suspensões 
judiciais ou arbitrais, em respeito ao § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seção II.3.1 do 
Voto); 
9.2.3. promova o abatimento ao montante indenizável dos valores relativos ao excedente 
tarifário vigente entre a data 10/10/2018 e a celebração do 1º Termo Aditivo, caso eventual 
decisão definitiva de juízo arbitral ou judicial, proferida anteriormente à publicação do 
edital da futura concessão, reconheça o direito do Poder Concedente frente à atual 
contratada, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seção II.3.4 do Voto); 
9.3. recomendar à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) que: 
9.3.1. com relação à pretendida concessão da BR-040/495/MG/RJ, ajuste a subcláusula 
22.2.4 da minuta contratual, de modo a identificar inequivocamente as circunstâncias nas 
quais alterações jurisprudenciais possam ser consideradas como risco do Poder Concedente, 
com vista a dotar o futuro contrato de regramento claro quanto aos direitos e obrigações de 
cada parte, em respeito ao inciso X do art. 35 da Lei 10.233/2001 e inciso V, art. 23, Lei 
8.987/1995 (Seção II.1 do Voto); 
9.3.2. antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a desistência por 
parte do concessionário, do todo ou de parte, dos processos judiciais ou arbitrais em trâmite, 
nos termos dos §2º e 3º do art. 3º da Lei 13.105/2015 e do princípio da eficiência, previsto no 
caput do art. 37 da CF/88 (Seção II.3.1 do Voto); 
9.3.3. antes da assinatura de futuros termos aditivos de relicitação, busque a adesão do 
concessionário a possível termo de ajustamento de conduta (TAC), nos termos do caput do 
art. 2º da Lei 9.784/1999 e do princípio da eficiência, previsto no caput do art. 37 da CF/88 
(Seção II.3.1 do Voto); 
9.3.4. incorpore, quando da elaboração de futuros termos aditivos aos contratos de 
concessão para fins de relicitação, cláusulas específicas voltadas a mitigação de riscos 
relacionados à incapacidade econômico-financeira de as concessionárias arcarem com 
eventuais valores devidos ao Poder Público após à extinção dos contratos de parceria, de 
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forma a evitar que no resultado final do processo relicitatório se observe uma situação de 
desequilíbrio econômico-financeiro em desfavor do Poder Concedente, o que configuraria 
inobservância ao art. 10 da Lei 8.987/1995; (Seção II.3.6 do Voto); 
9.4. dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), de que, com relação 
aos processos de relicitação em geral, regidos pela Lei 13.448/2017: 
9.4.1. a quantificação de eventuais valores associados à indenização por bens reversíveis, 
ao menos para os itens de maior materialidade, risco e relevância, como usualmente é o 
caso para as obras relativas às praças de pedágio, duplicações e recuperação, sem a 
utilização de valores obtidos a partir de projetos de engenharia precificados e de sistemas 
oficiais de referência da Administração Pública, como o SICRO e o SINAPI, e sem a 
verificação da aderência dos projetos às obras e aos serviços efetivamente executados 
infringe o art. 9º, §§ 2º e 4º e o art. 10 da Lei 8.987/1995, e os Acórdãos 1.473/2017-TCU-
Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-TCU-Plenário (Seções II.2.1 e V do Voto); 
9.4.2. ao calcular a indenização dos bens reversíveis não amortizados ou depreciados, incluir 
obras e serviços que não tenham sido regularmente atestados pela fiscalização da própria 
Agência como executados e com a possibilidade do seu aproveitamento útil infringe o art. 2º 
da Resolução-ANTT 5.860/2019, o inciso VIII do art. 24 da Lei 10.233/2001 e o inciso VII do 
art. 17 da Lei 13.448/2017 (Seções II.2.2 e V do Voto); 
9.4.3. em complemento ao comando do item 9.4.1 retro, na quantificação de valores 
associados a investimentos cuja execução tenha sido regularmente atestada pela entidade 
reguladora, ainda que não disponham de projetos de engenharia e respectivos orçamentos, 
deixar de adotar medidas efetivas para avaliar se os investimentos se deram em condições 
equitativas de mercado infringe o art. 7º, VI, da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII 
do art. 17 da Lei 13.448/2017 (Seções II.2.3 e V do Voto); 
9.4.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos 
contratos, deixar de constar nos editais de licitação dispositivo que preveja que os valores a 
serem efetivamente ressarcidos à concessionária anterior devem se restringir àqueles para 
os quais tenha sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis 
pelo PER original no marco contratual correspondente, conforme aferido em medições tão 
próximas quanto possível da transição para a nova concessão, infringe o inciso IX do art. 
2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e o art. 
11 do Decreto 9.957/2019 (Seções II.2.3 e V do Voto); 
9.4.5. em relação às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, em 
complemento ao disposto no subitem 9.4.2 retro, incluir nos montantes indenizáveis serviços 
que não tenham sua execução sido atestada pela fiscalização da Agência até o marco 
contratual correspondente e que não estejam aderentes às condições equitativas de mercado, 
infringe o inciso IX do art. 2º, o inciso VI do art. 7º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso 
VII, o § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017  (Seções II.2.4 e V do Voto); 
9.4.6. no cálculo do montante líquido a ser ressarcido à título de indenização pelos bens 
reversíveis, deixar de fazer o abatimento dos valores das multas devidas pela concessionária 
à União, relativas aos processos administrativos da ANTT com trânsito em julgado 
administrativo independentemente de estarem ou não inscritas em dívida ativa, salvo casos 
de suspensões judiciais ou arbitrais, infringe o § 2º do art. 15 da Lei 13.448/2017 (Seções 
II.3.1 e V do Voto); 
9.4.7. permitir, quando os valores antecipados via excedente tarifário possam superar o 
montante da futura indenização, o pagamento de excedente tarifário desacompanhado do 
oferecimento de garantia que, fundamentadamente, entender ser a mais efetiva, em cada 
caso, para resguardar, com relativo grau de segurança, a parcela dos valores antecipados ao 
concessionário via excedente tarifário que superarem o montante estimado da futura 
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indenização pelos bens reversíveis infringe o inciso VII, do § 1º, do art. 17 da Lei 
13.448/2017 e o inciso I do art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seções II.3.5 e V do Voto); 
9.4.8. a não regulamentação da metodologia de apuração e cálculo dos montantes a serem 
abatidos do valor associado aos bens reversíveis, previstos no art. 15, § 2º, da 
Lei 13.448/2017 e no art. 11, inciso I, do Decreto 9.957/2019, constitui transgressão ao dever 
da agência de calcular corretamente a importância a ser ressarcida à concessionária no 
processo de relicitação, conforme disposto no art. 17, § 1º, inciso VII, da Lei 13.448/2017 e 
no caput do art. 11 do Decreto 9.957/2019, de forma tendente a majorar o valor líquido a ser 
pago à concessionária (Seção II.3.2 do Voto); 
9.5. ordenar à Segecex que: 
9.5.1. inclua, em seu plano de fiscalização, ação de controle específica, com o objetivo de 
avaliar os procedimentos internos relacionados à aplicação e julgamento das multas 
impostas pela ANTT às concessionárias de rodovias (Seção II.3.1 do Voto); 
9.5.2. oriente as Unidades de Auditoria Especializada da SecexInfra a, desde a publicação 
dos decretos de qualificação de projetos para fins de relicitação nos termos da Lei 
13.448/2017, acompanhar o correspondente andamento dos procedimentos preparatórios no 
âmbito das agências reguladoras, especialmente aqueles que antecedem a assinatura do 
termo aditivo de relicitação, avaliando a conveniência e oportunidade de elaborar medida 
normativa ou operacional visando à uniformização, assertividade e tempestividade das ações 
de controle sobre estes objetos (Seção IV do Voto); 
9.5.3. autue processo apartado para examinar o impacto do mecanismo de mitigação de 
riscos com o emprego de contas vinculadas em desestatizações (Seção V do Voto e 
Declaração de Voto do Ministro Walton Alencar Rodrigues); 
9.6. recomendar à Segecex que avalie a conveniência e oportunidade de elaborar anteprojeto 
para alteração da Instrução Normativa 81/2018, de forma a incluir expressa previsão de que 
as relicitações observem, no que couber, o rito e os critérios afetos às desestatizações em 
geral (Seção IV do Voto); 
9.7. alterar a classificação de restrição de acesso da peça 473 para “público”;  
9.8. comunicar esta decisão à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), à 
Concessionária BR-040 S.A. e à Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias.” 

3. Quanto ao item 9.4.1 do decisum, em síntese, a ABCR propugnou a existência de omissão. 
Transcrevo, a seguir, os trechos de sua argumentação que importam para apreciação destes embargos 
(peça 513, p. 12-16): 

“55. O art. 23 da LINDB impõe a necessidade de se prever regime de transição caso haja nova 
interpretação ou nova orientação administrativa que imponha novos deveres ou novas condicionantes 
a exercício de direito. Veja-se: 

“A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou orientação 
nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de 
direito, deverá prever regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou 
condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem 
prejuízo aos interesses gerais.” 

56. O Decreto 9830/2019, em seu art. 6º, §3º, esclarece que a nova orientação é “aquela que altera o 
entendimento anterior consolidado”.  

57. Nessa quadra, os entendimentos anteriormente consolidados são aqueles previstos, desde 
dezembro de 2019, na Resolução 5.860/2019 da ANTT e aqueles constantes nos contratos 
administrativos celebrados até o momento.  

58. O Acórdão embargado, em diversos pontos, acrescenta condicionantes adicionais às previstas 
nessa resolução e nos contratos.  
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59. É o caso, por exemplo, do item 9.4.1, que impõe o cálculo da indenização a partir de referenciais 
oficiais de preço, a exemplo do SICRO e do SINAPI. 

60. A Resolução 5.860/2019 não prevê, em momento algum, tal condicionante ao direito à 
indenização, de forma que se trata de nova condicionante a reclamar, nos termos das normas 
sobrecitadas, o estabelecimento de regime de transição.  

61. Devido à ausência dessa condicionante, somente agora imposta, as concessionárias não tinham 
qualquer expectativa de que a indenização seria reduzida por força de eventuais diferenças entre os 
preços contratados e os referenciais oficiais, e nunca tiveram a oportunidade de orientar suas 
condutas de acordo com essa expectativa. 

62. Especialmente quando se considera que, as obras e serviços contratados pelas concessionárias 
para dar cumprimento aos contratos de concessão não seguem a lógica desses referenciais de preço, 
pois ocorrem no âmbito de mercados competitivos que impõem margens apertadas aos contratantes. 

63. Nesse contexto, não fazia sentido negociar os contratos a partir desses referenciais, sobretudo 
porque não havia imposição contratual ou legal nesse sentido.  

64. Essas circunstâncias levaram as concessionárias a, frequentemente, contratar serviços a preços 
diferentes dos referenciais, baseadas nas práticas ordinárias do mercado e frente às particularidades 
de cada contrato, e essas mesmas concessionárias, que anteriormente agiram de boa-fé, seriam 
penalizadas em suas indenizações caso se confira eficácia retroativa a esse item do acórdão.  

65. Por essa razão, reduzir a indenização sob esse fundamento inovador, frustraria as legítimas 
expectativas dos agentes econômicos de serem indenizados adequadamente, sem qualquer disposição 
prévia sobre essa possibilidade ao tempo em que contrataram os serviços. 

66. Além disso, também o item 9.4.4, se interpretado de forma a restringir a indenização aos 
investimentos feitos nos prazos e parâmetros do PER original, implicaria nova condicionante que não 
está prevista na Resolução 5860/2019, cuja redação, como demonstrado anteriormente, não impõe 
essa restrição. 

67. Dessa forma, também aqui houve frustração de expectativas legítimas depositadas pelas 
concessionárias, que ficarão sujeitas à alteração superveniente de um entendimento que, inclusive, 
pretende se sobrepor a uma disposição normativa (Resolução 5860/2019), de forma a impor um corte 
de indenização por inobservância de um PER cujos prazos e parâmetros foram repactuados, gerando 
evidente insegurança jurídica. 

68. Assim, se o Tribunal de fato adotar essa interpretação, será imperioso modular seus efeitos, sob 
pena de ferir direitos e legítimas expectativas das concessionárias que investiram vultosos recursos e 
confiaram nos entendimentos anteriormente adotados.  

69. Nessa veia, o Excelentíssimo Ministro Benjamin Zymler explanou bem a questão em seu voto 
condutor no Acórdão 174/2019-Plenário:  

“65. Segundo a doutrina e a jurisprudência aplicáveis, a mudança de interpretação de norma 
administrativa não deve ser aplicada a situações pretéritas nas quais seja observada, além do 
entendimento defensável, a boa-fé do administrado, sob pena de violar os princípios da 
segurança jurídica e da proteção da confiança.  

66. Nesse sentido, por exemplo, o STF, quando do julgamento da Ação Cível Originária nº 79/MT, 
relatada pelo Ministro Cezar Peluso, assim se manifestou: “Ora, assim como fazem os direitos 
alemão, francês, espanhol e italiano, o ordenamento brasileiro revela, na expressão de sua 
unidade sistemática e na sua aplicação, a reverência aos princípios ou subprincípios conexos da 
segurança jurídica e da proteção da confiança, sob a compreensão de que nem sempre se 
assentam, exclusivamente, na observância da pura legalidade ou das regras stricto sensu. Isto 
significa que situações de fato, quando perduram por largo tempo, sobretudo se oriundas de atos 
administrativos, que guardam presunção e aparência de legitimidade, devem ser estimadas com 
cautela quanto à regularidade e à eficácia jurídicas, até porque, enquanto a segurança é 
fundamento quase axiomático, perceptível do ângulo geral e abstrato, a confiança, 
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que diz com a subjetividade, só é passível de avaliação perante a concretude das circunstâncias. A 
fonte do princípio da proteção da confiança está, aí, na boa-fé do particular, como norma de 
conduta, 
e, em consequência, na ratio iuris da coibição do venire contra factum proprium. Tudo isso 
implica a vinculação jurídica da Administração Pública às suas próprias práticas, ainda quando 
ilegais na origem. O Estado de Direito é sobremodo Estado de confiança” 

[destaques do original] 

(...) 

74. Assim, estão bem assentadas tanto a possibilidade quanto a necessidade de modular os efeitos do 
item 9.4.1 do acórdão embargado, com amparo no art. 23 da LINDB. 

75. Contudo, a despeito disso, o Acórdão embargado não se pronunciou a respeito, o que constitui 
omissão sanável pela presente via.  

76. Requer-se, pois, que sejam modulados os efeitos do item 9.4.1 e 9.4.4 do Acórdão embargado, de 
modo a estabelecer marco temporal a partir do qual tal entendimento seria aplicável, com vistas a 
preservar as legítimas expectativas das concessionárias, cujos contratos de concessão não previam 
qualquer condicionante relativa a adesão a sistema de preços.” 

4. Quanto ao item 9.4.4 do decisum, a ABCR propugnou, ainda, a existência de obscuridade. 
Transcrevo a seguir os principais aspectos de sua argumentação (peça 513, p. 5-10): 

21. Como visto, o item 9.4.4 do Acórdão embargado parece condicionar o pagamento de indenização 
por investimentos realizados nas fases de Trabalhos Iniciais e Recuperação ao atendimento dos 
prazos e parâmetros de desempenho previstos no PER Original da concessão. 

22. O Voto condutor do Acórdão fundamentou essa condicionante no inciso IX do art. 2º da 
Resolução nº 5.860/19, segundo o qual: “investimentos em recuperação da rodovia, executados até a 
data prevista contratualmente, desde que mantidos os parâmetros de desempenho correspondentes ao 
marco contratual na extinção antecipada do contrato”. 

23. Entretanto, o inciso IX do art. 2º da Resolução nº 5.860/19 não faz qualquer remissão ao “PER 
original” como marco referencial para indenização dos investimentos realizados, no caso de 
extinção antecipada do contrato. 

24. Ou seja, a condicionante aparentemente trazida pelo item 9.4.4 dá margem à interpretação de que 
não valeria a previsão de norma regulamentar expedida pela ANTT, a implicar invasão de 
competência regulatória reservada à Agência.  

25. Além disso, esse item comporta interpretação que remove da ANTT a faculdade de, diante de um 
processo de relicitação (e mesmo antes dele), repactuar, com os concessionários, parâmetros de 
desempenho e prazos para os investimentos nas fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação, 
importando claro prejuízo para o instituto da relicitação, que passaria a ter uma injustificável amarra 
a ser considerada pelos atores privados em seu processo decisório. 

26. Note-se que a relicitação depende de adesão voluntária por parte das concessionárias de 
rodovias, de modo que a imposição de restrições à ampla indenização pode, simplesmente, 
transformar a relicitação em uma opção pouco atrativa, impelindo a concessão para extinções não 
amigáveis do contrato.  

27. Além desse problema, o item 9.4.4 gera distorções no cálculo econômico, pois se trata de regra de 
ressarcimento do tipo tudo ou nada: se não atingido o parâmetro de desempenho e não respeitados os 
prazos previstos no PER original, o investimento, mesmo feito e atestado, não seria ressarcido. 

28. Se for esse o entendimento do dispositivo aludido, tal circunstância trará insegurança jurídica 
para as relicitações em curso e para futuras relicitações, bem como reduzirá os incentivos para a 
resolução amigável do contrato de concessão, na medida em que fomentará o receio dos 
concessionários de que não serão indenizados pelos investimentos efetivamente executados e 
atestados. 
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29. Perceba-se, a propósito, que, se o atual concessionário não se encontra capaz de adimplir as 
obrigações originárias do contrato de concessão, não seria razoável limitar a capacidade de a ANTT 
repactuar níveis de investimento mais modestos e prazos diferenciados, desde que isso seja feito para 
materializar o interesse público e resulte na realização de investimentos em benefício dos usuários e 
da própria sustentabilidade da concessão. 

30. Se, por exemplo, a ANTT identificar que uma concessionária em processo de relicitação dispõe de 
condições financeiras para realizar novos investimentos destinados a melhorar os parâmetros de 
desempenho, ainda que em patamares inferiores aos do PER Original, a Agência poderia, pelo teor 
da Resolução, repactuar tais parâmetros de forma a incentivar a realização desse investimento, o que 
se reverteria em benefício de todos os usuários da rodovia.  

31. Suponha-se que o PER original contivesse previsão de parâmetros que precisariam de 
investimento de 20 milhões para serem atendidos, mas que a concessionária, devido a dificuldades 
financeiras, somente pudesse despender 10 milhões.  

32. Nesse cenário, pela Resolução 5.860/2019, a ANTT poderia reduzir os parâmetros de desempenho 
de forma a incentivar a realização desse investimento de 10 milhões.  

33. Contudo, pela redação do item 9.4.4, tal possibilidade poderia ficar obstada, uma vez que o item 
comporta interpretação no sentido de que a concessionária não seria indenizada por esse novo 
investimento se o fizesse, retirando-lhe os incentivos para fazê-lo.  

34. A mesma lógica ocorre com os prazos de execução dos investimentos. O item embargado, ao 
condicionar os prazos aos previstos no cronograma do PER original, impede que a ANTT incentive a 
realização de novos investimentos, ainda que fora do prazo, na medida em que retira da 
concessionária o incentivo para realizá-los.  

35. Vale lembrar que a relicitação implica descontinuidade do contrato, de forma que os 
investimentos realizados durante a relicitação não serão amortizados, o que, aliado a determinações 
que restrinjam a indenização, pode conduzir a uma situação na qual a concessionária passa a se ver 
impossibilitada de investir na concessão, por impossibilidade de seguir com o quanto pactuado sem a 
perspectiva de reaver, oportunamente, o quanto investido. 

36. O voto condutor do acórdão embargado, acertadamente, chega a essa mesma conclusão nos 
parágrafos 66 e 67 ao examinar o caso concreto da Via040, veja-se: 

“66. A referência a investimentos atestados como concluídos no marco contratual correspondente 
não está de acordo com o disposto no art. 2º, inciso IX, da Resolução 5.860/2019 e geraria um 
efeito perverso sobre o concessionário, que não teria incentivo de executar, durante o período de 
relicitação, um investimento que não foi executado durante a execução contratual, porque este 
investimento não poderia ser incluído na futura indenização de bens reversíveis.  

67. E, de fato, isso ocorreu no caso da Via 040. Essa Concessionária instalou, durante a 
relicitação, passarelas em locais apontados como de alto risco de atropelamentos pela ANTT e tais 
investimentos foram acertadamente contabilizados na base de ativos pelo Verificador 
Independente.” (p. 8, grifou-se). 

37. Exatamente por esses motivos, o inciso IX do art. 2º da Resolução 5.680/2019 consagra a 
indenização dos investimentos feitos conforme as datas e os parâmetros de desempenho 
correspondentes ao marco contratual na extinção antecipada do contrato, ou seja, a Resolução 
preserva a competência da ANTT de repactuar obrigações e prazos, indicando que serão indenizados 
os investimentos feitos conforme os prazos e parâmetros de desempenho pactuados com a ANTT no 
marco contratual da extinção antecipada. 

38. Sob tal aspecto, o item 9.4.4 parece contrariar o princípio da ampla indenização, contemplado no 
próprio item 9.4.2 do Acórdão embargado, a par de, aparentemente, ser incompatível com norma 
regulamentar da ANTT e violar atos jurídicos perfeitos, na medida em que não reconhece o efeito da 
repactuação dos marcos temporais para a execução dos investimentos nas fases de Trabalhos Iniciais 
e Recuperação. 
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39. É incontestável a obrigação estatal de conferir ampla indenização ao parceiro privado, que 
efetivamente investiu em bens que se reverterão ao Poder Concedente ao final da concessão. 

40. Em um cenário de descontinuidade do contrato, os investimentos realizados pelos concessionários 
não seriam totalmente amortizados a partir das receitas obtidas pela concessão, instituindo uma 
situação de desequilíbrio econômico-financeiro em desfavor dos concessionários, o que implicaria 
enriquecimento sem causa do poder concedente, que adquiriria bens sem compensar o concessionário 
por eles.  

41. Em nosso sistema, esse desbalanço é resolvido pela ampla indenização, por isso há previsão legal 
e constitucional nesse sentido.  

42. Qualquer restrição a isso importa injustiça, com enriquecimento indevido do Estado, notadamente 
no setor rodoviário, cujos investimentos são elevados e se concentram nos anos iniciais da concessão.  

43. Se a indenização relativa aos investimentos realizados nas fases de Trabalhos Iniciais e de 
Recuperação forem suprimidas sem justificativa jurídica, haverá indisfarçável enriquecimento sem 
causa do Estado em detrimento do particular.  

44. Isso de fato ocorrerá se mantida a atual redação do item 9.4.4, que impede o pagamento de 
indenização por investimentos executados de acordo com os termos do contrato de concessão.  

45. Neste ponto, vale ressaltar que os termos do contrato englobam as alterações trazidas por seus 
aditamentos. 

46. Se o contrato for alterado de modo a repactuar prazos e parâmetros, e o concessionário realizar 
investimentos de acordo com tais alterações, negar-lhe a indenização por tais investimentos, se não 
amortizados, é algo que enriquece injustamente o poder concedente às custas de seu parceiro privado. 

47. Dessa forma, para se evitar a possibilidade de locupletamento sem causa do Poder Público e 
afastar a insegurança gerada pelo texto consignado no item 9.4.4 do Acórdão 752/2023-Plenário do 
TCU, e, ainda, para se ajustar o comando ao que efetivamente preconiza a Resolução 5.680/19, a 
embargante entende que o teor do dispositivo indicado mereceria ser esclarecido, de forma a afastar 
as obscuridades que possam dar guarida a interpretações problemáticas. 

48. Nesse sentido, sugere-se o ajuste redacional abaixo indicado:  

“9.4.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, 
deixar de constar nos editais de licitação dispositivo que preveja que os valores a serem 
efetivamente ressarcidos à concessionária anterior devem se restringir àqueles para os quais tenha 
sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis e no marco contratual 
correspondentes ao que estiver em vigor na extinção antecipada do contrato, conforme aferido 
em medições tão próximas quanto possível da transição para a nova concessão, infringe o inciso 
IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e o 
art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seções II.2.3 e V do Voto);” 

[grifo e negrito do original] 

49. Portanto, em vista da obscuridade existente no item 9.4.4, que comporta múltiplas interpretações, 
algumas das quais claramente lesivas ao interesse público e ao instituto da relicitação, requer-se o 
acolhimento destes embargos para ajustar o texto do item 9.4.4. 

 É o relatório. 
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VOTO 

 
Em julgamento, embargos de declaração (peça 513), opostos pela Associação Brasileira de 

Concessionárias de Rodovias (ABCR), contra os itens 9.4.1 e 9.4.4 do Acórdão 752/2023-TCU-
Plenário, que tratou do Relatório de Acompanhamento dos atos e procedimentos relativos ao 
encerramento do contrato de concessão da BR-040/DF/GO/MG, objeto de processo de relicitação nos 
termos da Lei 13.448/2017, bem como do novo processo de desestatização da BR-040/495/MG/RJ.  
2. Antes de apresentar e analisar as alegações recursais, relembro que deferi o pleito da 
ABCR, no sentido de habilitá-la como amicus curiae no presente processo (peça 216), e que a 
possibilidade de essas entidades oporem embargos de declaração decorre da aplicação subsidiária do 
código de processo civil (CPC) aos processos de controle externo e da jurisprudência deste Tribunal.  
3. A Súmula TCU  103 e o art. 298 do Regimento Interno deste Tribunal (RITCU) 
estabelecem a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (CPC/2015) nos processos de 
controle externo e este último, em seu art. 138, prevê ao julgador, no caso de relevância da matéria ou 
da especificidade do objeto ou da repercussão social da controvérsia, admitir a participação de pessoa 
natural ou jurídica no feito. Nesse contexto, em razão da restrita legitimidade do amicus curiae e da 
natureza peculiar dos aclaratórios, Acórdãos deste Tribunal, como o 225/2020 e o 687/2022, ambos do 
Plenário, preveem a interposição de embargos de declaração por estes sujeitos processuais: 
 Acórdão 225/2020-Plenário:     

“A intervenção [do amicus curiae] não implica alteração de competência nem autoriza a interposição 
de recursos, ressalvadas a oposição de embargos de declaração (...)”  

[grifos acrescidos] 

Acórdão 687/2022-Plenário: 

“9.3. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 138, §1º, do Código de 
Processo Civil (CPC), conhecer dos embargos de declaração opostos pela Eco 101 Concessionária de 
Rodovias S/A, pela Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias – ABCR e pela Agência 
Nacional de Transportes Terrestres – ANTT para, no mérito, rejeitá-los;” 

[grifos acrescidos] 

4. Quanto às alegações recursais, a ABCR se insurge contra os itens 9.4.1 e 9.4.4 do 
Acórdão 752/2023-Plenário.  
5. Iniciando pelo item 9.4.1 do decisum, este possui a seguinte redação:    

“9.4. dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), de que, com relação aos 
processos de relicitação em geral, regidos pela Lei 13.448/2017: 

9.4.1. a quantificação de eventuais valores associados à indenização por bens reversíveis, ao menos 
para os itens de maior materialidade, risco e relevância, como usualmente é o caso para as obras 
relativas às praças de pedágio, duplicações e recuperação, sem a utilização de valores obtidos a partir 
de projetos de engenharia precificados e de sistemas oficiais de referência da Administração Pública, 
como o SICRO e o SINAPI, e sem a verificação da aderência dos projetos às obras e aos serviços 
efetivamente executados infringe o art. 9º, §§ 2º e 4º e o art. 10 da Lei 8.987/1995, e os 
Acórdãos 1.473/2017-TCU-Plenário, 2.175/2019-TCU-Plenário e 290/2018-TCU-Plenário (Seções 
II.2.1 e V do Voto);”  

[grifos e destaques acrescidos] 

6. Em síntese, o dispositivo embargado estabelece ciência à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT), no sentido de que a quantificação da indenização dos bens reversíveis, associados 
aos itens de maior materialidade, risco e relevância, como é o caso das duplicações, deve ser feita com 
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base nos projetos de engenharia, precificados pelos sistemas oficiais de referência, como Sicro e 
Sinapi. 
7. Com base no art. 23 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), que 
estabelece que, no caso de nova interpretação ou orientação sobre norma, que acarrete novo dever ou 
condicionamento de direito ao administrado, a decisão controladora estabelecerá regime de transição, a 
ABCR defendeu em seus aclaratórios que houve omissão da decisão vergastada, uma vez que  ela teria 
desconsiderado o mencionado dispositivo da LINDB, ao não estabelecer um regime de transição, 
consubstanciado em uma vigência prospectiva do item 9.4.1 do Acórdão 752/2023-TCU-Plenário.  
8. Nesse contexto, a ABCR defendeu que a indenização pelos bens reversíveis  das 
concessionárias seria reduzida por força de eventuais diferenças entre os preços contratados e os 
referenciais oficiais; que os concessionários nunca teriam tido a oportunidade de orientar suas 
condutas de acordo com essa nova expectativa (em razão da decisão); e que as obras e os serviços 
contratados para dar cumprimento aos contratos de concessão não seguiriam a lógica desses 
referenciais, uma vez que não haveria imposição legal ou contratual nesse sentido (peça 513, p. 12-13). 
9. Os argumentos apresentados não são aptos a provocar qualquer alteração da decisão 
vergastada, uma vez que o item 9.4.1 do Acórdão 752/2023-TCU-Plenário não inaugurou novo 
entendimento, tendo, tão somente, apontado e reforçado a jurisprudência do TCU no que se refere à 
aplicabilidade dos sistemas de referências oficiais, como o Sicro e o Sinapi, nas concessões de serviços 
públicos. Assim, a utilização de projetos de engenharia e de sistemas de custos oficiais para precificar 
investimentos em concessões de rodovias se dá porque estes instrumentos são incontroversamente 
mais precisos e, em razão disso, a sua aplicação, sobretudo, aos itens de maior materialidade, risco e 
relevância, como as duplicações, praças de pedágio e recuperação da rodovia, propiciará indenizações 
mais justas e compatíveis com os valores efetivamente desembolsados pelos concessionários. 
10. Além disso, o fato de as concessionárias não utilizarem os sistemas oficiais de referência 
nas suas negociações privadas (para dar cumprimento ao contrato de concessão) não afasta ou não 
inviabiliza a exigência de que os bens reversíveis, de maior materialidade, risco e relevância, sejam 
precificados por meio de projetos de engenharia e a partir dos sistemas de referência oficiais.  
11. Importante destacar que os preços previstos nos sistemas de referências oficiais, como o 
Sicro e Sinapi, são os valores máximos pagos pela Administração Pública, consoante dispõe o 
Decreto 7.983/2013 (arts. 3º e 4º), de modo que as tabelas oficiais de preço não incorporam benefícios 
decorrentes de negociações privadas, barganha de preços e ganho de escala, que podem se fazer 
presentes nas transações das concessionárias de rodovias federais com outras empresas.  
 12. Além disso, o caput do art. 20 da LINDB prescreve que, inclusive na esfera controladora, 
não se decidirá sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. Nesse contexto, 
entender que os itens com maior materialidade, relevância e risco das concessões de rodovias não 
podem ser precificados, de maneira mais precisa, por projetos de engenharia e a partir de referências 
oficiais de preços, conforme apregoa a jurisprudência do TCU, induzirá um efeito perverso, qual seja 
as concessionárias do setor serem incentivadas a devolver o seu ativo, em vista da possibilidade de 
aumentarem os seus ganhos com indenizações maiores do que os investimentos que realizaram.  
13. Portanto, no que se refere ao item 9.4.1 da decisão vergastada, não merece prosperar a 
alegação da ABCR, no sentido de que houve omissão, em razão do disposto no art. 23 da LINDB. 
14. Passando para as alegações contra o item 9.4.4 do decisum, este traz a seguinte redação:    

“9.4. dar ciência à Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), de que, com relação aos 
processos de relicitação em geral, regidos pela Lei 13.448/2017: 

(...) 
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9.4.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, deixar 
de constar nos editais de licitação dispositivo que preveja que os valores a serem efetivamente 
ressarcidos à concessionária anterior devem se restringir àqueles para os quais tenha sido comprovado 
o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis pelo PER original no marco contratual 
correspondente, conforme aferido em medições tão próximas quanto possível da transição para a nova 
concessão, infringe o inciso IX do art. 2º da Resolução-ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, § 1º, art. 17 
da Lei 13.448/2017 e o art. 11 do Decreto 9.957/2019 (Seções II.2.3 e V do Voto);”  

[grifos e destaques acrescidos] 

15. Em síntese, o dispositivo embargado estabelece ciência à ANTT, no sentido de que os 
valores a serem indenizados às concessionárias de rodovias se restrinjam àqueles para os quais tenha 
sido comprovado o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis no contrato original.  
16. Nesse contexto, a ABCR apontou que o item 9.4.4 da decisão vergastada contrariaria o 
“princípio da ampla indenização” e que, além de ele possibilitar o enriquecimento sem causa do Poder 
Público, impediria que a ANTT incentivasse a realização de investimentos, por meio de aditivo 
contratual, na medida em que retiraria das concessionárias o incentivo de realizá-los (peça 521, p. 7-
10). Assim, aquela Associação defende a exclusão da referência feita, pelo item 9.4.4 do decisum, ao 
Programa de Exploração da Rodovia (PER) original, que é um anexo ao contrato de concessão. 
17. Os argumentos trazidos pela embargante sustentam a exclusão da referência feita pelo 
item 9.4.4 do Acórdão 752/2023-Plenário ao “PER original”, nos termos propostos pela ABCR.  
18. Nesse ponto, acolho as razões recursais. 
19. Em primeiro, o art. 2º, inciso IX, da Resolução ANTT 5.860/2019 não restringiu os 
investimentos indenizáveis àqueles previstos no PER original, tal qual fez a decisão embargada. Em 
segundo, além de ter extrapolado o conteúdo do mencionado dispositivo, o item 9.4.4 do decisum 
remove o incentivo de o concessionário realizar um investimento no sistema rodoviário, que tenha sido 
incluído por termo aditivo, uma vez que suprime a possibilidade de sua ulterior indenização. Cabe 
frisar que esse raciocínio foi levado em conta no voto que conduziu a decisão embargada: 

66. A referência a investimentos atestados como concluídos no marco contratual correspondente não 
está de acordo com o disposto no art. 2º, inciso IX, da Resolução 5.860/2019 e geraria um efeito 
perverso sobre o concessionário, que não teria incentivo de executar, durante o período de relicitação, 
um investimento que não foi executado durante a execução contratual, porque este investimento não 
poderia ser incluído na futura indenização de bens reversíveis.  

67. E, de fato, isso ocorreu no caso da Via 040. Essa Concessionária instalou, durante a relicitação, 
passarelas em locais apontados como de alto risco de atropelamentos pela ANTT e tais investimentos 
foram acertadamente contabilizados na base de ativos pelo Verificador Independente.  

[grifos acrescidos] 

20. Dessa forma, a exclusão da referência feita ao PER original visa incentivar que importantes 
investimentos, incluídos, por meio de termos aditivos, desde que anteriores ao aditivo da relicitação, 
sejam executados, em favor dos usuários, a partir da previsão de que sejam tratados como bens 
reversíveis e, dessa forma, estejam sujeitos a ulterior indenização pelo concessionário seguinte.   
21. Portanto, neste aspecto, é de se reconhecer a contradição suscitada, acolher os embargos de 
declaração e atribuir-lhes efeitos infringentes para alterar a redação do item 9.4.4 do 
Acórdão 752/2023-Plenário, que passa aos seguintes termos:     

“9.4.4. no que se refere às fases de Trabalhos Iniciais e de Recuperação previstas nos contratos, deixar 
de constar nos editais de licitação dispositivo que preveja que os valores a serem efetivamente 
ressarcidos à concessionária anterior devem se restringir àqueles para os quais tenha sido comprovado 
o atendimento dos parâmetros de desempenho exigíveis e no marco contratual correspondente ao que 
estiver em vigor na extinção antecipada do contrato, conforme aferido em medições tão próximas 
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quanto possível da transição para a nova concessão, infringe o inciso IX do art. 2º da Resolução-
ANTT 5.860/2019 e o inciso VII, § 1º, art. 17 da Lei 13.448/2017 e o art. 11 do Decreto 9.957/2019;” 

[grifos acrescidos]  
 Ante a todo o exposto, VOTO no sentido de que o Tribunal adote a minuta de acórdão que 
submeto à deliberação deste Colegiado. 
 

TCU, Sala das Sessões, em 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 

JORGE OLIVEIRA  
Relator 
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